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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000
Av, Pedro Amaro dos Sentos, 9(X) - Fone/Far (Oxx) 4436641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
ír í i J

ÔTgEo: PREFEITURA UTÍI|ICIPÂL DE ALIlo PâRAÍSO

getoÍ Íequlsltarte (Uatdade/§ctor/DePattaneDto):
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE D,I-AZER

Rorpoarável pela llemarrda:
REGTANE APARECIDÂ DE OLWEIRA CAETANO

1. OB,EfIO: REPASSE DE SUBVENÇÃO SOCIAL A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL N" 1472 DE 30 DE
JANEIRO EE 2O17..COM OBJETO ESPEçIFICO DE SO PRESENT'E -TEM PQR';OBJETO A
TRANSFERÊNCI,AS DE RECURSOS FINANCEIROS A ÁSSOCIAÇÃO, DESTINADO AO
APERFEIÇOAMENTO E DESENVOLUMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS AOS
eiúoÉ irarrucuut»os NA EscotÁ FÁTIMÀ DA sILVA - EDUcAÇÁo lNÉAN'nL E ENsINo
FUNDAMEMAL NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, CUJO A ASSOCIAÇÃO É
MANTENEDORA

Jurtlf,caüva da accccsldadc dâ cottÍataçáo: A presente contÍatação busca promover e
garantir a me[horia de,ateadimeqto especia]izado. acis alulos da APAE, visando e aprimorando
seus conhecimentos paÍa a inclusáo social e o alcance da autonomia , através de apoio
pedagógico e manutenÉo de diversas atividades especiais ügadas ao ensino aprendizagem e

ao bem estar dos alunos.

ITÊiI PRODUTO / SERIíIçO U'{IDADE QUAT{TIDADE

o1 SÚBVENCÃO MUNICIPAL DÉ RECI,IRSOS FINANCEIR.OS AS INS]TruIçOES MÊs t2

2. IrGrcrIçõ€. e quaatldades

Ea coaformldade.êom a legidaçâo qne legc o têma, eacaalahe-se à autorldadc

conpctetrte p.Ía anláIlse de convenlência e oportunldade lrara a contÍatação e demala

provldêactal cabiwÍs.

3. Obrctwaçõcr gemis
3.1. Praro de htrcga/ hecuçâo: f2 MESES.
3.2. Lcal a horárlo da htÍGga/&ecução:
ASSOCTAÇÃODE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE
3.3. Untdadc c scÍrrldoÍ respoaaivcl pen esclaÍeclnentoa:
SECRETARIA DE EDUCÂçÃO, ESPORTE E.LAZER
3.4. Ptazo DaÍe lEgaEcrto: até 30 (trinta) dias após o rec€bim€nto.
3.5. O obJeto rotlcltado üeo con lstc eu ceractetístlcas de luro.
3.6. O obJcto rollcitado ten telaçáo com a Êota de veículor ou máqutnas? lSc sln'
elerar a relaçáo ATUALIZfDA dt frota que fuá ser ateadlda pêlo obretol
NÁO
3.7. Rcgtme licttatórto ddotado:
I*,i 14.133/2024. Art.74
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Alto Paraíso-PR., 28 de Agosto de 2024.
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ASSOCIAÇÃO DE pArS E AMIGOS DOS EXCEPCTONATS

ESCoLA FÁrrura DA srLvA
f,dücaçâo Ilfâotil € Ensillo ]-undrmental nâ modalidade EducsçÀo Especial

Ruar Josê Narâl Bârdela,9?4 - CEP: 87528-000 - ALTO PARAiSO - PA-RANÁ

Fone: (,14) 36ó4 1090 - E-mail: apaealtopaÍaiso@gmail. Com

CNPJ 07.393.77210001 -80

AutoÍizada pela Resoluçâo n.',1417 de l8/10201 I - SEED/DEEIN

f03

APAE
Alto P.r.l3o - PR

Oficio n.o 04012024

Assunto: Solicitar Termo de Fomento/Colaboração

Prezado Senhor Prefeito:

Tem o presente à finalidade especial de solicitar junto a Vossa

Excelência a formalização do Termo Fomento/Colaboração, junto à entidade

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE, tendo em

vista a necessidade da entidade em cumprir com suas obrigaçÕes juntos aos

seus fornecedores, para um bom desempenho dos objetivos Íirmado no plano

de trabalho, pois sem esse recurso Íica impossÍvel cumprir as metas, segue

documentos em anexo.

Sem mais para o momento, aproveitando o ensejo para

elevarmos votos de estima e apreço.

Alto Paraíso - PR, 09 de Agosto de 2024.

t---'\1.
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rLonôÉ aRrro MATos
CPF/MF: 027 .8'14 -209.56

Representante Legal da Entidade

Excelentíssimo Senhor
DECIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
Alto Paraiso- Pr.



ASSOCIAçÃo DE PAls E AMlGos Dos EXCEPCIONAIS'APAE
GNPJ: 07'393'772/000140

Rua José naat áàrJeta' 974 - Fone/Fax (44) 3664'1090

CEP 87'528'000 'Alto Paraiso - PR'

, " i]g't

DEoPLAN

DADOS CADASTRAIS

Nome do Responsáve

DADEB RITOMATOS

07.3 s3.17210001.a0
CNPJ

EXCEPCI
tennedeâEntid Proporgão AEAPIS/NAoSoDGOSAMIEAISED PoASOCIAS

ATRU

etidsdEtrooddeEn Ígáreço
497ELABARDALNJOSE DDD/Telefone

44 - 3664 - 1090
CEP

87.528-000
I,]F
PR

ALTO PARAÍSO
Cidade

Praçâ de Pagamento
Icamima

Agência
2l l9-9

Banco
BrasilConta Corrente

9.770-5 CPF
021.814.?09-56

Função
Presidente

Cargo
h€sidente

7. r 80.604-9 - SSP/PR
Exp.

CEP
87.528-000

N" 980
RU

ncialResideEnde reço
LIVEoEDESGONÉIOS

DESCRIÇÃO DO PROJETO

Público Atingido (Quântitativo)

39 e Nove alunos

ÍdentiÍicsção das Metâs e Àtividâdes/Projetos
aos alunos com multiPlas defic iencias e tran$omos globais do

Promovff e garantiÍ a melhona do atendimento esPecializado

desenvolvimento matriculados na modalidade esPecial, atendendo a Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de

Jovens e Adultos.

Período de E

Título do P eto TéÍmino
neq4_àINSTITUIÇÃO.

Subvengão MuniciPal de recursos financeiros
Início

setJ24

doOIden eto

F

destinados
financeiros Infantiobj

ionais

eao aperfeiçoamentoSOCIAASàrecursosdelaferênc rnoaans Enseaetotemon vaCon por s Educaçãonte daào rma âtFoEscprese naladostrrcumaunosaaosucacedsidadetladasimentodesen a

as Metas
necessidades educacionais especrars das crianças, jovens e adultos com diferentes niveis

atividades que visam desenvolver suas potencialidades' ampliando e aprimorando seus

e o alcance da autonomia, ot'u'"' d" apoio pedagÓgico e manutenção de diveÍsas

atividades e aensrnoaoa s ligadas

dtoennmCuê mecx pEde uçãoForma
t§ualidadede qimentoatendunOfeÍar

e ao bem estar dos alunos.

de dependências atraves de projetos e

coúecimentos para a inclusão social

inteimento
tóÍiosisào

sMetadtsto een ectualco umd prim voma Afe desenÍiçãoros oetm vendorâPâ p descretesdocenoszadosrea Pelre ladeemeentodeCS acompanhamtraA
social, motricid ade e autonom ia entIe outros



ASSOCnÇÃo DE PAIS E AMIGOS DOS EXGEPCIONAIS/APAE
CNPJ: 07.393.77 210001 80

Rua José Natal Bardela, 974 - (0XX/t4) 3664-í090
GEP 87.528{100 - Alto Paraíso - PR'

Plano de Trabalho
cRoNoGRAMA DE DESEMBOLSO ( R$ 1'00 )

do Concedente

r.1tr Ú

Pede Deferimento:
Dalts;:04107D024

Aprovado conforme parecer da Comisúo de Seleção e Processo de

S

DE CIA vALOR A DESEMBOLSAR

setl24
6.000,00

outl24
6.000,00

novl24
6.000,00

dezl24
6.000,00

ml25
6.000,00

fevl25
6.000,00

marl25
6.000,00

abrl25
6.000,00

mrll25
6.000,00

ú125
6.000,00

ú125
7.000,00

agol25
7.000,00

74.
TOTAL

Naturezr ds Despesa - Concedetlte

TOTAL R$DOS SEolscRlMlItem 2.000,00de Veículose ConservaManuteI 3.000,00de VeículosManMaterial2 3.000 00
e ConseManuten de Bens lmove tsJ 3.500 00de Bens lmóveisManuMaterial4 5.200,00ienteMaterial deÂ

3.000 00iene Prod. de HMaterial de Lim7 í .500 00arraÍadossnat EMateuo troseGásI 16.000 00
Gêneros AlimentíciosI 4.000,00uaeEdeServi10 9.000 00

ia Elétri€deSe11 2.300 00
de TelecomunServ12 1.000,00de Proc. de DadosutCons. deMânute13 6.000 00

ro de VeÍculos15 2.000 00
deT nI rnettementorocessa16 10.000,00vosAutomotiLubrificantesIve esustÍbCom17

1.000 00ue rançaPdto segenu roteçáopameEq18
1.500,00dosDadetonerocessamPa edateriM19 74.000TOTAL GERAL

Dxa: 0410'1 12024

Inexigi

M
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APAE
Alto Paralro' PR

2024



ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Ru.: losa t{.Ll8:rdeh.974 - fore/Fa* ({4} 3óq 109o

CEP: 87S24-d)0. ALÍO PARÁÍ§O. PAnlNÁ
E-mall:.ltop.nltoeaPacPr.orr.àr

cNPl 07393.772lOO0l-EO
Filisda e Fcd.r.ção NecioÍal des Âp.Gt nr 1937 dc 13/06/20A3

Utllldad. Púhlle MuBiclpal - L.l D' 022 de03l06lZOOs
Ut{lldâdc Púbrlca Estadu.l - Lel nr 1s193/2006

Rrtlstro no CNAS nr 71010.002{76,/2006-l6de l+ll2 /2006

qi,g
-'b,,i'.'tt'

APAE

",0u?

IDENTIFICAçÃO

Nome: Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Aho Paraiso

Mantenedora da Escola Fátima da silva - Educação lnfanül e Ensino Fundamental na

modalidade Educaçâo Especial

cNPJ: 07.393.77210001-80

Endereço: Rua José Natal BaÍdela,974

Cidadel UF: Alto Paraíso / Paraná

Telefone: (44) 3664-1090

a) FINALTDADES ESTATUTÁRIAS

A Apae de Alto Paraiso é uma associaçáo civil, beneÍicente de assistência

social, com atuaçâo nas áreas de assistência soclal, educaÉo. saÚde, prevençào,

trabalho. profissionalização, defesa e garantia de direitos, esporte. cultura. lazêÍ. estudo.

pesquisa e outÍos, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos' com duração

indeterminada, lendo sede na Rua José Natal Bardela, no 974, bairro centro, e foío no

municipio de Alto Paraiso, estado do Paraná.

l- promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência.

preÍerencialmente intelectual e múltipla. e transtornos globais do desenvolvimento. em

seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes

a proteção social o pleno exercicio da cidadania:

ll - promover ao público definido no inciso I a integraÉo â vida comunitária no campo

da aegigtência social. realizando atendimento, assessoÍamento, defesa e garantia de
2



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Ruâ: Josá N.til B.rd.la,971- font/far: (44) 3ófi 1090

cEP: 87528-000 . ALTO PARÁiSO - PARAtt^

f, 'm.ll .ltoD.r.lso@ap.!pr'orÍbr
cNP' 0?,393.772l00Or-8o

Fillâd.. feder.çao N.clonal d.sÂPâls nr 193? dG 13,/06/20os

Utiltdade Públl.2 Mtrt|ldpal - L.l nr 022 d. OS 10612003
Urllld.dê Públlc. g5tâdú.1 - Lll nt tst93/2006

R.glsro no CN^s ,rr 7101o.Oo2't7ól2 006' I 6 dc 11l 12 12006

direitos. de Íorma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente

intelectual e mÚltipla, e para suas famllias:

lll - promoveÍ a habilitação e íeabilitaçáo da pessoa com deficiência e a promoçpo da

sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as

pessoas com deÍiciência, de Íorma articulada ou nâo com açÕes educacionais ou de

saúde, por meio de seÍviços, prôgramas ou proietos socioassistênciais;

lV- prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência'

prefeÍencialmente intelectual e múltipla;

V- oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção' visando assegurar uma

melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual

e múltipla.

b) oBJETIVO

|.GERAL:PromoverearticularaçÕesdedefesadedireitoseprevençáo,
orientaçÕes,prestaçãodeserviços.apo.oàÍamilia'diÍecionadasàmelhoriada
qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade iusta

e solidária, apoiando os pro@ssos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos,

respeitando as particularidades de suas etapas evolutivas' acompanhamento e

moniloramento dos serviços de saúde, promovendo o resgate do vinculo familiar,

comunrtâno e social das íamilias do municipio de Alto Paraiso que possuem em sua

composiÉo portadores de Deficiência lntelectual e MÚltiplas Deficiências. DeÍiciência

neuromotora associada à deficiência lntelectual e Transtomos Globais do

Desenvolvimento.

lu- ESPECiFTCOS:

- Apoiar o processo de desenvolvimento e aprendizagem do educando'

respeitando as particularidades de suas etapas evolutivas:

- Encorajar, estimular e valorizar o educando, interagindo aÍetivamente.

favorecendo sua auloestima e autonomia, reconhecando suas conquistas e

i^ i .&, . 008
ê, rtu fi
9;'rr'.{'
APAE

3



ASSOCIAÇÃo DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Ru.: loõô Nrt l B.rd"la,974 - fo!'/F x: ({{)36&r r09o

iip, o'tszs'ooo ' ALTo PÂRÂÍso - PARANÁ

E oril: .ltoPaÍ.iso@â9"pr'oB bt
cHP' O?.393.7?2/000 t'so

Filiadâ a F"rltr.çâo l{árlon ldatApaerne 
'937 

de t3l06l2to\
uttlÍd.d! Púúli6 Murtcipal - Lêt n! 022 d€ 03/0612005

Utilidede Públlca htâdürl - L€l nc 15193/2fi!6

R€8l'lro no CNAS rlc 71010 0024?612006'16 de l+l12 /7006

- ,-.r,,
{.T;#-
=ryi$r3
APAE

". çr[$

realizaçôes.

- Dar continuidade ao processo educacional com diferentes atividades

acadêmicaseorganizaçãodeinstruçÕ€sdasdiíerentesformasdeaprimoramento

ocupacional.

- Proporcionar condições de vivenciar e experienciar situaçÕes que ofereçam

bemestarfisico,mentaleocupacional,possibilitandorealtzaçâopessoal,exercício

da cidadania e o desenvolvimento da autonomia e independência'

- Desafiar a criança a participar, descobrir e criar;

.Promoverosníveisdetetramentodossujeitos,possibilitandoo

aprimoramentodasuacompetênciaparausododiscurso(oralidade,leituraeescrita)

em práticas sociais que a envolvem'

.EstruturaÍopensamentoeodesenvolvimentodoraciocíniolÓgico'comos

conhecimentos e experiências de contar, compaÍar e operar sobre quantidades

podendo ser eletivada mediante díferentes registÍos'

.Possibilitaroaprendizadodosconeeitoscientificosescolarescapazesde

inserir os estudantes no debate social a re§peito de ciência e tecnologia e suas

implicaçÕes.

- Contribuir paÍa a formaçào de um cidadão critico e politico; destaque para

uma postura metodolÔgica que parta da realidade do aluno pâra que levando-o à

espaços e tempos mais distantes desenvolva uma postura observadora' fazendo uso

de fontes Para o estudo da História.

- Desenvolver e o raciocinio geográfico e da formação da consciência coÍporal

sistematizandooconhecimento,ampliandoapossibilidadedeenfrentamentodas

mais variadas questÕes da sociedade brasileira'

-Flexibilizare.ntegÍaraslinguagensexpressivas,artesplásticas,música.

dança e teatro com as áreas que estruturam o cognitivo no desenvolvimento da

pêrcepção, imaginaçáo, raciocínio criativo e sensibilidade' tornando o âluno agenle

desafiador e in@ntivador das aprendizagens, nos processos interdisciplinares,

utilizando-sederecursoseÍeferênciasverbaisenãoverbais'atravésdoÍazer

4
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
,."Õ h
.»r*P
APAE

Rua: lora Í{etrl 8.rd.la,9?4 - tonê/tarr ({'t) 366{ r090
"-- 'Iip, s?sieooo ' ALm PAnAIso - PAR xA

E tn.ll: rltoP"'ltooaÍ''cpr'o't'br
cnPl 07.393.772IOOO1'AO

Flli.d.. Fêd.r.ção Nrclonrl dãs APe!3 o' 1937 dG r3106/2005
"-'uãta.a. ptiítt- MuniciP.l - t.el nr 022d'o:t/06lzoos

úúlldzdê Públlcá E§tadu'l - Lcl nr lSt93/2OO6

Registro no CNAS nr ? l0 f0.002'176/2006' l 6 de l{112/2006

*.i)l0

- Proporcionar ao aluno o conhecimento' a sistematização' a reflexão e a

ressignificaçâo das PÍáticas de movimentação do seu corpo'

.SocializareconstruirconhecimentosacercâdasdiÍerentesmanifêstâçóesdo

sagrado, a fim de estabelecer elementos que permitam ao aluno compreender as

diferentes culturas. modos cle vida e diversas formas de viveÍ o contexto religioso'

- Adotar procedimentos altemativos (Comunicaçáo Allernativa) de ensino e

aprendizagem, diferentemente conÍorme a especificidade dos âlunos:

- Adotar seu próprio desempenho como referência para avaliações'

- Enfatizar a convivência familiar e comunitáÍia'

-orientaraíamiliasobÍeeducaçãodosÍilhospequenos.adolescentese

adultos e envelhecimento dos pais'

- Possibilitar atÍavés de paleslra§ condiçÔes melhores para que as íamilias

melhoremaqualidadedevidacom:boaalimentação:higienepessoaledomiciliar'

- Orientar para que atin,am cada vez mais a independência íinanceira'

- lnserir a Pessoa Portadora de Defrciência na comunidade' através de açÕes

comunitárias.

.ElevaraautoeslimadaPessoacomDeficiêncialntelectualeMúltiplas

DeÍrciências, Deficiência neuromotoÍa Associada à deficiência lntelectual e

Trenstornos Globais do Desenvolvimento'

c) ORlGEltl DOS RECUR§OS:

Para consecuÉo dos seus fins a APAE de Alto Paraiso conta com os

recursos advindos de.

- Subvenção Municlpal, TERÍÍ|O DE FOUENTO No 001'2023' de recursos

financêiÍos à lnstituiÉo. sendo repassados mensalmente pelo Fundo Municipel

de Educação à entidade no valor mensal de até RS 6 000'00 (Seis Mil Reais)'

com vigência de 15/092023 a 14l}gn024'

- SUS: Contrato com a Secretaria Municipal de Saúde' paÍa a contrataÉo

direta de realizaçáo de seÍviços no atendimento aos beneÍieiários do SUS' em

5



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Rua: losé l{rt l8.rdcle.9?4- Fonc/Far: (441366'í 1090

cEP:97S28-flr0 - ÂLTO PAR I5() - P^n Í{Á
E'm.llI rltoP.r.l§oeaP..pí or8.bt

cNPl o7393.772lo(r0r'80
Flli.da . F?d.i.Êo N.doarl d.r 4p..5 n' 193? ic 13 líJ6l2009

utuld.de Públlca Murlclpal - Lll r! 022 dc03106lzoos
Uttlld.d. Públlc. Est du.l - lrl nt 15193/2ü)6

Rc8tstro oo C AS r. ? 1010.002476/2o0ó-t 6 dG l+11212006

011

APAE

serviços de ÍeabilitaÉo Mental/Autismo. por meio de pÍofissionais contratedos

pela associação. com fecursos recebidos via Prefeitura Municipal, através do

Processo de lnexigibilida de n. 00112022, Íegido pela Lei Federal n'o 8'666, no

valor de R$ 11.450,16 (onze mil quâtÍocentos e cinquent'a reais e dezesseis

centavos) mensais.

Captação de recursos do Programa Nota Paraná, a qual náo se tem um valor

Íixo, depende da doaçâo de notas a serem cadastradas e sorteios mensais'

- Conta Recurto Próprio da instituiçáo, onde os valores em conta são

utilizados com despesas gue os outÍos Íecursos náo abrangem ou eventuais

necessidades da entidade.

-RecurgoPDDE-ProgramaDinheiroDiretonaEscola{FNDE}:Valorde2

parcelas depositadas pelo FNDE em conta destinada para o recuÍso. sendo uma

parcela para custeio e outra para inveslimento.

.Píoieto3ePromoções:osProjetosePromoçÕesnãosetemumvalorfixo.

depende do desenvolvimento de proietos e aprovaÉo dos mesmos e das promoçÔes

desenvolvidas durante o ano letivo.

d) INFRAESTRUTURA:

Atualmente, a Escola Fátima da silva Íunciona em um prédio cedido pela

preÍeitura municipal, sendo dois terrenos contendo 900 m'?, área coberta frontal de 53.14

m2, área coberla e lavanderia ampla aos fundos com 51'12 m2' garagem coberta com

57.66mr, para os diversos serviços prestados nas áreas da Assistência social, educaçâo

e saúde

lnfreestutuÍa Quantidade

les de aula 84.39 m"

Sala Equipe MultiProfissiona I 8.10 mr (

Psicóloga, Fonoaudióloga e Terapeuta

Ocupacional)

5

1

,|
Sala de Fisiolerapia 44,65 m"
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I Sala Assistente Social 6,61 mi

ala dos Professores 16,38 m2

' Sala de Secrete ria e Direção 12,U m2

i1

1

1

heiros alunos: ( 'l masculino: 7.00m'?, 1 4

inino: 3.44m2, 1 acessibilidade: 7,o4,mz

e 1 sala infantil: 7,04m'z)

I Banheiros Funcionárie 2,1Om'?

Cozinha 31,44 m?.

Almoxarifado 7,80 m2

Refeitôrio 33,86 m2,

NaáreaeíeÍna,opátioêamplocomcpbertuíanoseuentorno.Nâotemos
quadra esportiv a, paÊ a prática esportiva, quando necessário temos o apoio da

direÉo do Colégio Estadual que, gentilmente disponibiliza o espaço paÍa a

realização destas atiüdades ou o espaço do Campo Municipal que Íica prÔximo'

e) ESTRUTUTA FISICA/ BENS PERMANENTES E DE CONSUIIIO:

i Beng Permanenter Quanüdade

VentiladoÍ

Armário em aço

Arquivo em aço

lmpressora

Ar condicionado

I Smart tv 32 polegadas 4

Escrivaninha

Proietor Data Sho$, 2

Freezer 404 litros

1

1

2

1

2

2

1

3

4

I

5

1

1

Lavadoura de RouPas 12kgs

7
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Notêbook

Computadores

Bebedouro

Geladeira

Carteira e cadeiÍa lnfantil

CaÍteirâ lnÍantil 4 lugares

Cortina de ar

Fomo

Mesa inox

PlastificadoÍa iseladora

F adora de

PratêleiÍa de AÇo

Mesa Refeitorio

Mesa Reunião

Cadeira SecÍetaria

1

5

1

4

2

v
2

1

i1
I

1

3

3

1

4

L uidificador
1

1

Microondas

Fomo elétric,

F

1

1

Caixa de Som ificadora

lndustrial

Dentre os bens de consumo temos: 1 (um) Gravador de voz portátil' 2 (dois)

Câmerafotográfica,1(uma)BalangPediátrica,1(uma)Piscinadebolinha,l(uma)

cama elástica, 2 (dois) Microfone, 1 (uma) Balança de pe, 8 (oito) câmeras

Quanto ao mobiliário adquirido com o Íecurso FIA têínos: Armário de aço com

2 portas, Arquivo de aço com 06 gavetas, Escrivaninha' Divâ'

lnstrumentos musicais (4 (quatro) Violâo'4 (quatro) Pandeiro' 1 (uma) Bateria'

4(quatro)Teclado'20(vinte)Flautadoce(cinco)'4(quado)Triangulo.4(quatro)

Chocalho, 2 (dois) Tambor médio, 5 (cinco) Gaita de boca ' 2 (duas) Mini conga' 01

I

1
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(um) Xiloíone.), que foram adquiridos através do proieto FlA e através do projeto da

Procuradoria do Trabalho de Umuarama, foram adquiridos 1 (uma) máquina de

costura Íeta, 01 (um) íomo elétrico. 01 (um) microondas' 01 (um) armário de aço

para a cozinha, 02 (dois) Ferros de passaÍ roupa'

Quanto aos materiais de consumo adquiridos com o Projeto FIA: Blocos

lógicos, Material dourado, Colchonete, Pilates, Jogo de dama' Jogo de dominô' Jogo

pega-varetas, Jogo de peteca' Jogo de trilhs/damas, Jogo de xadrez' Kit de encaixe

e desencaixe, Caixa Tátil, Bola, Tatame, Tapete de Números Encaixados' Jogo da

memóriadetextuÍas,Blocoslógicos,Discodeíraçáo,SólidosGeométricos,Sorobã.

Aranha mola, Jogo de Tabuleiro, Percepção Msual, Jogo forme palavras' Lãntema

paraexamesdegarganta,RégUapaÍamedidadealtura.GloboteÍrestre(Planetário),

Centopeia, Rebolo Íeto, Capa para violão, Escada para o Divà e Capa para Teclado'

Recebemos do Governo do Estado do Paraná: lhuidificador industrial, picador

de legumes e frutas manual, além de talheres' pÍatos' canecos de alumínio'

0 TDENTIFICAçÃO DO SERVIçO

I. UNIOADE DE EDUCAçÃO/ESCOLA EDUCAçÃO BÁSICA NA MODALIOADE

EDUCAçÃO ESPECIAL

í - Público Alvo: Crianças, .iovens e adultos e idosos com Deficiência

lntelectual e Múltiplas Deíiciências e DeÍiciência neuromolora associada à deficiência

lntelectual e Transtornos Globais do Desenvolvimento'

2- Capacidade do etsndimento: 40 alunos

3- RecurBo Íinanceiro utilizado:

No Termo de Fomento com a PrefeituÍ' llunicipal de Alto Paraiso' são

realizadosospagamentoscomasseguintesdespesas:Combustívelelubriíicantes

automotivos; Despesas de teleprocessamento (internet)' Gás e outros materiais

CI14
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engarrafados; Gêneros alimenticios; Manutençáo consumo dê Equipamentos de

Processamento de dados: Manutenção e conservaçâo de veículos: Material de

cama,rnesaebanho:Materialdecopaecozinha;Materialdeexpediente:Material

de limpeza e produtos de higienizaçâo' Material de sinalizaçáo vrsual e afinsl Material

Educativo e Esportivo: Material para manutençâo de Bens lmóveis: Manutenção e

Conservaçâo de Bens e lmôveis' Material para Manutenção de veiculo; Seguro de

veiculo: Serviço de Agua e Esgoto' Serviços de Energia Elétrica; Serviços de

telecomunicaçÕes: Material de PÍocessamento de dados: Equipamento de Proteçáo

e seguÍanç4.

SUS: Processo de lnexigibilidad e n 0O1t2022' com a Secretaria Municipal de

Saúde, para a contrataÉo direta de realizaçáo de serviços no atendimento aos

beneficiários do sus, em serviços de rêabiritaÉo Mentar/Autismo, por meio de

profissionais de FisioteÍapia Fonoaudiologia Terapia Ocupacional Assistente

Social,NeurologiaePsiquiatriaePsicologia'contratadospelaassociação'com

Lr 15

Íecursos recebidos via Prefeitura MuÍlicipal

Com o Plano de APlic'ção da SEED: Vencimentos e salários; FGTS;

contribuiçóes previdenciárias - |NSS, 130 sarário, contribuiçáo para o PIs/PASEP:

lndenizações e restituiçÕes trabalhistas: Gêneros de alimentação: Material de

expedienle; Material Elétrico e EletÍônico; Manutenção e Conservação de Bens e

lmóveis; MateÍial para Manutenção de Bens e lmÓveis; Combustivel e LubÍificante

Automotivo; Material de limpeza e produtos de higienização' Aparelhos e Utensílios

Domésticos; Serviços de Énergia Elétrica; Serviços de Agua e Esgoto: Material

educativo e esportivo; Material de Processamento de dados Maquina utensílios e

equipamentos diversos, Aparelhos e equipamentos para esportes e diveísÕes;

aparelhos e utensilios domésticos' mobiliário em geÍal: Gás e outros Materiais

Engarraíados.

Programa nota PaÍaná, Píojetos e Promoçóes: Onde não se tem um valor

fixo, depende do desenvorvimento de proietos e aprovação dos mesmos, promoçÕes

desenvolvidas durante o ano e lançamentos de notes fiscais no site nota Paraná O

Recurso do Nota Paraná é ulilizado semestÍalmente'

- Conta RêGurao Próprlo da instituiÉo' onde os valores em conta são
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utilizados com despesas que os outros recursos não abrangem ou eventuals

necessidades da entidade.

+ RacuÍgoo Humanos:
FUNÇÃO / VINCULO

NOTE

Diretora SEED/QPM
Luzinete CaEtro dê Pa§sos Dias

Secretária SEEDI Convênio
Josivania Silva Gois de Souza

Pedagoga SEED / Convênio
Vanra Maria Garcia Rosa

ProÍ. Ed. Fis SEÉD / Convênio
leda Beatriz Lucena

ProÍ.'Arte SEED I Convênio
José Carmo dos Reis

ProÍ. Regente t - Eja Ocupacional' SEED /

Convênio
lvanilda ApaÍecida da Silva

PÍoí Regente I - EJAS Ocupac' SEED /

Convênio
Maristela Rodrigues dos Santos Tinti

Prof. Regente l.- Educ. lnfantil - APOIO

SEED/Conv
Alexandra Carvalho Tavares

Proí. Regente ll - Eia Ocupacional e

lnfantil. SEED/ConvRegina de Oliveiíe Caetano

ProÍ. Regente l- EJA Func. - SEED/Conv
Andreia FÍança da Silva

Professora Regenle ll Ensino Fundamental

e lnfanül - SEEDlConv.Marcilene OliveiÍa de Silva

Aux. Operacional - Fem. SEED/Conv
Silvana Oliveira da Silva

Aux. Operacional - Fem. SEED/Conv
Darane Aparecida Maiolli Pelhâres

Agente de Apoio I - Limpeza - SEED/Conv
Ketiele da Sitva Souza

Prof Regente l.- Educ. lnÍantil -
SEEDlConv.

Bênedita Leme da Silva
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5- AbÍângência Terrltoria l:

Pessoas com DeÍiciência lntelectual, Transtornos Globais do

Desenvolvimento, Transtorno do Espectro Autista e Múltiplas DeÍiciências, c,om

comprometimentos cognitivos, cuja apÍendizagem depende de estratégias de ensino

diferenciadas e flexibilidade temporal, do municipio de Alto PaÍaíso'

6- DemonstÍaçâo da fOrma do como a enüdade fomenta, incentiva, qualifica a

participação dos usuários e/ou estratágia3 qus foÍam utilizedes em todas âs

otapas de execução de suas aüvidadeg, monitoÍ'mento e avaliação'

A Assocíaçâo de Pais e Amigos dos Excepcionais é mantenedora da Escola

Fátima da silva. a qual acolhe os estudantes. ofertando aos mesmos a Educação

Básica, que compreende Educaçâo lnfantil e Ensrno Fundamental, e Educação de

JovenseAduttos(EJA),namodalidadeEducaçâoEspecial,comdeÍiciência

intelectualemúltiplaquandonecessitamdeapoiointensivoeatendimento

educacional especializado na escola.

A escola se constitui em um espaço privilegiado de constante construÉo e

reconstruçâo do saber. bem como. de revisão do trabalho dos professores a cada

ano, que utilizam atividades funcionais, encaminhamentos metodológicos e avaliação

diferenciada. Todos os profissionais da Escola Fátima dâ silva sáo comprometidos

com o trabalho da instituição escolar. com olhar diferenciado para a modalidade

educaçãoespecial.Assim.osprofissionaistêmconsclênciadosdesafioseprocuram

da melhor Íorma, tÍabalhar ludicamente. fazendo com que o educando seja atendido

em suas necessidades.

objetiva promover a ÍormaÉo social das Pessoas com deficiência, como ser

humano com direitos iguais, construindo a cidadania, socializando os saberes

Assietente Administrativo. SEED/ ConvEdson dos Santos de Oliveira

Ag. de Apoio | - Merendeirâ-SEED/Convlldaci de Silva Zani

12
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cientiÍicos, tecnológicos e filosÓficos, de atendimento especializado nas diferentes

árêas'Íêspeitandosuaspotencialidades,aíticulandoaçóescon,untascomdiferentes

segmentos da sociedade, pata garantir vida digna às pessoas com Deficiência

lntelectual, Múltiplas Deficiências e TÍanstoÍnos Globais do Desenvolvimento.

AEscolatempormissãoimplementaraçÕesqueoriontemotrabalho
pedagógicorealizado.Consisteemcontribuirparaodesenvolvimentodaeducaçáoe

formaÉo ética e cidadã da pessoa com deficiência intelectual ou múltipla, por meio

deaçÕesconcretasdedesenvolvimentodesuashabilidadesecompetências'

qualidadedevidaêinclusáosocialComespaçodeatendimentoeducacíonalaos

educandos que, pelas suas especificidades, demandam' além das adaptaçÔes

instilucionais e flexibilizaçâo das condiçÕes de ofeÍta, atençáo individualizada nas

atividades escolares, apoio para a autonomia e soclalizaÉo' mediante recursos

específicos, suporte intensivo e continuado, bem como metodologias e adaptaçÕes

signiÍicativas, a fim de se tornar inclusiva e capaz de promover as competências

indispensáveis ao enfrentamento dos desafios da sociedade do conhecimento.

Logo.ressaltaram.seasespecificidadesecaracterísticasdosalunoscom

deficiência intel€ctual, deficiências múltiplas e transtornos globais do

desenvolvamento. que. em razão das especificidades biopsicossociais' demandam'

alémdeadaptaçÔesinstitucionarseflexibilizaçáodascondiçõesdeoferta,atençáo

individualizada nas atividades curriculares, apoio para a autonomia e socializaçáo'

suporteintensivoecontinuo,bemcomoÍecursosespecíficos'metodologiase
adaptaçôessigniÍicativas,cuioatendimêntopedagógicorequerinterfacescomapoio

das comunidade e órgàos tais como: Secretarias da Saúde' Assistência Social' bem

como o envolvimento eÍetivo das familias dos alunos'

7 - São $tratágia3 do planeiamento e toÍem exêcutadas durante o ano

leüvo:

'RealizarreuniÔescomtodoocolegiado.eqUipemultiproÍissionale
pedagógica, paÍa análise e oÍientaçÕes a respeito do desenvolvimento dos alunos'

para possíveis reaiustes no tÍabalho realizado por todâ equipe'
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.Reuniãosemestral,comtodososíuncionáriosdaescola,paraava|iaros

resultados alcançados durante o semestre, realizando o levantamento dos pontos

positivos, bem como os negativos, registrando-os em livro ata, servindo de subsidio

paÍa o planejamento das ações e veriÍicar a possibilidade de mantê-las

financeiramentê.

- Reuniões semestrais com a Equipe Multiprofissional e com a Equipe

pedagógica para avaliar o processo escolarizaçáo e as necessidades reais dos

educandos e da escola.

- Manter todas as atividades desenvolvidas tanto no âmbito social, saúde e

Educaçào, visando às propostas do Projeto Político Pedagógico e Propostas

Curricular da Escola Fátima da Silva.

- Visitas aos familiares. paÍa manteÍ constanle diálogo com os mesmos'

relacionando o trabalho clidático com as atividades de vida diária'

- PromoveÍ rodas de conversa com as íamilias buscando orientar e

conscientizaÍ as famílias no processo de desenvolvimento humano (envelhecimento)'

.AcompanhamentonosatendimentoscomoNeuropediatra,sendodesuma

importáncia para o desenvolvimento dos alunos'

.observarasinstalaçÕes,condiçÕesmateÍiaisecapacidadesoperacionais

para o desenvolvimento das atividades previstas no estabelecimento de Ensino.

observando o cumprimento das metas, flexibilizando em conformidade com a gestâo

financeira desta.

- OrganizaÉo institucional da escola, docentes' equipe técnica e

administrativa;

- ParticipaÉo na capacitação e Formaçáo de estudo e planejamênto e

capacitaÉodaEquipeMultidi§ciplinaÍofertadopelonúcleoregionaldeeducação;

-Realizaçãodeexposiçáodosmateriaisdesenvolvidosduranteoano

referente a consciência negra.

- Realizar atividades utilizadas no pÍÔprio ambiente escolar e no conhecimento

que o estudante já traz consigo do seu meio:

-AtividadesdemobilizaçãodeenfrentamentoàdiscriminaçáoaPessoacom

14
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Deficiência.

- Criar espaços de interaçâo entÍe todos os profissionais da Escola com os

componentes da Equipe de Multiprofissionais através de grupos de estudos previslos

em calendário, na qual cada um teÍá espaço para expor experiências e dividir as

dificuldades e dúvidas,

.PÍiorizaÍocompÍomissocoletivonaelaboração.execuçãoeavaliaçãodo

ProietoPolíticoPedagôgico,daPropostaPedagógicaCurriculareRegimento

Escolar, bem como. debates e colaboração coletiva na elaboraçâo do Plano de

Trabalho Docente; Plano de Atendimento lndividual, Plano de Aula (Diário)

Relatórios Pedagfu icos;

-ArticularainteíaçâodosmembrosdoConselhoEscolar,paraqueatuemde

forma coopeÍativa e auxiliem a escola no cumprimento de sua funçâo;

-Enfatizaraparticipaçãojuntoàsescolascomuns.buscandoparceriasno

atendlmento a diversidade e desenvolvendo grupos de estudos e trocas de

experiências;

- Promover parcerias com outros estabelecimentos' bem como com órgãos da

gestáo municipal, paÍa a realizaçào de atividades educacionais que venham ao

encontÍo das necessidades dos

estágios);

estudantes e profissionais (feiras, seminários,

- Envolver o aluno no processo ensino/aprendizagem' como agente no

processo de construçâo e conduÉo do saber;

- Dar continuidade a açÔes que promovam o desenvolvimento global'

intelectual e social,

- Dar continuidade as açôes de inclusáo escolar;

- Proporcionar ações que aproximem os pais dos alunos da escola;

.PromovercursosdecapacitaçãoparaosproÍissionaisdainstituição.

DESCRTçÂO Jan Fov ÍúrÍ Abr I.i Jun Jul Ago Set Out l,lov Osz

Planelamento x x x x x x x x x x

Oocumenteçâo Pedagôglca x x X

§;,ft.
APAE

15



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Ru.: Ioré N.lrl B.rdê|a,974 - fon€/f.* (++) 3óg lo90

CEP: A7528.OOO . AI,TO PARÂiSO . PAIÂNÁ
E.tt ll: rlroPar.iro@ap..pr-Í&br

cÍlP, o7.393.772,/OOO r-AO

Fili.d.. Fldcr.Éo rcloeíl d.t Apâr5'l' 1937 dc 13lo6l2oOs
tllllldedc Fúbllcr HunlÍlp.l - LGI nr 0Z2 dcOSl06/2oOS

Utllld.dc Públlce Est du.l-ipitrr 15193/2«!ô
Reglsrro no Cl{ÂS nt 7tof0.002476/2006' t 6 Ae l+l lZ /2006

§í$ 
021

APAE

Escoler

Reuniào Semestral Gon§elho
Administraçáo, Equipe
MuttiproÍissional e Pedagógica

x x

Reuniâo com os Pais x X x x x x x x x x x

Visrtas âs famil€s x x x x x x x x x x x

Rodas do ConveÍse com as
famllias

x x

Acompanhemento as consultas
com o NeuÍopediatra

x x x x x x x x x x x x

ObservaÍ as instalaçÔes, materiais
e capactdades operacionais

x x x x x x x x x x x x

Atividades rêalizadas no
ãmb!ênte escolaí

x x x x x x x x x x v

Atrvidades realizadas na
comunilade

x x x x x x x x x X

Semane de Pessoa com
Deíiciência

x

AtualEaçâo e comProm§so na
elaboÍeÉo da docu mentaçâo da
escola

x x x x x x x x x x x

Foímaçâo Estudo e Planejamento
e capacilaçào equiPê
multidisciplmar

x x x x x

Exposiçâo ÍefeÍeflte a Consciêncaa

Negra

x

lntereÉo dos membros do
Conselho Escolar e Assooaçâo

x x x x x X x x x x x

PaÍceflas com oulras Entidades
ê Estabelecimento de Ensino

x x x X x x X x x X x

PaÍcerias com Gestóes Federas.
Estaduais e MunrciPais

x x x x x x x x x x x x

Oar contlnuidade as açÔes de
inclusâo escolaÍ e aProximaçêo
dos pais dos alunos da escola.

x x x x x Y x x x x x
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PÍomover cursos de caPacitaçáo
paÍa os proÍissionais da
instituiÉo.

x x x x x x x x x x x

Monitoramenlo x x X x x x x x x x x

AvaliaÉo x x x x x x x X x x x

II. UNIDADE OE SAÚDE

1- Público Alvo:

Crianças. !ovens, adultos e idosos com deficiência intelectual e múltiplas

deficiências e seus familiares.

2- Capacidade de abndimento: 40 elunos

3- Recurro Íinanceiro uülizado:

Através do Processo de lnexigibilidade n.001t2022 com a secretaria Municipal de

saúde, para a contÍateçáo direta de realizaçáo de serviços de reabilitaçáo no

atendamento aos beneticiários do sus, bem como os ÍecuÍso§ próprios, advindos de

promoções e elaboÍaçáo de pro.ietos.

4- Recurgos Humanoe:

§Í
c22

APAE

NO NOHE FUNçÂO C'H

01 AÍnânda Peíroni Frsioterapêute 16 h/sêmanais

02 AÍitusa Mazinê Nunes Thomê Fonoaudiôloga '16 h/sÊmanais

03 Elaine de Fatima Rodriguss de Oliveira Psicóloga 20 h/s€manais

17
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04 Silvio Alexandíe Bruno NeuÍopedratra 04 h/mensars

05 Anâ Paula Guerrer Terapeuta Ocupacional 04 h/semanais

5- Abrangência TerritoÍial: Pessoas portadoras de deficiência do Municipio de

Alto Paraiso-PR.

6- Demonctração da foÍma de como a €ntid.de fomonta, incenüva, qualíÍica

a participação doa usuáríos e/ou estratágias que loram utilizadas em todas

asetapa3deexecuçãodesuagaüvidader,monitoÍamentoeavalíação:

AlendeapromoçãodaatenÉointegÍalàpessoacomdeficiência,emtodooseu

ciclo de vida, nas mais diversas especialidades, desde a pÍevenção de deficiências

atéareabilitaçãoeaatençáobásicaespecializada,atravésdosserviçosde:

Fonoaudiologia: Desenvolvendo tÍabalhos e exercicios terapêuticos

relacronados à Íala, a aquisiçâo, compreensão e estruturaçáo da linguagem' voz'

audiçáo.sucção.deglutiçáo,emotricidadeorofacialAvaliandoindividualmenteo

aluno a fim de conhecer melhor suas dificuldades e estabelecer o trabalho a ser

desenvolvido. Orientações as familias e encaminhamentos necessários quando o

alunoapresentarquadrocomnecessidadesespecificasqueultrapassema
possibilidade do setor.

Avaliação: As avaliaçóes íonoaudiologicas serão realizadas sempre que houver

a procura por matriculas, através das quais se detectará se o usuário apresenta

alteraçÕes na linguagem, íala. motricidade oral, nas funções auditivas, voz, leilura e

escrita associadas à um quadro diagnóstico que.iustifique a inclusão do usuáÍio na

instituiçáo.

Com o Objetivo de: prevenir. habilitar e reabilitar os distúrbios da comunicação

oral e escrila; aquisiçào, compreensâo e estruturaçáo da linguagem; voz; audição e

motricidadeorofacial,paÍapessoascomtÍanstornoglobaldodesenvolvimento,

deficiência intelectual e mÚttipla e autismo. Bem como orientaçÕes às familias, pais e

proÍessores para garantir e continuidade das açÕes desenvolvidas com o aluno.

$Í.*â oz3

APAE

18



ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
Ru.: loró [.trl 8.rd.1.,97{ - tore/F.x: ('l}tl 3ó6{ Io9o

cEP:87528-OOO - ALTO PAn^iSO - PÂX ú
E.m.il: altopar'.t3o@.Pacpr,o.&br

cNP' 07393.772l00O1-80
Flff.da r F.d.r.çio Naclon l d.5 Ap..t nt l9r7 d.lSlO6l2OOs

utllld.dc Públt.z Msntclp.l - [.] nr 022 d. o3,/06/20os
Udlld.d. PúbllEr Ertrdu.l- L.i or 15193/2006

R.írtro Bo CNAS rr 71010.002476/2006'16 & lllrz12006

§i# o?4

APAE

Tsrapia Ocupacional: O setor de Terapia Ocupacional procura favorecer ao

paciente o máximo de qualidade de vida possível. Íazendo com que ele perceba sua

capacidade de realizar desde as tarefas mais simples até as mais complexas,

19

Drzaglo Srt Out Novil:i Jun JulJan FÊ.r líar AbÍoEscRtÇÂo

xx x xx x x xx x x xPlanejamento

x x x xx xx x x x xxAtendimento lndividual

x xx x xx x xx x x xAtendrmento Grupal

xx x xx x xx x xx xOÍrentaçôes equipe
pedagôgica ê DiÍetiva

x x xx x xx xx x x xlntervençõ€s e
atendimentos
íamiIaÍes

xxReavaliaçóes
SemestÍais

xx x xx Íx x xx l( xAvaliaçôes
íonoeudiológEâs

xIxReuniÕes entre equtPe
multiprofi ssional. Íamílias
ê escola

xxReuniâo Seme§tral
Equipe MultipÍotissional e
Pêdagôgica

x xx x xx xx x xx xlntervenções instrtucionais

x x xx xx x xx x xxEncamanhamentos

x xx xx x x xx xx xOr€ntaçôes. trêinos,
palêstras em oficinas
(duranto o ano confoÍme
oíeíta).

xxRelatôrio Acompanhamento
Multiprofissioflal

x x x xx xx x x xxTrabalhaÍ em íede vrsando
o ap€ríeiçoamento do
atendimento peb SUS
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exploÍando o ambiente que vive e paÍticipa. utilizando intervênçôes teraÉuticas,

como atividades de vida diária e (AVDS) e Atividades instÍumentais da vida diária

(ArvDS),

Avelisção: Nas avaliaçóes pelo setor de Terapia ocupacional será utilizada

avaliaçáo semi estÍuturada com perguntas para o Íesponsável e aluno. relacionadas

ao desempenho ocupacional em todas as áreas do desempenho, preconizaclas no

modelo de atuação, paÍa identiÍicar a necessidade do paciente'

Com o obieüvo de: habilitar, reabilitar e integraÍ o indivíduo como um todo,

restaurando ou preservando aS capacidades Íuncionais evitando novos déficits,

visando a independência, qualidade de vida e integÍidade social'

como a maioria dos alunos, possui disÍunçâo ocupacional em suas atividades de

vida diária e vida prática. com os atendimentos iÍáo obteÍ ganhos através da terapia

ocupacional. sendo que a disfunção ocupacional ocorre quando não se consegue

realizar de maneira satisfatória as atividades de tÍebalho, lazer e autocuidado.

, tü\

-.;l-ü-
APAE

DESCRçÂO Jrn Fêv Mar Abr M.l Jun Jul ago Sot Out Nov Dsz

Planeiamento I x x x x x x x x x x x

Atendimento clínco x x x x x x x x x x x x

Atendimênto GÍupal x x x x x x x x x x x x

Onentaçôes equipe pêdagÔgica
e Oiíetiva

x x x x x x x x x x x x

InteNençôes e
atendrmentos aos familiaÍes

x x x x x x x I x x x x

Avaliaçôes terepêuticas
ocupacionais

x x x x x x x x x x x x

Reavaliaçôes Semestrars x x

Reun6es entÍe equrp€
multiproÍissonal. íamilia e
escola.

x x x
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Fisiotêrapia: Desenvolve trabalhos relacionados à estimulação do

desenvolvimento neuropsicomotor, correçÕes posturais, disfunções ósteo-

musculares, analgesias, reabilitação respiratória, cooÍdenaçào motora global,

coordenação motora fina, esquema coÍporal, lateralidade, estruturaçâo espacial e

estruturaÉo temPoral.

Avaliação: As avaliaçÔes Íealizadas pelo setoÍ de Fisioterapia serão feitas de

íorma individualizada, para que seiam analisados a necessidade de cada aluno e

possa ser elaborado conduta adequada para cada caso, e realizado tÍatamento de

acordo com a disfunçáo patolÔgica de cada usuário, reavaliaçôes semestrais,

orientaçóes para a família e orientaçÕes para a escola.

os atendimentos tem como objetivo. Prevenir, hâbilitar e reabilitar indivíduos que

âpresentem alteraçÕes do sistema músculo esquelético. cardiorrespiratório.

neurológico, visando sempre o restabelecimento das funçÕes, a fim de melhorar a

qualidade de vida dos pacientes, facilitando o pÍocesso de reintegraçáo social'

DESCRçÁO Jan Fov f,lar Abr *l.l Jun Jul a9o Sêt Out l{ov Der

Planeiâmênto x x x x x x x x x x x x

Reuniâo SemestÍal EquiPe
Multipi'ofissionãl e PedagÔgica

x x

I ntervençÕes mstitucronais x x x x x x x x x x x

EncamiflhamentOs x x x x x \ x x x x x x

Oriêntaçôes, tÍernos,
palestras em oficinas
(duranie o ano conÍoÍme
oferta).

x x x x x x x \ x x

Reletóíio AcomPanhamento
Multlprofissionai

x x

Tíebalhar em rêde visando o
aperfeiçoamento do alendimento
pelo SUS.

x x x x x x x x x x
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112?

Psicologia: o setor de Psicologia visa promover o bem-estar e qualidade de

vida para as pessoas com deficiência inteleclual e múltipla e de seus Íamiliares.

Avaliação: As avaliaçôes Íêalizadas peto Setor de Psicologia para possivel

inserção na instituição, serão feitas através de entrevista inicial com atendimento às

íamílias, paÍa avaliaçâo da atual situação do paciente e identificação das expectativas

destes em relação ao desenvolvimento da criança/ adolescente. Além de atendimento

individual com o aluno onde são avaliados os aspectos comportamentais, aíetivos e

emocronats

em

Atendimefl to lndrvidual x x x x x x x x x x x x

Ofl entaçÕes equipe pedagÔgica
ê Diíetiva

x x x x x x x x x x x x

lnteÍvençÕes e
âtendimêntos familiaÍes

x x x x x x x x x x \ x

AvahaçÕes íisiot€raPêurcas x x x x x x x x x x x x

ReavaliaÉes Sêmestrais x x

ReuniÕes entI€ equtPe
multipÍoÍisspnal, íamlliâ e
escole

x x x

Reunráo SemestÍal Equipe
Multiprofissional e Pedagógica

x x

lnteÍvenÇÕ€s instrtucionâis x x x x x x x x x x x x

Encaminhamontos x x x x x I x x x x x x

Onentaçôes, tÍeinos, Palestras
em oficinas (duÍante o ano
conforme oíerla).

x x x x x x x x x x x

Reletôrio AcomPenhamento
Multipíofissional

x x

Trabalhar em rede visando o
aperfeiçoamento do atendimento
pêlo SUS

x x x x x x x x x x x

Objetivo: Realizar intervençóes

22
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potencialidades e habilidades nas diversas áreas de desenvolvimento: mental'

emocional,socialeaprendizagem'Temcomoatividadesdesenvolvidaseplaneiadas

através de atendimento clínico e atendimento gÍupat. orientraçÕes a equipe

pedagógica, atendimento a familiares e íeuniÕes com os mesmos. visitas domiciliares

as familias juntamente com a Assistente social, triagens, avaliaçÕes psicologicas'

intervençôes psicossociais e institucionais, encaminhamentos para a Íêde'

qili' irils
ts,i'.st
APAE

oEscRrçÂo Jan Fev Il3í Âbr Mri Jun Jul ago $r Out Nov Daz

Planejamênto x x x x x x x x x x x x

Atendimento Clínico x x x x x x I x x x x x

Atendrmento GÍuPal x x x x x x x x x x x x

OÍi6ntaçôe3 equige Pedagôgica
ê DiÍetiva

x x x x x x x x x x x x

lnteNençôes e
atendimenlos aos
familiâres

x x x x x x x x x x x x

AvaliaÉes PstcolÓgicas x x x x x x x x x x x x

Reevalaçoes Semestrais x x

Reunióes entre equlpe
técnlca. Íamilia e escola

x x I

Visna Domiciliar com
Assistente Social

x x x x x x x x x x x x

Reuniâo Semestral Equape

Multiprofissional ê
Pedagógice

x x

I ntervençÔes tnst[uclona§ x x x x x x x I x x x x

Encaminharnentos x x x x x x x x x x T x

Onentaçô€s treinos, PalestÍas
em oficinas (durante o ano
confoÍm€ oÍeíta).

x x x x x x x x x x x x

23



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
nlr.: lotá ta.t l 8.rdela.97{ - forr/Fa,.: ('4) 36ó{ lo9o

CEP: 87528,000 ' ALÍO PARAÍSO. PARÁNÁ

E !r.l} rltoprrrito@.p'cpr'ort br
cl{Pl 07 393.772IOOOI'AO

fili,.ü a fcd€'r.Éo N.clon.l d.s Àpec. D' 19X7 dc 13lO6lZooS

t tllld.dê Públt.a MrniclPâl - lÁl nr 022 dc 03/0ó/2oos
Ulllld.dê ftibllc. Etr.du.l - l,i nc tSt93/2006

Retistro no CNA§ nr 7 tOlO.0O247ól2006-16 dc 14/l2l2006

Relatôrio AcomPanhamento
Multipíofissronal

x x

TÍabalhaÍ em Íede visando o
aperteiçoamênto do
atêndimênto P€lo SUS

x x x x x x x x x x x

Neuropediatia:oatendimentoClinicocomoNeuropediatravisao
acompanhamento do desenvolvimento físico, mental e emocional das crianças'

possibilitando atençâo especial iunto aos alunos poÍtadoÍes de Paralisia cerebral'

Deficiêncialntelectual,TranslornodoEspectroAutista.TranstornodoDéficitde

AtenÉo, HiPeratividade e outros'

Avaliação:Noanode2}24serárealizadoacompanhamentoeconsultas

neurológicasospacientevusuárioscomdiagnÓsticodeDeÍiciêncialntelectuale

Múltipla já inseridos na lnstituição e também, os que estáo em pÍocesso de avaliaçáo

para fechamento de possivel diagnôstico para atêndimento na APAE OS

atendimentos ocorreÍam uma vez por mês, no tuÍno matutino As consultas são

acompanhadas pela Assistente social, responsável também pela organizaÉo'

encaminhamentos e orientação.

Objeüvo: Garantir atendimento clinico teÍapêutico' acompanhamento

medicamentoso. encaminhamenlos para exames especificos que se façam

necessáriosparamelhordiagnósticoedesenvolvimentodospacientesesuas

familias.

íel?;à triie
t+/i'.'s$'

ariae

DESCRIçÃO J.n Fov Mrr Aàr irri Jun Jul ago S.t Out Nov Oâz

Consultâs de Neuropediatna x x x x x x x x x x x x

Éncaminhamentos x x x x x x x x x x x x

AvahaÉo x x x x x x x x x x x x

III. UN]OADE OE ASSISTÊT{CIA SOCIAL' ATENDIMENTO' DEFESA E

GARANTIA DE DIREITOS
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1- Públíco Alvo: Alunos com deficiência lntelêctual e Múltiplas deficiências do

Munic{pio de Atto Paraíso. bem como seus Familiares'

2- Capacidade de Atendimento: 40 alunos

3- RecutsoS Financeiros:

NoTermodeFomentocomaPreÍeituraMunicipaldeAltoParaíso.sâo
Íealizadosospagamentoscomasseguintesdespesas:Combustivelelubrificantes

automotivos; Despesas de teleprocessamenlo (internet)' Gás e outros materiais

engarrafados: Gêneros alimentlcios; Manutenção conseÍvaçâo de Equipamentos de

PÍocessamento de dados; Manutenção e conselaÉo de veiculos: Material de

cama, mesa e banho: Material de copa e cozinha: Material de expediente' Materia|

de limpeza e produtos de higienizaçáo; Material de sinalização visual e afins; MateÍial

EducativoeEsportivo;MaterialparamanutençãodeBenslmóveis;Manutençáoe

ConservaçáodeBenselmóveis.MaterialparaManutençáodeveículo;Segurode

veiculo; Serviço de Agua e Esgoto; Serviços de Energia Elétrica: SeNiços de

telecomunicaçô€s: Material de Processamento de dados: Equipamento de Proteção

e seguÍanç4.

SUS:Processodelnexigibilidaden.0}lt2022,comaSecretariaMunicipalde

Saúde, para a contrataÉo direta de realização de serviços no atendimento aos

beneficiáriosdoSUS,emserviçosdereabilitâçáoMental/Autismo,pormeiode

profissionaas de Fisioterapia, Fonoaudiologia' Terapia Ocupacional' Assistente

Social,NeurologiaePsiquiatriaePsicologia,contratiadospêlaassociação'com

recursos recebidos via Prefeitura Municipal'

ComoPlanodeAplicaçãodaSEED:Vencimentosesalários;FGTS:
contÍ.buiçÕesPrevidenciárias-INSS:130Salário'ContribuiÉoparaoPIS/PASEP:

lndenizaçÕeseresütuiçõestrabalhistas:Gênerosdealimentação;MateÍialde

expediente; Material Elétrico e Eletrônico: Manutençâo e conservaçáo de Bens e

lmóveis: Material paÍa ManutenÉo de Bens e lmóveisl combustivel e Lubrificante

Automotivo; Material de limpeza e produtos de higienizaçáo: ApâÍelhos e Utensilios
t3

st$
c30
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Domésticos; Serviços de Énergia Elétrica; SeÍviços de Agua e Esgoto; Material

educativo e esportivo; Material de Processamento de dados; Maquina utensilios e

equipamentos diversos: Aparelhos e equipamentos para esportes e diversÕes;

apaÍelhoseutensiliosdomésticos,mobiliárioemgeÍa|:GáseoutrosMateriais

Engarrafados.

Programa nota Paraná, Proietos e Promoçõea: Onde náo se tem um valor

fixo, depende do desenvolvimento de proietos e aprovação dos mesmos' pÍomoçÕes

desenvolvidas duÍante o ano e lanÇamentos de notas Íiscais no site notâ Paranáo

Recurso do Nota Pannà é utilizado semestralmente'

- Conta Recurso Próprio da instituição' onde os valores em conta são

utilizedos com despesa§ que os outros Íecursos nâo abrangem ou eventuais

necessidades da entidade,

4- Reeursos Humanog:

5- Abrangência Territorial: Pessoas portadoras dê deficiência do Municipio

de Alto Paraíso-PR

6-Demonstraçãodaformadecomoeenüdadeouorganizaçãode
Assiatôncia Social fomentou, incentivou e qualiÍicou a parücipação dos

usuários erou ostÍatágia3 que foram utilizadas em todas as etapas de execução

de suas atividades, monitoramento o avalíâçào'

Desenvolve-se parcerias estratégicas com vários setoíes e segmentos sociais

paraamelhoÍiadaqualidadedevidaeparaainclusáodapessoacomdeÍiciênciana

sociedade, integÍades com as politicas públicas de assistência'

CabeàAssistênciaSocialofertasprôpriasparapromoverofortalecimentode

vinculos familiares e comunitários, assim como a autonomia' a independência' a

§Í.ê
APAE

c 31.

20h/semanaisAssistênte Socral
01 Adnana Tavares Rezende Revesso
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Segurança.oacessoaosdireitoseàparticipaçãoplenaeefetivanasociedade'por

meio da Vigilância socioassistencial, Proteção social, DeÍesa e Garantia dos

Direitos.

As atividades de assessoramento e de deÍesa e gaÍentia de direitos compóem

o conjunto das ofertas e atençÕes da política pública de assistência social articuladas

à rede socioassistencial, por possibilitarem a abeÍtura de espaços e oportunidades

paraoexerciciodacidadaniaativa,nocamposocioassistencial,acriaçàode

espaços para a defesa dos direitos socioassistenciais, bem como o fortalecimento da

organizaçáo. autonomia e pÍotagonismo do usuário'

NosServiçosdeAssistenciaSocialreal.zam.seasvisitasemdomiciliopara

pessoas com deficiêncla e idosas' gaÍantindo o serviço para Pessoas com

Deficiência, ldosos (as) e suas Familias'

7 - São o3tratógias do planeiamênto a serem executadas durante o ano

letivo:

- Participar das reunióes com todo o colegiado, tendo §empre como meta o

desenvolvimento dos alunos. propondo açÔe§ no acompanhamento do processo de

manutenÉo da escola;

- Participar das reuniÕes §emestÍais com a Equipe Multiprofissional e com a

EquipePedagógicapafaavaliaroprocessoescolarizaçãoeaSnecessidadesreais

da escola.

-Programaraçõesvoltadasasfamiliascomvulnerabilidadeeriscosocial,

assegurando o acesso a serviços sÓcio assistências e das demais politicas publicas

setoriais.

.ViSitaSaosfamiliares.paramanterconstantediálogocomosmesmos'

relacionando o trabalho didático com as atividades de vida diária'

- Acompanhamento no§ atendirÍlentos com o Neuropediatra' sendo de suma

impoÍtância para o desenvolvimento dos alunos

.Participardasalividadesdemobilizaçãodeenfrentamenloàdiscriminação

a Pessoa com Deficiência.

$#
APAE

t13 2
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- Promover palestÍas de prevenção sobÍe deÍiciência

- RealizaÍ encaminhamentos paÍa serviços da rede socioassislencial'

- Promover a participação dos familiares dos alunos no espaço da

escola.

- articulaçÕes com as unidades de saúde de cada pacientê' no sentido de

orientaÍ e providenciar, quanto aos encaminhamentos a cÚnsultas' exames

especializadosemedicações.Emespecialasmedica@esdealtocusto'cujo

pÍoc€sso necessita de meios iuridicos.

- Realizar entÍevistas, oÍientaçôes quando se fizer necessário'

- Orientar escolas' a fim de trabalhar com a rede a demanda

encaminhada Para APae.

- Ampliar o trabalho em rede, com visitas e reuniÕes as instituiçÕes'

- Fazer encaminhamentos de beneficios'

- Divulgar o trabalho da instituição na comunidade'

Avaliação:ospacientesqueingressaremnaAPAEseÍáoacolhidoseavaliadosa
principiá pelo serviço sociai. Este serviço tem como função realizar a escuta à família,

orientar e encaminhar paÍa avaliaçáo dos demais profissionais; dar devolutiva sobre

avaliaÉo, organizar logística paÍa acesso aos atendimentos' bem como esclaÍeceÍ

sobre as normas organizacionais da instituiçâo'

§:?$ 
ots

âP.âF

DEscRtçÂo Jrn Fev ll.l AbÍ Mrl Jun Jul A9o S.t Out llov Daz

Planejamenlo x x x x x x x x x x x x

Reuniào Seme§tral EquiPê
MulhpÍolissional e
Pedagôgica

x x

Visitas domiciliaÍes às
íamÍlias

x x x x x x x x x x x x

Reunió€s entÍe equlPe
técnica, familia e e§cola

x x x
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.§ft.à 
034

APAE

\-

s)AVALhÇÃo:

AavaliaçáodasatividadeseducacionaisaseremrealizadasduÍanteoano'se

da através das reuniôes junto às famílias dos alunos. a Equipe Pedagógica e Equipe

Multiprofissional. Através de acompanhamento regular realizado pelos Membros do

executivo, Íiscal e administrativo da entidade. @ntador, Ôrgáo fiscatizador seed e

Prefeitura Municipal e pela Equipe Gestora' Onde são apontados os aspectos

positivos e negativos, o que deve ser melhorado e o§ ponto§ que precisam de

etençáo. 
29

Acompanhamênto.
encamtnham€nto,
ori€ntaçào as consullas
com o N€uropediatra

x x x x x x x x x x x x

Atividades realizadas no

ambiente escolaÍ
x x x x x x x x x x x

Aüvidades realizadas na
comundade

x x x x x x x x x x x

Sêmana da Pessoa com
Oeficiência

X

MonrtoÍamento x x x x x x x x x x x x

RelatÔrio AcomPanhamento
MultiproÍissional

x x

OrientaçÔes. treinos,
palestras em oÍicinas
(durante o ano conformê
oÍena).

x x x x x x x x x x x x

orÉntaÉo as escolas,
demanda encaminhada Pela
AFE

x x x x x x x x x x x

Enceminhamenlos de
beneflcios

x x x x x x x x x x x x

Ampliar o trabalho am rede,

com visitas e reuniÔes as
rnstituiçôes.

x x x x x x x x x x x

Divulgaí o trebalho da
institurçâo na comunidade

x x x x x x x x x x x x
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Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, nas dependências da Prefeitura

Municipal, situado na Rua Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 900, ás 09:00 horas nesta cidade de

Alto paraíso, Paraná, reuniram- se os membros do Çonselho Municipal de Educação tendo como

pauta a aprovaÉo do Plano de Trabalho e Plano de Ação da Escola de Educação Especial Fátima da

Silva com a prefeitura Municipal de Alto Paraiso. A secretária de Educação Senhora Regiane

Aparecida Caetano de Oliveira cumprimentou e agradeceu a todos pela presença, em seguida

entregou os planos para a apreciação dos membros, explicou que o presente convênio tem como

objeto de transferência de recursos Íinanceiros á associaçáo, destinados ao aperfeiçoamento e

desenvolvimentos das aüvidades educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva -
Educaçâo lnfantil e Ensino Fundamental na Modalklade Educação Especial' informou que o valor do

- ,"p""." é de R$ 74.oo0,oo (Setenta e euatro mil reais), sendo distribuído em 12 (doze) parcelas, que

o convênio tem inicio no mês de setembro de ano de 2024 am termino no mês de agosto de 2025 
'

assim todos os membros ficaram de comum acordo Íicando aprovado o Plano de Trabalho e o Plano

de Ação. E nada havendo mais a constar eu Regiane Aparecida Caetano de Oliveira redigi esta ata

que será assinada pormim e demais presentes''?"'.i'"'i''-'í^) -' lí i. l'
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso ' PR

CNPJ 95.6/0.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax 44 36641320

CoMUNICAçÃO IntUnna

De:RegianeApa.CaetanodeOliveira/SecretariaMun'deEducação,EsporteeLazer

Para: Job Rezende Neto / Secretaria Municipal de Administração Geral

Alto ParaÍso, 25 de julho de 2024.

Senhor Secretário MuniciPal,

i13'l

feita uma DE

Venho através deste, solicitar a Vossa Senhoria para que seja

informando que só existe uma Entidade de Educação na Modalidade

Especial para realizarmos os procedimentos para o Convênio com a Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso.

Sem mais para o momento, reitero sinceros votos e

estima e apreço.

@*,*;,§"*kk
Secretaria Mun. de Educação, Esporte e Lazer

J
{

iJ

Ciente: h't4
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t.- t
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ: 95.640'736/0001-30

Av. Pedro Amaro dos Santos, ne 900- FonelFaz(4413664-L32o
e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

', ";' l]38

DECLARAÇÃO

Declaramos que o municÍpio de Alto Paraíso' Estado do Paraná' existe

apenasumaEntidade-APAE-ASSocnçÃoDEPA|SEAMlGoSDoSExcEPcloNAlsmantenedora

da Escola tátima da silva - Educação lnfantil e Ensino Fundamental, na modalidade de Educação

Especial,CNPJ:07.1g3.7721@oL.S0,comdomicilioaRuaJoséNatalBardela,nggT4nomunicípio

de Alto Paraíso - PR.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos

legais, vai abaixo devidamente datada e assinada'

Alto Paraíso - PR, 25 de Julho de 2024.

JO ITIETO

Secretaria MunlciPal mlnistragâo Geral



Prefeitura Municipal de Alto Paralso -PR
f .,.=' t cNPJ 95.640.736/0001 -30 ., ü39Av. Pedro Amaro dos Santos

Fone/Fax: (0.-44) 3664-1320 - e-mail
, 900 - cEP 87528-000
a rat ref. r. ov.br

Consulta-nos Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Alto Paraiso, a respeito

da interpretação dos artigos 5o a 12o, do DecÍeto no. 1.472 de 30 de Janeiro de 2017 , ott sejq dos

Procedimentos para o Chamamento Público'

Adúvidadoconsulenteserestringeápossibilidadedainexigibilidadedochamâmento

público, tendo em vista a existência de uma única entidade de Educação na Modatidade Especial -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE'

AprovadetalalgumentoestrâconsubstanciadanadeclaraçãodalavradoSecreüírioGeral

tleadministraçãodoMunicípio,afirmandoquenacidadedeAltoParaísoexisteapendrrma

entidadedeEducaçãonamodalidadeEspecial,ouseja"EscolaFátimadaSilvaEducaçãolnfantile

Ensino Fundamental na modalidade de Educação Especial que é mantida pela APAE de Alto

Paraíso.

O art. 10 e o inciso I, do sobredito decreto assim estâtuem:

Art.l0ochrmâmentopúbücoseráconsideradoinexigívetnasseguintessituações'

sem prejuízo de outras:

I - na hipótese de inviabiliilaile de competição entre as organizações, em razão da

nâturezasingulardoobjetodoplanodetrabalhoouquandorsmetassomentepudessemser

atingidas por uma entidade especiÍica; e

Assim,considerandoosdispositivoslegais,essaAssessoriaJurídicaopinapelo

chamamento da única entidade, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE' inscrita

no cNPJ no. 07 .3g3.772lOOOl-80, com a inexigibilidade da expedição do edital para o chamamento

público.

É o pa.ece..

AIto PaÍaíso - PR, 29 de Julho de 2024'

tvl
DêlÍim

u Jurídico

1

PARECER JUR íDtco

P
OABTPR no 58768



aíso - PRPrefeitura Munici al de Alto Par
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos' 900 - CEP 87528-000

fonelÉar (ol"aa) aooa-t 320 - e-mail: altoparaiso@pref'pr'gov'br
r_14 0

JUSTI FICATIVA

AjustificativadaausênciadechamamentoPúbliconahipótesedeinviabilidadede

competição entre as organizações, em razão da nafrxeza singular do objeto do plano de trabalho ou

quandoasmetassomentepuderemseratingidasporumaentidadeespecificanocaso'aEscola

Fátima da silva Educação Infantil e Ensino Fundamental tendo como mantenedora a Associação de

PaiseAmigosdosExcepcionais-APAE,referenteaoDecretol".|.4,t2de30deJaneirode2017'

prende.seaofatodequeoRegulamentodasParceriasentreMunicípiodeAltoParaísoeas

organizações da sociedade civil, eskí de acordo, também, com a Lei Federal n'. 13'019, 3l de Julho

de2014.

TendoemvistaqueoMunicípiodeAltoParaíso,PR'somenteexisteumaEntidadede

Educação na Modalidade Especial, ou seja, a Escola Fátima da silva Educação Infanül e Ensino

Fundamental, cujo qual, a entidade mantenedora é a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- APAE, inscrita no GNPJ no. 07.393.77210001-80, não há necessidade de chamamento Público

paraosobjetivosdelineadosnoDecretoMunicipalno.|.472enaLeiFederaln".13.019.

E com base no Parecer da Assessoria Jurídica tlo Município de Alto Paraíso' a

inexigibilidatle do referenciado chamamento esú caracterizado para os fins de direito e em

conformidade com o art' 10 do Decreto n" ' l '47212017 '

Assim,ficamosinteressadosintimadosparaprocederemáimpugnaçãoájustificativa'desde

que apresentada em até 05 (cinco) dias a contar da publicação'

PUBLICADO NO JORNAL

UMUARAMA ILUSTRADO ---\
ÔRGÂO OFICLAL DO MUNICEKPaTaíso - PR 30 de Julho de2024'

EM ?) lt

IOJ IMJLTNIOR

Ediçáo N." tt ô85

D
Prefeito Municipal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚlrERO DE TNSCRIçÃO

07.393.772000í{0
MATRlz

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATÂ O€ Á8ERTUR,l

12104noo5

f42

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS . APAE

OO ESIABELECIMENTO (NOME OE FÀNIASIA)
APAE OE ALTO PARAISO

PORTE

DEMAIS

IGOED OADE

9i1,30{40 -Atiyidades de associaçóes de dsí€sa de direitos sociais

IGOED DAS AÍIVIDADÉS ICAS SECUN

85.1r.2{0 - Educação iníantil - creche
85.12-í40 - Educação infantil - pré-escola
85,13{40 - Ensino fundamGntal
94,93.6{0 -Atividades dG organizaçõGs assoclativas ligadas à cultu.a e à aÉe
94.996.00 - Afiyidadgs associativas não espocifi cadas anteriormente

IGOED DA NAÍUREZA JUR orcA
399-9 -Associação Privadâ

LOGFTAOOURO

R JOSE NATAL BARDELA
COMPLEMENÍO

TELEFONE

(44) 3664-1090/ (44) 3664-1188

NÚMERO

974

CEP

87.528{100
BAIRRO/DISTRÍIO

CENTRO
MUNICIPIO
ALTO PARAISO PR

ENDEREçO ELEIRÔNICO

ctcERocosMo@HoTiratL.coM

ENTE FEOERA'TIVO (EFR)

ATIVA
oaÍa oA srTuÁçao cÁoasrRAL
121O112005

MOTNO OE

stT ESPECIÁL oaÍa oa srTUAÇÃo EsPEctat

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022.

Emitido no dia 09/08/2024 às 08:26:.22 (data e hora de Brasília). Página:111
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utntsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postTlvA coM EFEtros DE NEGAT|VA os oÉgtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERA|S E À DivtDA ATtvA DA uNÉo

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
CNPJ: 07.393.772000í{0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicâdo que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibifidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de ceÍtiÍicaÉo da Íegularidade Íiscal, ou ainda não vencidosi e

2. não constam inscÍiçÕes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitagão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.be-

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Con,unta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 11:25:57 do dia 2810612024 <hoÍa e data de Brasília>.
Yálida alé 2511212024.
Código de controle da certidão: OC21.E598.4768.3FE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

xa
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná f44

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.034251609-93

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 07.393.7721000í{0
NOME: CNPJ NÃO GONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICíIiS'PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Yâlida alé 0711212024 - Fomecimento GÍatuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fezenda-or.gov-br

ffi vb @ P|itu (Orwt2l08:1í8)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO

SECTETARIÀI}E FÀZENDÀ

rl.1ü

CERTTDÃo NEGATTVÀ NR 3't3 / 2024

CPF,/CNPJ.,.,. : 07.393.772/OOOL-9}
Nome.........: ÀssoclÀÇÀo DE pÀIs E ÀMIGOS DO
EndereÇo.. ...: RUÀ JOSE GONCÀLVES DE OLMIRÂ
Bairro.... ,. .: CENTRO

N"
CEP

0
.: 87528000

S EXCEPCIONAIS _ ÀPÀE

que comprova que o

Cidade
Estado

ALto Paraiso
PR

Requerente. ,. : ÀPAE

Certificantos, que o contribuinte acirna mencionado NÀDA DEVE a Eazenda Municipal.

À presente certidão não excfui o direito de a fazenda nunicipal exigir a gualquer tempo.
)s debitos que venham a ser apurâdos.

f-r ser verdade. enitimos a Certidão com seu código de Àutenticidade.
:adastro em requisiLado não possui débitos até o momento.

RELATIVO: A TRIBUTOS MUNICIPÀIS

VALIDADE: 08 de Setembro de 2024

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 39966925039966

ALTO PÀRÀISO-PR.. 09 de Àgosto de 2024
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cArxA EcoNô* cA FEDERAL

Certiflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identiftcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/081 2024 a 06/ 09 / 2024

Certificação Número: 2024080806541 40317337 6

Informação obtida em 09/08/2024 08:17:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

07,393.77Z|OOO|-AO

ASsocIAÇÃo DE pAIs E AMIGoS Dos ExcEpcINArs APAE

R ]OSUE BALTHAZAR RODRIGUES 975 TERREO / CENTRO / ALTO PARAISO
/ PR / 87528-000
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PODER JÜDIClARIO
JUST]ÇA DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOME: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE (MATRIZ E
FILIAIS )

CNPJ: 07.393 .772/O}OL-9}
Cert. idão Í1" | 54693527/2024
Expedição: 09/08/2024, às 08:.22:26

(cento e oitenta) dias, contados da dataValidade: 05 /02/2025 - Lao
de sua expedição.

Certifica-se que ÀssocrÀcÀo DE pÀrs E ÀÀrrcos Dos ExcEpcroNÀrs - ÀpÀE
(MÀERIZ E FIIJIÀIS), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 07.393.712/OOOL-1O,
NÃO coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
TrabalhisE.as.
Certsidão emitsida com base nos arts. 642-A e gg3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas L,eis ns.o L2.440/20Ll e
13.46'1 /2017, e no Ato OL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

rNEORrrÀÇÃO TMPORTÀIrIB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Jusliça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários. a custas, a
emorumentos ou a recolhimentos det.erminados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do

évia ou demais títulos que, por
cuti-va .

Trabalho. Comissão de Conciliação p,r
disposição lega1 , conriver f orC6xf

\-/
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Tribuna! de Contas do Estado do Paraná'-' i'46

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS OOS EXCEPCIONAIS - APAE ALTO PARAISO

CNPJ No: 07.393.7721000í .80

FTNALTDADE DA cERTroÃo: REcEB|MENTo DE REcuRsos púBLtcos, MEDTANTE coNvÊNto, TERMo DE
PARCERIA, coNTRATo DE GESTÃo oU INSTRUMENTo CoNGÊNERE

!-j CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N' 113, DE 1511212005. E DOS ARTS
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO OE PAIS E
AMlGos Dos ExcEPctoNArs - APAE ALTo pARAlso ESTÁ EM srruAÇÃo REGULAR PARA RECEBTMENTo DE
REcuRSos PúBLrcos-

\ALIDADE: cERTTDÃo vÁLtDAATÉ o otto4liot2o24, MEDTANTE AUTENTtcAÇÃo vtA TNTERNET EM
WWW.TCE PR GOVBR

cERTTDÁo ExpEDtDA coM BASE NA tNSaRUÇÃo NoRMATtvA 68/2012

M
Tribünalde Contas do Estado do

Paraná ná

Código de contro:e 495í.SQED.9727
Emitidê em 05/08/2024 ás 13|22:OG

Dados transmilidos de íorma segura
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCTA NÍTLITAR Do PARÂNÁ

CORPO DE BOMBEIROS

6SGBI . SPCIP UMUARAMÁ

,-, r:il4§j

CLCB - CERTIFIC{)O DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB
3.9.01.24.000078292145

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de BombeiÍos Militar do Estado do Paraná
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio e a desaskes em vigor:

ASSOCIA o PAIS E AMIGOs CEPCIONAIs ALTO PARAISODE DO EXS DE

9499/5.00 - ATTVIDADES ASSOCIAT1VAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
9493/6-00 - ATMDADES DE ORCANTZAÇôES ASSOCTATwAS LTGADAS À CWrUna r À anrr
85 1 3/9-OO - ENSINO FT]NDAMENTAL
8512/l-00 - EDUCAÇÃO TNFANTTL - PRÉ-ESCOLA
85I I/2-OO . EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
9430/8-00 - ATTVTDADES DE ASSOCTAÇÔES DE DEFESA DE DTREITOS SOCTAIS

Logradouro: R JOSE NATAL BARDELA Número:974
Bairro: CÊNTRO Município: ALTO PARAÍSO-PR

Nome Fantasia: APAE
CPF/CMJ: 07.393.77 2/0001 -8O
Código da Atividade Econômica (CNAE):

PREVENÇÃ O E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
Area Total: 900,00 mi
Area Vistoriada: 458,80 m,
Ocupação: E-2 - ESCOLA ESPECIAL
Capacidade de Púbtico; 50 PESSOÀS
Uso de GLP; CONFORME CENTRAL DE GLP PREVISTA EM PROJETO APROVADO
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desashes:

ACESSO DE VIATURA NA EDIFTCAÇÃO E ÁNTES OE NTSCO

Estâ liceoç! perde a validade, a qualqueÍ tempo, caso ocorãm alterações que impliquem em inconformidâde com a legislaÉo
le prevenção e combak a incéndio e a desâsrÍes em vigor.
O Corpo de BombeiÍos MilitaÍ podená fiscalizar a edificação/estabelecimenl,o/iárea ale risco/evento a quêlquer tempo.

OBSERVÁÇÔES

LICE\C-\ \'.(t-ID-\ -\'t E: 2-1 dc.rulho tlc 2025

Do.uDerroemirirto clcrEnic.menrcpeto Sisr€maprevFogo.
Á auraticidade deve sr cúfiÍnada no endercço we.prcvfogo.pr.gov.br ar€vés do lirk "ü€rifi6 Aúrenncidade Dntrmcnios "
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TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secrêtaria ctrc Ofício DistribuidoÍ ê An€xô€ de XAMBRÊ

cEFrnDÃO DE DtSTRtzutÇÂo - FINS GERAIS - CíVAS - FALÊNCn - NEGATIVA
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso - PR
cttp.l ss.slo.zsslooorSo cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, go0 - Fone'Fax (oxx) 4/t 3664 í320

E-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

cERTtDÃo No 5812024

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento'

protocolado nesta repartição sob no 7312024, datado de 30108/2024' que

revendoosarquivosdocadastrogeraldecontribuintesdestaentidade,consta

que, APAE - ASSOCIAçÃo oe PAIS E AMlGos DOS EXCEPCIoNAIS'

PESSOA JUR|DICA DE DIREITO PRIVADO, COM DOM]CiLIO A RUA

JOSUÉ BALTHAZAR RODRIGUES, NO. 974, EM ALTO PARAISO - PR'

inscrita no CNPJ/MF no. 07.3g3'772tOOO13O, se encontra em situação

regular para com os cofres desta municipalidade' pelo que na forma dos

dispositivos vigentes, forneço a

autorizado a firmar convênio.

presente CeÉidão Negaüva, sendo

E, por ser a expressão da verdade para que produza os eíeitos legais'

vai abaixo devidamente datada e assinada'

A presente Certidâo terá validade por 30 (trinta) dias após a data de sua

emissão.

ues

.114.990-1

sPonsáve I pêlo IPTU

ALTO PARAISO,30 DE AGOSTO DE2O24.
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Em Um (O1l de janeiro do ano dê dois mil e vintes e três, os membros da Diretoria Executiva,

eonselho Fiscal e Conselho de Administração da APAE tE Alto Paraíso, eleitos em Assembléia Geral

Ordlnária, conforme editâl de convocação publicadc noJornal Umuarama llustrado na data do dia

18 de outubÍo de z1zz, páginâ c10, na cidade de Alto Pâraí§o- PR, tomam posse para o exercício

de mandato de 01 de,anê!Ío de 2023 até 31 de dezembro de 2025'

Diretotla Exêcutiva

Prêsldênte: tlda de Brito Matos, Brasileira, Solteira, Aposentada, portadora do RG ne 7.180.604-9,

CPF ne 027.814.20956, residente e domiciliado em Alto Paraísô-PR, Rua José Gonçalves de OÍiveira

ne 980, CEP 87528-m.
Vlce-Presldente: Jair Bartmonvicz, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, portador do RG ne 3.27L.233'6'

CpF ne 745.110.179-72', residente e domiciliado em Alto Pâraíso-PR, Estrada Santo Antonio Rod. PR

489, CEP 87s28-000.

PÍlmelro oiretor FinancÊh§: Anderson Da Silva Crisostomo, Brasileira, casado, Autônomo, portador

do RG ne 9.197.962-4, CPF ne 054.307.569-97, residente e domiciliado em Alto Paraíst-PR, Rua

José Gonçalves de Oliveira ne 1030, CEP 87528-0m.

Segunda Dlretora F:nanceira: Luana de Lace.da Vieira, 3rasileira, Solteira, Balconista, portadora do

fiG n-o 13.905.687-6, CPF ne 117.928.039-31 . íesidente e domiciliado em Alto Paraíso-PR, Rua Josué

Balthôzâr Rodrigues ne 816, CEP 87528-000.

Primera Diretora SecÍetárlâ: Dayze Meyre .lardim, Brasileira, Soltêira, portadora do RG ne

1.649.032-6, CPF ns 555.689.209-15 , Íesidente e domiciliadô em Al:o Paraíso-PR, Rua Professora

Rita Helena Ga.cia Melo ne 962, CEP 87528-000.

segundâ rirêtorâ S€cretátla: MaÍia Rosana DaÊtas dos santos, Brasileira, Solteirâ, portadora do RG

ne 35.861.64+X , CPF ns 488.524 .735-72 , residente e domiciliado em Alto Paraíso-PR, Rua Josué

Balthazar Rodíigues ne 1155, CEP 87328-000.

DlretoÍ de Patrlmônio: José Stefano Paulino, Brasileiro, Casado, portador do RG ne 2.032'595{,

CPF ne 431.077.109-20, residente e domiciliado em Alto Paraíso-PR, Avenida Pedío AmaÍo dos

Santor, CEP 87528-000.

Oiretor Social: Araruy Almeida Fer.eira, Brasileiro, solteirô, portador do RG ns 3.538.038-1, CPF ne

587.195.719-68, residênte e domiciliado em Alto Paraíso-§R, Rua Jatobá - Porto Figueira ne s/n,

CEP 87528-0m. Pâra os cargos de Conselho Fiscal Titulares: Dirceu Garcia Revesso, Maria Alves de

Lima, James William Aparec;do da Silva Chaves. E para ôs cargos de Conselho Flscal Suplentes:

FeÍnanda Santos Souza Carvalho, Joice Kauana de Oliveira Rodri8ues e Llciana Voleir Btes§an.

Conselho de Âdminlstragão: Regina da Silva lto. Santo Martins de Melo, Valérla Cristina de Amorim

Melo Crisostomo, Elisangela Bâtista Lima e losé Aparecido da silva. Para que surta os seus juridicos

e legais efeitos, lavra-se a presente Ata, assinada por mim, 1l Diretora SecretãÍia, Pelo 1, Oiretor

Financeiro e pela Presidente
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ESTATUTO

CAPTÍULO I

DA DE}TOMNAÇÃO, SEDE E FI}TS

Art. lo - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcbnais de Alto Paraiso ou, Srcüadamente, Apae

de Alto Paraiso, íundada em Assemblêia realizada em 05 de Março de 2005 nesta cidade de Alto PaÍaiso,

passa a regular-se poÍ este Estatuto. pelo Regimento lntemo e pela legislação ciül em vigu.

Art. ?. A Apae de Alto Paraiso é uma associação civil, beoeficents. com atuação nas ár€as de

assistê cia.social, educação, saúde, prevenção. trabalho, pÍolissionalização, defesa e gaÍantia de direitos,

esporte, cutlu6. lazer, estudo, pesquisa e outros. sem fins Lrcrativos ou de fins não economicos, com duração

indeterminada, tendo sede na Rua Josué Balthazar Rodngues. n o 975, baino centro, e íoo no munlcipio de

Alto Paraiso, estado de Paraná.

AÍt 30 . A Apae de Alto PaÍaiso tsm por MISSÀo promoveÍ e articuhr açóes de deíesa de direitos e

prevenção. orientações, prestação de seíviços, apoio à íamilia, direcionadas à melhoria da qualidade de vila da

pessoa mm deficiência e à construÇão de uma socidade justa e solidária.

Art. f - A Apae de Alto PaÍaiso adota como simbolo a ÍiguÍa da flor margaída, com pêtahs amaÍelas,

centÍo laraÍrie, pedúnculo ê duas Íolhas verdes. uma de cada lado, ladeada poÍ duas mãos em peÍÍil, na cor

cinza. desniveladas, uma em posiçáo de amparo e a outra, de orientação. tendo embaixo, partindo do centro,

dois ramos de louro, contendo vinte e seis folhas.

Parágrafo Único - A utilização e a aplicação do simbolo do movimento apaeano deveÉ observar

cores. pÍoporçoes. áreas de rsolamento, tipograÍia, íormatqào das assinatuÍas, em conÍormidade com o

manual da marca expedido pela Federaçáo Nacional das Apaes.

Aú f. A bandeira da A@ de Alto Paraiso, na cor azul, contendo ao centro o simbolo do movimento

apagano e o nome da Apae, teÍá dimensões na proporçáo dê 1 de altura por 1,5 de largura.

Parágraío Único - A conÍecção da bandeira, contêmplardo a eplbaÉo da marca e das cores. deverá

estar em conÍomidade com o manual da bandein expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 60 . Os eventos realizados pelã Apae poderâo utilizar como instrumento noÍteadoÍ o Manud Bàsho

- Ce monial da Rede Apae, elaborado pela Federaçà: N

pmtocolos

das Apaes, para dÊ seus
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AÍt' 7',c ' 0 die 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacionar dâs Apaes (Lei no í0.242, de 1g de
iunho de 200í), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteamento da bandeira da Apae.

Aí. tr ' consideÍ+se 'Excepcionar ou 'pessoa com Oefcirância. aquera que tem impedimento de
longo prazo de natureza íisica, mental, intelecluâl ou senso*al, os quais, em interação com diversas bareiras,
podem obskuir sua participação plena e efetiva na sociedâdê, em iguardede de condhões com as demais
pessoas.

&t9'Sáo os seguinles os fins e obietivos desta Apae, nos limites teÍritoriais do seu municílio,

'roltados a promoçáo de atividades de finaridades de rerevância pubrica e sociar, em especial:

ilt

IV

il

promover a merhona da quaridade de üda das pessoas com deficiência, pÍeferenciarmente

inteleclual e múltiplas, e transtornos globais do desen\Dlvimenlo, em seus ciclos de vida:

cnanças, adorescentes, adurtos e idosos, buscando as§egurar-lhes o preno oxercicio da
cidadania;

prestar serviços de habiritação e reabiritação ao pubrico derinido Íro inciso r dêsre arrigo, e a
promoçâo de §ua inlegração à üda comunitáriã no campo da assistência social, realizando
atendimento, assessoramento, deíesa e garanria de diÍeitos. dê Íoma isoreda ou cumurativa

as pessoas mm deficiência, preíerencrarmente interectuare múrtipras, e para suas íamirias,
prestar serviços de educação especial as pessoas com desciência, preíerencialmente

intelectual e múltiplas;

oferecer servi,ços na area da saude, desde a prevençâo. visando a$egurar uma mêÍhor
qualidade de vida pafa as pessoas com deíiciência, prerereÍriarmente intelectuare múrüpras.

Arl. 10o - Para consecuçào de seus íins, a Apae se propoe a:

l. execular serviços, progÍamas, proletos e beneíícios socioassistenciais, de foÍma gratuire,

pêímanente e continuada aos usuários da assistência sociar e a quem deres necessitar, sem
quarqueÍ discriminaçâo. de íorma praneiadâ, diána e sistemática, não se restringindo apenas a

distÍibuição de bens, beneíicios e encaminhamentos,

ll promover campanhas linanceÍas de ámbito munrcipar e coraborar na organização de
campanhas nacionais, êstaduais e regíonais. com o objetivo de anecadar íundos deslinados

ao financiamento das açoes de atendimento à pessoa com deÍrciência, píeíerenciarmente

2

intelectual e múltipla, bem como a realizaçâo das íinalidades da Apae;
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hcentivar a paíicipação de comunidade e das iníituiçÕes pública e privadas nas açõês e nos

píogramas voltados à prevenção e ao ateÍúimento da pessoa com defiejência,

preÍerercialmente intelectual e múltipla;

promover parcerias com a comunidade e com insttuiçóes públicas e pÍivad6, oportunizando a

habilitrção e a colocaçâo da pessoa com deficiência, preÍerencialmente intelectual e múltipla,

no mundo do trabalho:

participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as associaçÕes

congênerês e as insütuiçõês oriciais municipais. nacionais e intamacionab:

manteÍ publicaçôes técnicas especializadas sobíe tíabalhos e assuntos Íelativos à causa e à

Íilosofia do Movimento Ap*ano;

solicitar e recêber recursos de órgáos públicos ou privados, e contÍibuiçóes de pessoas fisbas:

firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas. solbitar e rêcebeí recuísos de óÍgãos

públicos e privados, e as contribuiçóes de pessoas fisicas e juridicas;

produzir e vender serviços para manutenção da gaÍanlia de qualidade da oíerta dos servÇos

prestâdo§;

fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais', do simbolo e da

sigla Apae, iníormando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à Fedêração

Nacional das Apaes:

promover meios para o desenvolvrmento de atividades extracuriculaíes para os seus

msisüdos e às suas Íamilias;

desenvolver açôes de íoÍtalecimento de vinculos íamiliares, prevenindo a oconência de

âbígamentos:

apoiar elou gerenciar casas"lares para as pessoas com deÍiciência, pÍeÍerencialmente

intelectual e múlüpla, em situqâo de risco social ou abandono;

garantir a paÍticipação efetiva das pessoas com dsficiênciâ, preferencialmente intelectual e

múltipla, na gestão das Apaes:

cooÍdenar e executar, nos limites terÍitoíais do seu municipio, os ob,etivos, programas e a

politica da Federação das Apaes do Estado e da Federaçao Nacionaldas Apaes, promovendo,

assegurando e deÍendendo o pÍooresso, o prestigio, a credibilidade e a unidde orgânica e

filosófica do Movrmento Apaeano:

atuar na definição da politica munbipal de atêndimento à pessoe com deficiência,

vil

vff
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preferencralmgnte intelectual . rr§r, em consonâncE com a
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FedeÍação das APAEs do Estado e pera Federação Nacionar das Apaes, cooÍdenando e

fscalizando sua exêcução;

xvll. articular. lunto âos podeíes públicos municipais e às entidades píMades, poritft:es qúe

asseguÍem o pleno exercicio dos direilos da pessoa com defrciência, prehrencialmente

intelectual e múltida:

xvlll. encarÍegar-se. em âmbito municipal. da dívulgação de intormações sobÍe assuntos Íêíerentes

à pessoa com deficiência, pí€ÍeÍeBcialmentê intelectual e múltrpla, incentivando a pubricação

de tÍabelhos e de obras especializadas:

xlx. compüar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentaÍes íederais, esladuais e municipais,

relativas à pessoa com deflciéncia, píeíerenciarmente intelectual e múttiple, provocando a açâo

dos órgãos municipais competentes no senüdo do cumprimento e do apêÍÍeiçoamento da

legislação,

xx. promover eiou estimular â Íealização de estáisricas, estudos e pêsquisõ em releção à câúsa

da pessoa com deficiência, preíerenciarmente interectual e múrtipla, propiciando o avaflço

cientiíico e a permanente Íormação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na

Apae;

xxl. promover e/ou estimurar o desenvorvimento de programas de pr.venção da deÍiciência, de
promoção, de proteçào, de inclusâ0. de deÍesa e de garantia dê diÍeitos da pessoa com

defbiência. píeferenciarmênte interêctuar e múrtipra, de apoio e oÍientação à sua famiria e à

comunidade:

xxil eslimular, apoiar e deíender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela

APAE, impondo-se â observância dos mais rigidos padrôes de ética e de eÍrciência, de acordo

com o conceito do Movimento Apaeano:

divulgar a experiência apaeana em óÍgàos públicos e privados, pelos meios disponíveis;

desenvolver o prograrna de autodêíensoria. garantindo a participação eíetiva das p€ssoas com

deÍicrêncra. HeÍerencialmente intelectual e múltipla, na gêstão da Ape:
pÍomover e aÍricurar serviços e programas de prevenção, educação, saúde. asistência sociar,

esporte, lazer, trâbalho, visando à plena inclusão da pessoa com defuÉncia,
preÍerencialmente inlelectual e múltipla.

xxlil

XXIV

xxv

.l

4
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AÍt. ílo - A Apae de Alto Pâraiso integra-se, por frliação, à Federação Nacional das APAES, de quêm

recebe orientaçâo, assessoramento e permi§sâo para uso de nome. simbolo e sigla APAE, a cuio Estatuto

adere.

§ ío - Apos a Íiliação à Federaçao Nacional das APAES, a APAE, seÍá automaticamente filiada à

Federação do seu respecti\o Estado, a cujo Estatuto adere.

§?-Aconcessâo.auhlizaçáoeapermanênciadodireitodeusodonome,simboloesblaApaepela

fliada estão condicionadas à observâncie do Estatuto, das Resolções. do Regimenlo lntemo e das dêcisôes

dos óÍgáos diretivos da Federaçào Nacional das Apaes e da Federaçâo das Apaes dos Estados.

§ tr - A Apae apresentará, anualmente, à Fedetaçâo das Apaes do Estado, até o dia 30 de abíil.

relatôrio sucinto de suas atividades, plano ds ações pa,a o ano seguinte, indicando os pontos positivos e

negativos encontrados em sua administraçâo. no exeÍcicio.

AÍt. íP. A Apae preservará suâ autonomia administrativa, Íinanceira e juÍidice perante a FedêÍação

das Apaes do Estado. Federação Nacional das Apaes. Admanistração Pública e entidades pÍivadas, ná0

geÍando, em nenhuma hipótese, drreitos a vincuhs empÍegaticios entre seus funcionários, diÍigentes, prepostos

e/ou contratados, competindo a cada uma, paÍticularmentê e com exclusividade, o cumpÍimento das suas

respectivas úrigaçoes comerciais. contBtueis, trabalhistas. sociais. de âcidentes do trabalho, preüdenciánas.

fiscais e tributárias, de coníormrdade com a legislaçâo vigente eiou práticas comeÍciais, financeiras ou

bancárias em yigor.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

Seção I

Do Quadro Social

Art. l3o - A Apae de Alto Paraiso é constituida por númêío ilimitado de associados, pessoas fisicas e

.iuridicas, n€ste caso representada pelo Diretor ou PÍesidente que consta do conHo social.

§ío - São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade legal,

envolvimento com a causa da pessoa com deÍiciênoa. compromrsso com as açôes desenvolüdas pela Apae.

§P - 0s associados nào íespondem, nem mesm bsidrariarnente ohigações
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ArL 14o . O quadro social da Apae é constituido pelas seguintes categoÍias de associado§

mntÍibuintes: pessoas íisicas s iuridicas. deviraÍnente câdasfadas, que contÍihrcm com a

Apae por contribuição regular, em dinheiÍo, mediante maniíestaçào de \ontade em contribuir

para a execuçâo dos objêüvos da Apâe. liÍmando termo de adesão dê âssocaado; seído que o

\roto da pessoa juÍidica seÉ exeÍcdo por apenas 01 (um) sÓcio/diretoÍ repÍesentantei

beneméritos: pessoas Íisrcas ou pridicas que, a luizo do Conselho de Administraçâo ou por

pÍoposta da Oirotoria Executim, prestam relevantês seÍvi(ps ao moümênto das Apaesi

corespondentes: ãqueles que prêstam colaboração à Apae, poém Íesidem em outros pontos

do temtório nacional ou em outÍo pais;

honorâÍios: personalidades, nacionais ou estmngeiras, que tenham prestado rêlevantes

servtos à causa dâ pessoa com defioência, ou que tenham conconido de maneira apreciável

para o progresso da humanidade no campo da defhiência;

especiais: pessoas com deÍiciência, maiores de 16 anos, que estejam matriculadas nos

progÍamas de atendimento da Apae seus pais e mães ou responsáveis legais. seÍdo-lhes

assegurado o direito de votaÍ e de serem votados. exigindo-se o termo de adesão;

fundadores: pessoas que participaÍam da grimeira Assembléia Geral de Fund4ão da Apae e

assiflaÍam a Íespecüva ata.

,. -,:il[i3

I

Il

IV

VI

Art, í5o. Compete à Apre exrgir de seus associados o peímaÍpnte exercicio de conduta ética de

íorma a preservar e aumentar o conceito do Moúmento Apaeano.

Seçáo ll

Do3 Titulos HonoÍíficos

Art 160 . A Apae poderá conceder, em casos especiais, os titulos honorificos de Agr iado Beneméíito

e Agraciado Honorário.

l. São Agraciados Beneméritos as personalidades, íísicas ou iuridicas, que a juizo do Conselho

de AdministÍação ou por pÍopostâ da DiÍetoÍia Executrva. hajam contribuido de maneira

apreciável para o pogresso do movimento das AQaes

a 6
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Sáo Agraciados HoíroÍáriôs as personaldades, nacionais ou estrangeiras, que a juizo do

Conselho de Administração ou por proposta da DiretoÍia Execl,tiva, tenham pÍestado

íelevantês serviços à causa da pessoa com defrcência ou tenham concoÍÍiJo de maneira

apreciável para o progresso da humaoidade no campo da defrciência:

A concessão dê titulo honoriíico será deliberada em votação secíeta, no mínimo, por dois

terços da Diíetoria Executiva e do Conselho de Administraçâo da Apae.

0 Conselho de Administrâção e a DiÍetoria Executiva indicarão uma Comissáo composta por 2

(dois) membíos da DiÍetoria ExecuÍva e 2 (dois) membros do Coflselho de Administra@,

para examinar as obras e o 'cwriculun víÍae'dos iÍúrcados, deliber do poÍ votação de, n0

minimo, dois teços dos seus membrm;

A concessâo de lítulo honoriÍico não cria obrigação para o agraciado em íel4ão à Apaê, nem

lhe assegura os dirsitos pÍevistos aos asociados contribuinles dêfinidos neste Estatuto.

ilt

Seçtu lll

D,os DiÍeitos doi Associados

ÂÍt. í7c- Sâo dirertos assegurados aos Associados Especiais e Conllbuintes, quites com suas

ohbaçoes sociais:

l. ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na A@ e utilizar-se dos servips

por ela prestadosi

ll. particrpar das Assembleias Gerais:

lll. propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da

Diretoria Executiva da Apae;

lV. participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de AdministrâÉo dâ Apae,

usando da palavra. mas sem diíatto a voto;

V. apresentar, à DiretoÍia Executiva, dêias e sugestôes, temas para dbcussáo, leses e assuntos

de inleresse comumj

Vl. participar de todos os eventos o8anizados p€la Apae, pelo Conselho Regional, pela

Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes:

Vll. apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae submêtendo-as à apreciação e à

aprovaçâo do Conselho de Admrnislr4áo da Fede Nacronaldas Apaesi
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v'll. participar de diíerentes comissões técnrcas, de estudo e de trabaihos. guando convidado e de
acordo com sua disponjbilidade;

lx. requerer o desr§amento do quadro sociar, mediante soricit4âo dirigida à DiretoÍia da ApAE;
X. em caso de morte, os direitos do associado não s? transÍeÍem a te.ceiros:
xr. mnvocar os órgãos deriberativos dâ Apae quando houver requerimento de Í/5 (um quioto) dos

associados.

§ 10 - 0s associados benemériros, conespondent.s. honoÍários e fundadores nâo podêrão votar nem
sãem votados, êx@to sê fo.em tambem âssociados contribuinles.

§ ? - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o assoe,ado se
encontre quitê com suas obrigações sociais

§ 30 - os â§sociados contdbuintes, quando funcionários da Apae, com víncub direto ou indirêto, náo
poderão votar nem se.em votados, nem conrocar Assembléia Geral ÊxtraordináÍia.

Seção tV

Das obrigrçôes dos Associados

Aú tf . Sao obnga.pes dos associâdos da Apae:

l' manter padrão de condute ética de Íorma a preservar e a aumentar o conceito do Moümento
Apaeano no munbÍpio;

ll pagaí as contribuiçôes eíEuanto assooados contribuintes, e pfestar todas as informâçõ€s
solicitadas pelos órgãos diídivos;

lll' aceitar as incumbências que rhes forem atribuidas peros órgãos di.êtivos da Apae,
participando de diÍeÍeltes comissôes tácnicas, de esfudo e de trabalhos:

lv cumprir, acâtar e respêitaÍ as disposiçôes estalutárias. as resoluções dâ DiretoÍia Executivâ, o
regimento interno, bem cdno as dêcisões dos órgàos direlivos da Apae;

v inforrnar, por escrito. aos órgâos diretivos da Apae, quando identiÍicar quarquer suspeita de
Íregularidade no funcionamenlo de s€rviços. para averiguação e pÍovidências;

vl submeter às proposras de arleÍâçâo do Estatuto da Apae à apÍeciação e à aprovação do
Conselho de Ádministração da Federação Nacaonaldas Apaes.

I
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Seçâo V

Das Peralidades Aplicáveis aos Associados

Art. 19 - As inírações ao p.esente Estatuto e as inegularidades de qualquer nalureza cometidas pelos

Asociados âcâ,Íetarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria Execuliua da APAE, nas

modalidades de adveÍtência, suspensâo e gxclusáo.

l. AdveÍtência para punir Íaltas leves mnforme sejam definidas e regulamentadas pelo Conselho

de Adminishaçã0, a qualsaá aplbada pelo Presidente da Apae;

ll. Suspensâo do direilo de votar e ser votâdo pêlo prazo de 08 (oilo) anos para os cãgos dâ

Diíetoria Executiva, do Conselho de ÂdminislÍação e do Consetho Fiscal;

lll. Exclusão do quado social quando as infraçóes consisürem em desvio de élica do associado

como componenle do corpo social. dos compÍomissos. padoes dê co0duta, flosofia, Estatuto,

Regulamento e Resoluções da Apae. da Federação das Apaes do Estado e da Federação

Nacional das Apaes.

§ ío - A exciusáo será deliberada ê aplicada pelos meÍnbros da Diretona Executiva, ad ÍefeÍendun óo

Conselho de Adminislração para punir Íaltas mullo graves.

§ P - Fica assegurado previo dire(o de defesa a lodos os associados quando lhes íorem imputadas às

inftaçôes previslas neste artigo, cabendçlhes, ainda, ra hipotese de suspensão e exclusão, recurso pari, a

Assembleia Geral, sem efeito suspensivo. no prazo de 1S (quinze) dias, contados da notificâçâo.

§ tr - A exclusâo considerar-se-á daíinitiva se o associado não recoÍrer da penal,dade, no prazo
previsto no § 2ô deste artigo

Seçâo Vl

Do Processo de §uração de lnegularidades na Apae

Art.20o- Diante de irregulaÍidades na Apae, será co0stituida comissão de Etica desbnada pela

Federação das Apaes do Estado elou pela Diretoria da Apae que não seja parte das denúncias apíesentadas,

marcând+se prazo de 15 (quinze) dias para apresêfltar a detesa que liver, assegurados aos dênunciâdos a

ampla defesa e o contraditório

l. 0 náo alêndimento. pelo associado, aos termss da notiÍicaçâo. suieitàloá aos grocedimefitos

de advertêncra suspensão ou exclusã0. decretados pela Dtreto

referendun'do Consetho de Administraçào 
ej

ria Executiva da Apae 'ad

9
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À Comissao de Ética compête apuíar os Íalos noticiados encaminhando Íêlâtôrio

circunslanciado paÍa a Federação des Apees do Estado e/ou para a Diretona da Apae, que

expediÉ parecer conclusivo;

A análise dos relatóÍios sêrá feita pela Diretoriâ Executiyâ 'âd referendum' do Conselho de

Administrâção da Federação das Apaês do Estado e/ou da Ape que expedirá parecer

,ecomendando a aplicaçáo das penalidades previstas no arÍ. í9, a intervenção na Apae ou

ainda o arquivamento da denúncia,

Caracle.iza1a a oecessidade de lntervençào, caberâo aos interventores todos os âtos de

gestão na Apae, incluindo negociaçáo com o Poder Público, acerlo de díúdas, regularização

da documentação, contrnuidade dos atendimeÍrtos e dos proietos já existentes, contrat4áo e

dispensa de íuncionários, entre outrost

A lnteNer4ão terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo o cargo,

responxbilizar-se-á Bor dar continuidade aos trâbalhos iniciados, dentro do padrão de ética e

unidade do Movimento Apaeâno,

Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela FedeÍação das Apaês do Estâdo. no

processo de intervençã0. não sejam capazes de superaÍ as dificuldades exislenles na Àpae,

caberá a esta mesma Feder4ão comunicar a Federação Nacional dâs Apas para a aplicaçao

da sançáo consistente nâ cassação da autorização do úso do nome, sigla e simbolo Apae,

com remessa dos íatos apurados ao Ministário Público Estadual e Federal, se Íor o caso, para

as prcvidâncias cabiveis. dando.se ampla divulgaçâo no municipio;

Os procedimentos para aplic4âo das penalidades serão regulamêntedos no Rêgimento

lnterno ou por meio dê íesoluçoes baixadas pela Dirêtona Executtvâ da Apae 'ú referenünÍt'

do Conselho de Administração;

O recurso de qua§uer penaliiade aplicada terá eiêito somente devolutivo e será dirigido e

apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária.

CAPíTULO III

DA ORGANTZAçÀO, DO FUNCTONAME{TO E OA ADi,üt{tSTRÂçÃO DA ÂpAE

§eção I

Da Organizaçâo

ilr

IV

v

vIt

t0
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A.t 2ío. São órgãos da Apae, responsáveis por sua admiÍristíação:

l. Assembléia Geral;

ll. Conselho de AdministÍaçâo;

lll. Conselho Fiscal:

lV. DiretoriaExecutrva;

V. Autodelensoria:

Vl. ConselhoConsultivo.

§ ío - Os membros dos Conselhos de Admlnistraçáo e Fiscal, e os da Diretoía Executiva deverâo sêí

associados mntributntes da Apae há. pelo mems, 1 (um) ano, preferencialmente com experiência diretiva no

Movimento Apaeano, guites com suas obrigaçôes jurto à tesourana, ou associados especiais que comprovem

matricula e írequência regulares há, no minimo, 1(um) ano, nos programas dê atendimento da sae.
§ f - O exercicio das funçoes de membos dos ôrgáos indicâdos neste ârtigo nâo pode s€r

remuneÍado pc|Í qualqueí íorma ou titulo, sendo vedada a distribuição de lucros, resuitrdos, dMderdos,

boniÍicações, participaçôes ou parcelas do se! patnmônio sob nenhuma Íorma ou pretêxto ou de quaiquer

outras vantageíls ou beneÍicbs por qualquer íoÍmâ a diretores, socios. conselheiros, instituidorEs. benÍeilores

ou equivalentes.

§ 30 - Os cargos do Conselho de Adminiskação. do Conselho Fiscal e o da Diretoria Execuüva deverão

ser ocupados, sempre que possivel, por, no m:nimo. 30% de pais ou responsáveis legalmente constituídos.

AÍt.2? - Didgentes de gmpresas terceinzadas. seus cônjuges, descendentes ou ascendentes.

conüvêntes e paÍêntes alé o terceiro gÍeu, que manlenham qualquêÍ vínculo contratual ou comercial com a

Apaê' náo poderão integrar â sua DiretoÍiâ Executiva, o seu Conselho dê Administração nem o seu Conselho

Fiscal

Seção ll

Da Assemblêia Geral

Att. 23' ' A Assêmbléiâ Gêral, OrdináÍia ou ExtraordináÍia. ôção soberano da Apae, será constituida

pelos associados especiais e contÍibuintes qúe a ela compareceÍem, quites com suas obrigações sociais e

financeiras.

§ 10 - Terão dire;to dê voter, nas Assembleias GeÍais os

matÍicula e a hequência rêgular há pelo menos 1 Íum) ano nss progra eos

lt

s que compÍovem a

b

alendim da
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associados contribuintes, exigando-se destes a adâsão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um)

ano, e que esteiam em dia com suas obrigaçÕes socieis e Íinanceiras.

§ f - No caso de procuração, esta deverá ter Íirma recontrecida em caÍtóÍb, sendo que o oúorgante e

o outorgado deveÍâ) ser associados da Apae

§ 30 - Não se âdmite mais de ume píocuração por associado especial ou contribuinte.

§ it" - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequêncra, serão procedidas as

eleiçoes do Presidente e do Secretáno da Assembleia para conduzir os trabalhos- Havendo mais de um

candidato para os cargos de Presirênte e SecrêtáÍio da Assembleia Geral, serão constituidas châpas para

vltação direta.

§ 5 - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretá.io da Assembleia, consilôrar-se-á

eleito o associado há mais tempo no quadÍo social da Apae.

§ 6 - Caberá ao Presidente da Âssembléia Geral Ordináía passar a palawa ao atual Presidente da

Apae, que fará a píestação de contas do seu mândato, apresentando o balanço e o relatorio de atividades,

submetendlos à aprovação da Assemblêia Geral.

§ f - Na seqüê0cia, será realizada a eleição pr votação secreta, sendo permitida por aclamação,

quando se tratar de chapa única.

Art. 24e - A convocaçâo dâ Assemblêia Geral íar-s*á por notificqão aos assocbdos, poÍ meio de

bobtim, e-mail, circülaí ou outros meios convenienles e por publicação em iornal de ciÍculaçâo no municipio da

Apae, admitindcse, como alternativa, editais aíixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugares

públic6 do municipio. com antecedência de, no minimo, 30 (trinta) dias,

§ 1o - No edital dê convocação dâ Assemblé;a Geral, Ordinária ou ExtraoÍdisária, deveráo coÍlstar a

data, horário, local e a respectiva ordem do dta.

§ ? - A Assembléra Geral instalar-se-á. em primeire convocaçâ0, com a pÍesença da maioria dos

associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas conslarem

dos editais de convocação, flão exigindo a lei quórum espacral.

Árt. 25o - A Assembléia Gerâ|, órgão soberano da Apae, compele exclusivamênte:

il.

homologar as alteraçôes do Estatuto:

decidir sobre fusão. tÍansformaçâo e extinção da Âpae;

eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho

Fiscal,

lI minisÍação e do Coflsslho

l2
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lV. desütuir membos da Diretoria Executiva, do Consetho de Administraçâo ê do Comelho Fiscal:

V. aprovar o relatório de atividâdes e 6 contas da Dtretoria Exêcutiva;

Vt. veriÍicaÍ a qualifica@ dos memkos do Conselho Consultivo ê troclamâlos, na foÍma

estabelecida neste Eslatuto,

Vll. apreciar rectlÍsos conka decisões da Diretoria.

Parágrefo único - As Assembléias Gerais realizaÍ-seão, prefeÍencialmente, na sede da Apae.

AÉ. 2§0 - A Assembléia Geral Odinária reuniÍ-se-á de tÍês em tÍês anos, no mês de novembto, paÍa os

fiíls determinados nos incisos lll e Vl do artigo 25.

Parágrafo único - Com exceção do ano de eleiçáo da oiretoria da Apae. o rehtório de ativrdades e as

conlas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do aÍt 25 serão submetidos à aprovaçâo da AssemUéia

Geral Odinária, êspêcialmente convocada para esse fim. até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos

demonstrativos contábeis encenados em 31 de dezemko do ano anlerior.

AÉ. 27o - Assembléia Geral Extraordinária setá convocada pela Diretoria Executivâ, pelo Coosêltm dê

Admanistraçâo ou, quando houver requsÍimento assinado, por. no mínimo, uÍrt quinto dos associados em dia

com sux obrigaçÕes sociais financeiras, para ôs íins indicados nos incisos l, ll, lV e Vll do artigo 25, ou para

tatar de assunto especial, determinado na sua convocação.

Perá$rfo únieo - Para ílm do disposto nos incisos I e lV do aÍtigo 25, será exbido o volo coÍEorde

da mai«ia simples dos associados da Âpae na Assembleia Gerai Extraordinána especialmenle convocada para

esse lim.

Seção lll

Do Conselho de Administração

Art. 2S - O Conselho de Admiflistração, composto dê, no mínimo. 05 (cinco) membros, será eteito pela

Asembleia Gêral Ordinária, dentte os associados em pleno gozo de seus direitos, bem assim quites com saus

devens asoclalivos previstos nesle Estatulo.

§ ío - O mandato dos membros do Conselip de Adminis{ração seÍá de 3 (três) íDs, pemiliÍrdo-se a

rêêleaçao.

§ P - No caso de ocorrer vaga ou impedimedo de elgum dos membros do Conselho de

Adminislração, o preenchimento será Íeüo conforme decisão a sêr

Administração quê se realizar.

a primeira reuniâo do Conselho de

\
I3
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§ 3e - O Conselho de Administração reunir-seá ordinaÍiamenle de OO em 06 meses, obdg oriamente,

ü, nos prazos que Íixar o Regimenlo lntemo, e, extraoÍdinariamente, msdiante convocaçâo da D,Í€toÍie

Exêcutiva, ou do, pelo menos. 1/3 (um teÍço)de seus píôprios membros.

§ 4o - Âs decisôes do conserho de Administração s€rão tomadas por maioria, com a pcsençat no

mlnimo, 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ f - Os membrm dâ oiretoria Executúa poderão assistÍ às reunii5es do Consetho de Administração

ê delas gaíicipar, sem direito a voto.

§ 60 - As reunEes do Conselho de Adminis@o serão presididas e secretariadas pelo Presidente e
pelo oiÍetor secretário da Apae, respecüvamente, cabendo âo presíJente o direito ao loto de Mherva.

Art 29 - Compete ao Conselho de Administração:

l. aprovar o Regimento lntemo da Apaej

ll emitir parecer, para encaminhamento à Àssemblêia Geral. sobre as @ntas da oirelüia
Execstiva, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal;

lll aprovaÍ o Plano Anuar de Atividades da Apae, o seu oçamento e as propostas de despesas

extÍaordinâias ,

lv examinar o rcratório de atividades da DiretoÍia Executiva e a situação financeira da Apê. em

cada exercicio;

V. responder ás consullas íeitas pela Diretoria Êxecut va;

vl. deliberar, em conjunto com a DiÍêtoria Executiva, sobre os casos omissos nesb Estdulo e no

Regimento lnlerno;

vll, examinar ê deriberar sobre a porítica de atendimêflto à pessoa com dgriciência intelectuar ou
múltipla no âmbrto da Apae:

vlll referendaí ou nã0. bem como rever quando for o caso, penaridades apri:adas peta DketoÍia

Executiva,

lx. aprovar ou não o nome do procurador Juíidico e do procuÍâdor Adiunto, indicados pera

Diretoria Executiva:

x. preerrher as vagas que se verifcarem no conselho de Administração e no conselho Fiscal;

xl. reÍerendar os nomes para as vagas na Drretona Executiva, indicados pera mesma,

permanecendo os quê desta íorma forem investidos no exeÍcicio do cargo pelo restante do

mandato dos substituídos:

el
l4
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escolheÍ, por meao de voto secrelo. um nome dentre equêles apíesentados pela Diretorie

Executiva como candidato à Presidência da Apae. permitindo-se ao mesmo indicar toda a

nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva;

assumir a Presidência da Apae, no ceso de renúncia ou destituiçáo da DaÍotoíia Executiva, poÍ

indicação de hês de seus membos, convocando Assembleiâ G€Íal Extrmrdinària para eleiçao

da DiÍetoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

aprovar a alienação ou aquis§áo de bens imôveis;

aquisição e alienaçáo de bens de que tÍata o inciso XIV deste artrgo, somente será peÍmitida

se aprovada por decisáo de, 0o minimo, dois terços de seus membros;

aprovar por, no minimo, dois teÍçrs dos votos dos seus membos, a obtengão de

íinanciamento referido no inciso Vll do aÍtiro 35:

Eslabelecer o valor minimo da contribuição para os associados contÍibuintes, anualmente, na

pímeira reunião

ApÍovar o regulamenlo de compras, alienações e contÍataçóês de bens, obras e serv§os que

dêverá sêr utilizado de maneira obngetória na íoma do quanto dispuser

Seçâo lV

Do Conselho Fiscal

Art 30o - O Conselho Fiscal será mmposto de 3 (hês) membos eletivos e 3 (três) suplentes, eleitos

gela Assembleie Geral Ordinària, dêntre associados em pleno gozo de seus direitos. preíeÍencialmente com

expsriência administrativa, contábil e f scal.

§ ío - 0 mandato dos membms do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos. permitindcse a reeleçã0.

§ ? - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, atê sêu término.

Art. 3ío - Compete ao Conselho Fiscal:

l. reunrr-se no minimo duas vezes por ano, examinaÍ e dar paÍecer sobÍe as contas da Diretoria

Exêcutiva da Apae, deliberando com a pí$ença de seus membros lilulares. convocândo-se

seus suplentes, lantos quantos necessános, no caso de ausência, renúncia ou impedimento;

ll. examinar os livros de escrituração da entidade;

lll. examinaro balancete semestral apÍesentado pelo DiÍetor Financeiro, opinaÍdo a resp6ito;

,V. apresentar relatónos d€ receitas ê despesas, sempre que 'g icrtados:
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V. opinar sobre aquisição e alienação de bens;

Vl. promovar gestôss para o coneto funcbnamento Íiscalda institurção;

Vll. íomecer, obÍigatoriameflte, a cada seis meses, íelatórios da situaçao fiscal e sugêstóes,

qüando necsssánc, para Feveni, e corÍigií pÍoblemas posteÍiotes:

Vlll. opinar sobre os relâtóíios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operaçôes

patrimoniais realizadas.

ParágraÍo Único - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do âssessoramento de um Auditor, de um

Contador ou de um Técnico em Contabilidede. se assim necesitar.

§eçào V

Da Diretoria Executira

Art, 3? . A Diretoria Executiva da Apae será comrcsta de, no minimo:

l. PÍesideote;

ll Vice-Presidente;

lll. 1"e I DiíetoÍes Secretários.

lV. '1o e T Diretores Financeiros,

V. Diretor de Patrimônro:

Vt. Diretor Social

§ 1o - A Diretoria Ererutiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (lrês) anos,

convocada êspecialmente para este fim.

§ 20 - O mandáo dos membros Ca Dirêtoria Executivâ será de 3 (tÍês) anos, peÍmitindese uma

reebiÉo consecutiva.

§ $ - Ao Presidente é poímitido conconer soÍlsÍlte a 1 (uma) reeleição conseculiva, podendo ocupa,

poÉm, outros cargos na DiÍetoriâ Execijtiva, excelo o de Vice-Presidente ê os de Diretores Financeirm.

Art.33o. A Diretoria Executiva reunir-seá. no mintrno, de 02 em 02 meses. sendo necessária a

tresença de, pelo menos. cinco de seus membros, para as deliberaçÕes.

§ ío - As detiber4oes da Diretoía serâo tomdas por maioria simples de votos dos msmbros

Fêsentes.

§ ? - 0 Presidente terá. alem do seu. o voto de Minerva nos casos de

lô
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§ 30 - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Execulva, aquele que, sem,iusto rnolívo,

deixar de comparecer a três reuniÕes consecúivas da Diretoria, ou a seis, altemadamênte.

Seção Vl

oas Atribuiçoes da DirêtoÍia Executiva

AÉ. 340 - Comp€te à DiretoÍia Executiva:

l. Presidentê:

ll. promover e fomentar a realização dos Íns da Apae;

lll. elaboÍar o Regimento lnterno da Apae e s,rbmetê-lo à aprovação do Conselho de

Administração;

lV. lavrar em ata a aprovaçâo e a admissâo de novos associados,

V. lavrar em ata o pedido de desligamanto do associado e a sua ap.ovação, não cdendo

negativa da solicitaçáo;

Vl. êlaboÍar e submeter ao Conselho de AdministreÉo, em eté ô0 dias do inicb do exeícicio, o

plano anualiplurianüal de alividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas

extreÍdinárias.

Vll. submeleí suas cortas & exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as posterionnente ao

Consêiho de Administração pâra pârêcer, remetendo-âs. â sêguir, à Assembléia Gera, para

aprovaçâo:

Vlll. submeter ao Conselho de Adminisk4ão o relatôdo de suas atividades e a §tuação finaflceiía

da Apae, em cada exercicio,

lX. criar os cargos necessáíios âos serviços tócnÉos ê adminiskativos, admit+-+-{emitt+

Íuneies#ie+-1

X. promover campaahas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de AdministÍação;

Xl. convocar a Assembleia Gerale as reuniÕes do Conselho de Administração;

Xll. pâgar as contribuiçoes à Federação Nacionaldas Apaesj

Xl'!. respeitar e Íazer respeitar o presente Estâtuto, o Estatuto da Federaçâo dâs Apaes do Eslado

e o Estatuto da Feder4áo Nacional das Apaes:

XlV. promover a participa@ da Apae em olimpiadas, Festivais. s e em outros êventos

i'!Jrri .!,.,t.r ri,1 Frt-, lt !.rr 1.i ', \l\.r...1.k1( :.!1!.i t'I\L,1r.,t, lderr:ri:rr'.i1.r,,
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XV. adquirir ou albnar bens móveis e imówis, apos aprovação do Conselho de Adminislraçào, nos

casos que couben

XVl. receber e Íazer doaç@s ad referedum do Conselho de Administraçeo;

XVll. indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam seÍ apÍovadas para

exercerem o cargo de Procuredor Juridico e Procurador Adjunto;

XVlll. estabêlecer o valor da contribuiqâo para os associados contribuintes;

XlX. dar conhecimento ao Conselho dB Adminisfação. na primeira reuniâo deste, das penalidades

aplicadas aos seus associados,

XX. conüdar os membros do Conselho Consultivo para paÍticipâr dos eventos realizados pela

Apae;

XXl. apíesentaÍ ao funselho de Administraçâo, com alé ô0 (sessenta) dias de antecedência da

data de Íealização da Assembleia Geral ordinária, os nomes dos caídidalm à Presidência da

Apae, garanündo-sê ao cendidato a Presidente escolhido a indicaçfu dos nomes para

concorerem na Assembleia Geíâl Ordinária aos demâis cargos da Diretoria Executiva, do

Conselho de AdministÍaçao e do Conselho Fiscal;

XXll. indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Dketoria Execuüva, no

cuÍso do mandalo, submetendoos ao reÍerendo do Conselho de Administraçáo:

§ íc - Não caberá a íídicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoriâ Executiva,

simultaneamente, para os cargos de Presidente. Vice.PÍesidente, Diretores Financekos e DiretoÍes Secretários,

dewndo, nesse caso, ser convocada Assembleia Geral para eleição dos membrc que ocuparão tais cargos na

Diíêtonâ Executiva.

§ ? - As contas mencionadas no inciso Vl e Vll deverão

a) observar os principios fundamentais de conlâbilidade ê as NoÍmas Brâsileirâ de clntab irade;

b) ser publicadas na pÉ€ina da internet a cada encenamento de exeÍcicio Íiscal juntamente com o

relatóno de atividades e d€monsttaçoês financeiras da entidade, incluidas as certidões negativas de débilos

com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Servrço - FGTS, colocandoos à disposigão

paÍa exame de qualquer cidadão. sem prejuizo das publicaçôes em diário oficial quando Íorem exigidas.

§ 3c - Para fins do que dispoe o paràgraÍo anteíioÍ, na impossibilidâde de disponibilização oa página ol€lrônica.

cada en@namento de exercicio Íiscal iuntamente com o relatóÍio de atividades Íinanceiras da

o Fundo dê GeÍântie doentilade. incluidas as certrdoes negativas de débitos com a Previdência Social

l8
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Tempo de Serviço - FGTS deverào ser publicadas obrigatoriamente em dÉrio ofcial do Estado ou do Municipio

ou êm.iomal de grande ciÍculação no Estado para exeme de quaqueÍ cidadão, sem preiuizo das publicaçôes

em diário oíEial quando Íorem exigidas.

Seção Vll

oas AtíibuiçÕes dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 3f . Compête e Prêsldente:

l. assegurar o pleno íuncionameflto dos sêrviços da Apae nos seus aspectos legais,

administrativos, tecnbos e pedagogicm, com o apoio do Conselho de Adminiskação;

ll. convocar a Asserílbleia Geral, as reuni&s do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal

e da DireloÍia Executiva:

lll. ÍepresentaÍ a Apae, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, perante as entidades de

direito público e privado,

lV representar a Apae judieralmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Seguança coletivo e

outÍas açôes judiciaas. em deíesa dos interesses da associação;

V. aprêsentaÍ ao Conselho de Administração o relatono anual da Diretoria sobre es atividades da

Apae, ao Íim de cada aoo e ao têrmino do mandato, à AssembÉia Geral;

vl. dirigir a Apae, Íessalvadâ a comPtência do conselho de Âdministraçâo, atendendo à peÍfeita

consecução dê seus fins, podendo delegar, paÍcialme§te. suas atribuiçôes;

vll. assinar cheques, contrâlos de empréstimo bancário, ordens de pagamento ê transfeêrcias

bancárias conjuntame e com o 10 Drretor Financêiro ou mm o seu substituto eslatulfuio, no

exercicio do cargo. para pagamento das ohigaçóes financeiras da entidade,

Vlll. instalaÍ, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar necessárias,

const,tuind0 um colegido com concepçôes, direlnzes e ações uniÍicadas.

lX. zelar pelo conhecimento, utilizaçâo e apllcação dos Estatutos, Regimentos e ReguÍamentos

em vigência. pelos Diretores. Íuncionár"ios, técnicos e voluntários.

X. ratiÍicar de modo expresso, à Federaçâo das Apaes do Estado e à Fedêraçào Nacional das

Apaes. o compromisso de adertr, acataí e respeltar seus respectivos Eslalutos.

Xl. cumprir e fazer cumprir as prescíçÕes deste Estatuto, bem co as diretnzes es:abeleciíJas

no Regimento lnteÍno dâ Apae;

l9
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Xll. submeter peviamente os contratos. convôÍtios, teímos dê parcoria e minutas pãrâ o PâÍeceÍ

do pÍocúradoí iuridico.

§ 10 - 0 PÍesideote será substituÍdo. em suas faltas, licenças e impedimento6. pelo Vice-PÍesidente.

§ 2o - Para fins de obtenção de financiamenlo referjdo no inciso Vll deste artigo, serão sxigidas as

aprovaçoes da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, no minimo, dois terços dos votos.

Art 36io . Compete ao Vice-Presidente:

l. subslituir o presidente em suas íaltas. licenqas e impedimentos;

ll. exercar fun$es e atÍibuiçÕes supletivas qüe lhe Íorem contdas.

PaÉgrafo único - Em caso de renúncia, destituiçâo ou morte do P.esi{rente, o Vhe-Presidente

âsgumirá a Presidência atê o Íim do mandato, valendo pãra todos os eÍeitos, independente do tempo do

exerclcio como o cumprimento de um mardato.

Árt. 37§. Compete ao 10 Diretor §ecretário:

l. secretaÍiar as Asembhias Gerars, as reuoiões da Diretoria Executiva e as do Conselho de

Administração. redigirdo suas atas em livro prôprio:

ll. superintender o Íuncionamento de todos os seryiçrs de secretaria e diwlgar as noticias das

auvidadês da Apâe:

IIl. êxerceí atdbuiçÕes supletivas que lhe íoÍem confiadas;

lV. entregar aos meínbros da Diretoria Executiva, na primeira reunifo do mandato, copia do

Estetuto & Apae;

V. disponibilizâr aos associados, na Secretana. o acesso e a leitura do Estatuto da Apa;
vl. exercer a presidência da Apae oo caso de impedimento temporáíio. não superbr a 06 meses.

do Presidente e do Vice-Presidente.

Art. 38o - Compete ao 2o Diretor Secíetário:

l. substituiro 10 Diretor Secretádo em suas fallas, licenças e im@imeltos;

assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu tármino;

exercer afibuiçôes suplelivas que lhe Íorem conÍiadas.

Art. 3S . Compete ao lo Diretor Finalceiro:

20
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elaborar a pÍevisão orçamentária, semestrslmênte, e submetê-la à aprovação da Diretoria

Execütiva;

coÍ]servar só sua guarda e responsabilidade os documentos Íelativos ao departamento

financeiro,

assinar cheques. contralos de empresümo bancário e/ou ordsfls dê pagamento conjuntamente

com o Presidênte ou com seu substiluto estatutáíio. para pagamento das obdgaçÕes

fnanceiras da Apae;

promover e dirigir â ârêcadação da receita sociâ|, depositála e aplicá-la de âcordo com

decisão da Diretoria Executiva:

íazeí pâgamentos nos limile3 ou pelâ forma estabebcida por decisão da Diretoria Executiva;

manter em dia a escrituração da receita e da despêsa da Apae. e contabilizâ-la sob a

responsabiliddê de üm contador hâbilitado;

apresentar à Diretoria €xecutiva os balancetes mensais. o relatóÍio anual sobre a siluação

finarceirâ e a prestaçào de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal para

examê e parêceí, íomecendo a esss ótgãos as inÍonnaÉes complêmêttâÍês que lhe forem

solicitad as.

0 Diretor Finalceiro poderá utilizar-se do asse$oramento de um Contador ou de um Técnrco

sm Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de seíviços para o exercicio

dessãs atribuiçôês

*pecializado

vill

vt.

vlr

AÍt. 4llo - Compête âo P Diretor Financeiro:

l. substÍtuir o l0 Diretor Financeiro em suas taltas, licenças e impedimentos;

ll. assumh o mandato. em caso de vacância, alé o seu têrmino:

lll. exercer as atribuiçôes supletivas que lhe forem coníiadas.

Art. 4í" . Compete ao Dirêtor de Patrimônio.

l. supervisionar, zelar e inventariar o palrimônio da Apae;

ll. ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

lll. providenciar a escnturqão do matsÍial peÍTnanentê da Apae. mantendo essâ docurn€ntação

em ordem e êm dia.

Parágrafo único - O Diretor de Pakimônio poderá contar com o apoio de proí

Art. 4?. Compete ao Dlretcr Social. de acordo com a orieÍtlacâo da DirdoÍia Execúiva:

2l
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supervisionar, zelar e invêntariar ô pat"imônio da Apaei

organizar as atividades sociai§:

elaboraÍ o programa de solenidades:

realizar eventos sociais com a finalidade de promovêÍ a instituigão;

promover eveatos com a ínalidade dê erÍecadâr Íundos, apÓs a aprovação da Diretoria

Executiva.

Seção VIU

Da Autogestão e da Autodehnsoria

AÍt. 4:to. O Programa Nacional de autogestâo e autoderensoria tem como íinalidade contÍibuiÍ para o

desenvofuimefllo da autonomia da pessoa com deÍiciência intelectual e múlthla írente à sua realidade,

ampliando sua possrbilidade de atuar influenciando o cotidiano dê sua familia, da comunidade e da sociedade

em g€ral.

Parágrafo Úlico - O ProgÍama Nacional de autogestão e autodeíensoria cria espaço institucional para

a inserçáo dos autodeÍensoÍes na estrutura do movimento, assegurando a participação eíeliva da pessoa com

de&iência, preÍerencialmente inteleciual e múltida, .as Apaes. Federação das Apaes dos Estados e

Federâção Nâciond das Apaês.

Art. il4o. 0s autodefensores serão elertos nos fsuns de autodeÍensores gm Assembleia Gerâl

Ordinária, a cada 3 (três) ânos, convocede especialmentê parâ êsle fim, permitind+se uma re€leiçâo

consecutiva.

§ 10 - A autodefensoria serà conposta de 4 (quatro) membros. sendo dois eíetivos, um do sexo

mâsculino e outro do sexo Íeminino. e dois suplentes, um do sêxo masculino e outro do sexo feminino.

§ 2o - Poderão ser eleitos aulodeÍensores as pessoas com deficiência intelectual e múltipla que

esleiam matriculâdas e que sejam frequentes nos programas de alendimento da Apae.

Art. i[5ô . Compete aos autod€feflsores

l. defender os inteÍesses da pessoa com deficiência intelec&Jal e múltipla, sugerindo açÕes que

apeíeiqoem o seu atefldimento e a sua padcipação em todos os segmentos da sociedâde;

ll. participar das reuniões da Diretoria Exêcutiva e do Consêlho de AdministÍaçáo, opinando e

votando súre âssuntos de interesse da pessoa com deíicíêncra i

§i'
eiou múltipla;
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participar dos êventos promovidos e organizados pêlo moümenlo Apâeano:

lrotaÍ e seÍ votado para os cargos da i todefensoÍia.

Segão lX

Do Conselho Consultivo

Art, rfe - O Conselho Consultivo será constnuido pelos ex-Presk entes da Apae:

§ ío - Somente poderâo integraÍ o Conselho Consultivo os ex-Presidenleg que tenham concluido o

mandato sem intenupção motivada por, renúnch, destituiEão, aÍastamento por denúncia.

§ ? - Oconendo a eleição de membro do Conselho Consultivo pata compor quahuer órgâo da Apae, a

vaga do ox-Prssidente no Conselho Consultivo será manlida, exceto para o caÍgo de Presljente da Apae.

AÍt.470. A Assemblêia Geral veriicará se o ex-Prcsidente preenche os requisitos, e proclamará a

investidura do Conselheiro Consultivo no exercicio da funçã0.

Art. rl8 - As decisões do Conselho Consultivo são meÍamenle opinativas, não tendo íorça executiva

senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

Art. ilg . Compete ao Conselho Consultivo:

l. atuar como ôrgão moderador na solução de eventuais conffitos que venham a ocoÍTeÍ 0o

Moümento Apaeano no munrcipio:

ll. esclaÍeceÍ, quando solftíado e Íoí possivel, fatos e pÍiÍicas conforcÍtidG ou obsdros da

história do Moümento Apaeano, com o Íim de dar suporte à Íilosofia do mevnol

lll. zelar pela unidade orgânica. filosófica e programâ'rca do MoviÍnento Apaeanot 
e)lV. participar, mediante convite, dos eventos realizados p€la Apae

CAPITULO IV

DA PROCURADORIA JURIOICA

AÍt.50!. A Procuradoria Juridi», órgão de assessoramento superior, sô podeÉ ser exeÍcida por

pessoa de reconhecida idoÍEidade e saber iuridico, inscrita na ordem dos Adlogados do Brasil

.|
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Art.51o. o Procurador Juridico e o ProcuradoÍ Adjunto serão investidG nos respeclivos caÍgos 0u

dêks destituidos por indicação do Presidente da Apa€, apos aprovação do Conselho de Admini§tração'

PafágrâÍoúnico-oProcuradorAdjuntotemaaÜibuiçâodêsübstituiroProcuradorJuridictnas

faltas, licenças ou impedimentos destê.

Art.sr. o ProcuÍâdor Juridico terá assento à mêsa nÍ§ reuniÕes da Diretoria Exêcutiva e do

conselho dê Admini§lração, e opinará sobre a iuridicidade e a legilimidade de qualquer matéria discutija'

exceto se na mesma conconer interesse pessoal

À(. 53P. Nao c{n§ti§i falta Íuncional a manilestação conÍária do ProcuÍador Julidico sobre matéÍia de

sua competêraia.

AÍt. ílo - Compete ao Procurador Juridico:

I atuar na defesa dos dirêitos das pessoas com deficiÔncia, prefeÍencialmente intelectual e

múltiplat

ll. delender os interes§es da Apâe, eÍn juizo ou Íora dêle, mediante exprcsso mandâlo do

Presidente ou de seu sub§tiluto legal;

lll. elaborar, examinar e ü§aÍ minutas de contralos e convênios;

lv. emitir paÍecer sobre maténa de rnterêsse geral da Apae, pronunciando-se. ao fi0al de cade

assunto, nas ÍeuniÕe§ de DtÍetoria, sobre a legalidade das proposiçóes s â observância deste

Estatuto e do Regimento lntemo;

V representãr iuridicamente â entidadê iunto a repartQÕes públicas e privada:

Vl. p€sguisar, compilar e sugerir legislaçâo peÍtrnentê à pes§oa com deficiência'

preÍerencialmente intelectual e múltiplal

vll. manter intercâmbio luridico e dar inteÍpretação Ílnal sobÍe maléna contÍovertida,

Vlll. dirigh os serviços da Procuradoria da Apae

CAPITULO V

DÀS RECEITA§ E DO PATRlllÔNlO E DA§ PRESTAçÕES 0E CONTAS

Art. Slio - As receitas da Apâe. necessárias à sua manutenção. seÍfu uídas por

24
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L contÍibuições de associados ê de terceiros;

ll. lêgados;

lll. prod4ão e venda de serviços.

lV. subvenções e auxilbs que venha a rêceber do Poder Públieoi

V. doaÇõês de qualquer natürezâ:

Vl. quaisquer proventos e auxilios recebidos;

Vll. produto liquido de promoçôes de beneíicência;

Vlll. Íends de emprego de capital ou patímônio que possua ou venha a possuit:

lX. auxilio ou aecursos Fownientes de convênio de entidades publicas e privadas.

Parágrato único - Âs rendas, recursos e eventual rÊsultado opereional seráo aplicados integralmeÍ|te

na manuter4âo e no desenvolvimênto dos obietivos institucionais. no tenitório nacional.

4rt.560. O patrimônio da Apae será constituido de bens móveis, ímôveis, veiculos ê direitos, que

possui e vier a adquirir.

ParágraÍo único - No caso de dissol{.çâo ou extinçã0, mudança de finalftJade ou cessação de suas

atividades, o eve0tual patrimônio liquido remanescente será destinado a uma entidade corEênere, ou a uma

entidade pública com sede e atúrdade no Pais preferencialmente ccm o mesmo obieüvo estalutário e que

*enda os requisitos da Lei 13019/14

CAP|TULO Vt

DAS ELEIÇOES

Ârt 57" - De três em ttês anos, serão eleitos pela Assembléia GeralOrdinária os membros da Diretoria

Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fscal.

§ 10 - A eleição sera realizada por votaçào secreta. sendo permitida por aclamação, quando se lratar

de chapa única.

§ P - Em caso de empate, considêrar-se-á elerta a chãpa cu.io candidatb'Q pÍesidente seja associado,

inintenuplamente, há mais tempo no quadro socialda Apa" Q\\_/
ÀÍt.580. A eleição da Diretoria Executiva, do Con*lho de Àdministração e do Conselho Fiscal será

ida de edital de convocaç.ão. publicad0 no minr.ro 30 (tnntaj dias ântes da Assembleia Geral a
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A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá oconer na secretaÍia da Àpae até 20

dias ântes dâ data da eleição a seÍ reaiizada, dentre as chapas devidamente inscnt6 e

homologadas pela comissâo eleltorall

someÍte poderão intêgíar a§ chapas os associadG ê§peciais que comprovem â matrícula e a

lrcquêrcia regular há Flo menos 1 (um) ano nos prcgramas de atendimento da Apae, e os

associados conttibuintes, exigindo-sê. de§te§, seÍem assoc'tados de Apae há' no minimo, I

(um) ano, estarem quitês coín suas obrigaçóes §ociais e íinaÍEeira§, e terem'

preieÍencialmente. expeÍiênciâ diíetiva no Movimento Apaeano;

São inebglveis simultânea, sucessiva ou altemadâínente para os cargos de Presidente. Vic+

presidente e Diretores Financeiros. para â Diíetoria Executiva da Apae: cÔnjuge, companhêiro.

parentes consanguineos ou afins alê o 3o grau, funcionários com vinculo direto ou indiÍetoi

Os candidatos a Presidente. VclPresidente e Diretores Financetros deverão apresentaí, no

ato da inscriçao da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguinles documento§:

carleira de idêntidadê;

cerÍidão de regularidade do CPFI

declaração de imposto de renda atualoü declareção de próp.b punho dos bens mÓveis e

imóveis de sua propriedade:

csdidóes negalivasQ civeis, címinais e eleilorais de ámbito Municipal, Estaduale Federal;

fcha de Íiliação de associado da Apae.

declaração sob es p€nas da lei de não ser inelegivel, nos termos do inciso Vl deste artlgol

comprovante de residência dos candidatos n0 mutlicipio sede da Apae;

termo de compromisso.

E vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administraçã0, Conselho

Fiscal e DiretoÍia Exêcutiva da Apae:

E vedada a pa.ticipação de funcionários da Apae na DiretoÍia Executlva, no Conselho dê

Administração e no Conselho Fiscal, com vinculo empregaticio direto ou indieto.

l

IV

a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

VI

AÉ,59". O Íegistro de chapas e os demais trabalhos dâ eletção §eÍão examinados e conduzidos pela

CoÍnissão EloitoÍal inslrtuida pela Apae por meio de Resolução e regulados pelo Reg lntemo da mesma
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A.t. 600 - A elerçâo será Íealizãda, de três em tÍÉs ânôs, no mês de novembro. e a posse dos membros

eleitos oconerá no 10 dia útil do môs de janeiro do ano seguinte.

Parágrafo Único - Em caráter excepcional. se os membros eleitos não pudeÍem tomar posse no

primeiro dia ütil do mês de janeiro do ano seguinte à Assemblêia de Eleiçã0, o mandato da atual DiretoÍia

poderá ser pronogdo até a posse dos eleitos.

CAPITULO VII

DrsPoslçÔEs GERATS

Ârt.61o. Toda alteraÇâo do presente Estatuto dependerá de próvia aprovâçâo da proposta pela

Federaçào Nacional das Àpaes, deverdo ser homologada peia AssemHeia Geral ÊxtraoÍdináÍia da Apae,

convocada com, pelo menos, 3C (trintâ) d:âs de antecedêtrciã, na forma do artigo 24.

Art.6f ' A extinção da Apae ou a alteraÇfu do tryne somente poderão ser Íeitas se determinadas e

apmvadas por deliberaçáo em Assembleia Extraordinária, insta,ada com a presença de, no minimo, dois teryos

dos as§ociados em dia com es obigaçôes sociâis. cabendo à Apaê remêter cópia da âta para a Federqâo das

Apaes do Estado.

§í! - Para fusão e t.ansÍormação da Apae, deverá ser observado o qüe debÍmina a legislaçáo

especifca em vrgor.

§? - Ê vedada a extinção da Apae, sua Íusâo ou transÍormaçeo. quando houver denúnria de

irregularidade protocolada na Federagão do Estado elou ía Federação Nacionaldas Apaes.

Aí. 63' . A Diretona Executiva, o Cotsêlho de Administração e o CoÍ§€lho Fiscal das Apaês cujas

As§embleias de Ele(áo tenham ocomdo em mês diverso do estâbelecido nesle eslatuto deverão lomar as

pmvidências cabivÊis paÍa ajustaÍ o periodo de mandato da Oireloria, reduzindoo ou pÍoÍÍogand6o, devendo

ss obseÍvado o menor periodo possível psa âd€quação do mandato.

Ari 64o. Os casos omissos no presente Estâtuto seÍão decidííos pela reuniâo coniunta da Diretoria

Exscúiva e do Conselho de Administração, com foça estatutária no quê não colidir coín este Estatuto.

aplicandGse subsidiariamente o Codigo Civil.

ÂÍL 65o. A paíir do encaminhamenlo pelã Fêder4àe Naconal das Âpaes do prese0te Estatuto parâ

as Apaes, estas terão o pftzo de até 120 (cento e vinte! dias gara homologqâo d o Pe{ô re§pectivas

7

as GeÍab ExtraordináÍlas
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ESTATUTO

AÍt, 660. O prêsente Estatuto enlra em vigor a partir de sua apÍovação pêla Assembleia Geral
ExtÍaordináriâ ê rêspectivo registro, devendo a Dirêtoria Exêculiva providêrriar a sua divulgação.

Alto Paraiso-Pr., 29 de maio de 2015.
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C^{PITTILO I

Da Denominação, Sede e Fins

Art l" - A Associaçào de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alto Paraíso ou. abreviadamenre. Apae
de Alto Paraíso, fundada em Assembleia realizada em 05 de Março de 2005 nesta cidade de Alto
Paraíso. passa a rcgular-se por este Estatuto, pelo Regimeoto Intemo e pela legislagão ciül em vigor.

Art. 2"- r\ Apae de Alto Paraíso é uma associação civil. heneficente de assislência social, com atuaçào
nas áreas de assistência social, educaçào, saúde. prevenção, trabalho, proÍissionalizaçâo, defesa e
garantia de direitos. esporte. culrura. lazer. estudo. pesquisa e outros- sem fins lucrativos ou de t'ins nâo
econômicos. com durâção indeterminada. tendo sede na Rua,losê Natal Bardela, no 974, bairro Centro.
e foro no municipio de Alto Paraíso, estado do Paraná.

.An. 30 - A Apae de Alto Paraíso tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de direiros e
prevenção. orientaçôes, prestação de sen'iços, apoio à família. direcionadas à nrelhoria da qualidade de
vida da pcssoa corn deficiência e à corrstrução de uma sociedade iusta e solidáriâ.

Art. 4'- r\ Apac de Alto Paraíscr adola comtr sínrbolo a tigura da flor ntargarida. con) pétalâs amareks.
centro laranja. pedúnculo e duas t'olhas verdes- uma de cada lado. ladeada por duas nrãos em perfil. na
cor cinza. desniveladas. uma enr posição de anrparo e â outra. de orientação. tendo embaixo, panindo
do centro. dois rantos de louro. contendo tantas folhas quanto forem os números dos estâdos brasileiros
mais o Distrito Federal.

ParágraJit Uníco - A ulilizaçâo e a aplicaçào do simbolo do movinrento apaeano deverá observar
cores. proporçôes. áreas de isolamento. tipograÍia. formalâçâo das assinaturas. em conformidade com o
manual da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.

An. 5'- 
^ 

bandeira da Apae de AlÍo Paraíso. na cor azul, contendo ao centro o símbolo do movimento
apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de I de altura por 1.5 de largura.

Purágrttlt Linico - A contêcção,Ja bandeira. contemplando a aplicação da marca e das cores. deved
estâr em conlbrmid;rde conr o manual da bandeira erpedido pel#Federação Nacional das Àpaes.

Arr. 6' - Os e\ üntos reali4dos pela Apae poderão utilizar como instrumento noneador o ilíunual
Btisico - L-erim»tial da Redt -lpae. elaborado pela Federação Nacional das Apaes. para organização de
seus pmtocolos.

Art. 7" - O dia I I de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n" 10.242. de 19 de
junho de 2001). e deveÍá. obrigatoriamente, ser comemorado com o hâsteamento da bandeira da Apae.

Art. 8'- Clonsidera-se "Excepcional" ou ''Pessoa cont Deficiência" aquela que tem i pedimento de
prazo de natureza fisica, mental. intelectugl ou sensorial, os quais, em in ao m diversas
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barrriras. podem obstruir sua participaçâo plena e efetiva na sociedade. em igualdade de cond
as demais pessoas

Art. 9" - Sào os seguinles os Íins e objetivos dcsta Apae, nos limites territoriâis do seu município --t
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voltados a promoçào de atividades de Íinalidades de reler,ância pública e social, em especial: 
E

I - promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência. preferencialmente §
intelechlâl e múltipla- e trânstornos globais do desenvolvimento. em seus ciclos de vida: crianças,;l
adolescenaes. arlultos e idosos- buscando irssegurar-lhes â prüleçào sociàl ü pleno exercício daN
cidadania:

l[ - promover ao púb1ico definido no inciso I a integra@o à vida comunitáriâ no campo da assistência

social, realizandc' atendimeflto, assessoramcnto. defesa e garantia de direitos. de forma isolada ou
cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias:

,
llÍ - promover a habilitaçâo e reabilitaçào da pessoa com deficiência e a promoção dâ sua inclusão à

vida cornunilária. no enfrentâmento dos linrites existentes para as pessoas corn deticiência. de lirrma
articuladr ou não com açôes educacionais ou de saúde, por meio de serviços, programas ou projetos
socioassiste!rciais:

IV- prestâr serviços de educâção especial às pessoâs com deficiência, preferencialmente intelectual e

múltipla:

V- ol-erecer sen,iços na area da saúde. tlesde a prevenr;ào. visando assegurilr umâ r elhor qualidade de

vida para as pesso:ls com deficiência. preferenci:lmenle inteleclual e :aúkipla.

Art, l0 - Para consecução de seus fins. a Apae se propÕe a

[ - executar serviços, programas, pro.jetos e beneficios socioassistenciais. de forma gratuita.
permanente e conlinuada aos usuários da assislência social e a quenr deles necessitar, sem qualquer
discriminação, de forma planejada. diária e sistemática. nâo se restringindo apenâs a distribuição de

bens. benefi cios e encàminhamentosi

II - prestar serviços e execular prograinas e projetos voltados prioritar:amenle pâÍa a defesa e

eletivÂçâo dos direitos socioassistenciais, de torma continuada. permanente e planejada, voltados à

construção de novos direitos. promoção da cidadania. enlrentamento das desigualdades sociais,
articulaçii(r com órgãos públicos de defesa de direitos. dirigidos ao público da politica de assistência

sociall ,{

o/G
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lll - pre'tar serricos de eJ.ucaçào especial às pessoâs com Jellcréncia. que tem início na educaçào

intàntil e estende-se ao Ionlo da vida. r isllndo ao pleno des€nvol,, imento da pessoa. seu preparo para o

erercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho:

IV -pronrover canrpanhas financeiras de âmbito municipal e colabotar na organização de campanhas

nacionais, estaduais e regionais. com o ob.ietivo de anecadar fundos destinados ao financiamenlo das

âções de atendimento à pessoa com deficiência. preferencialmente intelecnral e múltipln. bem como a

realização das finalidades da Apae:

2
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V -hcentivar â participação da comunidade e das inslituições públicas e privadas nas ações e n6li i:l- 1
proBftrmas volratlos à'prevenção e âo atendimento da pessoa com delic-iência, pretêrencialment'qg Ê'?â
inrelecruale múltipla: 

Élg ÊE
Vl -promover parcerias com a comunidade e com instituiçÕes públicas e privadas. oportunizando d. ã ts É i
habilitação e a colocação da pessoa conr deficiência. preierencialmente inrelectual e múltipla. no* íA í
mundodotrabatho: 

ããão.!
VII -parricipar do intercâmbio entre as entidades coirmãs. as análogas filiadas, as associações
congênerts c rs irrstituições oficiais municipais. nacionais c intemâcionais;

VIII -manter publicações técnicas especializadas sotrre trabalhos r assuntos relativos à causa e à

filosofia do Movjnrento Apaeano:

IX - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou prir.ados. e contribuições de pessoas fisicas;

X -firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos de órgãos públicos e
privados. e as conribuições de pessoas Íisicas ejurídicas:

XI - produzir e comercializar proCutos e serviços conr ou sem cessào de n1ào de obra, para manutenção
da garantia de qualidade da ofena dos serviços prestados: implantar e manter qualqus atividade-meio,
como instrumento de capração de recursos, desde que o resultado operacioRal seja aplicado
integralmenle nos objetivos estatulários, e que a operaçâo seja registrada segregâdâmenle em sua

contabilidade destacadâs em suas Notas Explicatívas.

XII - l'iscelizar o uso do nome ":\ssociaçâo de Pais e Amigi:s dos Ercepcionais", do símbolo e da sigla
Apae. intirrrnentlo o uso inderido â Federaçào Jrtr,\paes d,.r [ <tarlo ou à Fed!.Íâçào \acional das

Apaes:

Xlll - promover meiôs para o desenvolvimento de atividades extracurricu lares para os seus assistidos e

às suas famílias;

XlV-desenvolver açôes de fortalecinrento de vinculos familiares- prevenindo a ocorrência de
abrigamentcs;

XY- apoiar e1'ou gerenciar casas-lares para âs pessoas com deliciência. preferencialnrente irrtelectual e

múltipla. em situação de risco social ou abandono:

XVI- garantir a participação et'etiva das pessoâs com deficiência. pret'erencialmente intelectual e

múhipla. na gestão dâs Apâe:;

XVll - coordenar e exgcular. nos Iimites territoriais do seu municÍpio. os objctivos. pr()grirrâs e a

política da Fetleração das Apaes do Estado e da Federaçâo Nacional das Apaes. promovendo.
assegurandoedeierrdenclooprogresso.opresrígio.acredibilidadeeaunidadeorÊânicaefilosóÍicado
Movimento Apaeano;

XVIII - atuar no de{inição da política municipal de atendimento à pessoa com de{lciência.
prefercr:cialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política adotada pela Federaçào das
A paes do Estado e pela Federaçào Nâciônal das Âpaes. coordenando e llscalizando sua erecrçio:

i
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XIX- anicular, junto aos poderes públicos municipais e à entidades privadas, polírisas que asseÉ'u

o pleno exercÍcú dos direitos da pãssoa com deficiência, preierencíalmente intelectual e múltiplal

\\ l" - 
^ 

Apae lpresenlará, anualmente. à Federaçào das Apaes do ESt:dtr, até o ilia 30 de

ielatório sucínto di suas atividades, plano de açôes para o ero seguirte, indicando os pontos positi

negativos encontÍâdÕs em sua administração. no exer§ício.

o
@

XX- encarregar-se, em âmbitô municipal, da divulgaçâo de infornrações sobre assuntos referentes à§
pessoa com 

-defieiência, preferencialmente inteleCtual e múlfipla" incealivando a publicação de

trabalhos e de obras especializadas;

XX1-compilar elou divulgar as norrnas legais e os regulamentares fêderais, estaduais e municipais.

relativas á pessoâ com dáficiência. preferencialmene intelectual e mírltipla, provocando a açâo dos

órgãos municipais competentes no senrido do cunrprimento e do aperfeiçoamenro da legislação;

XXII- promover e,/ou estimular a Íealizaçào de Êstatísticas. estudos ê pesquisas em relação à causa da

pessoa com deficiência. prefÊrencialmente intelectual e múltipla. propiciando o avanço cieDtífico e a

permanente formaÉo e câPacitnçâo dôs píofissionais e Yoluntários que atuam na Apae:

XXIII- promover elou estimular o desenvolvimento de programâs de prevenção da deficiência' de

pro*oçao, de proteçào, de inclusão, de defesa e de garântia de direitos da pessoa com deficiência.

preferercialmenre inielectual e múlripla, de apoio e orienlação à sua familia e à comunidade;

XXIV- estimular, apoiar e defender o desenvolvimeüto p€rnanente dos serviços prestados pela Apae,

impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência. de acordo com o conceito

do \íovimento Âpaeano:

XXV- divulgar r §periência apaeana em órgãos püblicos e privados, pelos meios disponiveis:

XXVI- desenvolver o pÍogrâma de autodefensoria. gârantindo a pârticipação efetiva das pessoas com

deficiôncia, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestâo da Apae;

XXVII- promover e articular serviçr''s e progrâmâs de prevençào. educação. saúde. assistência social-

esprac, iazer, trabalho, visando à plena irrclusào da pessoa com det'iciência. preÍ'erencialmente

intelectual e múltipla.

An. I I - A Apae de Alto Paraíso integra-se, por filiação. à Federaçâo Nacional das Apaes, de quem

recebe orienta;ão, assessoramenlo e permissão para uso de nome, simbolo e sigla APAÊ, a cujo

Estaruto adere.

§ l'- Após a filiação à Federaçiur Nacional das Âpaes. a'-.:Apae, será aulomaticantenle llliada à

Federação do seu rcspectivo Estado. a cujo Estatuto adere.

§ 2. A concessão, a utililáçâo e a pennanência rlo direi:o de uso do nom3. símbolo e sigla Apae pela

iliada estâo condicionadas à observância do Estaluto, das Resoluçôes. do Regimento Interno e das

decisões dos órgã0s diretivos da Federaçào §acional das Apaes e da Federação das Apaes dos Estados'

ê
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12 - A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica perante a federação

das Apaes do Estado. Federação Nacior:al das Apaes. Administração Pública e entidades privadas, não
gerando. em nenhuma hipótese, direitos a r'ínculos empregatícios enre seus funcionários. dirigentes.
prepostos e/ou contrâtados, competindo a cada uma, panicularmente e com exclusividade, o
cumprimento das suas respectivas obrigaçôes conrerciais. contrâtusis, trabalhistas. sociais. de acidentç; â ã B ã
do trabalho. previdenciárias, fiscais e tribu:árias. de conformidade com a legislação vigente er{ ã EEB
práticas comerciais, Íinanceiras ou bancárias em vigor. ã d ã ô ã

â*?Ê?:e'ãlã
c.q,PÍrllorr Eaiãi

F ?'g 1ü
Dos Associattos ã; F E 

q

seçãol :Éã
=6õ

Do Quadro Social Ê ; -

Art. l3 - 11 Apae de Alto Paraíso é constituída por número ilirnitado de associados, pessoas tisicas e
jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que consta do contrato social-

§1" - Sâo requisitos para admissào do associado: idoneidade. maioridade, capacidade legal,
envolvimento com â causa da pessoa com deficiência. compromisso com as âções desenvolvidas pela
Apae.

§2Ô - Os associados não respondem, nenr nrr"sÍrô subsidiarianrente- pelas obrigações e encargos sociais
da .Apae.

Art. l4 - O quadro social da Apae é ronstitLrído pelas sc.guintes calegorias de associados:

I - contribuintes: pessoas fisicas ejuridicas. devidamen(e cirdastradas. llue conriblrem ccrm a Apae por
contribuição regular, em dinheiro. n:ediante manilestação de vontade em contribuir para a execuçào
dos objetivos da Apae. firmando termo de adesâo de associado: seldo que o voro da pessoa juridica
será exercido por apnas 0l (um) sócio/diretor representântô.

II - especiais: pcssoas com deficiência, maiores de l6 anos, que estejam mâtriculadas nos programas
de atendimento da Apae, seus pais e mães ou responúveis legidis. sendo-lhes assegurado o direito de
votar e de serem votados, exigindo-se o temro de adesão;

Art. l5 {ompete à Apae exigir de seus associados o permanenle e-\ercício de conduta etica de forms a

preservâr e aurnr'ntaÍ o conceito do it4ovimento Apâeânô.

5



Seção II

Dos Titulos Honoríficos

Aí. Ió - A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoritlcos dc .Âgraciado Benemérito
e Agraciado Honorário.

I - São Agrmiados Beneméritos as penonalidades, fisicas ou jurídicas. que a juízo do Conselho de
Administração ou por propostã dâ Diretoria Executiva, hajam cotrtrib[ído de maneira apreciável para o
progresso do movimento das Apaes.

tl - Sâo Agraciados Honorários a.:i personâlidades. nacionais ou !.strangeiras, que a juízo tlo f'onselho
de Administraçào ôu pât proposta da Diretoria ExecuÍiva. tenham prestado relevanles serviços à causa
da pesson com deficiênr{a ou tenham concorrido de maneira apreciávet para o progresso da
humanidaJe no campo da deficiência:

I - A cooc.ssàô de ritulo honorífico será deliberada em vÕtâçâo secreta. no mínimo, por dois terços
da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae.

lV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarào uma CornissÀo cornpostâ por l
(dois) msmbros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de Administração, para
examinar as obras e o "cuticulum vitae" dos indicados. deliberando por votação de. no mínimo. dois
terços dos seus membros.

V - A concessão de título honoríl'ico nào cria obrigaçâo para c agraciado em relação à Apae, nem the
assegura Ús direitos previstos aos associados contribuintes definidos neste Estatuto.

$eção Ill

Dos Direitos dos Associados

AÍt. l7 - Sào direitos asstgurados aos Associados Especiais e Contribuintes. quites conr suas
obrigações socíais:

I - tçr o seu filho ou dependente com deficiência matriculado nlapo" 
" 

utilizâr-se dos serviços por ela
preÍâdos:

Il - participar das Assembleias Gerars:

lll - propor candidatos à eleição Je membros do Conselho de AdministraçÀo. Conselho Fiscal e da
Diretoria Éxecutiva da Apae:

lV - participar das reunir.ies da Diretoria Execrtiva e do Conselho de Administração da Apae. usando
palavla, rnas sern direito a voto:
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v - apresentar, à Diretoria Executiva. idéias e sugestões, temâs para discussâo. teses e assuntos de
intercsss comum:

ô.

VI - participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, pela Fedcração das
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes:

Vtl - aprecntar propostas de aheração do Estat to ds Apae, submetendo-as à apreciagão e à aprovação
do Conselho de Administração da Federaçâo Nacional das Apaes:

Vlll - participar de difercntes comissões técnicas, de esludo e de rrabalhox quando convidado e de
acordo com sua disponibilidade;

fX - requerer o desligamento do quadro social, mediantc soliciração dirigida à DirctoriE da Apae;

X - ein caso de morte. os ckeitos do assoclado não se transfeÍem a terceirosl

XI - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de l/5 (um quinto) dos

v associados.

§ l" As pessoas agraciadas com titulos de Benemérito e Honorário, não estão na condição de
associados. exceto quando se enquadrarem como associados contribuintes ou associados especiais.

§ 2'- Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados é necessário que o associado se encontre
quite com suas obrigeçôes socisis.

§ 3o - Os associados contribuintes, quando tirncionários da Apae, com vínculo direto ou indireto. não
poderâo votar nem serem votados, nem convocar Assembleia Geral Extrardinária.

Seçâo lV

Das Obrigaçôes dos Associados

\-, Art. 18 - São obrigações dos associados da Apae: 
.j

I - manteÍ padráo de conduta ética de forma a preservâr e tr almentaÍ o conceito do Movirncnto' Apa€ano no município:

II - pagar as contibuições eiiquanto associados contribuintes, e prcstar todas as informações solicitadas
pelos órgãos diretivos;
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Ill - aceitar as incumbências que lhes forem arribuídas pelos órgãos diretivos da Apae. partici
diferrntes comissões técnicas, de eÍudo e de rrabalhos;

de

eumprir. acatar e respeitar as disposiçôes estarurárias, as rcsoluções da Diretoria Executiva. o
ento interno, hem como as decisôes dos órgãos diretivos da §ae:
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V - informar, por escritc, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspita de
inegularidade no funcioname:rto de serviços, para averiguaçâo e çnovidências:

VI - submeter as pmpostÀs de alteração do Estatuto da Apae à apreciaçâo e à âpÍôvaçào do (fonselho

de Administração da Federcç§o Nacional das Apaes.

§eçdo V

Das Penalidades Aplicá\,€is Àos Associados

An. 19 -.Às inÍiações ao presente Eslatuto e âs iregularidades de qualquer naturezâ cometidas pelos
Associados aúaÉetarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae, n*s
modslidades de adveüôncia, suspensâo e exclusão.

I -.Advenência para punir falras leves cônlbrme sejam deÍinidas e regllamenadas pelo Conselho de
Adminisrração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apac;

ll - SuEensâo do direito de votar e ser votâdo pelo prazo de 08 (oito) ânos para os cargos da Diretoria
Executiva- do Conselho de Adminisrração e do Conselho Fiscal.

Íll - Exclrrsão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do associado como
componente do corpo social. dos compromissos, padrões de condula, fiÍosofia, Estarrto, Regulamento e

Resoluç&s da Âpae. da Federação dâs Apaes do Estado e da Federação r..*acionâl das Apaes.

§ l'- A exelusão sená deliberada e aplicadâ pelos membros da Diretoria Executiva, ud re-ferendum do
Conselho de Adminis.sção para punir tàlras muito graves.

§ 2" - Fica assegurado prévio direito de defesa â todos os associados quando lhes forem imputadas as

infiações previstas neste aíigo. cabendo-lhes, ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, recurso para
a Assembleia Geral. sem efei:o suspensivo. no prazo de 15 (quinzeJ dias. coÍttâdos da notificâção.

§ 3" - A exclusão considerar-se-á deÍinitiva se o essociado nâo recorrer da penalidade, oo prazo
prêvisto no § 2'deste aÍtigo.
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Seçâo YI

Do f'roeesso de Apuraçío iie lrregularidades na Âpae

Àít. 20 - Dianle de irregularidades na Apae, será constituída Comissâo de Ética designada pela
Federação das Apaes do Estado elou pela Diretoria da Àpae que não seja pafte das denúncias
apresenadas, maÍcando-s€ prazo de 15 (quinze) dias para aprêsenurr E d€fesa que tiver, assegurados

denunciados a ampla defesa e o contraditório.
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I - O não âtendimento, pelo associado, aos terrnos da notiÍicação. §ujeitá-lo-á aos proccd dc
advertência" suspensão ou exclusão. decretados pela Dirctoria Executiva da Apae "ad rcferendum" do
Conselho de Administragão.

U - À Comissão dc Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório circunstanciado
para a Fcdera$o das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, que expcdirá parccer conclusivo.

III - Â análise dos relatórios sená feita pela Diretoria Executiva 'bd reÍerendum" do Conselho de

Âdministração da Fedemçào das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirá parecer recomendando a

aplicação das penalidades preüstas no ort. 19, a intervenção na Apae ou ainda o arquivamenlo da
denúncia.

IV - Car*terizada a necessidade de Intervençâo, caberào aos interventores todos os atos de gestfu na

Apae, incluindo negochção com o Poder Público, acerto de dÍvidas. regularização da documentação,
continuidude dos arcndimcntos e dos projetos já existentes, conmtâção e dispensa de funcionários,
entl€ outros.

V - A lntervenção terminârá com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo o cargq
responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrâo de ética e unidade
do }vÍovimento Apaeano.

Vl - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes do Esrado, no
processo de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades existentes na Apa€, caberá a e$a
mesma Federaçâo comunicar a Federâção Nacional das Apaes para a aplicação da sançâo consistenle
na cassaçâo da autorização do uso do nome, sigla e sÍmbolo Apae, com remessa dos fatos apuados ao
Ministério PlÉblico Esadusl e Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla
diwlgação ro município.

VÍl - Os procredimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Reginrenro lntemo ou

por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Execuüva da Apae "ad re.ferendum" do Conselho de

Administração.

Yill - O rccurso de qualquer penalidade aplicada terá efeilo somente devolutivo e seú dirigido e

apreciado pela Assembléia Geral Extraordinária.

CAPITULOM
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Dr Organigaçio, do Funcionamento e da Administrsção da Apre

§eçâo I

Da Organização

2l - Sâo órgãos da Apae, responsáveis por sua administraçâo:
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l - Assembleia Ceral;

II - Conselho de Adminisração:

lll - Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executivs:

V - Autodefensoria;

Vl - Consclho Consultivo

§ l" - Os membros dos Co,ns€lhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva dcverão ser

cssociados contribuintes da Apae há, pelo menos, I (um) ano. preferencialmente com experiência

dirctiva no Movimento Apaeano, quites com suas obrigaçõesjunto à tesouráÍia, ou associalios especiais

que comprovem matrícula e frequência regulares há, no mínimo, l(um) ano, nos programas de

atendimento da Apae.

§2o O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste aÍtigo nâo pode ser remuaeqdo
por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição enlre os seus sócios ou associaôos,

conselheiros. diretoÍes. empregados. doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou pareelas

do seu patrimônio. auferidos medianle o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na

consecuçâo do respectivo objeto social. de forma imediata ou por meio da constituiçfo de fundo

patrimonial ou fundo de reserva.

§ 3o - Os cargos do Conselho de Administraçâo. do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva deverfu
scr ocupsdos, semprc que possível. por, no mínimo, 30% de pais ou responsáveis legalmolte
constituídos,

Aít, 22 - Dirígentes de empresas terceirizadas. seus cônjuges, descendentes ou ascendentes.

conviventes e paÍenles até o terceiro grau. que mantenham qualquer vínculo contratual ou comercial

com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu Conselho de Administração nern o

seu Conselho Fiscal.
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Seçâo Il

Da Assembleia Geml

tr

Arl 23 - A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária- órgão soberano da Apae, seú constiluida
pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparêcerem, quites com suas obrigaçôes sociais

e financeiras.

§ lo - Terão direito de votâÍ, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a

la e a frequência regular há pelo menos I (um) ano nos pÍogramas de atendimento da Âpge. e os

iados contribuiates, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há' no firinimo,
m) ano. e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras

t0
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§ 2" - No caso de procuração, esta deveró ter firma reeonhecida em canório, sendo que o outorgante e o
outorgado deverão ser associados da Apae.

§ 3'- Não se admite mais de uma procuragão por associado espscial ou contríbuinte.

§ 4'- A Assembleia Geral será instalada pelo Presiden:e da Apae. Na sequência, serão procedidas as

eleições do Presidente e do Secretário da.Assembleia para conduzir os trabalhos. Havendo mais de um
candidato pâra os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia Geral, serào constituídas chapas
pzuâ votação diretâ.

§ 5" - Em caso de empate paÍa os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia" considerar-se'á
eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae.

§ 6'- Caberá ao Presidette da Arsembleia Ceral Ordinâ'ria passar a palavra ao atual Presidenie da
Apae, que fani a prestação de contas do seu mandato, apresentando o balanço e o relatório de
alividades, sulmetendo-os à aprovação da Assembleia Geral.

§ 7" - Na sequência, seú realizâda a eleição por votação secreta, sendo permitida por aclamaçâo,
quando se trâtar de chapa Írnica,

Art. 2,1 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á, obrigatôriamente. por publicação do Edital no
site da Apae e em jornal fisico ou online de circulação no município da Apae. quando houver.
admitildo-se a dispolibilizaçâo eomplementar nas redes sc,ciâis, por notificação aos associados, e-mai[,
circular ou outros meiôs convenientes, editais afixados no quadro dt aviso da Apae e nos principais
lugares públicos do município, com antecedência de. no minimo.30 (trinta) dias.

§ ln -No editàl dê convosaÇão da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, deverão cônstar a
data, horário, leal e a respectira ordem do dia.

§ 2" - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presenga da maioria dos
associados, e. em segunda convocação, com qualquer núnrero, meia hora depois, devendo ambas
constarem dos editais de convocação. não exigindo a lei quórum especial.

AÍ1.25 - A Àssembleia Geral. órgâo soberano da Apae, compete exclusivamente:

I - homologar as alrerações do Estatuto; r

ll - decidir sobre fusào, tranqformação e extinção da Apae;

III -eleger os membros da Diretoria Executira. do Consclho de Adnrinistrâção e dô Conselho Fiscal:

fV - destituir membros dâ Diretôria Execuliva, do Conselho de Adminisração e do Conselho Fiscal;

V - aprovar o rela:ório de atividades e as contas da Diretoria Êxecutival

- verificar a qüalificaÇão dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na forma
belec ida nestr,' Estatuto;
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VII - aprcciar recursos contra decisôes da Diretoria

Parágralo único - As Assembleias Gerais realizar-se-ão. preferencialmente, na sede da Àpae

Art. 26 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três ânos, no mês de novembro, para os

fins determinados nos incisos III e Yl do artigo 25.

Parágrafo único - Com exceção do ano de eleiçâo da Diretoria da Apae. o relatório de atividades e as

contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão submetidos á aprovação da
Assembleia Geral Ordinária. especialmenle co;tvocads para esse fim, até o dia -jl de maio de cada ano,
com base nos demonstrativos contábeis encsrrados em 3l de dezembro do ano ânterior.

LrL 27 * A Assembleia Ceral Extraordiniíria será convocada pelâ Diretoria Executiva, pelo Corselho
de Ádministração ou, quando houver requerimento assinado. por, no rninimo; um quinto dos csociados
em dia cnm suas obrigaçôes sociais financeiras, para os fins indicados nos inaisos I. II. IV e VII do

aÍtiSp 25, ou para tratar de assunto esp€cial, dsterminado na sua convocaç:ãü.

Parágraíit único - ?ara fins do disposto nos incisos I e ÍV do anigo 25, seni exigido o voto concorde
da maioria simples dos asseiados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária espccialmente
convocada para esse fim.

§eÉo III

Do Consello de Adminbtração

An 28 - O esnselho de Âdministração, composio de, no minimo, 05 (cinco) membros, sená eleito pela
Assemblcia Geral fuinríria, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, bem assim quites
com seus deveres associalivos previstos neste Estatuto.

§ l'- O mandato dos membros do Conselho de Admini§ração sera dê 3 (tÍês) ânos. permitindo-se a
recleição.

§ 2" - No caso de ocorer vaga ou impedimento de algum dos membros do Ccnselho de Administraçâo,
o prcenchimento seú feito conforme decisão a ser Íomada na primeira reunião do Conselho de
Administração que se realizar. 'r
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§ 30 - O Conselho de Admipistração reunir-se-á ordinariamente de 0ó em 06 meses, obrigatoriamente,
ou nos prszos que fixar o Ràgimento lnterno, e, extraordinariâme e, mediante convocação da Diretoria
Êxecutiva, ou de. pelo meaos, l/3 (um terço) de seus prôprios membros.

§ 4" - As decisões do Conselho de Adminisração serão tomadas por maioria. com a presença! no
mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membrqs.

5o - Os membros da Diretoria Executivâ poderão assistir as reuniôes do Consçlho de Administragâo e

psÍticipâr, sem dingito a voto.

t2



§ 6" - As reuniÕes do Conselho de ,Administraçào serâo presididas e se{retáriadas pelo Presidente e

pelô DiÉtor §ecretário da Apae. respectivaúeírte. cebendo ao Presidente o direilo ao voto de Minewa.

Art. 29 - Compete ao Conselho de AdministraçSo:

I - aprovar o Regimento Interno da Apae;

Il - emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da Direroria Executiva,
prtvi8rnentê examinadas pelo Conselho Fiscal;

íl - aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae. o seú orçamento e as propostas de despesas
extraordinárias:

lV - examinar o relatóriô de âÍividades da Diretoria Executiva e a situação financeira da Apae, em cada
exercício;

V * responder às consultas feitas pela Diretoria Executivai

Vl - deliberar, eÍ conjunto ôom a l)irctoriâ Executiva. sobre os casos onrissos neste Estatuto e no
Regimento lntemo:

VIl - examinar e deliberar sobre a política de atendimenlo à pessoa com deficiência intelectual ou
múltiplâ no âmbito da Apae;

Vlll - referendar ou não. bem somo reyer, quando for o caso, penalidades aglicadas pela Diraoria
Executiva;

D( - aprovar ou não o ílome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados pela Diretoria
Executiva:

X - preencher as vagas que se verificarerr oo ConselEo de Administração e no Conselbo Fiscal:

Xl - referendar os nomes pÍüa as va8âs na Diretoria ExEcr:tiva, indieados pela mesma, permanecendo
os que desta forma forem investidos no exercício do cargo p€lo reslânte do mandato dos subsrituidos;

XII -tscolher, por meio de voto secreto. um nome den§e aqueles apresentados pela Dirstoria Executiva
çomo candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar toda a nominata para o
Conselho de Administração. o Consslho Fiscal e a Diretoria Executiva;
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XUI - assumir a Presidênci4 da Apae. no caso de renúncia ou destituição da Diretoria Executiva, por
indicação de uês de seus'membros. convoca*do Asscmbleia Geral Ertraordinária para eleição da
Diretorir Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

XlV - aprovar a aiienação ou aquisiçào de bens inróreis;

XV - aguisição e alienação de bens de que lrata o inciso XIV deste artigo, somente será permitida se

ada por deeisão de. no mínimo. dois terços de seus membrosi
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XW - aprovar por, no minimo, dois terços dos votos dos seus nrembros, a obtenção de financiam
referido no inçiso VII do artigo 35;

XVII - estabelecer o valor minimo da contribuigão para os associados conlribuinrcs. anualmente, na$
primeira reunião:

XVIII - aprovar o regulamento de compras, alienaçôes e contralações de bens, obras e se*'iços q*e
deverÁ ser utilizado de maneita obrigatóriâ nâ forma do quanto dispuser.

Scção IV

Do Conselho Fiscal

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (rês) membros êFetivos e 3 (três) suplentes, eleitos
pela Assembleia Ceral Ordiaríria, dentre associados em pleno gozo de seus dir€itos, pÍsIbÍencialmeíte
com experiência administrativa" conrábil e fiscal.

§ l'- O mandato dos membros do Consclho Fiscal será de 3 iúês) anos, permitindo-se a reeleição.

§ 2" - Em caso de vacância. o mandato será âssumido pelo respeÕtivo suplente, até seu término.

Art. 3l - Compete ao Conselho Fiscal:

I - reunir-se no mínimo dras vezes por ano, examinar e dâÍ parecer sobre as contas da Diretoria
Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros titulêres, convocando-se seus

$plentes, !ântos quantos neeessários. no caso de ausência. renúncia ou impedimen:o:

ll * examinar os livros de escrituração da entidade:

lll -examinar o bglancete semestral apresentado pelo Direlor Financei§, opinando a respeito;

IV - aprcsentar relaórios de receius e despesas, sempre que forem solicitados;

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens;

VI - prornover gestôes para o corÍeto firncionamento Íiscal da iHsiituiçao:

VII - fomecer, obrigatoriamente, a cada seis mests, relatórios da situaçâo fiscal e sugestões, quando

necessário, para prevenir e corrigir problemas posaeriores.

Vlll - opinar sohre os relatórios de desempenho financeiro e contâbil e sôbre as operações patr:moniais
realizadas.

Paràgrqfo Unico - A Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramenlo de um Auditor, de um

ou de um Tdcnico em Contabilidade, se assim necessilar

to
ô

'ttô
o

z
c
À,

'!
F

o

l.t



'"' ' 100
z
Â

õ

Seçâo Y

Da Diretoria Executiva

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será eomposaa de, no mínimo:

I - Prcsidente;

lI - Vice-Presidente:

lll - l'c 2" Diretores Secre!ários;

lV - I'e 2'Diretores Finanseiros:

V - Diretor de Patrimônio:

V[ - Diretor Social,

§ l'- A Diretoris E*ecutiva será eleita ern .Àssembleis Ceral Ordinária, a cada 3 (três) ano§,

convocada especialmeÍte para este fim.

§ 2" - O mârdato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) mos, permitindo-se uma

reeleiçikr consecutiva.

§ 3" - Ao Prcsidente é permitido coneorer somente a I (uma) reeleiçáo consecutiva, podendo ocupar.
porém, outros câÍgos na Dirctoria Executiva. exaeto o de Vice-PresidsÍlte e os de Direto{es

Finairceiros.

Art. 33 - A Diretoriâ Executila :eunir-se-á. no minimo. de 02 em 02 meses- sendo necessrirrta a

presença de, pelo menos, cinco de seus memhros, para as deliberaçôes.

§ l" - As deliberagões da Diretoria serâo tomadas por maioria simples de votos dos membros p:esentes.

§ 2o - O kesidente terá, além do seu, o voto de Minerca nos câsos de empate.

§3'-Perdeú o mandato qualquer dos membros da Dirctoria E§ecutiva, aquele que- sem justo motivo.
deixar de comparecer a três rcüniões consecutivas da Diretoria. ou a seis. alÍsnadamente.

Seç§o VI

Drs AtribuiçõB da Diretorla Executiva

rt. 34 - Competc à Diretoria Executiva:
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promover e fomentar a realização dos fins da Apae;
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II - elaborar o Regimento Intemo da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de Administração;

III - lawar em ata a aprovação e a admissão de aovos assoeiados;
IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a suâ apÍovação. não cabendo negativa da
soliciaçâo;

V - elúorar e subrneter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do início do exercício, o plano
anuâllplüÍiânual dc arividades da Apâe. o s€u orçamento e as proposÉs de despesas extraordinárias;

VI - submeter suas contas ao exâme do Conselho Fiscal, encaminhando-as posteriormente ao Conselho
de Ádministração pâra parscer. remetendo-as. a seguir, à Assembleia Ceral para aprovaçãol

VII - submeter ao Conselho de Àdministração o relatório de suas atividades e a situação financeira da
Apae. em cada exercicio: '

Vll[ - constituir comissôes especiais encarregadas da execuçio dos fins da Apae, sup€rvisionando sua
aluâção;

IX - criar os cargos necesúrios aos serviços técnicos e administrativosl

X - promover campa;rhas de lel'antamento de fundos. aprovadas pelo Conselho de Administração:

XI - convocar â Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Adminisração;

Xll - pager as conribuições à Federaçãô Nâcional das Apaes:

XlIl - respeier e àzer re,sF€itâr o presenle Estatuto, o EstatutÕ da Federação das Apaes do Êstado e o
EStuto da Fderação Nacional das i\paes;

X§ - promover a paÍtioipação da Apae em Olimpíadas, Festivais, CongressÕs e em outros eventos;

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de Administaçâo, nos
casos que couber;

XVI - rcceber e fazer óoaçóes ad referedrm do Conselho de Administração.

XVII - indicar ao Consslho de Administração o nome das pdoor" que possâm ser aprovadas para

exefcerem ô cargo de Procurador Juridico e Pmcurador Adjuntol

XVIII - estabelecer o valor da contribuição para os associados conlribuinlesl

XIX - dar conhEcimento ao Conselho de Adnrinistraçâo. na prinreira reuniào dese. das penalidades
ôplicadâs aos seus associados;

XX - convidar os merrbros do Conselho Consuttiyo parâ paÍicipar dos eventos realizados pela Apâe;

l6
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XXI - apresentar ao Conselho de Admini straçào, com até 60 (sessentâ) dias de antecedência da data de
rcalização da Àssembleia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos à Presidência da Apae. gaÍantindo- *
se aa candidato a Presidente escolhido a indicaçâo dos nomes para concoÍrerem na Assembleia Geral §
Ordinária aos demais cargos da Direloria Executiva, do Conselho de Administraçâo e do Conselho
Fiscal;

)üII - indicar lromes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria Executiva. no
cuso do mandato. submelendo-os ao referendo do Conselho de Âdministraçào.

§ lo. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria Exgcutiva,
simultaneamente, pam os cârgos de Presidente, Vice-Presidenre, Diretores Financeiros e Diretores
Secreúrios, devendo, tresse caso, ser convocada Assembleia Geral para eleição dos membros que
ocuparão tais cargos na DlÊtoria Executivâ.

§ 2 o. As contas mÉncionadas no iaciso VI e VII deverâo:

a) Observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de contâbilidâdei

\- b) ser publicadas na página da internet a cada e;rcerramento de exercício fiscâl juntamente com o
rçlaório de at;vidades e demonstraçôes Íinanceiras da entidade. incluídas as ceÍtidões negativas de
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garanria do Tempo de Serviço - FCTS, colocaado-
os à disposição para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando
forem exigidas.

§ 3o. Para fins do que dispõe o parágrafo âíÍerior, na impossibitidade de disponibilização na página
eletrônica. cada eneerramento de exercício fiscal juntamenre com o relatório de atividades e

demonstrações financeiras da entidade. incluídas as certidôes negativas de débitos com a Previdência
Social e com o Fundo de Caran:ia do Tempo de Serviço - FCTS deverão ser publicadas
obrigirtoriamenÍe em diário oficial do Estado ou do Município ou em jomal de grande circulação no
Esado poa exame do qualquer cidadâo, sern prejuízo das publicaçôes eín diário oficial qLrando forem
exigidas.

§4o A Apae deverá manter escrituração contábil regular que registre as receitas e as tlesps;as, bem
como o registro em gratuidade. de forma segregada. em consonância com as normas do Conselho
Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal enr vigor.

t § 50 A Diretoria Executiva. com prévia justificativa, poderá convocar a realização de ,Assemhléia-s
Gerais em modalidade virtuâl. ou qualquer outra reunião. desdg que o sistema de deliberação remota' garanta os direitos de voz e de voto a quem os teria em reunião ou assembléia presencial.

Seção VII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

35 - Compete ao Prcsidente:

I
o
oJ

e)

t7



J
Eo
olo
.-a

!0:
rro
3
nr

I

I

t - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apâe nÕs seus aspectos legais. admin
técnícos e pcdagógicos, com o apoio do Conselho de Administração; @
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Il - conrrocâÍ a Assembleia Geral. as reuaiôes do Conselho de Administração. do Conselho Fiscal e da

Diretoria L-xecutiva;

Ul - represenaãr a Apae. ativa e passivâmente, em juízo ou fora dele, perante as enddades de direio
público e privado;

fV - representar a Apae judioialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e outras
açõesjudiciais. em delesa dos interesses da associaçâo:

V - apresentar ao Conselho de Adminisrração o relatorio anual da Diretoria sobrc as alividades da

Àpae, ao fim de cada ano g ao térrnino do mardato, à Assembléia Geral;

VI - dirigir a Âpae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo à perfeita
consecugão de seus fins, podendo delegar. parcialmente, suas atribuiçôes:

Vll - assinar cheques, contrâtos de smpréslimo bancário, ô.dens de pagamento e transtêrências

banúrias conjuntamente com o lo Diretor Financeiro ou com o seu substitulo estatu!áric, no exercíciô

do cargo, pâra pagamento das obrigaçÕes financeiras da entidade;

VII,A - Os recursos financeiÍos mencionados no inciso VII deverão s* movimentados por meio de

cheques nominais. assinados pelo Presidente e pelo l" Diretor Financeiro ou por meio eletónico,
inclusive. por meio de câÍtão magnético.

VII.B - Na hipótese de a movimeltação dos rccursos efe:ivar-se por r eio cletrônico, inclusive, por

meio de catão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tssoureiro â utilizaçào desses meios de

pagianenro de forma indiüdual e isolad4 podendo tealizar pagamentos, transferências. saques, emitir
extmtos" enÍim^ to&s as opeÍàções finanseiras necessárias à rnovimentação dos valores.

Vlü - instalat. prover e supen,isionar assessorias e coordenadorias que julgar necessárias. constituindo
um colegiado com concepções. diretrizes e açôes unificadas:

lX - zelar pelo conhecimento. utilizâção e aplicação dos Eslalutos. Regimentos e Regulamentos em

V vigência. pelos Diretores. funcionários. técnicos e voluntários;

. X - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estaão e à Federação Nacional das Apaes, o

compromissc de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estalutos;
XI - cumprir e fazer cumsir as prexrições deste Estatuto. bem êomo as diretrizes estabelecidas no

Regimento Interno da Apae.

X[l - submeter previamente os contratôs, convênios, iermos de parceria e nrinutas para o Parecer do
procurador j uríd ico.

t'- O PÍesidente sení substiuído, €m suas faltas, licelças e impedimentos, pelo Vice-Presideme.

e)
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§ ? - Para fins de obtençâo de financiamento referido no inciso VII dese anigo, serão exi as

aprovaçõcs da Diraoria Executiva e do Conselho de Administração por, no mínimo, dois terços dos
votos

An. 3ó - Compete ao Vice-Presidente:

I - substituir o presidente em suas faltas, Iicenças e impedimentos;

Il - exercer funções e atribuiçôes supletivas que lhe forem confiadas.

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou rnorte do Presidente, o Vice-Presidente
assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, independente do tempo do
exercício como o cumprimento de um mandato.

AÊ 37 - Compete ao Io D!üor Secretário:

I - secrcuriar as Assembléias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de
Administrôção, rcdigindo suas atas em livro próprio;

lI - superintender o firncionamento de todos os serviços de secreBria e divulgar as notícias das

atividades da Apael

lll - exercer atribuiçôes supletivas que lhe forem confradas;

IV - entregaÍ aos membros da Diretoria Esecutiva, na primeira reuniâo do mandato, cópiâ do Estatuto
da Apae:

V - disponibilizar aos associados, na Secrelaria. o acesso e a leitura do Esntuto da Âpae:

Vl - exercer a presidência da Apae no caso de impedimentÕ temporárío, não superior a 06 meses. do
Presidene e do Vicc-Prc-sidcnte.

Art. 18 - Compete ao 2'Diretor Secretririo:

I - substituir o l' Diretor Secretário em suas faltas. licenças e impedimentos:

Il - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu téÍmino:rr

III - exerter atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 39 - Compete ao Io Dirctor Financeiro:

I - elaborar a prcvisào orçamentária. seme$ralmente. e submetê-la á aprovaçâo da Diretoria LÀceut i\ a:

ll - conservar sob sua guarda e rgsponsabilidade os documentos relativos ao departamento financeiro:

| - assinar cheques. contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de pâgamento conjunlamente com
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IV - promover e dirigir a arrecadação da receita social. depositá-la e aplicá-la de acordo co

da Diratoria Executiva;

V - fazer pagamentos nos limites ou pelâ foíÍta estabelecida por decisão da Direroria Executiva;

Vl * manter em dia a essÍituração da receita e da despesa da Apae, e coôtabiliála sob a
responsabilidade de um contador hâbililadol

VII - apresentar à Diretoria Execuriva os balancetes mens*i1 o relatório anual sobre a situação

financeira e a prestação de contas, que deverão ser eflcaminhâdos ao Conselho Fiscal para exame e

parecer. fomeeendo a esses órgãos as informagôes complementares qre lhe forem solicitadas.

Vllt - O Direlor Financeiro pode,ni utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de um Técnico
em Contabilidade, de um Êrncionário da Apae ou de um prestador de sarviços para o exercício dessas

âtribuições.
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Art, 40 - Compete ao 2" Direlor Financeiro:

[ - substiruir o l" Díretor Financeiro em suas faltas, liccnças e impedimentos;

ll - assunrir o mandatq em caso de vacância. até o seu téffiino;

III - exercer as atribuições supletivas qr.r lhe forem confiadas,

Ârt 4l - Compere ao Diretor de Patrimônio:

I - srpE, n-isionar, zelar e inventariar o patrimônio dâ Apae;

II -ier sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apie;

lll - prcvidenciar a escrit$ração do metelial pernranente da Àpae. mantendo essa documentaçâo em

ordem e em dia.

Parágralo únÍco - O Diretor de Patrimônio podeni contar com o apoio de profissional especializado.

Art. 42 - Compete ao Diretor Soeial, de acordo com a orientação da Diretoria Execu:iva:
.!,t

| - organiar as atividâdes sociâis:

:.
Il - elabrrrar o programa de'solenidades;

III - rgâlizsr eventos sociais çom a finalidade de promover a instituiçãoi

lV - promover ev€ntos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da Diretoria Execuliva.
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Seçâo VIII

Ds "{utogestõo I dr Autodefensorig

ArL 43 - O Programa Nacional de âutogestão e autodefensoria tem como Íinalidade contribuir para o
desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e múltipla funte à sua realidade,
ampliando sua possibilidade de atuar inÍluenciando o cotidiano de sua família da comunidade e da
sociedade em geral.

Parág$o Uhico - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaço institucional para
a inserção dos autodefenso:es na estrutura do movimenlo, sssegurando a padicipação efetiva da pessoa
com deficiência, prefercncialmente intelectual e múltipla, nas Apaes" Federação das Àpaes dos Êstados
e Federação Nacional das Apaes.

,
AÍt. 44 - Os ôu:odefensores serào eleitos ncs fóruns de autodefensores em Assernbleia Ceral Ordiníria,
a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva.

§ l'- A autodefelsoria será composta de ,l (quatro) membros, sendo dois efelivos, um do sExo
masculino g outro do sexo feminino, e dois suplenÊs, um do sexo mascLrlino eouanr do sexc êminino.

§ 2o - Poderào ser eleitos autodefensores as pessoas com deticiêncie intelectual e múltipla que estejam
matriculadas e que sejam frequentes nos programas de âleídimento da Apae-

Art. 45 - Compete aos autodefensores:

I - defender os interesses da pessoa eom deficiência inlelcctual e múltipla. sugerindo açôes que
aperfeiçg€m o seu atendimento e a sua paíicipação eÍr todos os segnentos da sociedade:

Il - padicipar das rcuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administraçào, opinando e
votândo sobre assunaos de interesse da pessoa com deficiência inelectual e/ou múltipla;

Ill - participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apâeâno:

lV - votar e ser votado pâra os cargos da autodefensoria.

Do Conselho Consultivo

An. 46 - O Conselho Consultivo será constituido pelos ex-Presidentes da Apae

§ to - Somene poderâo integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que tenham concluído o
anda:o sem intemrpçâo motivada por: renÍrncia. destituiçâo. afastamento por denúncia.
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§ 2a- Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer órgâo da Apae.
vaga do ex-Presiden:e no Conselho Consrltivo será mantida" êxc€to para o cargo de Presidente dp

t
7

Apae

Aí, 47 - A Assembleia Geral verificerá se o ex-Presidente preenche os requisitos, e proclamaú a
investidura do Conselheiro Csnsultivo no exercÍcio da funçâo.

Art. 48 - As decisÕes do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo força executiva
senão quando âcôlhidas pelo Conselho de Administração.

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuâr como ôrgào moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocorrer no Movimento
Apaeono no municipio:

Il - esclarecer, quando solicitado e for possírel, àtos e práticas controverÍidos ou obscuros da hisrória
do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à filosofia do mesmo;

III - zelar pela unidade orgânica. filosÔfica e programática do Movimenlo Apseanoi

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae.

CAPITULO I!'

Da Procu radoria Jurítlíca

Àtt. 50 - A Procuradoria Juridica órgão de assessoramenlo superior. só podeú ser exercida por pessoa
dç rcconhecida idoneidade e saberjurídicc, inscrita na Ordem dos advogados do Brasil.

Art, 51 - O Procurador Jurídico e o Procarâdor Adjunto serão investidos ros respectivos cârgos ou
deles desituídos por indicação do Presidente da Apae. após aprovação do Conselho de Àdminisração.

ParágrdÕ único - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Proeurador Jurídico nas
faltas, liccnças ou impedimentos deste.

Art. 52 - O Procurador Jurídico te|{á assentú à mesâ n.!:i reur iôer da Dirersria Executiva e do Conselho
dê Admirisüagâo. e opinaÉ sobre ajuridicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida. e.rcero
se na masma concôrrer intere-sse pessoal.

,'

Art. 53 - Não constitu i faltâ funcional a manifestaçâo contrária do Procurador Juríd ico sobre matéria de
sua comFtência.

Art. 54 - Compete ao Procurador Jurídico:

atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência preêrencialmente intelôctual e múltipla:

el

22



d
c6
o

ê
-0(!

ll - defender os interesses da Apae, em juízo ou lora dele, mediarlte sxpresso mandato do Prcsidente ou
de seu substituto legal;

lll - elaborar, exsminare visar minutas de coltratos e convênios:

lV - emitir pareccr sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final de cada assunto,
nas reuniões de Direto a, sobre a legalidade das proposições e a observância deste Esututo e do
Regimento lntcrno:

V - representar juridicamente a entidade jmto a repartições públicas e privadas:

Vl - pesquisar. compilar e sugerir legislaçào frÊrtinente à pessoa com deíieiência, preferencialmenle
intelectual e múltipla:

Vll - manter imçrcâmbio juridico e dar interpretação final sobre matéria controvertida:

VtIl - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae.

CAPITULO V

Das Receitâs, do Pstrimônio e das Prestações de Contas

Art. 55 -:\s receitâs da Apâe, necessárias à sua manrlenção, serào constituídas por:

I - csntribuiçôes de associados ê de terceiros;

II - legados;

Ill - produçáo e venda de prodúos e serviços:

IV - subvenções e auxílios que r"enha a rec€bêr do Poder Público;

V - doações de qualquer nâaureza;

Vl - quaisquer proventos e auxílios r€cebidos; E

VII - produto liquido de proqrcções de beneficência;

VIII -rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.

Parágr{o úníco - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente
uten!âo e no desenvolvimento dos objetivos institucir-rnais, no território racional.
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Art. 5ó - O patrimônio da Apae será constituido de bens tnÓveis, imôleis, veiculos e ltos, q

possui e vier a adquirir.

§ l" Em caso de dissoluçâo
entidades benefieentes ceíificadas nos termos da legislação vigenrc, ou pessoa jurídica de igual
natureza, cujo objao social seja, preferencialmente o mesmo da entidade, que prcencha os rcquisitos da

l€i 13.019/2014, ou a entidades públicas.

§ 2'Na hipótese do parágrafo anterior, e em caso de incorporação, fusão, alteração do nome, que

implique a desfiliaçâo da Apae junto a Federação Nacional das Apaes. o patrim6nio adquirido pela

entidade durante a utilização da marca Apae deverá ser revertido a Federação Nacional das Apae, cuja
destinação sená deliberada conjuntamente com a Federa@o Estadual.

Aí. 57 - ,{ entidade deverá conservar. pelo prazo de l0 (dez) anos, contado da data de emiss§o, os

documentos que comprovem a origem e o registro de seus rccursos e os relatilos u atos ou a operaçô€s

realizadas que impliquem modilicaçâo da situação patrimonial.

Art- 56 - As Apaes deverão apresentar as demonstrações conúbeis e financeiras devidamente auditadas
por audi:or independente legalmente habilitado nos Conselhos Rcgionais de Contabilidade, quândo a

receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado por Lei Complemenlar. que regula os

procedimentos referentes à imunidade de contribuiçôes à seguridade social.

CAPÍTULO VI

Das Eleiçôes

AÍt. 59 - De três em três anos. serão eleitos pela Assembleiir Ceral Ordinária os membros da Diretoria
Executivz. do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

§ l' - A eleiçilo seÉ realizada por votação secreta. sendo permitida por aclamação, quândo se tratar de

chapa única.

§ 2'- Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente seja associado,

ininteÍruptâmente. há mais tempo no quadro social da Apae. 
\..

Art. 60 - .A eleiçâo da Diretoria Esecutiva, do Conselho de Administraçâo e do Conselho Fiscal sera

precedida de ediul de conypcação, publicado no mlnimo 30 (trinta; dias antes da Assembleia Geral
CHinária.

| - A inscriçâo de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secrctaria da.Apae até 20 dias
antes da data da eleição a ser realizada. dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela

comissâo eleitoral.
II - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula e a

uência regular há pelo menos I (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados

ribuiates. exigindo-se. destes. serem associados da Apae há, no mínimo, I (um) ano, estarem quites

ou extinção da antidade, eventual patrimônio remanêscente seÉ a"stiraao a ã E

o

p
24



11c

ê
com swls obrigaçõÊs sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência di

Movimento Apaeano.

a) carteira de identidade:
b) cefiidâo de regularidade do CPF:
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e imóveis de

sua propriedadel
d) cerridões negativas civeis! crinri[ais e eleitorais de âmbito Municipal. Estaduel e Federal;

e) Iiúa dc filiação de associado da Apaer
f) declaraçào soh as penas da lei de não ser inelegível. nos termos do inciso I[l deste anigo:
g) comproyante de residência dos candidatos no município sede da Apae;

h) tenao de compromisso,

V - É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e

Dketoria Executiva da Apae.

VI - É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva. no Conselho de

Administraçào e no Conselho Fiscal, com vínculo empregaticio direto ou indireto.

AÍ- 6l- O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serào examinados e conduzidos pela

ComiSsão Eleitorsl ins:ituída pela Apae por meio de Resolução e regulados pelo Regimento [nremo da

msma-

Art,62- A eleição Será realizada. de três em três anos, no mês de novembro. e a posse dos membros

eleitos ocorrerá no l'dia útil do mês de.ianeiro do ano seguinte.

Parágrafo Único - Em caráter excepcional. se oS membros eleitos não pudsrem tomar posse no

primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de Eleição. o mândato da atual

Diretoria poderá sr'r prorrogado até a posse dos eleitos.

CAPÍTULO YII

Disposiçôes Gerais

AÍt, 63- Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da proposla pela

FedeÍâ@ Nacional das Apaes, devendo ser hornologada pela Assembteiâ Geral Extraordinária da

convocada com, pelo menos.30 (trinta) dias de antecedência. na lorma do artigo 24.

â

@

lll - Sâo inelegíveis simuliánea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de Presidente, Vice-É
presidente e DiréOres Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro, parentes

àonsanguÍneor.ou sfins âlé o 3o grau, funcionârios com vinculo direto ou indirêto'

lV - Os çandidatos a President€, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão apres€ntaÍ, no ato da

inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes documenaos:
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Art. 64- A extinçào d& Apae ou a alteraçâo do nome somente poderão ser feitas se determ ln
aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária. instalada 9om a presença de, no mínimo,g
dois terços dos asso€iados em dia com as obrigações sociais, cabendo à Apae remeter cópia da ata para§
a Federa?âo das Apaes do Esrado. *

ts
§ l'- Para fusâÕ e trfilsformação da Apae, deverâ ser observado o que determina a legislação especifica
em vigor.

§2o - É vedada â extinç:lo da Apae, sua fusfu ou Eansfomação, quando houver denúncia de

irregularidade protocolada na Federação do Estado e/bu na Federação Nacional das Apaes.

Art. 65- A Dir€toria Executiv4 o Conselho dÊ Administração e o Conselho Fiscal das Apaes cujas
Asscmbleias de Eleigâo tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão tomar

as pÍovidências cabiveis para ajrlstar o periodo de mandato da Direpda, reduzindo-o ou prorogando-o,
devendo ser observado o menor período possível pârâ adequação do mandato.

Art. 66_ ôs casos omissos no presente EsÍatuto serão decididos pela reunião conjunta da Diretoria
E:iec iva e do Conselho de Administração, com forçâ estatutária no que não colidir com este Estatuto,
aplicando-se subsidiariamente o Código Civil.

Arr.67- À parrir do encaminhamenro pla Federaçào Nacional das Apaes do presente [.slâtuto paÍã as

Ap*s, estas terão o prâzo de até 120 (cento e vinte) dias para homologação do mesmo pelas

respetivas Assembleias Cerais Extraordinárias.

Art. 68- O presenle gsia{úo entrê ern vigor a partir de sua aprcvâçâo pela Asxmbléia Geral
Extraordiaária e respectivo rcgisto. devendo a Diretoria Êxecutiva providenciar a sua diwlgação.

Alto Paraíso- ?t.,24 de Março de 2023

lo {aros

Presidente.
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Certifico que a ata de alteraçáo estatutária protocolade sob n" 6.402, em
data de 051Ut2O23, foi averbada no regist.o n" 256, do livro ApJ_3.

Ficando arquivado neste livro APJ-4, Íolhas 6g-83: t) Requerimento; [] Ata
de Alteraçào Estatutária; lll) Estatuto Alterado; lV) Lista de presnça; V)
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SFTD4yvC64.mlacOQHeD2.12769. Emolumentos: RS 73,80 - 300,00 -
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Entidader_ ASSOCIÂCAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIOI{AIS-APAE
C.ii.P.J.: 07.393.77210001-80
Registro no Cartorio: 853 Datai 2410412013
Período: 0110U2023a3v1212o23
Balanço encenado em: 3UL212023

AALANçO PATRIMONIAL

Folha:
Número livro

0001
0011

1 ;J

Descricão 2023 2022

ÂTIVO
AÍWO CIRCUI.AI{ÍE

CâIXA E EQUIVALENIE DE CâIXA
BÂIiCO C. I,IOVIMETTTO - RECURSOS PROPRIOS

CJc 65015-2 - SICREDI coNTA IRMÃ

311?/2023
222.940,27D
t24.497,35D
124.897,3sO

o,oo
0,00

3tlt42o22
345.845,10D
194.259,a6D
194.26ra6D

1,O0D

1,00D

APucáçóEs FrxaNcEIRAs REc. pRopRros
gC: 61875-1 - SICREDI

c/C: 65015.2 . SICREDI COMTA IRT4Ã

37.419,ArO
12.397,470

25.021,700

72.642,34D
42-279,94D

30.362,40D

ÂPLICAçóES FIÍ{Ai{CEIRAS-COMNIOS GOVERJTÀri{ErTAI
C/C: 9770-5 - Bra§l - Munidpio
qC: 12107-X - BGsil - Estddo/PDDE

Ci/C: 15.93+4 - Brasil- Estado/PDDE
q/C: 17.335-5 - Brôsil - Esbdo/SEED
gC: 17.726-1 - Erasil - Estado/PDDE
gC: 18.253-2 - Brasil - Esrãdo/SEED

47,474,48D
5.858,67D

428,a4O

372,21D

0,00

392,17D

80.426,29D

L25.626,52D
6.197,57D

394,72D

342,60D

115.969,41D

2.722,üD
0,00

ATIVO Í{ÃO{RCULANIE
TAflGWEIS

I].IOBII.rZADO ASSISTEI{CIÂ SOCIAL
Computadores e Perifericos

Moveis e lJtensilios

98.(X2,92D
98.042,92D
26,4s165D

3.050,00D

23.409,65D

L47.575,24D
147,575,24D
25í5965D

3.050,00D

23.409,65D

DEPRECIACAO ACUMULADA ÀSSISTEÍ{CIA SOCIAL
( - ) Oeprec. Acum. Comput. PenÍericos
( - ) Deprec. A€um. Mov. e Utensilios

73.M,42C
2.440,35C

71.244,O7C

10.733,38C
L430,27C
8.903,11C

IMOAILI;'ADO SAUDE
Moveis e l.ltensilios

OEPRECIÂçAO ACU ULADA SAUDE
( - ) Oeprec. Acum. t{ov. e l.rtensilios

IMOBILIZÂDO EDUCAçÃO

Compubdores e PeÍifericos
Moveis e utensilios

Moveis e Ljt€nsilios - FIA

Mor'eis e Utefisilios - Carteira Escotar Infantil
l,loveis e utensilio6 - I\4icroondas

DEPRECIÂçÃO ACUMUITÂDA EDUCÀçÃO
( - ) Deprec. Acum. Comput- Peíifericos
( - ) Deprec. pcum. líov. e utensilios
( - ) Deprec. Acum. I4ov. e Utensilios Fra

( - ) Deprec. Aorrn. Mov. e Utensilios CanejÍa Escohr Infântit
( - ) D€prec. Acum. Mov. e Utensilios MicÍoondas

1,41r0,0oD

1.400.00D

1íOO,OoD
1.400,00D

1,4OO,Otrc

1.400,00c
1.40O,00c

1.400,00c

39.197,24D
r.895.12D

16.117,42D

18.161,20D

1.675,00D

1.348,50D

34.933,740
1.895,12D

t4.871,42O

18.161,20D

0,00

0,00

24,631,39C
1.895,12C

7.725,41C

14.972,72C

4r,88C

56,zrc.

21.1O5,39C
1.895,12C

6.113,75C

13.096.52C

0,00

0.00

IMOAIIIZADO ÂDMITiISTRATIVA

Computadores e PeÍiferico6

Moveis e t tensilios

Veiculos-Van-l,4icroonibus

ComputâdoÍes e Perifeícos - FIA
lloveis e L.,tensilios - FLA

AÍ Condicionado Inverter Consul

288.9,Í5,O0D
4.000,00D

6.080,00D

23.380,10D

242.000,00D

3.938,000

7.617,90O

1.930,00D

284,066,00D
4.000,00D

3.130,00D

23.380,10D

242.000,00D

3.938,00D

7.677,900

0,00

DEPRECIAçÃO ACUMUTADA ADI{ITISTRÀTIVA
( - ) Deprec. A.!Ín. Compú. Periferacos

( - ) DepÍec. Acum- Veiculos

( - ) Deprec. Acum. Mov. e Utensilios
( - ) Deprec. Ácum. Comput. IbdfeÍicos Fia

( - ) Deprec. ÁÉum. I{ov. e t}tensilios Fia

( - ) DepÍec. Acum. ÂÍ Cond. tnverter Consut

2L4.24416C
3.62t,7f.

193.600,32C

10.973,98C

3.938,0{r
6.094,08C

16,08c

166.O45,38C
3.r30,00c

145.200.24C

8.635,9(r
3.746t92C

5.332,32C

0,00

CIRCULÀNIE
SOCIAIS E FISCAIS

TRÂBAIJ{ISTÂS A PAGAR
a Pôqar

P

Saláfio Fàmilia a Paqar

222.940,27C
49.1a7,52C
49.147 FzC
:ta.zgtr4c

38.11168C

179,46C

345.445,1OC
49,424,36C
49.424,36C
37.OL4,4OC

36.957,93C

56,47C



Entidade: ASSOCIAGAO DE PAIS E AllIcOS DOS EXCEPCÍONÂIS-ÀPAE
C.N.P.].: 07.393.2210001{0
Registro no Cadório: 853 Dat?,].241ú+12013
Perílrdo: Oll0tl2023a3Ll12l2123
Balanço encenado em: 311LU2023

BALÀI{çO PATRIMONIAL

Folha:
NÚmero liwo:

0002
0011

1l z;

Descrição 2í)23 2íJ22

ExcaRcos s/ FoLHA À pacÂR.

INSS a Págar

FGTS a Pâgar

IRRFíFolhaaPôgêr
Pis a Pagar

ISS a Pagar

FORNECEDORES

FomeedoT: F1 NET LTDA ME

OUTRÂS €O ÍÂS A PAGAR
Serviços Contiíbeis â Pôgôr

3!17y'2023
9.49434C

4.526,O6C

3.A76,6r
672,72<

0,00

4t7,Ootr.

3tlt42o22
10.949,96C

4-622,W,
3.869,96C

1.556,4IC

443,7{.
417,00C

0,00
0,00

150,OOC

160,mc

1.4OO,OO€

1.4{m,00c
1.3OO,OOC

1.300,00c

PATRI]i|OI{IO SOCru
FUÍTDO PATRII.IOíIÂL

R'NDO PAÍRI}IONUIL
Fundo Patrimoniâl

SUPERAVIT/DEEICIT
SUPEMVIT/ DEFICIT ACUÍiIULADO

Superâvit A.umulado
(-)McitAÂimulado

173.7,L7SC
81O,49C
a1o,49C

810,49C

236.42Ot7*,
aloÁ9c
810,,{9C
810,49C

172.s4126C
112.942,26C

172,94212«.

0,00

295.610,25C
295.610,25C

554.568,47C

262.95A,22D

Reconhece_mos a s\atidÍio da presente demonsüaÉo, conforme acima se acha transcrita e sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui
contidas são verdadeiras e nos .esponsabilizamos por todas elas. Totalizando no Ativo e Passivo o valor de ng zzz.sao,27 (dltentos e vinte e dois mil
novecentos e quarenb reais e vinte e sete centavos)

ALTO PARAISO-P& 31 de Dezembro de 2023

II.DA DE ERIIO MATOS
PRESIDENTE
CPFi 927.814.209-56

cIcERO COSpIO
CONTADOR CRC - PR026261O7
CPFi 527.297.o29-2o

Ot.,ro

T qt
9!a'.o



Enüdadê: . ASSOCIACÀO DE PAIS E A!,IIGOS DOS EXCEPCIOT{AIS-APAE
C.N.P.J.: 07.393.77210001-A0
Registro no Cartúio: 853 Daái 24104120L3
Período: 0110112023 - 3111212023

DEMOÍTSTRAçÃO DO RESULTADO rX) EXERCÍCrO EM 31/1212023

tulha:
Número livro:

000
001

1

1

1 a

Descricão 2023 Total 2022 Total
Recêltas Opêràcloíe-rs Àssistenciâ Social

Receita c/ DoaFes PF

Re.eitâ c/ C,oâsões Pl

R*êitas Operacionais Saúde
Receita Prcsbcional FHS

Receitâ Pó6 Fdnd€mia n4S-SuS

7.6U,2O

545,00

125-951,76

19.579,39

54.00o,0o

0,00

16.712,76

1.675,00

31.536,00

lW.221,94
2.94L,60

312,85

2.064,36

3.675,50

4.2AL7A

187,94

(336.383,43)

(6.46r,03)
(r9.424,97)

0,00
(43.022,59)

(3.168,19)

0,00
(2.940,00)

(1.s81,10)

0,00
(3.526,00)

8.749.20

145.531.15

517,548,30

897.A37.7A

í40.1s1.93)

(111.878.38)

6427,23
15.000,00

745.957,76

0,00

(73.0s7,so)
(9.480.00)

0,m
0,00

0,00

0,00
(139,64)

(241.7v,38'
(34.488,34)

(2s.374AO)

(2.062,31)

(23.sO3,O71

(3.041,80)

(2.430,00)

(3.327,00)

1269,7O)
(86,50)

(3.289,68)

21.427.23

145.951.76

413.055.80

803.032.20

(29.744.91\

(a2.6n.74\

Receitas Operadonais Educâção
Proietos/PÍogrâmas - PDDE

ConveÍrio Esbdual - Seed

ReceitÉ Rendimentos Áplc. Financeira c/C 12107-X

Receita Rendimentos Áptrc. Financeirô C/C 15.934-4

3.350,00

514.131.73

35,&
30,93

2.S7OtW

410.428,86

30,48

26,46

Receitas Op€rôcíoneis Âdministrativas
Convenio MunEipal

Receita ./ Doa!õ€s PF - Cúst€io

Receita d FestârEventos

Receita d Nob Parêm

Receita Serviços Voluntados

Receita de Grâtuidade - BeÍeficio Flscl (Cebas)

RP .1 de Doâção com União Solidária

R\-d Rendimento6 Aplic, Financeird CJC 920-5
Recertá Rendimentos Aplic. Financêirâ gC 61875-1
Receita Rendimentos Aplic. Financeira gC 65015-2
Receita Rendimentog Aplic. Enânceira gC 17335-5
Receita RendimeÍtos Aplic . F|nanca.a qC 17726-l

48.000,00

232,W

46.075,35

3.967,67

29.088,00

8s.s03,66

120.00

{ot90
1.941,89

728,04

6.377,67

157,23226.609.13

497.437.74

222.597.47

803.032.20

Despesas ÀssistêÍÉia SGial
Salarios

Cursos ou Treinamento6

Viagens e Estàdias

GeneÍos Alimenticios

Desp€sas d tJepreciaÉo

Íarifas EancaÍiâs

(28.620,00)

(540,00)

(200,00)

(8.4s0,97)

(2.yo,96)
0,00

(26.798,w|

0,00

0,00

0,00
(2.340,96)

(4,9s)

R€eitôs Bruta§ Operacionais

Rêceltãs Liquidas Operacionals

Desp€sar
[ários

Despesas Saúdê
SalâÍio6

Cc 'tas Neurologia Pedhtra
MLirl de EscÍitorio

De§pesa d Mabrial Edu@Wo e EspoÍtivo
Despesâ d Produto de Umpera e Higienização

Despesa c/ MâteÍial de Fi§oteràpia
D€spesas c/ DepÍe.iâção

(81-911,99)

(10-387,00)

(5.468,00)

(9.723,94)

(2.44s,4s)
(1.942,00)

0,00

Despesas Educação
5alár'ros

Ferias

13o SaÉno

S.lário Matemidade

FGIS

i4aieriãl Gnifico

l,4atedal Pedagogico

Despesâ Material de LJso e Consumo

IPvry'Multa e Despôóantes

Despesas d Depíeciôdo

INSç

OJÍsos ou

de Segurança

(51.649,00)

0,00
(4.413,@)

(476,65)

(tog.221,94)

0.00
(722,0O)

í416.507.31)

(51.918,82)

(1.600,00)

(3.889,12)

(48E14)
(85.503,66)

(2.634.00)

0,00

(u2.607.1a)



Etrt?ade:. ASstrcIACAO DE PÁIS E Ati{IcOS tx)s EXCEPCIOÍ{AS-APAE
C.N.P.J.: 07.393.7721000r-80
Registro no Cartório: 853 Datal 2410412013
Perícdo: OL|OU2023 - 3111212023

DEI.iONSÍRÃçÃO DO R"EIiULTADO DO EXERlCícjIO EVt 3tt12120.23

Folha:
Número livro:

0002
0011

61
1

Dêscricão 2023 Total 2í,22 Totôl
Despesas Adú íisE-âtivâ

Provisão 13o SaÉdo
Proüsão Ferias

Agua e Esloto
EneÍgia Elebica
Telefone

InteÍnet
Mâte.ial de Escitorio
MateÍial de Copô/Connha
xerorReptlduÉes e EncademaÉ€s
Grtorios
\frãgehs e Esbdiã§

Evento6 e Re!,/niõ€s

Despesa d Produto de Umpeza e Higienizado
Despesa c/ Equipamento Âudio, Video e Foto

Desp€sa d Material Ftocessamento de ttados
Despesa d Camô. 14éâ e Aanho

Despesa c/ GeneÍos Alimentisos

Despê6âs d Gís e Materias EngarÍêfâdos
Desp€sas Serviros Voluntârios

Materiauserviço pôra Fest'vidades e Homenagem

Dl^- Darcelamenb RFB

Dàu,sâ d Protedo Saúde Trabôlhadoí
Despesa d MâteÍial Educativo e Esportivo

Desp€6a d Material Fara Construção

MateÍial p/ Manutenéo d Equipâmentos

Sewiços c/ l,lanutênÉo d Equipamefitos

MateÍiâl p/ Manutenção d líLrtãbÉes
ServiçG d Manúen@ c/ Instdlações

Combustiveis e LubÍFr(anbs
IFryIy'Mulb e Despôôant6
Serviçoq/Material Manutênção d Veículos

Seguros Veiqrlo§

Sêrviços Prestados PF

Seíliço6 Coflbbeis PJ

Sewif Preüdo6 PJ

Desp€sas d DepredrÉo
TaÍifas Bancarias

Juro6 e Enaargos BâncãrÍ)s
Mensalidade Federôção da APAE

CeÍtificãdo Drgihl
Resb'tu(ão âos Coftes Publicos

IPTU

Despesa d ART CREA

sup\.,x/tre6cit operá.tonat úquido

PRE]UÍZO DO E(ERCiCIO

(5.1s7,00)

(6.1s7,76)
(4.284,08)

(5.3O7,47'

(2.876,69t
(1.920,00)

(1.197,64)
(139,80)

(54,00)

(516,49)

(2s0,00)

Q7.tm,ú,
(2.165,71)

0,00
(48O,0O)

(s76,0o)

(21.684,6s)

(r.0m,0o)
(29.088,0O)

(445,0O)

(s.813,36)

0,00

0.00

0,00
(9.128.82)

0,00
(1-70r,21)

íJ5,n4,49)
(s.8s8,s8)

0,m
(2.660,00)

(3.516,96)

(2.370,00)

(15.600,0o)

(606,79)

(52,877,36)

(1.051,69)

(288,76)

(3(B,4s)
(400,00)

(280,90)

0,m
0,00í451.968.15)

(122.67 -99\

(374.690.40\

(26.OA7.43\

(16.210,91)

(40.258,07)

(s.3o9,22)
(7-»9,72)
(2.02432)
(1.760,00)

(8.651,10)

0,00

0,00
(s88,62)

(t.6s7,70',)

(6.197,26)

(3.280,69)

(s0o,00)

(966,00)

(442,8O)

(15.750,98)

(2.721,OO)

(31.536,00)

(182,9s)

(7.32t,52)
(4.828,80)

(1.862,00)

(3.964,30)

(165,00)

(7s0,00)

(3.682,6s)

(10.37s,00)

(10.281,71)

(r8r,88)
(r.708,21)

0,00
(2.370,00)

(1s.660,00)

0,00
(s2.808,86)

(1.186,s9)

(397,08)

(6n,8O)
(460,0o)

(20.971,60)

(469,92)

(96,62)

(122.667 .99\ í26.087,43)

Reconhece,mos a exôt dão da pres€nte demonstraçãq conforme acima se acha b'anscÍita e sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui
contidas são veídadeirds e nos responsabiljzamos por todas elas.

ALTO PARAISO-P& 31 de Dezembro de 2023 d!I
o,ao

IT"DA DE BRITO MATOS
PRÊSIDENTE
CPF: 027.814.209-56

ril

CPF:
107

9§'ro



EÍtidade:
c.N.P.l.:
Período:

ATTVIDADES DE II{VESTIMENTO
Crmpras de imobilizado

CAIXA úQUIDo UsADo NAs AÍVIDADES DE INVESTIMENToS

ASSOCIACAO DE PAIS E A!,IIGOS DOS EXCEPICIOI{AIS-APAE
07 .393.77U00O1-8o
0110L12023 - 3UL2|2O23 Registro no Cartódo: 853 Data: 241M12013

Folha:
Número livro:

0001
0011

!'r'i

DEMor{sÍRAçÂo Dos FLUxos DE carxa ptr-o uÉrooo utotnrro rn
31 DE DEZEII{BRO DE 2023

2023 2i22

(26.087,43)

54.@7,@

ATTVIDADES OPERÂCIOI{ATS
Resultado do perírdo

DepreciaÉo e amortização

LUCRO OPERACONAL BRUTO ANTES DAs MUDANçAS NO CAPIIAL DE GIRO
Aumento (Redução) em fomecedorcs

Aumento (Reduio) em conbs a pagar e pÍovisões

cAüA PRoVENIENTE DÁs oPERAçÕES

FLUxo DE cÁD<l ANTEs oos mts extnqonotúuos
cerxn rieuloo pnoveNIENTE DAs ATMDADEs opERAcIoNAIs

(L22.667,99)

58.675,82
(63.992,17)

(160,00)
(76,U\

32.560,21

0,00

14.466,O7
(@.229,01.) 47.026,28
(@.229,01) 47.026,2a
(@.229,0!)

(9.143,s0)

47.026,2A

(3.967,67)

(9.143,s0) (3.967,67)

Redução nas Disponibilidades

DIspoNrBruDADEs - No lNÍcro Do pERÍoDo

DISPoNIBILTDADES - No RHel oo pmÍooo

(73.372,s1)

198.269,86

124.897,35

43.058,61

155.211,2s

198.269,86

ReaàiÍíecernos a octidão da pres€nte demonstração, conforme acima se acha b'anscrita e sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui
contidas são verdadeirds e nos responsabilizamos por todas elas.

ALTO PARAISO-P& 31 de Dezembro de 2023 u
ILDA DE BRITO MATOS

PRESIDENIE

CPFi O27 .A14.2O9-s6

0'a'ro

U
9tÉo

CICERO COSMO

CONTADOR CRC - PR026261O7

cPF'. 527.297.029-20
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(}í . CONTEXTO OPERACIONAL
A Associaçáo de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, cadastrada no CNPJ sob o n.o 07.393.7720001+0, consituida ern 1204/2005,

com regiíro no Cadório de Registros n.o 853 IúPJ, com sede no município de Alto Paraíso - PR, na Rua José Natal Bardela, 974, Centro, é
uma associaÉo ciü|, de direito privado, sem fins econôínicos, de caÉler assistencial e educacional, coín atividade preponderante na área de
a§istência social considerada de Utilidade Pública Estadual conforme Ld no 15.193 de o4l17l2}cf, originaria do projeto de Lei no 30206
postedormente alteradâ pela Lei no 17.920 de 1U0112014, e de Uülidade Pública Municipal confoÍme Lei no 022!2005 de 29106/2005 pubticada
em 30/06/2005, frliada a Fedemçáo Nacional das APAES no 1.937 de 13/06/2005, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, processo no 7í010.002476/2006-16 de 1411212006 e detentora do Certificado de Entidade BeneÍiciante de Assistência Sociat - CEBAS
n0 71000.038265/201866 mnfome portaria no 25212018 de 25109120í8 publicada em 2&09/2018. Tem por objetivos, conÍorme estabelece em
seus Estatutos Sociais em seus artigos: "prestar gratuitamente, amparo e pÍoteção integml à cdanças, adolescentes, migrantes, idosos,
indigentes e famílias carentes, com o objetivo de sua promoçáo humana e social, sem disün€o de etnia, sexo, credo religioso ou político". Em
decorencia, a lnstituiÉo enquadra-se na imunidade tributáÍia prevista na letra'C, do inciso Vl do aÍligo 150 da Constitui6o d; República
Federativa do Blasil, de 05.10.1988, dispo§çao Íegulamentada pelos artigos g e seguintes da Lei no 5.172, de 25.10.1966 -'Código Tributário
Nacional. AAssociação de Pais e Arnigos dos Excepcionais tem por finalidade a assistência social, como sua atividade preponderanie, por meio
da garantia, deíesa de direitos da cÍiança e do adolescente, no atendimento e assessoramento às famílias e indivíduos que se enmntram em
situaÉo de vulnerabilidade, risco pessoal e social. Para atendimento às suas fnalidades, a Associa$o de Pais e Amigos dos Excepcionals
envida esÍorços, dentro de suas possibilidades e especialidades, para:

Promover a@s de Proteção Social, Básica e Especial às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e\,' social;
. Amparar e assi§ir famílias e indivíduos em situaçao de vulnerabilidade e rism social por meio da assistência social e da educa@o.. PIomover, oferecer e desenvolver assislência social atÍavés de educaçáo para o exercício da cidadania por meio da deÍesa dos

direitos e Íormação da criançâ e do adolescente.
o Oferecer e desenvolver a assistência social por meio da educaÉo infantil em atividade de crecte para crianças em situação de rism e

vulnerabilidade social.

02 _ APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÔES CON"TÁBEIS
As DemonstraÉes Contábeis Íoram elaboradas em observância às pÉticas contábeis adotadas no Brasil e, em atendjmento às

ResoluÉes do Conselho Federal de Contabilidade -CFC n" 1.121108, que aprovou a NBC T'l - Estrutura Conceitual para Elaboraçáo das
DemonstrdÉesContábeiseaResoluçãoCFCn"1409'12,queaprovoualTG2002,ea-NBCTl0.lgqueestabelececriiériose
procedimentos específicos de avaliaÉo de.registros dos componentes e varia@s patÍimoniais, de estruturaÉo das demonstra@s contábeis,
e as informa@s mínimas a serem divulgadas em notas explicalivas das entidádes sem Íinalidade de lucro.

03 . PRINCIPAIS PNÁTICIS CONTIISEIS ADOTADAS

. As demonstra@es financeiras foram preparadas com base no arsto histórico. As demonstraÉes Íinanceiras estão sendo apÍesentadas em
reais. O reconhecimento das receitas e despesas é efetuado em conÍormidade com o princípio d; competência do exercício. Uma receita deixa
de ser reconhecida se há uma in^'erteza significativa na sua realizaçáo. Aplicaçoes de Liquidez lmediata: As aplicaçoes Íinanceiras estâo
demonslmdas pelos valores originais aplicados, aqescidos dos rendimentos pró-rata até a úta do balanço. oepróciaçits: Foram calculadas
pelo método linear às taxas admiüdas pela legislaÉo em vigor, levando em conta a vida útilemnômica dos bens. pmvisao de Fédas e

\- Encargos: Foram provisionadas com base nos diÍeitos adquiÍidos pelos empregados até a data do balanço. As Despesas e as Receitas: Estão
apropÍiadas obedecendo ao regime de competência. Apuração do Resultado: O resultado Íoi apurado segundo o Regime de Competêncja. Os
rendimentos e encaÍgos incidentes sobre os Passivos e suas realiza@s estão Íecúnhecidos no resutaà0. prazos: ós ativos reaiiáveis e os
passivos exigÍveis até o encen-dmento do exercicio seguinte são classiÍicados como circulantes. A administraÉo da Associação de pais e
Amigos dos Excepcionais não constituiu Provisão para devedores duvidosos em 2023 por não exislirem cÍeditós de liquidaçao duvidosa. As
demonstraçoes contábeis encerÍadas em 3Í de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembm àe 2022 (comparativas), aqui cornpreôndidos: Balanço
Patrimonial, DemonsÍaÉo do Resultado, DemonskaÉo das MutaÉes do Patdmônio Liquido e Demonstraéo d'os Fluxos de Caixa (DFi),
Íoram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos pÍeceitos da LegislaÉo Comercial, Lei nr., '10.406/200á e oemais teo istàcoes áoràjrãi'J ,1t
e aos Princíçios Contábeis. o resultado é apurado de acordo com o regime de mmpetência, que estabelece que as receitas-e deipesã; ÀÀ \Jlser induídas na apuraÉo dos resultados dos períodos em qué oconerem, sempÍe simultaneam"nte quanoo ;;Éú;il;;: \>
independentemente de recebimento ou pagamento. As píncipais prálicas contábeis na elaboraÉo das demonsiúçoes mntábeis levam em
conta as características qualitativas e quantitativas conforme deteÍmina a lÍG 2002 apiovada pela nesoúpo CFC n.o 14ogl12:
Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Pímazia da Essdncia sobre a Forma, irudênda, lntegralidade,
comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com normas intemacionais de mntabilidade emitid as pelo lntemationaticcounting
stândards Eoard (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselfio Federal de contabilidade
para Pequenas e Médias EmpÍesas.

NOTAS EXPUCATIVAS ÀS DEMONSTRAçÔES CONTÁBEIS REFERENTES AoS ExERcícIos FINDoS EM 3í DE DEZEMBRo DE 2023 E
2022

ETERMINAÇÁO DO RESULTADO:
APAE atualmente en@ntra-se im

a

une do imposto de renda, portanto as demonstraçoes íoram encenadas em 31/12 de
exerct I para a determinaÉo dos resuItados comparativo a nível de acompanhamento tributáíio,
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b) ATIVO CIRCULANTE E NÁO CIRCULANTE:
Os ativos realizáveis até o exercícjo seguinte estão classiÍicados como circulantes, os ativos mm realizaÉes pÍevistas para mais de

dois exercícios sociais estão classmcados como não circulantes, registrados pelos valores de aquisição origlnais, adicionados, quando
âplicáveis, pelos valores de juÍos e variaÉes monetárias ou, no caso de despesas pagas antecipadamente, demonitrados pelo valor de cr.tsto.

c) ATIVO PERMAI\ENTE:
O âtivo imoUlizado é demonstrado ao qlsto de aquisiÉo. As depÍecia@s stu calculadas pelo método linear.

d) PASSIVO CIRCULANTE:
Os passivos realiáveis até o exercício seguinte edão dassificadc como ciroilantes, Íegishados pelos valores de aquisiÉo originais,

adicionados, quando adicáveis, pelos valores de jurcs e varia@s monetárias.

04 . DECLARAçÃO DE CONFORIIiIDADE:
AAPAE dedaÍa expressamente que a elaboraçáo e a apresentaÉo das demonstraçoes contábeis estão em mnformidade coÍn o ITG 2002

(R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolugão CFC n.o 1409/12. A
associafio declara que Íoi oíientada a entÍegar ao responúvel pela contabilidade todos os doqlmentos conlábeis oriundos de suas atividades
econômicas para fundamentaÍ as Demon$raçoes Contábeis.

05 . t oEDA FUNCTONAL E DE APRESENTAçÃO
As demonstraÉes contábeis estão apÍesentadas em REAIS, que é a moeda funcional da associaÉo. As demonstraÉes contábeis foram

elaboradas segundo as práticas contábeis adotadas no Brasil e na Lei das Sociedades porAçoes - 6.404/76, auxiliadas pelo CPC que desde o
ano de 2008 vem pronunciando normas de adequaÉo às eíruturas de demonstra@s com o objetivo de unificar os procedimentos contábeis
às noÍmas intemacionais, padronizando as inÍorma@es financeiras para todos os usuários.

06 - TESTE DE RECUPERABILIOADE PARAATMOS (IMPAIRilIENT):

Atendendo ao conteúdo da ITG 2002 (R1), editada pelo conselho Fedeml de contabilidade atrayés da ResoluÉo cFc n.o 1409/12, a
admini$rdÉo da associaÉo, fez a analise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal ÍesoluÉo levando em conta os principais
indicadores de desvaloÍizaÉo, chegando à mndusão de que todos os ativos se encontram a valor ÍeqJpêrável através da Venda ou do Uso,
dispensando assim a realizaÉo dos tesles eÍetivos de lmpairment uma vez que não exislia indicaÉo relevante de náo reqJperabilidade.

07 . AJUSIE A VALOR PRESENTE
As receitas e despesas são operdçoes de curto prazo não superior a g0 dias, assim como nos ativos e passivos não eslão embúidos juros.

08 . APRESENTAçÃO E DTVULGAçÃO DAS DEMONSTRAçÓES CONTABETS
Sabendo que todas as demonstraçóes (DR, DMPL e DFC) e todos os indicies e coefcientes são resullados extraídos do Batanço

PatÍimonial, considerar+eé algumas explicaÉes detalhadas desh ÍeÍramenta contábil. O Balanço Patrimonial tem a Íinalidade de apresentar a
psi$o financeira e paúimonial da entidade, representando, podanto, uma podÉo estática, onde as contas seÉo dassificadas segundo os
elementos do patÍimônio que registrem e agrupadâs de modo a Íacilitar o conhecimento e análise da §tuaÉo fnanceira da associaçá).

8l - BAt-At{çO PATR TONTAL'

a) DISPONIBILIDADES:

A conta 'Caixa e Equivalente de Caixa: Bancos Conta Movimento e AplicaÉes Finâncekas' representa o somatório dos saldos das
diversas contas coÍrentes, todas devida ê regularmente conciliadas, sendo R$ 124.897,35.

Aplicações Financeiras no valoÍ de R$ 37.419,17, reoJrsos sem restriÉo junto ao Banco Sicredj, às taxas usuais de mercado e cujo
saldo está atualizado mín os devidos acÍéscimos até o final do exercício.

AplicaÉes Financeiras no valor de R$ 87.478,'18, recursos com restrição junto ao Banco do Brasil às taxas usuais de mercado e cujo
saldo está atualizado coín os devidos acÍéscimos até o final do exercicio

DTSPoNMEL 'ükr,r* 13fl*,r"
cAt)(A E EQUTVALENTE DE CATXA í24.897,35d í98.269,86d
BANCO C. irOVtitENTO -R pROpRtOS -SEM RESIRTçÃO 0,00d í,00d

C/C: 65015-2 - Sicredi Conta lrmá 0,00d 1,00d
APLTCAçOES FTNANCETRAS REC. pRÓpruOS - SE REST&çÃO 37íí9,í7d 72.642,Ud

C/C: 61875-1 - Sicredi 12.397,47d 42.279,%d
C/C: 65015-2 - Sisedi Conta lrmã 25.021,70d 30.362,40d

APLTCAçOES FrilAr{CEtRAS - C.GOVERNA ENTATS -COM RESTRTçÂO 87.478,18d 125.626,52d
C/C: 9970ó - Brasil- Municipio S.858,67d 6.197,S1d
c/c: 12107-X- Brasit- EstaddpDDE 428,ud 3M,72d
C/C: 159344 - Brasil- EstaddPooE t72,z1d 342,60d
C/C: 17.335-5 - Brasil - Estado/SEED 0,00d 11S.969,41d

17.726-1 - Brasil - Estado/PDDE

b) BILIZADO:

8.253-2 - Brasil - Estado/SEED
392,17d

80.426,29d

vos tangíveis, corpóreos utilizados no desenvolvimento de suas atividades econômicas ao cuío de
Fes calculadas pelo mélodo linear, úilizando-se taxas que levam em consideraÉo a vida útil econômica

2.722,28d
0,00d

deduzi
stram os ali aqursr
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conforme lN da SRF n.o 1621998, bem como ResoluÉo n.o í.177 de 01/01/20'10, do Conselho Federal de Contatitidade
2023

TANGIVEIS
tMoB .lzADO ASSTSTENCTA S0CtÂt

ComputadoÍes e Periféricos
Móveis e Utensílios

DEPREGACAO ACUÍ{UIÁDA ASSI§IENCIA SOCIAL
(- ) Deprecia@o Acumulada Csnputadores e PeriÍérims
(- ) DepreciaÉo Acumulada Móveis e Utensílios

IMOBIIJZADO SAÚDE
Móveis e Utensílios

DEPRECIACAO ACUÍIIULADA SAÚDE
(- ) DepreciaÉo Acumulada Móveis e Utensílios

li,lOBluZADO EDUCAçÃO
Computadores e PeriÍéricos
Móveis e Utensilios
Móveise Utensílios -FlA
Móveis e Utensílios - CaÍteira Escolar lnfantil
Móveis e Utensílios - MicÍoondas

DEPRECACAO ACUÍrtULADA EDUCAçÃO

) oepÍeciaÉo Aflmulada Cornputadores e Periféricos

) DepreciaÉo Aumulada Móveis e Utensilios

) Depeciação Aarmulada Móveis e Utensílios Fia

) Depreciação Ao.rmulada Móveis e lrtensílios Carteira Esc. lnfantil

) DepreciaÉo Acumulada Móveis e Utensílios MicÍoondas
IMOBITIZADO ADiIINISTRAIIVA

Tenenos

ComputadorÊs e PeriféÍicos
Móveis e utensílios
Veículos-Van-Microónibus
Computadores e Periférims - FIA
Móveis e Utensílios -FlA
tu Condicionado lnverter Consul

DEPREGIACAO ACUTIIULADA AO]IINISTRANVA
) DepreciaÉo AdJmulada Computadores e PeriÍéricos

) Depreciaçao Aotmulada Veículos

) Depreciaçáo Acrmulada Móveis e UtensÍlios

) Dçreciação Acr:mulada Computadores e Períéricos Fia

) Depreciaçao Aoimulada Móvds e Utensilios Fla

) DepreciaÉo Aflmulada Ar Cond. lnveíter Consul

98.042,92d
26.459,65d

3.050,00d
23.409,65d
13.684,42c

2./t40,35c
11.244,07 c
1./O0,00d
1.400,00d

Í.400,00c
1.400,00c

39.í97,24d
1.895,12d

16.117,42d
18.161,20d

1.675,00d

1.348,50d
24.63í,39c

1.895,12c

7.725,47c
14.912,72c

41,88c
56,20c

288.946,00d
4.000,00d

6.080,00d

23.380,10d

242.000,00d

3.938,00d
7.617,90d

í.930,00d
218.244,16c

3.621,70c
193.600,32c

10.973,98c

3.938,00c
6.094,08c

16,08c

2022
147.575,24d
26.459,65d

3.050,00d
23.409,65d
'10.733,38c

1.830,27c

8.903, r'1c
1./100,00d

1.400.00d

í.rO0,00c
1.400,00c

34.933,74d

1.895,12d
fi.$n,42d
18.161,20d

0,00d

0,00d
2í.í05,39c

'I .895, í 2c
6.113,75c

13-096,52c

0,00c
0,00c

284.066,00d
4.000,00d

3.130,00d
23.380,10d

242.000,00d

3.938,00d
7.617,90d

0,00d
í66.U5,38c

3.130,00c

145.200,24c
8.635,90c
3.746,92c
5.332,32c

0,00c

2022
49.424,3ôc
37.014,'Oc
36.957,93c

56,47c

í0.949,96c
4.622,Mc
3.869,96c
1.556,41c

483,75c
417,00c
160,00c

160,00c

1.300,00c
1.300,00c

c) PASSIVOCIRCUI-ANTE:

O pas§vo cirülante com vencimento até o exercício seguinte, está demonstrado no Balanço Patrimonial coÍno obÍigaÉes a curto
pÍazo, cabendo destacar as seguintes obrigaÉes: Obrigaçoes Trabalhistas, Encargos, Fomec€dores e Outras Contas a Éagar.

OBRIGACOES SOCIAIS E FISCAIS
oBRtGAçÔES nABALHTSTAS A PAGAR

Salários a Pagar
Salário Família a Pagar

ENCARGOS S/ FOLHA À PAGAR
INSS a Pagar
FGTS a Pagar
IRRF s/ Folha a Pagar
Pis a Pagar

l§S a Pagar
FORNECEDORES

Fomecedor: Fl Nel Ltda ME
OUTRAS CONTAS A PAGAR

ços Contábeis a Pagar

PATRIMONIO SOCIAL:
saldo da conta

2023
49.í87,52c
38.295,í4c
38.115,68c

179,46c

9.492,38c
4.526,06c
3.876,60c

672,72c
0,00c

417,00c
0,00c
0,00c

í.400,00c
1.400,00c

a,

supeÉvits Ac'umulados deve ser aqui visualizado como o exc€denle resultante da execuÉo orÇamentária que
s do que gastoddespesas.



L

PATRIiTONIO SOCI,AL

FUNDO PATRIMONIAL
Fundo Púimonial

SUPERAVTÍ/DEFICIT ACUMULÂDO
SupeÉvil Acumulado

2023
't73.7 52,75c

8t0,49c
810,49c

172.942,26c
172.%2,26c

20u
296.420,74c

8í0,49c
8'10,49c

295.6í0,25c
295.610,25c

8.2 - DEMONSIRAçÃO DO RESULTADO/SUPERAV|T DO EXERCíC|o:
A DemonstraÉo do Resultado do ExercÍcio - DR, apresenta de Íorma resumida as opera@es realizadas pela entjdade durante o

exercício de 2023 de forma a destacar o déficit líquido do exercício, incluindo o que se denomina de receitas e despesas realizadas,
apresentando em 2023, um saldo do exercício de R$ 122.667,99 (cento e ünte e dris mil seiscentos e sessenta e sete Íeais noventa e nove
centavos).

8.2.í - RECEIA DOS SERVTçOS PRESTADOS:
Registra os recursos provenientes de convênios e preslaÉo de servi@s de diversos selores, conforme abaixo:

RECEITAS/SETORES 2023(R$) 2022(R$)
Receita Prestacional FMS -Assistência Social 8.'149,20 21.427,23
Receita Prestacional FMS - Saúde 145.531,15 145.951,76
Convênio Estadual - SEED - 0 517.481,73 412.998,86
Receita Rendimentos c. FinanceiÍa C/C 12107-X - Ed 35,&t 30,48
Receita Rendimentos c. Financeira C/C15934-4 - Ed 30,93 26,46
Convênio M I - Administíalivas 54_000,00 48,000,00
Receita cJ PF - Custeio - Administrátives 0,00 232,00
Receita c/ FestagEventos - Adminislrativas 16.712,16 46.075,35
Receita c/ Nota Paraná - Administrativas 1.675,00 3.967,67
Receita Voluntários - Administrativas 31,536,00 29.088,00
Receita de Gratuidade - Benefício Fiscal - Administrativâs 109.221.94 85.503,66
Receita de DoaÉo com União Solidária 2.941,60 120,00
Receita Rendimentos ic. Financeira C/C 9770ó - Administrativas 3'12,85 405,90
Receita Rendimentos ic. Financeira C/C 61875í - AdministÍativas 2.064,36 '1.941,89

Receita Rendimentos ic. Financeira C/C 65015-2 - Adminislrativas 3.675,50 728,04
Receita Rendimentos ic. Financeira C/C 17335-5 - Adminislrativas 4.281.78 6.377 ,67
Receita Rendimentos ic. Financeira C/C 17726-1 - Administrativas r87,94 157,23
TOTAL 897.837,78 803.032,20

8.2.2 - CUSTO DA PRESTAçÃO DE SERVTçOS:
Registra a natureza das despesas que mmpoem o custo de atendimento da instituição. As despesas com pessoal referem-se ao

. custo de pessoal propÍio (CLT) mais encargos previdenciários e trabalhiías. Quanto ao material aplicado refere-se em granê parte aosv mateÍiais de uso e consumo, manutenÉo. As despesas administrativas são aquelas inerentes à Entidade, como despesas bancáÍias e outms:

2023(R$) 2022(R$)
DESPESAS As.Social Sáude Educação Administ. As.Social Sáude Educação Administ.
Pessoal e EncaÍqos 28.620,00 81_911,99 408.460,21 CO.IJY,JJ 26.799,00 73.057,50 339.3't7,50 57.894,08
Material de Consumo 0,00 0,00 1.581,10 11.235,10 0,00 0,00 0,00 3.65'1,64
Material de Limoeza 0,00 2.445,45 0,00 3.280,69 0,00 0,00 0,00 2.165,71
Gêneros Alimentícios 8.450,97 0,00 0,00 '15.750,98 0,00 0,00 0,00 21.824,45
Material o/Manúencão 0,00 0,00 0,00 3.682,65 0,00 0,00 0,00 't.701.21
Depreciacão 2.340,m 0,00 3.526,00 52.808,86 2.U0,96 139,64 3.289,68 52.877.36
Consultas Médicas 0,00 10.387,00 0,00 4,828,80 0,00 9.480,00 0,00 0,00
lmpostos e Taxas 0,00 0,00 0,00 1.426,22 0,00 0,00 0,00 0,00
Proüsão 130 SaláÍio 0,00 0,00 0,00 16.2'10,91 0,00 0,00 0,00 5.'157,00
PÍovisão de Férias 0,00 0,00 0,00 40.258,07 0,00 0,00 0,00 7 .465,40
Âgua, Luz e Telefone 0,00 0,00 0,00 14.561,26 0,00 0,00 0,00 12.468,24
INSS Patronal 0,00 0,00 0,00 109.221,94 0,00 0,00 0,00 85.503,66
Aluguel 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

, Serviços Voluntários 0,00 0,00 0,00 31.536,00 0,00 0,00 0,00 29.088,00
§erviços dl\4anutençáo 0,00 0,00 0,00 13.016,16 0,00 0,00 0,00 18.434,49

vers 0,00 0,00 0,00 10_281,71 0,00 0,00 0,00 5.8r8,58



Sequros de Veiojlos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.516,96
Serv. Prestados PF 0,00 0,00 0,00 2.370,00 0.00 0,00 0,00 2.370,00
Serv. Prestados PJ 0,00 0,00 0,00 15.600,00 0,00 0,00 0,00 15.600,00
Tarifas Bancárias 0,00 0,00 0,00 1.í86,59 4,95 0,00 0,00 1.051,69
Rest. ao CofÍe Público 0,00 0,00 0,00 20.97'1.60 0,00 0,00 0,00 280,90
Eventos e Reuniões 0,00 0,00 0,00 6.',t97.26 0,00 0,00 0,00 27 .120,00
Outras Desgesas 740,00 17.133,94 2,940,00 20.u4,02 0,00 0,00 0,00 20.661,03
TOTAL /o.í5í,93 í1't.878,38 4í6.507,3í 451.968,í5 29.144,91 82.6n,14 342.607,18 374.690,40

De acordo com o paÉgraÍo 70 do aÍtigo 195 da ConstituiÉo da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, regulado pelo artigo
29 da Lei n.o 12.101, de2 1112009, a lnstituiçadAPAE é isenta das contdbuiçoes destinadas a Previdência Social (INSS), de que tratam, ôs
artigos 22 e 23 da Lei n.0 8.212 de 241011991,1endo em üsta a mncessáo do Cerlificado de Entidade Beneficenle de Assislência Social -
CEBAS, desde 2810912018, conÍorme poíaria no 25212018 de 251Q912018 e solicitada a renovaçáo ternpeslivamente em 2TtOglZOZO,
encÍntrando-se em análise no Ministério de EducaÉo.

Em consonância com a ITG 2002 (Rl), item I B de 21108/2015 estabelecendo que as imunidades tributárias não devam ser
reconhecidas como receita no Íesultado, são evidenciadas somente em notas explicativas, sendo a isenção da contribuição pÍeüdenciária:

8.2.3 - tSEN TRIBU IJSTJFRIJIDA:

2023 (R$) 2022 (R$)

lsenÉo UsúÍuida - INSS/EMPRESA 0,00 0,00
lsenÉo UsufÍuida - INSS/RAT 0,00 0,00
lsenSo Usúruida - INSS/TERCEIROS/RPA 0,00 0,00
TOTAL 0,00 0,00

8.3 - DEMoNSTRAçÃO DAS MUTAçOES DO pATRtMONtO úQUtDO:
A Demonstraçao das Mutaçoes do Patrimônio Liquido registra todas as movimentaFes ocorÍidas nas @ntas do patrimônio líquido

de uma entidade num dado período, sendo considerada obrigatória a partir da Resolução n.o 1.18í2009 do CFC.

8.4 - DEÍIIONSIRAçÃO DOS SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADOS:
ADemonstração dos SupeÉvits ou DéÍlcit Acumulados apresenta de forma resumida o SupeÉvit Liquido do ExeÍcicio.
0 superávivdéÍicit dos exercícios de 2022 e 2023, nos respectivos montantes de R$ 172.%2,26, será adicionado ao patrimônio

Social, em conformidade com as eÍgências legais, estatutárias e de amrdo coín a Resolução CFC 1409t2012, que aprovou a ITG 2002, que
descreve que o superávit ou déficit do exercÍcio deve ser registrado na conta Superávit ou Déficit do ExercÍcio enquanto não aprovado pela
assembleia dos associados e, após a sua aprovaÉo, deve ser transferido para a conta do patrimônio Socjal.

8.5 - DEMONSIRAçÃO D0 FLUXO DE CArXA:
A DemonstraÉo do Fluxo de Caixa - DFC, foi elaborada conforme determina a CPC 03, sendo úilizado o método indireto.

il il
ILDADE BRITO MATTOS

PRESIDENTE
CPF:027.814.209.56

o5Exo g**

ctcERo cosr\í0
CONTADOR CRC - PR 02626107
CPF: 527 .297 .029-20

),)



I 1il":
orÁnro oFICtaL m uNtÁo-s.e" r Nt 153, sr.-í.ir., 13 d. .a6r. (b L21

,orr ã^ irr a5, or I na Áô6to na ,ac!

^ 
ía(,frlll^ raÂoor|ll oê 

^ss6rà§ 
soo !Éeê!d6!Ísqá.J.ô árú.4nto E ,É.r. 6. ,ro, .r. !ô d. r.títúo .L xtr , . hê o.raúú i.t!Êerrl( 6/rrías/ox5r/cccrB, @nr. do Plu.s d. s{p?dráô

6ô-ntla.h,É7r@.G..22ltútGsa, rÉàÉ:
,út lt 

^à., 
Fe d. S.i- ii'FEÍqá.it. dÉ d. F.ta{!o tt rt

F,EE E Otô O6.El d. Unrró (OOUL ,e r .rúlà.b É6b & Tr.à.§. O66n. do
9..àe. CrPl 0r.ar46rlclDl 5r, Edi.d. d tdkrvcr. .ê.6r, *le . or.r6'r..nr i.çsr.b. É orbo d .rvroroi/rtrlsEDysrt^yDr$/cGalB. rod.ndo
:doi.. e e i,r.. úr li!àdtr. 56.

&r, €rt à.r.râ.nb m lad.. d.t ú. M qràrtô(!o.

MAir^ ywLôr{i oos s xtos at úlô aaaâos

tôtt ãâ § L, oE 3 E ra6to E tút

^ 
a{a*EÍlÀt rrl ctoxÀt oÉ À5sn-ÍÊ,fra 5oo ! M ue d. sr .in6!'íer .6 ,uar.i.ro E âo.rrà ,, ,rO, & :!O ih eEúro J. !OrO, ! É ô..D.ó. nt

39l,lorviaq/!a!í$ÁS/Drsr/,CÉcn! Mtur. dú tú*e d. tLDdgó
trt Elhrt i. 710.o:t2r6[/2020+ Íel€

^.i 
tr 

^tt 
Ír@ a :i0 lfa Inrfi.r{á,s. . d.t . d. ,.ôÀdÉo d.4r

BdEô. ó Ol&ô Ollô.1 d. Unr5o IDOU! É.. . .nrí..r. Ârt{oj4!á041@!.7t íd..r. É ío ê ,rÊE r, .Fa,Ê. ót!.. . d .Í@rtô.
..$.ddü ú oíco nt .1uérqYd§ro5/!rüs/oi5P/c6cr4 eqr.nao roldr.r .reô 116 ri L{.fu sÉi.

&t. 2. Es t ài. úr .B ttE D .Lr. d. a íxó8..a:ô_

l,rÍ4 rvÉúxa És s^|íra§ lrílro E Raos

6t tlr$Írut! c r{ro o{ ura 0.ar.,..@r-5., llo ,axo/sr,

,l Âssoú«Ào Ber$rJliÁ 0€ ofsÉwotÍr*xÍo 5rJ51tr{TAvÍ1 oA
ÀMÁ2oxÀ - Áai^Da!Àr oÀr34re6@r.sr, *úHlrA l3itr.,ú{@/2ú19

E agaÂrm §Áxll FÍA Da Ca!§l, 51toa,$a/ü1d, ,*^tlcr,/Sa,

9 Á$&a{ao oÉ r § É 
^111605 

6 ftcfFooft ts ,^tat t€ tr{n: tuo5,
o&037.6t5lm1-57, artrÍxE r§§/§c, 2:t5ar,r-!xEarcÉ/Io19.

!q as ,9 Íílxlqrouttasa 5 a^x qJflar toslÀ cl,,l.4r57/@t-97,
f 

^Nn§ou/r/l6, 
ra5r7r.6arar/2ot9.r{í t^ it6a laú$iÀlr ÊtoD - Á5§ooâ6fo 

'l ^r,oio 
€ 

^s66itxo^,0€ ,3r5lú0r-]& m.r,un! /rrc' aSar{@.G&alot9
ul Àssool.L ot Á}oro 

^o 
aDrrtTo (oM (ÀÍ!r m t§r& o€ stx,lp(

05..1715ar@r.$_ ai tl}J/sE. ttlÍrarmrzoaõr!úl iuso.flo rxÍo.rc Àx€oÁ t sry^, ot 3.r,5Vo@r 61, |'firBÀ
r.),ri slovErÍÍE Dc rr,ÀD * co cElô 6sou|ot 2s6sl35r/@t.

60 co{cfÉ o m5 orrnos/rÀG. 235lta,m96a3/ro19.
131 a@o cl'o r úaÍ uNsa m a€rt ríÀi oo ,rÊroi, .7.ar!.r921@t

33. rÂlrÃr r.ft, 2tEltasr.,rrols
16) i.ÍmJÍO r/'$ril 06 ÉÀÍr6UÁS§{r. 1r34i361!@r-à, B/{UEUÀ55!/I,§,

17l r i Dc rEso§ ôt §rv Nr (rJs), ot998 7!1/bd1,í, sarvÀxwcá,

l3l 
^5SOOr(rO '^tÀrL/tl 

ÍÉ úolr5lo Dl ,ts!o^ aora o€Írôrko
r/reo..3vml.$, r.o.ÍrErâo/pc 2.3sÍr..@12lt0ú

úrl l!óod^cro oÉ Pus t ArllrGoÉ
ü 14Á e7rl@r.!._ crEÍnutÀ 2lEn,]tooq..vr,lr9,ãl r R on n Foúao t uitlÉo, 0.rar-609/&1ã1 rÉm t of,
viócol'}.atG/sr, 2:§373.0@a650ú2ot§,

2r) uâ DG rar*€s got to8 
^oorro 

setexa Dt ríú9al!
02.6?..r.a/0@1 0i, mn!BlltÂ/@. tãÀdutr&rlor9

221 tuxÍraçIo GlÁcoio E urcrÂ r( orrt" o5lá6Jrr@t-ã, raãÀTlo
!o, c.,rt^a aê/,E 8!irraúr056ôIrolo.

2lt Àssoo^(Jo col{JníÁl] Mria loID oí o§w 61 39tl6rr6orõ,
r{Nr{axDoPorrs/5P, Ltliai4-üorúrâaÃ

2a) coa§€LltÔ altlt*Àt 0a t§ toxLo6 oa 59/t, &.215'6:t!/lDo1a9,
r,60 toiMos lt G,:35t rnólctstlEtl5l Ul{r(»DÉ !'ltElIIOA 0€ aElÉ, 05,C4.r6-rr$Or-:t9, (Eits/aa,

!6) aÀsÁ oo 6oao ,ro JolânM E iÀttr,l,{ or3s3rze/omt t6.
ECOrcRÂ{.r/É§, :35r7a.Oota!a9lÀDorn asoorflo nM o!1rt, or.ss.rsuolDr.,r, rwr-Avsc.

2s) Àsso(Á(rD DE árrEÀaÊ 6EÀ, ,o\4xs m 
^M 

r*rÀ .99&5dr@:
5.. 6UÀ}UPÍ/M6, t35€7allu45ar:@O

,e) 
^slooÀçlo 

aorrursrAB E latrrRo o. FeuoDrrDE tz6.t srrl@r
,1. sfLO HORrãOr|LÁl6. 235!7a,ú1r0t6arrú-,9 G^r,íÍ GirJ}o Df Á5JESO* t US&tu^(IO ôa lÁUrÍrc5,
rr6.65,..r5a/úr'ü, cÁ4 9^vrlÍe ar5a7..@1r9.o/m20.

all LÀi lrE ú€trÍ€ tt P rÀo, 22.937.s67roo19L noir nE9a,fi lô,
,) r§41(á0 rE! aoa 0! @rircuÂau, r.9§.5audt{o,

@TirGUÀçU/trr, I!sgr.o::s0r2Qq3) rx9rmJro 6Árat EasIÉ, 21-o1.67a/óo1-ro, sÀo uríxÀ,
:l{l NnÍÍurô cÂ54 Do c t ttír€ rãrÃc! saMáxr,^trot 1lo366ia5r@r

,o, tMru/sP_ 23537. m2rl3rv'1o2a
3sl Àssocú4Ào Dt txsJxo MugtÀ! Ê ÂflÍrsll@, 19..59 1691000r oÉ_ iourí

ot raorrr /É, à5a7a-@+Mr,2r8r
iÉl Àsloorc.ô 0a p^rs E arr@s m rut§l^ oa Ír lrt, l!.'E9.rrt/ur.

tE, r'IAnI/Í- 235t7.tx»16oâaaouo.la §sooraro r@roGoJ oÊ rMPÊf,ari1t !r!ral6a/d1-ôa,
lrrgtttll,llllitÀ rlsrr4.úl3all/l02o-t!) tpr a9ro ,{r€ou{o Gt u<E ,ÀIÁ vtiàtct 06 rr?a8 DÁ,
31a4,55rl@r-92- f,rs€xot/ir, 2!587a.@2jl39srr{r20

,91 út ÉsrÍr^rl(r M ft ÍÁXÀrGEi, 31662 r5VaOOr.9!. hto tlho/É,
aOl 

^S€v1 
- ,.4a, soeÀl €StPEi J{C I OA 0}637.196?ü1aZ

.t§AUt|Rr/F€. 235a7a,@263:Orrorc.tt .s5ülrçIe a,r Ín@ír Dr 
^5sllrrclr 

to D€Ítc,axrr Àror.!o,
ll-116 ll5/m1 63. t8Énu oÁlM(! :.r5f,7a.Gróaêarr!2o.4 Álsoo ç o c^Íouar 5 6rÀD tÁvrlA 6..aauqt00l.3l, (ÁMm
Gi^r{oiJtag 23srr{@t7oa7l)o)0.aJ rrsooÁçto sÀxrÀ cl(rt|À §si.r..6!,ú,rá7. r^o p^uto/sp.
23537a.rDtt16l/2020.

.al,jsoo{Jo oos Dtr|(it IE rlsJc!6 D{ GrrÁr^DUÁvÀ Bo.6ro.a79limt.
06. GUA,IÂPUIVÁ/P* I15a7't.001694312O20

451 ÀssocaçÁo Dt f^rs r Àrllcos oot Er(tx,or{^6, ,! ,,}Do@l.t7,
aiÂurotM6. 215674.@6À!0lü12,

.5r ÀssôoA(Áo ot rÁ6 I AráEos 005 trcErc,o(^E DE Mri.^to{TI,
0r.3lc,8rv00or{1, Mrnrxo.rlí/Íct 2t5Íra6l12ra/lom

art Às§ocrÂaÁo ral u€ oa66 B nE M^âtÁ oa lEslrs. 2l310.26§^@1.
&. us{rl8À,irc. r!937..0o2r0a4?o20.

.al uxúo Ésx,.rrvÂ vtr ollÂ,rpta Àr rrÁxÍ, ol.L!99e/mr.l., nlo D€
all§io,/u- ll5úa.6279i2/ron

.9l üítl{'o Df Â106 cÊ.ÂJrdr^âlo, r6...a..trlm1.u. razÍtno/M,
23137.,úr927rlb?o

5q wt woRLD Gvc i!^sll 1L7.5,ô.1$ô1{7, FoiÍ^rlzvc_
à5t7a.ú2ta2/ã)2À

51J 
^rso(l 

ç]lo proMo(& 
^ 

rr{/or u L@{ oit.Bo:L.rz!oor{6, aro
ciÀNDl 0á sEnÀÁ/sr- 235374 ü)272Cúm2í

lal 
^5roo.ç!ô 

BrxÊrEarlt ar6íÀ, r.a.99ar..ôoo1 5.. 3 r,iu/,s},
23sar4.or6Gr2eo-

- Í[ ÂsÉt^(ro D[ ÁcoúnvtÀíro rrotso úx. ]a31r,,c2rlmol-r3,
tlLvtlâÁiJiâ/Mc 8slrrduoarl/2rDr

5!' 6&110 @!t!la 
^taax 

tÀir)€c rer9r.795/!aorir. MÁ rN6,i/ri.

t5l ur lttlínno oa tÂcoràaa oaâ t ÍraDA a 5oo€o Dt Dt §á! !L$ÍrE
o€ rrulq .5.16114lú)r.33. r^6or{l{ríta.,r3!74r0&'rsslr021.

&t 3r Dr{d. .rc ÉlL.C. ih dú6ôd. .t ê.Àdr. b.{Íeíl! d.úilç.rd .d.r .LEa ír àp.#ór.áo ú .t @ú aq ,É0 (@st6 . *ffii ó!
qU. ànb@dêâ oE rútÉl.t { v.iirrd., .á...iümj.rr.,.6n ô &r 2.., ú,i!t i

Ân. § cL.ú5qea :5dâ.à à idtu tlih.d ô Ê.5i1,
Áô 5r €.. Pédz.. ..tâ É ts É d.D d. k Êrurãçto.

MÂrlá wt|o{r^ @3 5rar6 ri|oD aÁüosr

-'? FofiÍ^rr r! r! oa , o. 
^60110 

oÉ r@1

^ 
st(RtrÁr( t axrr ! Da Áts6rt cür looÀL ú @ ê !6 &ü.i<ôã .6 trÉt'É nJ drtr. MtE trr TlOr rb 30 & r.t nrà.É d. XtrO. ...16.rrü0 6tu.d,Úr& óGhdL, ú p,|tê!. llG.B p,Es .h.É iilô.b" r!5|Ê.lrt F D..Éiv a md<a€ d. qeé. .,. àftd.ô borfi.ár. ô,s:na..i. qjr! t! -tú^r^ di,.rt 1rú ei.bú G ÉAdi@r Larr (dr a D

tÀ nt r, l0úln09, dúrd.r p6 'm d..nrid.de crpj, B;í*.h./uÍ do effi..ÍJtuÕ J. qffi tómio . pêrlodo úa y.E ó..r. 6dcqdo:

,oú&À ra t6, oE , oE a6o6to oa :Gtl

^ 
lElllL^ iÂêOxâr !€ 

^s!srtr§.Â 
locúL .o e d. ,r.rtâiçôc .6 6r.r Ertô d í'o.B§ .. ?tq .L n d. kÀàÍo d. ,oro. G rc D.$.dE ir

É.Irú2vr.g*ory$r9Dr5r/acaE 6.'r,{t rro Plü.s & Í,p.-;!5tfrddlrrd. â. rl@,0tlu2/20iD,6!- E dv.
&! r. &.t ltu .r. :Il d8 àíp.d.!s5.ç . 6t- Ô Êô3êcê d§b

,Úl.óa, É da.b (,l.d rr. uÉb fooU|, pd. . ..rid.d. (qd*r.r,. .Êu Ê.ÀB sr.t r.. CrF, §.rl!.,lo/mr{át r.d{.L F Fsuúôo.xíSt, ry*Ú rH6. e arh.ElD. Earr.riird b oríka .r &a/2o:{yUClÍfO?94r5/Dt5P/C6aE! o.dàrto
i.ra.rÍ êaâ § d6 vü !aíF! Ír.

án. t! rrà ..,t.É !1Ú 6 vld É drà ê § pr&tiàÉ..

M RI WEIóJ{A m5 5§tE3llÁúJO 3 môsA

àoiÍ fiâ tn Ír, 0a ! oc ffio of ãÊl
Á 3Ea*títr {Âsorlr r o! as§lsrtxclÂ soclÂ! ó @ d. ía !Á,nx}irà !dn úr$.ntdo o drít ,É 7ro, & n d. :r.hbõ d. b1o, . e 6.!rxrE ..

395/:O?tÀ&l!rDysx 5/Di9l06aü. dÉ,{. 'ro 
plfu d. §!pãr5.,

EÊ.dritlíb d 7rm 0lr9t6/,2o1+,9. Ei.r*,rt ri At.tr r.zo d. 3ô din lrnp,ur.Bt€I., : olt r ô rrie.§ãó áê§,drrb. É D.aíb ondr dJ un,& íDo.r), p.Í. . .íitd5. s.rrE üJ, o{rJ
5r.r2í rrqf@r6l e.IrÍ. m ttH.ô tr.@À?, .rr..@r d.rÉ . 6 (bff6
ÉqrE Ll6 6 6d. 'r rr?âo2alrra/5t06/5x{ilDi3P/a6cra. Êônáo F§ê, -.s

án. ,r k rsrrà úv. .6 viú e n.r. d. e. pr,btoçao.

*.!r! waônir 0ô3 s^tt6 llróto arrroi^

FoiÍÀir ll. L o! 3 Df 
^@5Ío 

D€ 2021

^ 
5€«fÍ{{^ trdoi ! o! 

^ssrÊrrcú 
socr ! .ô !h r. ,É ln.â!iÉé.6r ânârçr, E t..r.d. .t 710, .i. I !. r.r.rbío d. ,otq . 6 ô..r*iE n3*nEUrG/!A$x yDrsP/C«rÀ ..6t r. & .rÉs d. L,.fróro

ÉÉDíili&b,r@-O3!91../ll,à!:!0.r.$lE
r,L 1. llr{í F.ro & :F d§t rmp@ofá!.ê . drE ô !oôtiô.1ê !,.nadà.t!. É olá.b ollàl Â t.tL íro(,L a.6 . árir,.{r. &5. sdic . ârirr|l àdr

9.âd. ô L:a.t orr, tt úúxrú!r!.. trb..ló d. t rr, ibd.ú!d{/sC Dre*.í,.LÍÉ . ô6 ibolfu rqrÉrr.t6 ú olbo Ã' §s/rorq,r.a/5€o5/srr5,D<serccGB,
..dãrb Éte e -r ue u, dffi q

lrt, a!É iô.b.r.6l' 6!iaúlrlda§óê 9l6aêr:o
Mrtuâ waóxlA Dos lÀírc6 

^tÀúro 
aÀieôsr

àorar^tu llr ar, oL ot A66Í0 oc 2dt
Â s{ci€rÁâr lr^óJ,rÂ! or 

^sslsrticq 
socr ! @ @ d. gs arôl,Êõ ê@ tu.d.eú ó p@ri. !D! rt ,q d. io d. r.ieü. ê :OrO. qri,.o;do âhd.{nt$ (deú.. É eútr iúror oor g**.fu .ouo r,aa; rra,*.rn ri D.t á õ l:grãà.t ó. lmtÕ!ào & dkr.r. ôGE!*lt! r,ll.i.ÉÁ'r s.l d.r ersr6.drd.dé D.. .ráe 6 fq!tuú htd dqÉ Ê tet

É ltlovl@, ú dd.ó. (,. Eü .6 . !Íd. d. puàü;raô dóL eo.trd. m ÀO.U ,B t ltB.b 'r t!, ó. D.@to n &àr/Jcl.. drpdà ,s rc{ d. mrd.d., arí'.,rwei./ut, 'r .b rrÊ!$. dm
l) loc,EDrot rul{l(t wlÀ/tt. 0{510 o5vomr or. Lnulltpc 50 srJUÀ(,,ro@04urmor+8, aú7s/ro2r.
à raau5( . a(l! t@^r tv^tcÍLr.^ !1@ar|õq ?o3?t ó7slcEor{o.

L1CO5'MG, i1m-6l'üJr0t6-59_ 5fiT6JUOrl
!ls(xLoroa u:|.t,raaríIl c ÀrrrH rlDo F tÀ o fuTuio, a, u9 7sr/@ol.

lo, 9E , UrDr'SP_ 'sdrQqrúr67' !6ar2 !
4 trErlturo uc{.Ís, 2r.95í11«m1.a1. pf ÂuiBf,6t, 71oora63tr/262G23

t661Z2CtL
$ rÁtooÂCÃo ot DÀtt t Árdc6 oo! tr.(Étoofirls Dt cüf,A

15.392 olrr@l{a. Cq{l,ftS- 71@.6a6na/rüO{r, 56ro./rort.
6l oaàÀs c 

^rs6rÊxor 
E or sErvr@ 5ooÁr o. /úourolo.Es+ DE sr $tr

o^ss â, mldrrrtúDt{3, 3t^rLA/Dr, ãtH454i129/e0rOA, 566,96/10}1
4 lrrçnn ?(] rrvtÍ!, 03 05?.t16/s01tÉ, 9Áxro Á{oÀÉ§r.

,1om.6274a/to2cr,, 568írâaal

^á- 
, tÉúi, õ dEaé e dô&:cto & ààaú Eeiêe d.ã!rüê ...!r! ,.rÍErr. e Pdfat ê aq$c.. o 6.d.n{ oqird .r§hr5ô ôd.pütat! ., l$qfror& FraÍ'd, E DO,l, * !Íiufr!13, por &nd! 6 Eq{ür ri.!6.É..tÉ ú Ld ôr xllorlroog,lú ti.bd. & t6 e . xtu dr ÀÀli.db dáÉ!{rrt e oo.u, d nft ao ,l tr, .b 06í0 nr 3 t.2/rou, ór;ú! É' lb@

rb .iú1i,.a.. (rà, ú,ÉlÉ/Ut . ia óô 0...@b.rúnj.e d- t 6;!. di,*tl) 
^tsOOrCô 

or P rs r 
^M'6OB 

ooÉ scrp.roú,( oí IOCR rê"
€ldrr€oa@1-rq gMl* /16, 2:i537.-ooa2t9ttorr.

Út r lÍ € íÀcos àa6 ütltaton § 35!r6.a6umt.61,

Dt ,ars r 
^Mr6o5 

Dor ÊxcEpclo{Àrs 4rÀt oÍ cort,

tl 
^6roaB(ro 01163,C60/lh:{5, BOa vrNtuRr Dt SIO ioorx/}i.

,tro ioolos c5 312.lav@1-1q roelrleÂlct,

t Á,/{GO5 DO,S €xCÊPOOr{tlS - 
^P*E 

o{ BO

.)

É-!fued.+.&t E



{ Í)tr
! í-v

ry
rll ú:i, ãt}í.i.., l3 d. alodo ó. ,82_t

DLftIo oIICTAL DA UNIÁO.s"e" r
rl sooll,rl! asrLÍrl Da rforFttElo_ fiL i^uo . .Mt'lôi!-GaagEr-ra, nôiarorouvs4 rre.o'l.tüórtsl .6,6óaort-Éouor/roi! . tlrUlrotr.
I rgo looar Do , rr{^ ,í'rlilro6,r@.rrl'Ulrr.tz aaaal2ort & r6E Í!i . rS rrüy[

.--_ , 
^^túalltiErrr 

a t@/u coarçlo Dt Mr|r .r.3ra]B/@r-!6, s o,Gr E6 a r.rot/!r, ,r@!nrÉrÀoroa:. 56!rQoà, d. ii/uinoú .
al eto §flrorar @ atri tsr i @ rrÍEt DÉ n^j^t,a:Lr.,a7'@ll. rÍ */!a ,r6.oa!!at2or&r7. ssco/tor! * ottqzot iryl4aaD
$ §raç& Íouolrc ÍG6 oa aat^xt oil.lirarrrtuEr.$ rD Err,@/,r1 ,t@oB!'zúet1-tt tuvtl,lr. ô u/6r'2oõ. r$a/2o2,

- -- q Àtúôorgo oa ,^§ a 
^r.Ed9 

0or ealoox^É ix Írx r^r.ÀE54'Íc/§rÁ3, t^r.r&rulri. rrm.@3!!/i!roae, l6lrrrrgr! a. rr/rvüD,õ.72ÉtiÉ.
, .do r6a §rroaas.r.r o.-!ror!/@r.rt. 5Àv evaÀnqDr.Ír7l6{. !a65no[1 d. wrqníio r rrli4rritt .ssoorCto ol ,1rl r .raGdl 06 ri@oor á

ffia.. r-.t' "|J*"ít.' 'l@'osl6gnoloe' !"60/loii ;;
- !l xúÍwlo D(r. oiE .( @.to, !t uoÚr{s, ar^stu^/oÍ.7l06rlÉ/,(E1rÍ, 5a6rslrozt d. o!,/ovitútr . lvrzràí2l
*Erlr.'fl@&#ü:i'§,;i1flqft;tfi5lfEálr'oc' us

r! ^.toâ.gâ É5r^r@r l|o ca^rA orrir,rrorüi.i' ritu-r,írn@.GryI@Ga, 5ãüf2úr. a. a/qar@o. lr.iqAú.
r.4 asioqrc|o |E ,.É I rliaG orrs D((trcaaür3 E ú^16.r r usrrsr.lrrJ@{q ur@ú r ur.§rr/!r. rro.calgrTroêo. i5-ii/rd1:ê(Ilr4ilotr . orr!:úta

_- --- -_pt ^§6rdo oE ,.r5 t rxa,s oo3 DGrr(úr^B or nr{ó.ous'r'l 6EFo.rl nhata.4,sc 7r@o5r6rlzotoro. lar.vro:L ó. rt^iiroj.l.rotaqla

2Ô) 
^S5OO^çIO 

D{ 8^rs E arlGos DO§ ErCt íB tS Of, Ctrr v m srr!...r.1.955/dE.?., Crçl'l\r^ m §IJls, 8sar.,or5ryr@o d. rgrE r@o aú/ú{â!r!.
- - _ln ^s6oo.rçlá 

oo^Da D3 Maüroa Oa (lr,,lo 6r^IoÉ r.í
ol.6t-5r:l/OEr ó9, C rro Ci^xOC/ÀrS, .r!rtr..6t9r6a/rOib d. ryrv2a:O a

àl rrt lão úctrflt ot tÀÀo oa Gll^Frr.ot a, úLoarrml-2o
GtArur,r6l4§}. r!ssr..oüa.)@o.b rrl6/rolo. ra/iótr6À?I ctrÍE híÍ6 ot ass6r ioc r q i tv rús or Dat',3 tir.6.?1112z!@l-r§, x t^t./ir+ tt3Íra.6'63rq/2@ô a. OrlEâor, . rrGáór:.) ! r oo vq,rla€ oÊ lqn oüiEa sr"c.sà/üü.9.vEnr'or 16Á,/5r. .3t j!-úr€rgl2oro d.6t!á/.2o. G/tÉ/tÍaá -

r.lt 
^ss64§!o 

srxÍo r{oo ,/'irÉGf, m ú^À EirrErt ,sÍÍLta-lrc-llv@o1.!r, trô atr rrÉ Do c^Mro/!r, asolouriáú- õ
1210á11026 . aL/tÉ/rÉi

16, tc*uDa D€ otâ^5 ÉGrE/lt c raaítEE tcrro,.5j4-É/@rj. lroifltrE r!i/rro/sa, ,xtar..úrort t tu ó. Írt/ü6. l,tro920lt
_ra L^i Do5 vÉrxxrc oc@(m[s tf, t raT l*rlr. agar?rtãItt&íÀrÍr 

^osl^/lP. 
:l5rrl.úrú.fittro 4 c.rtq2oro . olrlr Zú.Bt rs.oor(Io E r.ó r 

^rrqs 
oos Eí(troó.aa6 ot radr t rvÀn arT tlstútq, A6'r n iflrtrr. rrsrcr.Orsufrorii - - tri!úloo-- ;

r9l sooto E LritrG6tí|l cl§a or etrElÁrÍÀ
ír4IOUÉCEÍUi^/sr. UE na$rrÍ,rroo d. u.rEnolu . fuú)Érrrr. - _-- -

_ s r r B 1186 oÍ t/b caa@ oa laaaa e.6ser.i/hr-r3clJír / /rr. r§e.otrlzr.AílD ê rq/Enílo . 6/OiD@iirl ,o@at{ roíÍE 
^tI6alllsa 

!. rrlú.ú rrls E.,grjBgtrsl@l.so, r*Ío 
^rEG*á§ 

Bsar.,@rroa/reo ã tiiot rúi-']
trl CAíÍiO 

^SEItÉt 
. ra^n Oo\/Atit^ G{Írm (rrlarc,

3r.72r aràrml4, E.Fr/ÍS t§t,.,or7r9jâ@ da 29/G.ro21 . 2tll,lro.ra3l Àr§Gxro eo ra. B.!.arrliqi,r ,r. rriir6üirr,tr
I ]trra aln h rYn !k lr/!6írroD . I&t&?§-ta) vtt \JEnf, (IQlr* r i r,uo GÍÀ oa aaa r?6/@1{a
Ouwrrrr'rrq 2jCr(úú16q/l&o a E{rrtli,D . /,6,1!1t7§2a.
, -:t!) UlrDAE vÉoÍtD{ rúfrofi L {riirrlaor-!1 go ,or( DosarrPos/sr-,r:88r..d,!Eae/i[2o & r6/E/2@r . r3 q!âôta.

16l crs m ,suE,lo ooâDto i(ÉÍa llr.nx 
^r.raoor.0aa529z@01trr, slo rerÂa/sr, rsrr..úrúiaarolo & t9/o6noii ;

rrt 
^ 

allrlltrpÀ - 
^!§oorclo 

Dlt Às66!Ê-r Âo Er.Erbr rsr.B'@/mt{6, sro parr.ot*, 2:6!r. 61tsr6/2ü20 d. 
'q&üãúi 

;
tll rclo sooa i6. s!|ü{r^ m ,túÉib ffiÕ . 

'r6..riaÍt.u6 9ar/Bl{4, aiÁs{t Dr, BÍtTaIEtlt lfjoro rt t o,núro . l,t!;r/,nl!,§l trsÍÍlro 0a6 irr{s DÉ s^fl^ odoTrràL oiur6r.iriú'-it srô

_ aol §tÍo Dt 6ttÍt^ oôit §6 D vr ttEtxÀ t2_!!t zhrmrj.Froil^xo?o(rs/L, 2l537a.6l!tl.i]l20ú & On J,!J! . úrulÚrta$ 
^l§oo 

(,ao r{r*}rrfrt ax .rÂor o ir.Tlxo^ É lrxafiEc).$J.r64l(E0t.! C rr auIJ,É u §sr..mu,{uno2o rt. l,râoro; rgrit 
';i_aat 5@tü^0( ElucÀtw 0f TlÀl^uto i lsÉEÉnril tlr

.3, §soo^çIo sÁr,ra rúraiHÀ 5o5.r431/oól-9+ c r^r,ruliilrsr.
zl537a.@o65,/)0r0 à orr&vlo2t. tr.aulro2r

{4) AM t,lc6 . C{iâ 0t 
^aqJiMaxtô 

Dt ct^xc^s a ,rmú(.rfi.
'r..r 

vlqrqEl.zr. 05 s@ r, r]!ar."@gl7troó d. oíro3/it u . i,.^!/lori -'
a5l co{str,lo rÀilKr{ À coúD[i oÀ * I vraEE d cxn^

r.r6ro6raÀEr<,, or-Etrar, 2lsrra,qoara/r@ ab SE rr@ , ÉtúriÃÁ--/r5l ,ríÍn m E rnôacro laE^r c lraax uii .r.ho,r9o2rl!@1.5í l.ro llotcõarEà.t6, r!ú.?.rbrüarNa@o d. lirinÍrol :t l@!702.
ar) 

^í§ool(Io 
ot r 6 t ÁMraaô 0o6 rrítfpoot^6 ot aott rotot S,E.Ba5&/ú1{), b.§r?óro(6/ef,, rrg7. &rüo./rolo d. iriqa@o--;$n$2,71_

. art ,ssd^l^o Do6 olJEltl.II5 í5&1 !r5a5,lrr/@l{ó.
5 xÍr|IL/?À ,rllra62cu/2@0 d. ?nl/ú./202t . Ir!./rdrú.9 Àssoorgo oÊ , rs a 

^rrEo3 
oos eiroorxs o( irrarrico,75..4r.94/6ot.tt, hlt3r.!icor/!a, Bg3r.@rgsrm:o a. rvorrniro-l2./0.4r@!.

tot rxílttfio ,rL r, oa.!r5.t5o/tD1.71, ítO 
'^rrôl5r.Z35ar.Oorr.:r.ar@O d. Aêalro2r . ,/Da,/:bta

5r-l cax'Í]l) !6^r llo d. ct.rra 66-rlEot-ta, a(,aa rEsUs mÍr r rloft llr, :rsar. ór.illoro <b rÁarv2otl . úit rluúst) aío€ afMHnr ot cotSrÍ {) c Lcai . if(loa.A E hrnlcr .rÂi^N^. ,Âalsrzml{l M^Ârtalrr. ,ls!7.-@u*rrôn a ,r/q/úo .&/E',ror!
. rl, Jll @t t6 5Io *xüaó o .o.E^r oI tlo ürÍlt oa, rno, re}r.r§/t@r.,., rusrÉtrUú§àre, tsor_OranfrO:O or rrirOiiiiro-iÉÍtu2025

Lt 6rt to D{ lr@ 
^ 

ciariç @a, clri(tt cr aa}|lÀ oljgl&/@I.ã, rÍ^!urÂ/BÀ rssrr. rolotryro2o d.6,/Garorr . oae/ôr. _--_----'
sst aaau m Rm.llo _ r*otu^à ,rr^ r-lj€à^ oa @.+cr. D^,oãnraro qlEllt. ,..rr.1õ,mr-a9, 9lo p^uro/9, u§rr riuÉinoõ ac0tl0arló21 . lt&rrr.
5Gl ÜiExm.o rro 6a . 6a^ rrdo^ ô^ i@úa E so vrrFfd P rr!o, 59.ra.2roilrDt,5l sIô loto o ad v§r^^r;Én--oiu-Ãfiiõ ill6/Oqa@l . 25/09/ltoí

_-- --_tn ^liooríIô 
oa rs r 

^rrGos 
6 oEarcErár, 

^r.a.12 9.. rtr,@r.l.,loig56t?tír. ,35sr4.@rtpsl2@o ê lE/qÀ|:tr a orii&rrí-5{ 
^S§OOr{rO 

Oa D 6 E 
^ra66 

E aE @rq8 I iD rÁtú.Ílioot566.69iíeol.!, õo vE r€rrrdrrq l35tr.-@rú/2ob ã !üirr6l
- 591 Àlrol{Iô lar€rcarrt urx A lúro. 9r.o8a úrqo@ral ,^sÍUrEVn.t 2lSa7.-or29ta/r@o & ot/ktlr@l . trÀtá@,
."-,-",*Lff ff^ *^1H,lH.Bffi 

:. 
*#i;fl :

-..-.. áI)  r E r§tooÀçIo oa ,^a I aaros ür5 qctpooatat, E ÍEl^ o!
!H"/§, :iwrrgrt-* rÊrir o. q,fl^x /.À rrÍr..@2!2ú.roro ;[
. 52t rsloor{Iâ DE ,A6 t ÀrF6 6 Oclr@í{^r' O! vtrlr@ 

^,1t'!t,5!|r€/@1{r. !tÀÀi@ 
^riÊS/r5. 

:Bssr..@!rlá/roào a. rvoif_rarr 
_l

,.,o*,ff.{?iffi5sffi,!9ffi lffi.Hfsh#'6.1 rs§5rtxct, yronnf,Á ftürtco e^l^i oa iú]uei-{1,ffi-liítfilã
!gÀ.ff*. ^úo r^i 8o'r'r. ,!5s.e.troào' ó. liÃffi-:

Da ,^rl I lr.rcot oG atatrooMt' I D.froaiÍrÍ! r@srtIúr&r.9.
.2ytrr:Da .

a*^Íu,/r», ,lqp,6rrÉs/,o2o{L

a ctrLat 6.Irr.r23ltoo!.tz ito Da
rh ,vlol2ctl . {aroliÚra

ul caíro 0t iI &j]Ácro oa ,Írorrs, 9r.IL.54rroÕr-2r pr6 <rd,t0@.6ltt/t01+35, 5{aal2o2r. d. OVOVrou . rvr2/:Elt " -- - -
2d ásser{Io tbs p^Íirrlnano3 I orjrDÀ Mi|M Dr HoÍÍlilxotll,o..a4r.:n/0ot{!, HotÍor xot^/íp, leo6:r6!n@!,. r6n rót-;ry§rlú2r . alort,,,í_t, caxrro 0c K,.ra(Io Eorrcxno @Murlrrlilo, ro.q.uú/úr !,errrÀ íÍ /Da, ,t@_0arr5uroroa., t5a{6/r0rl a. rrrc6/zo2i , ,r6lxjriual Assooxrô Df , t5 a lMt@lt oos ExcÉFcÉrlrn õa .Írlnr2.tÉJor/@r{á, craÁt ovs.. nm.oore rg/,oraú. srs3siúrl ir-rivo1)-mri i
r, lssoorçlo oa ,^n E ar/Eoli üoÉ rl(a'cBr§ . asa 4 .ar4Eé.

ffiFu.a rr4twl ?t@@r!./r@ôrr. r6a.!r!ú ;É-ftriõi;
- Úl CaIrú ãorrial(,t r rlo ri^rrB@ Da ,5§s o,.ltr3l6/úl.rr(xn r/i, r4lqlulrop.L te'zíro2l. & a/D./io»; t ninor6---' '
. a4 crrro !th|rÁ 5Éulirur.^ B tao!^ rÉnft 

^ 
tiiri,Eío6r.r1ri^rú/!.1!!!!q4!4lyloo4, té.7/2orr d. r?ti/àú a-rri/iú:--- -I smaçE rr,1601 6 ücrrffi^i ú .lo@.A, iúirlralúrrq láo raitlq/sr_^. a!!l!!!r.a2o2o,o., *ersaoa. ac rolorrtri r :grorni»a. ;t, u, t5 arrç t 

^ra6 
oI rrs^ qrrÂrio, rrtir(r*reor.to, ixssrq,{Íroí$q r@,otaara02lo., 56r!./2021_.b rrBâo2

-, l^r n^rEmr|Àoa tl rl^ o. x zÉ §73riirriúJie utorr6!oJÍÍrí1 
'lrlh.l5rrlar2aal}rz 

l.c'rrax.r,. - llr/,ürlrort t imtm)e ---lF _ rtt- ü *t r rE.çõ.r ô drLtc*to a .dd.d. i.;íi; &!!+E rç - !8.ü. rE E rdE c ffi ó .E*.t r Ef,Éo Dà Ê.Et ,, ,rryür! ,.Iaô ú Or.t - il i'lrrr *E a ,sÉB tI.a úEt a râ tl U.úr,.lqf .t oE , Í.;;ü4, CLr, ÀrtáCr,',.,t dó FüÉ.b.r'.;6 ir! r. úa;ióê---;;úÉíe
.. . { À$ooacro E àls f {](õ o! ta.ioos 

^ms, 
,s al9 6svú0r.ro_DCr&!Ê tlqrra-@it a/:tort b »toat,lor!. lno,jtn2a

- tr L t EaII rtta loa ro ot túnx. trrsr ralmr.rq(,{Ú§{t6, rr{ri@ltrv2oú ê 2v6l2@. 8/!5.r@S
- ll 16500â@ Or ' tt a 

^urcos 
6Í â(lio.q6 o( (óohr.0{67arllxE)14, Gonis/rl' zrsrrr-orlstrou oc o:iUflnir oenofroai '

q r(EraDAtot aarff@rítt ailro tlo ú(íjtr o{ r illo. sI6.. !iã/dir.al L!É/!t I§a7a,61iBilr2ot9 d. Orrbvroro . Ihrúi.
'} 

tarrÍÍo o0 yorô, í.6r-19ó/ú0l.3a,.ti!Gur/,§r. 8l5ar..ooo5l5rilrot9.h 1Zú2@ | uô6/r@À

so *".f,i,'#ü.ffi,rffiffi i.Êffi f iiiffi ",, 
-

. 6rl 
^cro 

cor/R {rál|r Do l'rst sÁo pÀra,6r.rro-1.Àr[it.rs. gopauloÁr. l3sar..ú2t2vr!üo a ovorJ2021 . 3vrvioÀ
6at 

^ssoorçÀa 
0r pa6 E 

^MeoE 
06 ücirúrüs .aua.rslb@r{ê.(,^(HouiÁ tÂuu9ry'sr, 2r\r/a w&zlmn a zuoút»t . 2ot.2)frr " " " --'

...iú...8-b rct



.i
ôa

nlr ú1 r(â-rêt-., 13 & 8ar5to d. 2Ú21

,l
:! 0

DL{Rro oFICrÁL DÀ uNúo - s"çao r

60l Á5SOOrçÃO OE ?§S t 
^M6O5 

D6 fratr.OoNa§ Ot MAiO,It{rlo
rP^t. l.JÉraa/qrao, MÀnourx16/pÊ, ,)etuâr.f,tuTsm d. 27r'031Ú21 .
26/0r/lotô.

,q Àtse çÂo @lAnÍÍÁIl^ 
^aoslÀ 

tnxoâÀ co clÉno 
^$otaÀi,oajtrl2r./0@6.1t Gls(o/se. à5úra.ú1l!a2n ro d. za/oaIro2r . ,11ú$nu.

,11Asduclô tÉ à6 a 
^Ílcôl 

0o5 tlcattlor^r!, !?.!§z3a§/@r.:|5,
v caiÁ/rs. É5t a.62à)ú2D:o í. rrrlrrDà . rrô2lrol..

zt cÀrífloo m cfu rceÍ t oE iEÍr6{rÀioÀ 5r a2o tÊrooorso.
ft8aiÀo piEro/sr, 8§ara,.@.5rú2orí d. É/try:oll à c6/w:r:..

,rt 
^lsoolçto 

oa ?r§ t 
^MrGo5 

0€! uarr('ox^rs IE à^t^rÀs ÂrÁt.
.5.11ÉJrrlo@1.1r, rÂÀr^E^r. rr§úr.-@l.r2rl2om d. ovovroz:. tvrtl,ltlt

,o 
^rsocudo 

d p.ú a ÀÀr(6 Dos ElcfPclet^ls Dr coxdrl§
orourga/oola- @fi.rMúÀrs, 2f$ta.0or55r6,2o2, d. ovornÕ,r r 3lhàDorl

,t) auxtrÇtô ,ôrfll ,nor6§ora^! 5r.2rt ô21161-.4. 5lo t ulo/a?,
235l7alDraal5r62, d. Olrbl/lú21 . 3ulnol!.

,6t i$ogrd. rrinFroÂ^ D( vo.orrtr 5oiâr !55/mr'72. r-t{ô'ar/s'.
l,Sá7l@at!X/lo2É .L 3UlOrlO2l . !4,/loalo26.z) Âssoo4lo nÉarQlzÀxo, 0! a6o 0561túô1-tl, ío P U{ô/sp,
2:r5Ara@,oirulo2o ô !,/0tn021 . rr0r2o1{

7lI §aooa(ro DE tàs a Âi,lco§ 0o5 arasParoriÃÃ â€ (aíPo 8cM,
atr60J9á&&1§, c^Mro EM/is, 235r74&2aír6y'l0r0 à A,/Oa/2ô:r .

79) ClXttO Oa 
'êr$OC^m 

a UO{flOrÀr/llXrO piof§súr'l^( m
c§rcr, atrr6aa!/mr{í qo ,^url}/sr, 235!14m25c./rolo & r&r!20:o .

a)) Àssoo clo oÍ p^6 F 
^ta6o5 

tx)s tictRlor lr Dt ,orr! sEit^D+
,ilôr-9@J@r.7. m'íft §i.Áoa/lC ttat1..ú23o1nno2o a. tvov?orl ,

B1) aasa r@ coarlo, s9.asr.o99/er-?2, sÀo r !r,o/sa,
2353r4&!x6rr0lO ê Oll!./2orr. !VorxD..Él ÀraGG rrrõ at€iÍrs, 053!.173'@r.2r. IJra Dt rotÂ/lrE.
rjÉrr..fflsl8lra2o d. 2álúlllUr . l\l§.lro7a.

lál P^il.ov. . 
^ssooaÊro 

PÂiÁ o lroo t ftTlciÁrra m oEtlgEr.lE
6lX! 6r53q@r0, ^i l^Oll rá,/Sr, ,l5Ar. 6rr07,Dol0 d. :gíZlOiO d
rarr220á

tal Â§aorarô o€ Â55t5tÉnoa ao ot arÊtrlt 0l sÀr{T ctuz,
3tágLa@r-39, 5*Ír clua 60 clrl5^iBt/lE, 2:r5i7a.00r530v2020 d.
29,lrrrD10 . Ã,|l2/10i5,

É) Aj§OOrID ttr.Ol^ 0{ iflllÍÂrlO. tr-zla6!3/ml.a0 i8o
rfiqoÍÍÍfl(a r!É.r{@t .Ir6a0 ib olrcVlmr . lvrr2@r

Ít 
^t§(EE& 

É Pra É Arc DOS Orct}&rl^js Dl ÍAPOlrS,
...$.6{rDr ot ÍrÁpo(.tilg. 2!l!r..or5!{reã .h 0r/0v7@7 . r!'tzrorÀ.

!n âuto 
^ss6tllo 

r, aoiÊr^ o6orl.ar0fmrá3, slo tt úrDc oo
cÁ!90,5r. 

'a§a7..@2150L/:020 
& lr0v202! . 16/31,20!6

aât c^ta Dr Lrxrs xriGlo &r{fF(ttíÍI liux..drota. 7aíl3llu@ol 7 t.
$Mro Axoll/s,. 85S7. @?íÉl1Í.zO .b ,!ltO{út,o . }gtLql2úta

19) assoo^çÃo or ll afrE ruvrx.L .356r!â9/@r{:, !ÀD PÀrrLoÀr.
,asnafir9rar&o e 76túI7oll . rt/46/zora

9Ol 
^§OOÂ(-|O 

OÊ 'r§ E ÂMTCOS OOá ÉX{€rtlox § ôE PfÂinU
s-ag.raalod)tat rt BrRú/9e. 2srr(ô01555r^{t0 .t ú?/rllroto r 06/lLêor3

9t) 
^DÀa ^sSOCIÀçÃO 

Df 9rt5 € ÀMtGOt mS lICtPCtOtltB O€ ú,r!ÀOO,
8,lrúUâ/@!!a, l,Àt^oo/it ã5a7aú)255sofa2í d. 22lo3l:021. 1lÔr1ol.

92) 
^§OO^a 

ô oÉ PA6 a 
^r1|G0! 

mS EXaE C'OX r5 Df tlE O 5âúO . Ct
cr59Jrar@r.55. 3rão s J(Í§/ar- 235r,a-42s5!3/roro ê 11lo6r'82r .

93l taorÍo 6úlEAl lln^, ú-/H]0.6aa/mot-99, c rra rÀ/(:,
É5rr..@r5!a6r:02ô d. 19/11/2610 | ú/rrâo2§

tal rslôü^a o )Ê ,AB t aMrccl 06 irLrxLoMú o$Âr.Jolt,
a?.@-,rrvomra, oÉÀlowsp, 23!Íra@2§5rvr0rú - r9iory2o21 . rt lrl.to2a

3{ r§!Ôeurro r€ ,À§ t À/§606 D6 [xcEtcÉrl4§ oa §Mto.
01.6r0.06a1b0t,l!, orvFoÀr6, 8sar.x0:§:i6rlíror0 & 06r!yr0r. 6r1t/&

!§ rssoolclo Da tÂri E aMt@J oôs Exa!?ttorlxs ot p 16 DE ÍixÀs,
173353á4/@tãa, PÀIO5 E MtXÀlrrG !4rôO2rr59l1O2O .& Or,iDVrOã ã

9A ^wrú E§àiÍ nnA/r Dt Á3u5 atlr 3.3-9].09t/Oü1.2!, 5ÀO
,OL/!a. il5l7..O1?lrr2rr0 dG §lolno]r . 29lO,J}!14t0r islo vÉEr{rÍ ot,a.no Dt M ilu+ 5l c53 atal{6r.)t, unrua/v,
235t a-@a&20@ ê lllú/tozl . rlúl2na..

s) 
^s$orÊao 

o€ rÀl§ a 
^96ô5 

!ôa ü(lrcbàiÂrt - Á' l - oE MAirúrÁ,
Or.ros2lbl 5!1. tl^il5!{/tr, Z§37a.ü5696r'2@a .r. ,rl01r@r . 3!V10,/20r6

roo) Ar§oo^(lô E ,^6 ÁMr6o6 ú ücrDoouó Dt ÁirGU ,r{a 
^P^!Ai Gu^Ix.! 6 167 2orl@t€, 

^rrcu 
Íu.ato. 2353ra &2569rlom o. ú/oavrc2 r :

,rl, choro oâ 
^râ605 

Moar]z^to5 
^ 

DitPÀtaçtá ,roR§toiÁr -

.|r/l,1, .6,2í.99@r-?3, rL0Ár^r"rJ.À59. 2t5a?.rô256r6/2ô26 * 13/04/&Er .
ro:, Àsso.,rçro oos p^ls E 

^Mrsot 
]o5 BaaP(lon § 3. ú1.94r/glo!.

iL ÂrÍÂr,0rrh, Esrr..@?5aásr.lor0 .,. rEtt/to).r . 27,/01/re6
lot) À5ooÀ(Io dracD^ |.,nifi DE LoNDcír^, 7a ll3 r.9/0o01-at.

úaDirf,Á,/ri. 115ára o255l5ntl! e z9l@147, . 2Eo9/zo7a
r0.l 

^l5Eú4Io 
|ío§/o sohBo Dt rrrulnÂdro Ê rrrEcx^çlo oc ,ssoes

cor, ofrÊ$ao, 03 ,99.9rc/lJoor.92. sÀa c^ulc/ró rlsra 6116l!201, c
ll,/10âO!I . itohc2ol4

t6t 
^siroo!ÉIo 

Dt r rÍ t 
^Mrcos 

cos ttcEpctorarg ot gnuso.,rL
,6.3sló15/0@l0, 8ru9OO€/!( Z!947r 625r97/2O2C 4 ,qlrm2o . l9ll2n023

úô a§oqÀdo (ÍsrÁ ! x corr€ 72.5rr {ràtmr 33, «Àrm ioMns,
8.lra.0o25)9O/:aaO 4 3vÍ0fro2t. I/10/ÃtÀt,

104 alsoo (Iô ot p^§ f ÁM6o5 ms txctpooxÁts oÍ tfnrÃola&ro,
a!3rA7êlbm).rr §allÀõn|{ho/g, 715374 @2t373/ ?0» d. l3/05/Xn1 ,

ra) 
^slocuclD 

ut , rs E ,tálGos oos rxcapoo.,À is Dr cÁ,rata
crÂr{ot, ?o€7.a9a?&t-65, ( MltilÀ 6iÀ[DÊlrq !:]J3ra-@r3aávro2o d.
lrroJlóá . 16/01202{

16l rÉsoo {Io Dr ,^!s r ^ Éos ms o(€lroo!Ârs, Brrrl.ru/mr.oe,
ioMrÀo/sc 8$rr ó2s3rltoro .r. llll-lnoa, à :o./trl2a5.rút 

^sset4lo 
irnl'Gro, o' 7r8.9.9lúor 6à. c r,ftâpn.

t35t aro25a1a/20ó tl. r1,/6/Mr. rc/o6lloLtlll itor tsa$r,l( 516r6.:1rl@r{a, o,4rÍEA/l{r.
l3tar46lG3/r0a0 d. 2!/(Brr@1 r 2rn]!/r@À

r1r) uê - trüo.ro ot a(ôr5 ,^r, À oo o^rrh t,À ovÉrgo^Dr,
.9J56,r5r,/b1.1 5IO 'Ar.g§, rrtaT/r&lÉ,e?/úú lh rr/05/rolr ,

r8) ,§s@l(À6 Dr tA§ t 
^Mrc6 

oo5 tllEgcr(N4rs o€ sltru6o,
19.r06..5r./tú1.s1 qxnr6o/is, r3lí,rúr37ro/2oro.t ríorro!1 . ú/ov:fr6.rr4) ocGrx2AçID rln( 0l.rr3.srs/@0)á0, B ruri./3r,
r!547a,fir51'l1r& d. torlrrlloro . 19/Ô?rltÊ-]

115) Cttarx, Da o-trÍ^çic ao 
^aorEsatraft 

or crMpí{t§ - coMtq
5l.t765rr@1-79, C raHM5?5a, B!rra.&262!yaozo d. rsrbs/rO2l . aa,06/r0Tâ.

u4 lr|§tÍ,ÚÍo roüxao Mlr no - lita, 7s 0t2 ,{5&o1 93. Lor|o{Jtt^/}Â,
2.1537/1.625/27./2020 ô 6/G/rú2! . 06,O5/l02a.

ü4 rssoorCki DC p E t 
^r*605 

oos ErcElGcÀ§r Ix ÁxÀ(âru Àrrf,

lroJ SdrtD Da arv[ &EÍo @rt6oa DE oor5 cÚtiEôs.
66rl!D.rlV@1{A. 00,5 aúüECOtôP, B5A7a.@2rlrarú2O d. aal43/:0r! .

trl) rat slo $€€rllr oÊ 9À1.[o ot â xoar8Ár{r6, 76.1t'í0r'Ú1-44.
3ÀroBâ rÍEs/D( rf5!r4&r&rím2o d. 25/6aro:1 . rsJ06/)oa.

122) 
^5561410 

0€ 
'ArS 

t A!r@3 06 gCE CpRA§ Oe auÜtÉ,
03 916.126/Ú1.13- ü.nn6/rc. \19t7aú2ía5/7íJÍ) & *$rlza|1 . 19107/1016Irlt cruro 

^ssrsrllü 
! 

^s 
rftxurs a ^oütlctxrei 6ÁríÀ

66.91 ,a2rirÚ14l F^iÍrrlt/9. z§3rr.m26.6ir/llno o. )q/rvmzl . envrol6
12at is§ocr cÀo D€ Px3 a arâGô3 ms ãcE a§ 6 0€ i§i^ 00 @toÀ

C6.rt:Bíúr 99, a ii DO Côior./iaa, 2391aúr657r12rfr d. llrcalroã .
r25l 

^ssôo^( 
o DE tan «, E lssrsÍrxo sodÀa o( c^Prv^ rás^t 5â,

.6.9!7.0.r@1-13, C ÀV^n^r, r!58ra@n556v2ÍÍro d. rÍrZlr@o . ríDl20:5.u6) qttEa[.Io tuHÃrr!. 5/,43?.!rlalE0r{, c^r}t^l t/sp,
2!5Íra 001563l/1010 d. 6/Arloilt . O5/!t/2O2a.

ürt asJoctlçró oo5 PÂE É Ará@s ms DtrloÍf,Tel rEr@s 0{ \.cúA
atm{DÀ llO.6rl.5lv@t{ra, vouÀ nEmrpÂ/nr 2}5!74 @lóól!/2o, d.
LUrUzo2o. dalúl,2l.

lrâ, Âssóo (ro or pÂ6 E rx6or oo9 ücfttoor É, ú r]6 r52l0o1.!a,
6Ái ltHJrs/pr rr5Sra,lFlSlTvZlr, & 0I,/0542021. orJtÉ/úr..

U9) ÁSaOOralO ftSrÂl(E DÊ aÂt8ÂlllÀ 0t.l55.2!B/0.(lt'rl,
€ iBârn /cg r35s7. 6:fr5lro20 & ,o/oÚr!ü . rrr!1nm6.

13rl 
^sSOal^<IO 

Oe Paa E AvrC6 0()5 Úftto(x 6 0a c^rl^n^
,á55.?!5,@1{!. (,MãÀrÁ/ri. r35t a.úr6rq/]oio d. ra^oat021 . rr1ô/r0?..

8r! rNta,luto lrMr r, o§-22o051/o@131 crrPx ytP.
,r$74 mf,.d.àoro .L oa/G,àrlr . 6.õslrlEa

!.,2) iilcrfo iooÀr Cl/arc(Ito oc Loroiíxr. 77 5n !Éoi@r-ar,
tolo&t pr, ,a§3r..úr6trt/2o2o ô. Wrt-2o21 . ottlr!?d2l

1131 r^i raoorrDor, 1o5lol49/614i" rRB ra-l§ôvn§
rlsataIor68sg/zoro & :ir.al0l2021 . loÀdrí'26lxl Àssoo çro ,5Í L@r D( rl.) vâo+{o, m 6rr.mrlbr{c. Rro
r,rto€/Go 21tt7afi16trIro?o d. 2tlüvlorr r 20/úr'2{4..lr, ÂssoorcÃo ,asr^ta@ o€ 

^íuo 
vrvraQrJAy ,á..ô3.5r1861-s3.

rnLO rtYAaar,r./lí lJ5ara.6l6u{rr20 & 1o/B/2o21 . 6/0r'12126,
:361 CiúXgls lio Muir§o. :?.6aJr!r!úr-3€. cororfL ,§alg !{0/116,

?3537..aQ@rrí2@o d. ro/ríLr!Êl . rrrôo/ro1,
13, r.6ÍiÍUÍo aoaaarftxrm ftOÉl Ê ar'pif,afloalc6Mo SOCAL

ú.5a9 a.r,@l-ir, sÀo ?&rt,lr, 2:5a7..sla!x/rro2o d. l6/t /:o2t .
út, Á!ôatÂçÃo EStttÍÍA m GRU?o stlEf,rr, m a59I.2/mr.6. ruu oE

ton i!G, 23!ú1t.(Dl6.59/rcb .l. 0Zt2l1O21 . drrr/I&6.
:39l 

^Íecr^cÂo 
D{ r^6 I Â1116 oG Er&t,oorfls D: 5lo ,olo oo

(Àul- 30399195/6r 'r. SIO loIO m (^ru{tt 8$'..@rorr!2o2o d.
r0/rv202l i 0tÀl/20:a

r4o Âssôo c^o 3rxErêr{Ír sÁúr^ ]( x /a.62al0o1.70. go DAL{r/le,
,15a14ú21ôÉlã}J, & 1À1í.1?,21. 77lo4lúr1.

lJt1! §50auc o 0{ rAlS t ÀMrcos Dos o(ct.(lora ls Da l(rM€urlora
m. ?.59/mt{6, ioMFLIxd^Jsc. r!í5r4.62ú9rvm20 e tvo6l?ot1 t

r4l| ,s§oo^Çlo o€ rat§ É aMr6ôa êxêrgorÀ§ rr.o5ar39/mtr.,
ÍÁc,J Â'ir{6ÀÃr, 2rta rá 0o2€34úto:í] ó. orl1u)üO . Orlqfr@l

r.!t $rnoÀDf ru.ÀrÍiôãc riolEÍo EsrÉr^tiç ilo,tDxo aPoçoro,
ú. c.o.r9a/@r-r4 rÂulAÍÍÀr. 2rÉr7. oo2aorrldb d. lvrcnou . !o,/ro/ror5.

144 0BrÁ Ur30A U' gO VlaEXtE OE fAU10 0€ 6lr^ilL, rt&6a-346r'0&!.
rr. 6u,ÁillÁ/9. 2§3r4mIrAl/202o d.2Árolak?t ! r7o2lro2ú.

l.í DÉ sx.{o3 
^§cros, 

ra.6al jÍ,J/mr.56. c ü^{Áara€.DÍ,
2r5l)4.m2m6r2o2o d! lrlol/rrir , 16/Í'!/1016-

rrÉr cB{Ílo oÁsr^i G^icr Dt EiErí6 'iuMrxos. 
s§.t}'5d/mr4a,

5IO r {rD/$, ESaTa,CDrTv'rIrO& ú 1916/10:: . Z!y'oalr@a.
t.4 r$Érdo íNtioara ot oolríx ot ,nÀoc a^ 5lt'Í,.7lóPú1{2,

,tir4{ 3 ,/s!, lt a7..@zat8/úal d. o1À.20u . ,!rE/ro2..
r.a) 

^$o(r^do 
Dt ? ú E 

^Mrros 
ooli ucErgox 6 oa to*Ío aua

55.1.,.xal60r.37. roxro .Euzsr, r3$7. @7ü!/10:0 .l 1à./20rr .
ril9l 

^s!ôoÂçÃo 
0a ,Á6 a 

^MÉos 
ooÉ oceoor § §a mactra,

.6.arl TrBl@01 6, Oi atr{À,§r, lilÍlraoo:rllâÂalO d. At)a/ro?r z ,rlüftn2r.
150t aSsOCUalO 

'iOGi^M 
Dt MÀOS €5Í!XODÂ5, rI a9l129/üDl4a,

tr8úrÀo o.fTo/te 2]5a?a @lr3t\hoao e z7o,'nort . l6t@lrlr6.
1511 tOOtOÂOt OG 

^§0lo 
À írviLr critl.Ta,0ó.r/r097V(úr.!.

€ÂÀrclct, 13517..@27361â02o d. ,slornoÉ . 2ald!rn26
1§I} Vll r.lCEillltl 6l t Lllo^^ 50( lÁC VlctXIE D[ t^lÀO,

a5-?47.61/04I.21, ÂftÂa Al,§Â/5L Bta7l,@r:155/rozo e 2lotl&?J .
153) §§a.l llo Ía r.Â^ú, €-firoa5/0o1-rs, tao pÂur0/9.

235r7a.@rxrl2tÉ0 d. il/tu2olt . l0/tv2c2..
L5a' Ur^ PEt ,,4 !Ô3@.rBl@r-9a, EO Ot l^ratno/nJ,

r3587.e2r{.rm2o d. zQloz2olll . rth/2or.
ú(r ÀssôoaÉÀo ot p 6 LMEC6 6 o@r@lr^rí, ílsl.lt r,/@rrl"

,|nÁs§Lrxrinsrsa, z!§a74.mr7a3rll&O.t 0rr0ü2@r. nlqâoli
$6t lÂr 6@!^ §Axr §g P i cÉ66. ar,c!0..avodr.r9 3 uRulsr,

2rs37..o27.35rÀro ll !r/r4ll@ . :xrroarotÊ
15, crsr pri.nt@§ 6nio À456ÍE (1^r oa MoÍ,v^fjo eiú§só.lÁ!

!a1a6.529/0@r68, SÀO r^lroisr. 235ara,627a19Iro20 & r3/!al2o:r .
{l À!Áocr úo MÀx t{ÀTra m to oa j^ÀErc, 04)a4.121y'0001-?6, ÀD

ff §rr rmrit a5a7a @173!/rom ú. 2uúrnÍ»1 . !r/01.ro2a
r5rl Àssoo^çÀo Dt PÀt§ € ÂMrGaÉ oo uctrooat 6 0E ouÁt à M^a -

r?^á ia 52r a/tê(Dl r., ouA§ a 33rJ,à1, 2il!474.002ãr5/20r! th 281út/]'2l ,
15O) 

^156ô 
( O ôr GGO6 0O rlo 6Uta0a DO í.n- 

'2le6r5t/r&r.81,PO{rO aúGnVRs, r!!t .m2rsôr/& ó. 25^[r2t21 . ,íovrora.
r61j riiíÍrrÍD xÉioâiirs E ÂrruRo. 0ar.ó.@/iiEr4, rlô p^uro/'sr,

853r. 0027a9á420m d. 02 Uloll . 0LÀ2r1ú2.,
ra4 Ássoo çlô D€ prú a rscos m E((t,tEx 6 De dvr.6/r,

Oa:5al?&C(Ot-.r, OMIBI ír.(r 2l5tr..OI6,35/rO2O e Í,y'BfrOrl . rÁÀÍ12@6
163, Àtsoor(lô Da vt !firr5 ltrr6^s ot ,o\r iutÁL co.3aó.ral/túl t9,

slo pÂrrlo,sP, ,$ar.-6r?ra5/:do d. 06,4rr&'rr . orrúr@..
16a, l§&ücro DE rÂr5 t aaarGos m5 ErclFmr{À§ D€ nüqJrr ,

o!.É{0Ô4y'000r-6a. rn ql,nirí?i. B5a74,e2r5I3Í10,O d. r!/olâer :
16!l asoorÇÀo 0é px5 ! Ár#c,6 0oí ar.lt@ ró oa c^ttÀÍtr6À,

ra33:i.6r3/@r-a7. cÁi rr.6^{rç, z§gr.@2Êrtlzcto de a!!3â021 ,
166t 

^t§OO 
(lC Da r É t 

^*{G6 
§OS O(.trOO.{àrS OI ÂttGni.

,, J63 
'9.,8O1.O5. ^rgaJE/Íi 

)r5a7'r.@róN,rg!0 & lvro/roll . 
'O/lo/lolú-t6:) ,sso<ira.Iô r€ar{Àt ülca|Â oc 

^toto ^o3 
Éaarl. ot íEADo ,

Â, r, 0.L3r11/0@l{4, .EoFqnq 2r§[74'c)27tr54n20 .,. 2rlr2l202o .
taÁ) cDNíEiÊl{o lrcr]íTf tÀ aÁ6ti B/a!6aaú/m1'rt rr6tí!c.

2a53ra.002ra!ril20n d. orl1úao21 . o,./rollo2a.
1691 

^rba(lo o€ , ls r 
^rarcd 

Do5 r.I.rr@rÀ6, §l!À!6/ffir-rr,
PRúrOalft PnuDí'rrl/s,, zl5lta@zrt9vÀ»o .L or/slJtt r, . !vr2I2023.

rr!) caâÍÍl§ ôroaÍaÁr't oÉ MÂ§r,lÀ 52-c1-.62/§r-iz Mlrrí^/sp,
]]lsar.e265.v&rc d. 2r!t/2020 . 2aa6l20:5rTll FrDÊiÁçlô oÀt at^ts @ Éí^m or slÍ^ cÁrlflrÀ
Sr15.ô15/@)lár. rLoil^rÉtorlvlc, 23547. ó17t2Áàolo d. layorlrínr .

Ài a ru/Sa, 2a5a?a.626aJr{2020 d. layot2dt. rg,rorao2a
lui ÀSsOC.larO Oa tÂrs t Alâ6ôs OO§ üa€raoirÁ6 0drâa0o5

00113^ooí!6, 1r5rr4.6t6fr3/2c2a (b 22/0:12@1 .
u9) 06 , § , ÂMlcog 0ô3 o(capooÀÀ: IE *r!M.

235!ralb26rr!/»lô {i. D./0524r7 ô orlá6l@a.

bt



DlÁ.aro 0FICIAL DA UNúo - s"c" r rsst{ 16r-7042 N. 153, qr6t h., t tlÉ .to.r. .L @1

17à ÁSSOO {IO Dt pr§ I 
^JrlEO§ 

OOS ala€pon}' Da V!ÁtÂ,

6 .,.O..7!/iO14r, !! r{^^§ 2i§úa,@ra6É/:Oro d. 23/0r2o2, - 2r&2/&r4.
iTJl !t 3^rÉÍÂ i^rltlEL Do{Lt,63.6t2:}5al@1.64, íAr{lllv lr.

235a7a6rúrâae ab 6/o3l:e! . o.py:o26
r?q 

^iserçla 
mrfl {rÁ$ oê rE56 .ô Mrx$(&'c o{ os^sao,

!r 3tt5.!l/61-2& oa.§ao/sP, r:garao2aoaí:o2o d. 2{tulxÍ11. l7lc42ozt
17§: ,urôA{Ão 

^rctarc 
c'oJurr. 11 azo !!5/061'33, llo oE axttio/t,

2.t5t a6:aO2rlrlüIo ó. rotl:&r. 211',.'2026
1 l r§ocu(?Io oo§ ttlrcllrarÉs ot vtttoiÀxlrM, o1r9.r!qcü)r.7o

\rOmâÀ{Ítís?, 2f3ar.6il2r/Io20 d. ?rr55./lr:l . 23/ô5/20ilr'
1,7) lrrui -Assoorçao ot 

^,olt 
À 6arl(á E ÍÁÀ1fuÁ t!85ÍlruÍ,

t3!!.6a2!ú1-ro, sÁo PAUro,§r, 23537..442uü!02, á. 29,t5/20fr .

1r3) À55oo çÁo sÀxr^xl,ll arlá,lçrs oE Âr8Êt o §Reg, or.:Ír5.9rl&aú1
61, lralRIO nruVJ. 8tBr.s1-t993liÃ2a * flO12r2r t 191t7t2t26.

tzr) APÀ! - r$ôclÀçio Dl a 15 I rÀn6os Dos üagto{»láls D€ 9 rlrÂ

RrÀ DO t SSÁ Orr Ím. a§r49.Aavúr-rt, i r{TA iÍT oo a s5 aJÂTac/sP,
,3sf,ra-0@r*,'r01o rb 0:r6alrú2r . 0V03l2OL.

!ro, ÀrsocÁ(}o ,6 E Âoo3 Da 6sÂiq, 01.r06..§l!@t.:6,
liollRrr'60 x]5úr{e279&fro2, ir! ,/ro/lí}ro . ú/10/r@'

úr) comr cêiario o€ oor*t {ró É iÉÀnl,rrCIo 8.llfrlclxrÉ ô€

|tÍ úraÀ xLtrz/rmraa,30 o{ r xÍio,,ú, t3r3rlo@?rt2Iloãl rh :9/orl20tl

rr2) §§OO aÀO §rr ars€ o^s PEssoat coM ottlot,lqÁ.
oarraTtrer€. rRAa/rÀ r35srr.oof,av2oro rr. o3/!9lro:t . ozoql2orr.

Eú §@r(,o Ér1.o co olo - rspÍ.. u"jtr..1or'e0t'rs.
sÀÀta Doi/!À l3$,.3,r795irr!rú 4 lálú12o2\ . 271@1,,24.

rta] clt Á - (txtÉ oE 
^9oú ^ 

toútr(ro t aostarolo ào

ÀDrt5ctlalE. .r.llrrl3/!o1-tr. lar^iiÉDotl5/5t, r3!.7..04e731r/r04o rÉ
7rlrvm77 . ,.,!lrtoú.

1a5) rxstít tb ai t4ato 0€ 
^rÁrrlts 

too § t taolr lÀr§É

,dr3l!/o@1o., io ,t nÍúRoÀr, l35t?.0017lttilo:o e ,glulaqü z

r&) í{srrulo nossÃ sal.ro$ or ca!aÉ{Ào. 92.,10308/!&r-?:,
tAõÍ t45, 2!5371,402710ê/2010 d. !a/r{l/2r2r . 2v$n@a

la,] [rI Oe MÁRr r9.fl9.rnlm1-c6, aor{§aultrRo rlrÀlElÉl'MG,

,!§r7..00irrBíl@ ó. rrlo4lrôá . rzn4lrol
lt l úsÀ m ,€ouanro mra LHIDG o[ alts^\ q.706a6t/@1r1,

anaM/!,, 8§ar+@217162o2o d. 
'ryo7/ro:r 

r 23/OrlO1!(
llg}clrll& Dt oài^9 sooa§ lo55 s€xlloa^ o 5 GiÀç s oÂ cattr Do

to€o4Âo, 01.9rc.204/m13c, §Ào p^rne/sr, 235a7aü27r!1,20ro ô 1ía6,10r1 .

l$l cÉ}{riô oloctlars 0t APtio 
^o 

tÉqJri.o Paool.ÍoÀ
orrrL?ê/úr"ls, p€5QlJ€n^/pa, 2J5!7'..ell5o/2020 & 6Ar,/:0zt. rt/lolrrpa

r!r$ assoo çio Da àÀ6 É ÀMl€o6 m§ Er.tPoonÁrs, 7ltr. 6.§,mor'tr,
io ? rÂxaâÀ^6, 2ir5!7a.@:rr.rno7o <te ,rlGl2ô7r z \alor[7o26

l8 rmEro cr*nat u&162/!o014o, lao pauloriP.

l,6irra6rTrrÍ:l,0 .r. ro/lrr:tal . l9lolrnÊi.
rq 16600 f,Iô 0E rsssrtxor toa[r aÉÍ.r !.de!çoo.1.5

ãltrAl /5r. 2t5fr{@r637l2oro d. &l0r2o:l . 1!/Oy2O2a.

r9a) c§À ,r ot slo v,ctrt oc a^!Lo, z-nae4vô@r-6o,
sEÍt l@író,5r, 1t3t a.o27ir,Ízoa e n tt2l7o2\ . otll2n$ta

rtg 
^seÁçÂo 

oE rÂ§ E Àrtrco! ús É(ctpatoN r§ 0! 6uaÍl^,
.&..lJríóo!{r, 6ü lur's., 2rsrr.-rorro6ryro20 d. :rolcy'ror1. rrloét2oat.

ú5' 
^r9OO{Io 

rE ?À5 r 
^r/16rÉ 

ms ãcêQ{ rs ot 6doe.aÀ
,.6r!3.0h(ô1{9, GÀrOt^AÍsa. 2l !r.,@21§í)O20 a. r8la/]o)! . 1rlorlot5.

ltt4 rxíIÍUIo ü€rJ^-Â44 Dr ârio SoGAç 3.1106!1/Úú1'71
cotôü8o/rÍ. 29sa?a,0o8trí511 ê 7alouan , .7rlo21á26,

^d. 
:}' rlol. rê.Ídõ d. EffiÊô ó..tlrlk.do .h êiilrhê bd*ftãn: t.

&dnaÊÉ uij de.,r -r .Dér't d. @ d..o.i.r dG 16ô [ErotG . Pir{ l dLt
qe r{*.rr.- ô É.tu fiÉr d. { v.[.rrd.,6 drÍefrd.d..s. ú 2a, § 1í, .1, {.1

ÁÂ a. O.ndtu@ . &@ri.. d: N.di: a«n..1 ô 3.ral
ÁÊ 9t là: foÊa.ra anr,. cÀ !tÇ r9 d.É ê r§ Éblt í46

MiristáÍio dã ciêIl.t , T€Gnolode e ir.ÍrsÉes

M§rÀ Yvrex'Â m! $rror 
^n 

uro ú{r@5^ :

GÁBtNEra DO mliIsllo
aaTtrrclo

rl. Pô.t3à ]ÚCn ú 5§ra ia t d. {6to d. 2O:1, âôhd. É Draó. Oi.r.l
dà uré. & 10 d. .íore (h ,o»" §ôa:ô l, ,aa!r. lt úô r a: '.. e4ü do
o.lellÚ ó. T.@aqíE ÂDtt ór d. scúi d. !*rrrun fama6 . d.

'.. .íà5 dó O+tui. d. ErlrÂô & trrií.. F erj.,
,Rid(q . e.ê. d. t <ÉG d. tr.urún É$..ra . & Ê4.r8'

coM,ssÀo rÉcrüc },lâgofiar o€ aloss€Guf,araça
sta Ío ot tIâaca tÍaraco r, 7t1t r[t

o frsd@ d. (d&áo raqo iBrü.L ac!.a!.eí. . cÍlrÂ-, @ @
& E.! àrúl!êê . .r. *ôn o ú o ,rE ra, h.t §, d. t! 11 10i/!5 . d. 

^rt 
5.,

ExJe m s D€ú t 59V{6, t n r!Nr@ qÉ o r'a!l lôda. O.&rarL d. cm8io,
üIr.dr - 06&af!o21, . c4*6& .r.rc|!s . Ê alú !...d ré.rri! p-. . !.!!-tlt

trÉ §' ..' 012.9,Gr20/102I{3
R.q!.íü.: u.ra6d:d. a.r.d.l (|. ,6É cN - crp.Á t r.Ú
E ê..ço: À!. Gffil rrb! (st !Àl a7a6 - tt.lei' F.íÊ 6.d9 <EP

Âs.b: sorift.do !É ,.lüg .r.!,Bao ê f.ídÍtto ê q.Id.d. d.
,6.a!..riç. .b h§rturd. !.É irnallô .r. .t'rd..tú rL tú ô olki rb

&r!r. ,nltb: ,r9l2o21 Éraúr:óo m oou 6 21 ê Ek d. 2021
D<t ào: 0É'ÉB0O
À Pr.trh,tr. t. c..i&.ao hni!. d. 316*3ÍrrP ô ltis.lh& É*.ô.1

rh 9oita GdÉa§. D... n t s rrô., rd'dr. 0..É Érér .d...a. ê c!ô6e.b ê
&ràiilr. (l l,ld.a@.íz ô itr6,ir& pE a'd6& .l3 tr.s l,ó à!c..ió.b r,.
ftníé{ao d. dí.r d. O.r.rlrElo .r O,1nta à htdt xb ,.a G{4. d5
.rHràdé d. ,.'agc. 4 r.aiú aa dn .Ílô
.!,!.rÉr6i. Êr.d,ll.ic. d.trrdo. rh 6rl( l cr L, .c..9.k8çào ô re.do
* Éêg F* trEE& d. cdôédo ô orJd.rL F l.daúr!í. iL nílb*Il,
o.dlJlv !.5 .|.tir,r6B ú h@ d..t àrw Taot! 15 !.íti!o da mr..llarb
.l! a.rr. d tâ rl.105/06. s &s6 55rqt6,. coria.r. dEltl qr o DG6r.
a.rHo .r.r!d. .3 ffi rb cÍ!'lr6 . I Lalc.C. p.ít|6t !r. tiú ,r:?í. .
bls{rm.e lb dh .n*tôttê l(drrr+ r.r.r. lrxE . .üEl.

^ 
Crxai. êdlÉ qr Étç .rlrD ílô ãtr . rcqEiÉr! do onpíErb

cr! d.ra Eê!Íre5 $a..§.. D t{5 .cBd!rí! - .ôi.io óô riq.ti.t*rt6
|!{.so a!'8. à.r..r Í{,!ie .d§. rb p.Egs .i!üisb ó clrllô.

Í.1üs-ir6 6dõntu @ íidi*&. & ildÉ LtúiEé.. !ó.r ô p.@e,
.r.{r& § .Éniú...: ta sar.N ÉLAL, ri'tÉ â ÉtD .Lr,aôb do Miiütétb
d. .iacb. lÉ1ôroar. . tú.do

,arlô Àú6úío ll1^r l alÀtosô

aírÁro Dr r lacar rÊa(D xi 7,6lrr!lÉ

o P..!dÀ*! d. cmB"ro LoiÉ L.ml d! lidaad'xi' cnrrô, e @
<L ú3.rür(&i.lÊ &f,r. 6 ô 

'rio 
$, l4€o raq ô tl 1l.to5/6. aô Àt 5t.

irb rfi dô o.q({. Jjgr,os, !m !ii!&! qç É rar lar.L. qniirL.t clrrÜ6,
@EL m cr/oq,E2t . cmkir!.p.!dd . úni! plÚ ta§*! 9ú § t tu!r*.

Prd 96 tl t,2as.OTrlL,2ei.ar
i.qtffir.: t*dÀl.o ó. oaút ,0lóü6 d. úúaiitd. r.ac.l ô !hú

aid€.<.: Àv PÊij(r.íE r?nô.io C.rroi,66?, ,rnPI§.- ar. MG.3L»O

^er{o: 
s.lk*.Eao d. ,re.r !ür 616& & u*r..b. ô0.€úd rlo 6É

&b.b âárd ,6§E/2ú11. puuiô<rô e Og.lo Ôltdãl d. (ngo !7 d. tub ó.

D.r:4.: Dattnloo
o tt a.he .h cdÍrE!. lIrlD e 8.§.aFl{r do l^6à r,. Ôaí@5

B,orork2r d. rr4tdrd.d. F.rrdl & MIE c..r.r ôd. l!l{à Ard.h 95ó, Éa<n
F.xs r.0*6 ê ctllsio FÉ .r.iaa6 !,Íd..Lr 4.'InÉ rb cütütó.b lh ar.Í.,xb
§ tlsEsrxrÉ ô nrúr'iíad a, ..e . 5tó Gd!dã!dà.B ú@rnYúa:
'a!nr! dê Paiyrr* alíkr do rhd.l d* .raê ô rrfll6', rr.t@t6lo ê
h'x..rÍ.{o&í.' 

^ 
oxab, .'ê .rnd.ç!. ô .LráCo & ,rE pe

D6dRLí.r.ltE6 * úrd.rL 6c«er .t G.r]férb ê Àá.d. d Ícêayúê
ê inrldcq, ó..tuiu r.lo d.,.rúarD. 6 r.ffi .krrÊ Prrr.. ,&,ü.!. l.o lnàír.
d.r d!.râB! dhr.d o (.i 111(6/16. e .14.r. uêlrlr5., aúis& drld.
qÉ o eE p.dío .t3!.4 * ,E,rE ô cÍl6ro . I l€lC.ê. tôtnt qQ $.an
,:óalk . baot..rldç. rb 

'rtló 
ót1a.4., a.b,lm. !.rí. hrí!. . .raÍ.r.

À cll{Ba !aá,ta! ql, dt 6.t' íro diÉ. r.+rlgÊ do @nçrnao
d:t dê.r.B LaÊr.S6 rt atÊ É ,.à .íiór.6 e oülrl. do ttSEiE,rto.

^-iq.Í. 
.Lai! 9ftà réoró .Dnrts .to pl@ lqüaô B clxl§ô

"rúqtd!.rthn E É.à @ 4tdt .õ6 dê l'..lgÉ !úBrç.ê s.t! o Fes.
da.Íro s a@inà.á.1 í. glrrtu rÀ En' .t,ü dr ,aarB .Jdíô{. do rír{ei}nô
d: a,aÉ§, láÉlôai. ú lrbyàção.

P rJto 
^t 

GrsÍo viÀflxâ &ÁtRolo

axÍuro oa trüatr lÉoüco x. 7-6lv26u

o 
"..d..r. 

dr c6lléo Íé.m i*rnd .!. aGinun ç. . cnr8., 6
s o d àrrlàrçõ.r. d. §rb @n o â'üro t/l. l,E ID( rb r.d ll.lot/as.
d. 

^r! 
51 i.xis m ô o.d.to 5.91/05. toíd oúõr€ qr nr 2.Jt khtlo oítln ft

dr clrtôla. Elirr: s 05/06/2011 . cóô§lo .Dr*ia . 6atju ,rtÍ!r !k te
pr!. Õ ctúàt Or!..siàg!9 $l Ár. 0u.s.mil3Ll@r.55

i.nit6t.: unlcúrbrl. ftêrl da tro P&rô ' tFL P&riru ê lir.dkiÉ

aql: l,2v97
e.d.i+: *!. ÍÉ. rÊ M&, lt! - 4",^dÍ- r'.5 i - tpwc'i!,la ÚL

crdnar,e. §Iô tàib. sF. tf, §al)3a«!
aslnrê: Slidút.o r,! prcr p... .rtã!ào do c.'t & & Qú.lts rh

.i 3-s.tnrEr pm lõr .m ftd e hEi.awritç. nÉl
!frb P'áíb: /5r4ro2l, ,rÊ,L..b d Ú! ô EÍç. & 1Ôrr.
o€*:ú: Datfar§ô
I Pnád.nt. á. Ca{Er& rrtm. ê a€ss.t@ú{r iô u.{griLd. Í!d.r,

& 5aô P.ulo - uxl.tsP, oã. Giarlê I6ln Júaô, roiiilE ,€6 rl§b L cTl,ltliop.É .n.ó. t§ &ditô.b rL O!.ta.h m D*.turr{. ICO) DàE
dÉLnddrâr(o dú i..ILía.r d.ryrâr.r .qE r.àodí6 .b la!.o6a. rdiedâ
lnstirulo 4 (ià{r. . ttúFroair - EHrí{rfl9 Ca .áÁl d. ni.*ad.rE *}2 p.É
âêu(t6 !|. *í.d.ds & ,..dl!.- Â cÍx8ó, 4ô .rú*l!{.. rb ra.iuéô d.
a&!€ ,.r tn 6,0 ô lríin ar,é dÉ qr!tu.d. .,!i al*r.!ur.{. d. lõth,lla
i&d.L É{o d.adÊ,§, ú r.ffi .L.r. ,.rs Í.to&c ll laàao d;
dr.rêdis r*rd.s ó (.r :1.1rsrt5. * .L@io 5a4rL. . cd$o @lrir
ql! o B.*nt !.naô *.!rL a. ffi d. f,It{tso . I htebc. D§r§. qc

Â saanarlfiÁ xÂcloxr, Da 
^ss§raÍqr 

!oclÁ! ú @ d. '$ .rràrcõ6
6 t td.qio ?dr.d. 

^t ZO. d. 3ô & *bbro .'. 2oro, ócl!.Éndo ü
Âôôná aa.eftÉ ia a..GÀ .h lãú nr g5AO2rlM(/5ÉU,/§rúíIxSP/a«Fq

â..óo Ea ànú aô à!..§o r, 716.{E$20r9c]. ,.'dic
rê tà 

^&{rt 
. lme LlàD.n E *r4 do É*êe .t

Lr 2.- i@,a.r.r . êd3ao ,.otard. 9a túo ê ,ffbE slL.s ..
rar/ro8 .{ rr, d6 t2r d. 27l.6/2019. ftàN.àd' E s.o.u d. rv07r/20r9, qe
ri.Líàn o p.s.b ir! aortLÉss& . c.rrifdçaô d.. tírid.lt !b*f.6ig !. tórirérat

Àrt 3.- o.t it r crrircl5Ãfo ó. ardita.Iô & .n!id. &â.lc!írê ó.
,3ióÉ. r.dJ ia@id. EL laÀt ..6^OÀ0 ftlrIi§t OE Á5gtrtriü soarÂL
ort : rÁ:.t lF.rl64, r.r? ê Sa's i 6 vâli!.!rl. ol {r.àl.G,.dt,

,oiÍ^ltÀ írr rt D{ t É ÁÊ06Í0 oe ãE!

úÀal^ wÍi6xr^ rc§ sÀÍr6 rf,rúo 3ÂR.lxr

.Lr. ô FóLçb ú oiil.lo Oid.r rrr ú.4. áe ,.sr. !úrrl., ú rd|B do úÉô
do odeb n !.1.r/ã11.

gtu!..+Éturi:e.-r./r./tl



*;it
i
i

I ar;
j;-'Í-,

DIÁRro OFICIAL DA UNIÃO, saeo r rú 9a. o@t}r!i.., 25 ,b ,nri4 & l0l2

Ívtirlrtório de Cidad..l3

-+
stcrcl $ csacôaL Do DÊs:xvotyrítlfio §oclat

stcaEÍÂ&a xÂcrGtÁl Dt Às§rs*l.I.|À locrÁr
po*t^$À s ar. ra r lx Mrro oa I0q2

Á iI<rF^$r ilffiÂ{ ot 
^lslillrtlÁ 

ro.qr, E e ú !d *§{aG a. ,É ím @{5ó- !?rô ô6trr B. lr.o2r, ó. t1.i. @ço í. rrr.
Cd!*'sóo | .â Co@ra,'éE .r 137, d. 16 d. d.Ft'oó dr Z0rl
C^ntds..do . t n r. ,r ,lq d. n & &ard'! d. 2014 .
coÉd!Í:rdo o ,,.q .r @i/r0rraann§,!EJ<6u/A6rrr, €óàr
Àn l' F a6ír . ..nlôq& atlqs !â! .Àdd.d.. ht h.:Ér ã .8. .d o di ll lr d...Eb,. d. sd rrl4.ôÉ .à d. 6â & rú Fe d. íra.aê ê .drlo.4fa

o §1! dô.í .0 dr to (,r'gr.a,....r ú7no2rtriní. l.lft. O daoo(. e .n!a úD E ,Dk a3 .ltérbr qe .!íê..,!re t á§.r§6 ,.{4ric.tu a. ..nd.aa. rb .ãrÍr-rô.
Ân , o ,aÍo d. Es.Éà rh Enlft.íto .L ..ii..b à.E6l:e ó. lrriarú. ,.d.r düã{ F .-.si.i,ô E -.aüí lbr :}.o (@t.ju . t.ffil Jit {Édr.rdá . llh fiui n u e.rê.k $ @ro6Er.r. dÀ . trr do n a, rt t r arngl.nÚ r. l!íf2o2r
^,t 

lr Éq ,.rt ú 6Ê. d §a§ ., ánr d.3d â4ró*ao

ntairÂ wt(eN! cos írÁÍIo9 Áarúro €^i6aô,r

AnÊlo

-->

1@r

$rú §.c!

4!& log!!! í.íIi rçêrt _

>Fy,dEê * iar 6!:xrwd!

__!Êz6ittf!01s

of rlIHorMtrí7o E§rfaÉirzroo, iqalfl^çto r

---;fri,r/hú
1l&lrir,a

It-

o B^r^rr€xía or apdo t ÀrsaÍxÕÀ r,o irl{rr rióxr.t
-]é]/!o,tl/2or3

lseÊgIc_.

Bri-rrrÉ 6&t rffi lrr r.ri -;ü0Ílrà*

,rtlr2rmu,_

ít Hri6, ,'ô

Ê§t!o-!L!!!É_{êGEtL _

--É.reuat&G{1Ê7!t r6rqt{6
fa.0r5,tol/&!r} -

ltllór35M{1

tTtotltú

zalgt/tütl6 i !l/l,lrd,

qli5o Pi[5]ll3tÁnÔ .-,,
À!lr@ âo,a Mísllc âE ÉU6€riroro!6 _

rPalô Â ger''lalrtt-r Áuornvca a

!4çEJ!1

5a §:ocrÀc{o trt 
ryttÉ,/t§sr

--$,!arÁ1].l§§r'§
---aa!{rJ§lê!crnL

1íl§t\lÚ7r
1rl§42n20_

lpa{.
_r0t!-

-:cl!-lul]ll!E!-,
soo l, tt oouq! a€ ?r,ltroal

ll6á.a6&r:e
. â5 l193l1ê0ot I

/)(r

ul

IG'



i'tlit:
It
i;
-i

DIÁIIO OFTCIAL DA UNIÃO. 6s{ t6?r-r0at rar 9c qe..i>r.i:r 25 da mrú d. to?z

EE

! nc
-L I-,J

SêÉo r

t

o(L6sÉr./rq.ai

.d; tu



130
Dlj{ffo oFrCIÀL DÀ UNLto . s.e.o I xt §, to@íarÀ ,a .b úio .h lo:t2

i!

i
t.

i

qÃ *ç tD

l!6

ot

vr^ !16í{lNÀ

0r,rL4205 !Vllr2ol6vllÀlrrca*rs t! tÔrtú rat6e?xsoti^ lNoÂ aÂ ÍootD 0! tr lro lt(ÉrarÉ Dt
PÀÀD -. _._ - _

.--t!ú*éd.-rrrJ*.&.r.rar
rdiul,{t!!,q.ot.rk.!--rr*

tcP



{
L) J'

hdeituÍa MuniciPrl de Alto PâÍafto
cÊc s5.840.?3ã&§01-9,

Âv. Scdro Amaro dos Santos, I159 - CEP E7.528-0m - Fonerfax (044) Jóe&r320

LETN".

SÚnfull: Declara dç utilidade pública

Àssociação sern üns lucrativoq denomiaada

'Associação de Pais e Amigos dos Excçoionais -
ÂPÂE do Município de ÁIto Parraíso".

. À CÂUENA MI.INICIPAL DE ALTO
FEITO MLTNICIPALplnq.isq Esado do PâÍâ&á' ÀPROVOU e EU PREI

sâncrono a sêgurnle L€l:

ArL lo- Fica declarada de utilidade pública a

Associação sern fins lucrativoç denominada ";{ssociação de Pais e Amigos dos

il*p"ii,... - APÀE do l-vÍunicipio de Àlto Paaiso", 
-hscrita 

no CNPJ rr"'

w-.i6i.l?ltw140, localizada a rta ?rofsscra Àita Helena Garcia Melo'

ín". nesta cidade de Alto Paraisc, Estado do Paraná'

de sra priblicação.

DE ALTO PÀRÀiSO,

iunlro de 2005.

AÉ. 20 - Estâ L€i eniraâ on vigcr a partir da dara

DA PREFEIT{JP.À DO MINICiPIO
29 (vhte e nwe) dias do mês de

R

GI

Municipal
Pü8LrSÁ80 il0 J08llÂl

I}MUARAMA ILUSTHADO
úaeÂo onclAL oo MuNlclPlo

EU -rü _r. ü.í

DÉRCIO

n§[o fl,'
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ASSOCTAçÃO DE pAtS E AMTGOS DOS EXCEPC|ONA|S

ESCOLA FÁTtMA DA SITVA
Educação Inhnülê Eísino Fundamentâl na modãlidede Educeção Especial

Bua: José Natal Sardêta, 974 - CEp: 8752a{OO , ALTO PARÀÍSO - PABÂXÁ

Fone: (44) 36641090- E-mail: ãpaealtoparâiso@gmatl. Com

cNPJ 07.393.77210@1-80

Autorizada pela Resolução n.p 44t7 de LBI!O12O11, SEED/OEE|N

{ o?IJí-

APAE

DECLARAçÃO Oe EXSTÊNCn DE SISTEMA DE CONTABTLTDADE

Declaramos, para os devidos fins de direito que se fizerem

necessário que a ASSOCIACAO DE PAIS E AMtcOS DOS

EXCEPCIONAIS-APAE, inscrita no CN PJ/M F. n.o 07. 393. 77 2!OOO1 -BO,

com sede na Rua José Natal Bardela, 974, centro, CEp. 87.528-OOO,

município de Alto Paraíso - PR, possui Sistema de Contabilidade sob a

responsabilidade do Contador CICERO COSMO, habilitado no

conselho regional de contabilidade sob no. PR02626107, denominado

de Escritório Contábi! Bela Vista, localizado na Rua Deolindo Balan,

714, centro, CEP. 87.528-000 município de Alto paraíso - pr, com a
flnalidade de contabilizar os recursos recebidos, suas aplicações

fi nanceiras e pagamentos efetuados.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a
presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de
que a declaração falsa constitui crime na forma do Artigo 2g9 do

Código Penal.

Alto Paraíso - osto de 2024.

Cíce o
CRC 07

o dor

de Brito Matos
CP F. 027.814.209-56

V)
Representante Legal da Entidade



ffd
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

ESCoLA FÁrrvra DA sILvA
Educeçlo lnfrdtil e Ensino Fundrmentâl nâ modalidade f,ducrçIo Esp€ci8l

Rua: José Naral BaÍdelâ. 974 - CEP: E7528,000 - AITO PÂRÂiSO PARANÀ

Fone: (44) 3664 1090 - E-mail: apaealtoparaiso@gmail. Com

CNPJ 07.393.7721000r-E0

AutoÍizâda pela Resolução n.'4417 de lE/10/201 I - SEED/DEEIN

.r e1

APAE

DECLARAÇÃO

ASSOCIACAO DE PAIS E AM]GOS DOS EXCEPCIONAIS.

APAE, pessoa jurídica de direito privado com domÍcilio fiscal e comercial em

Alto Paraíso - Pr., na Rua José Natal Bardela, 974, centro, Térreo, CEP.

87.528-000, inscrita no CNPJ/MF. n.o 07.393.7721000í-80, através de seu

representante legal Sra. llda de Brito Matos, DECLARA para todos os fins de

direito se fizerem necessário que a organização/entidade acima mencionada

não deve prestaçÕes de contas a quaisquer órgãos ou entidades, até a

presente data.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 09 de Agosto de 2024.

ILD O MATOS
C IMF: 027.814.209.56

Representante Legal da Entidade
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ASSOCIAÇÃO DE pArS E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS

EscoLA FÁrrvra DA srLvA
Educsçào Iífsntil c Ensino Fundxmentâl nt modâlidxde EducrçIo Especirl

Rua: Jos. NâIaI Budelâ.974 CEP: E?528-OO{ - AITO PARAiSO PARANÁ

Fonei (44) 3ó64 1090 - E-mail: apaealtoparaiso@gmail. Com

cNPJ 07.393.7721000 I _80

Aulorizada pela Resolução n.',1417 de t 8l/t 0/201 I - SEED/DEEIN

-r rt .l
! -'5

APAE

DECLARAçAO

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS.

APAE, pessoa jurídica de direito privado com domicilio fiscal e comercial em

Alto Paraíso - Pr., na Rua José Natal Bardela, 974, centro, Téneo, CEP.

87.528-000, inscrita no CNPJ/MF. n.o 07.393.7721000í-80, através de seu

representante legal Sra. llda de Brito Matos, DECLARA para todos os fins de

direito se fizerem necessário que não emprega menor de idade, conforme

disposto no art. 70 inciso XXXlll, da constituição federal de 1988.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 09 de Agosto de 2024.

\

ILD O MATOS
CPF F: 027.814.209-56

Representante Legal da Entidade

b



sâ
ASSOCTAÇÃO DE pArS E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS

ESCoLA FÁrrvra DA sILVA
f,ducaçào IÍfrntil € Etrsioo Fu[dxmentâl na modrlidsdc Educsçlo Especirl

Ruâ: josê Naral Bardclã.974 CEP] 87528{00 - ALTO PARÂiSO - PARANÁ

Fone: (4,{) J664 1090 - E-mail: apaealtoparáso@gÍnail. Com

cNPJ 07.393.77210001 -80

Aulorizada pela Resoluçâo n ',r417 de I E/10,201 I - SEED,DEEIN

.i fr:
j -'J

APAE

DECLARAÇÃO

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-

APAE, pessoa jurídica de direito privado com domicilio fiscal e comercial em

Alto Paraíso - Pr., na Rua José Natal Bardela, 974, centro, Térreo, CEP.

87.528-000, inscrita no CNPJ/MF. n.o 07.393.77210001-80, através de seu

representante legal Sra. llda de Brito Matos, DECLARA para todos os fins de

direito se fizerem necessário que o representante legal e os dirigentes da

organização da sociedade civil não incorrem em qualquer das vedaçÕes

previstas no decreto municipal de Alto Paraíso no. 1472 de 30 de Janeiro de

2017.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 09 de Agosto de 2024

MATOS
CPF/MF: 027 .81 4.209-56

Representante Legal da Entidade
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ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS

ESCoLA FÁrrua DA srLvA
Educaçào Iífrnlil € En§no Fuídâúeítrl ns modrlidrde f,ducrçio Especi.l

RUâ: José NstãI Bârde|â.974 - CEP: 8?528400 . ALTO PÁRÁiSO PÂRANÁ

Fonô: (,14) 3664 l(»o - E-mail: apaealtoparaiso@gmail. Com

CNPJ 07.393.7720001-80

Autorizada pela Resoluçâo n." 4417 de lA/lOD0ll - SEED/DEErN

13ü

APAE
Âtro PÍEbo - Pfi

DECLARAçAO

ASSOCIAGAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-

APAE, pessoa jurídica de direito privado com domicilio fiscal e comercial em

Alto Paraíso - Pr., na Rua José Natal Bardela, 974, centro, Térreo, CEP.

87.528-000, inscrita no CNPJ/MF. n.o 07.393.77210001{0, através de seu

representante legal Sra. llda de Brito Matos, DECLARA para todos os Íins de

direito se fizerem necessário que atende o disposto no inciso V, do artigo 90 da

lei municipal no. 5.454 de 1998.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade fírmo a presente para

que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constituí crime na forma do Artigo 299 do Código Penal.

Alto Paraíso - PR, 09 de Agosto de 2024.

IL ITO MATOS
c IMF: 027.814.2O9-56

entante Legal da Entidade
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislaüvo Presidente Aníbal Khury

pc Nossa Senhora De Salête SN - Baino Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://ww'vrr'assembleia'pr'leg'br

TNFORMAÇÃo No 9852/2023

CERTIDÃO

Ateslo que a documenlaÉo acima foi juntada em atendimento ao Art. 70, seus incisos e alíneas, da Lei Estadual no

fi"e26,'d. 1SOá dezembrode20í3, paÍa amanutençãodoTítulodeUülidadePúblicaconcedidopelaLei 15193

de04 de Julho de 2006 x oriundo do PL 3022006.

Vaálirla até 2028

Curitiba, 19de Maio de 2023.

Cristiane Cleto llelluso
ÍÍat 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado elêtronicamente em 19/05/2023, às í4:27, conformê Ato da comissão

Executiva io 220 1 I 20 1 9.

1t2



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANA

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

pc Nossa Sênhora De Salete SN - Baino Cêntro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - htps:/ 
^,ww.assêmbleia.pr.leg,br

E EI
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://consultas.assembleia.pr.leg.brl#/documento informando o ódigo verificador 9852 e o

código CRC 1Â6E8[XD5C1 DTCF
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Assembleia Legislativa do parana
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Leg

DEC!-ÂRA DE i.lIlLlDhllU PUS|.rCÂ ri ê.sl,oclA(jÀo Di: pAts E AMtGos Dos
EXCEPCIONAIS - APAI., DF AI'I'Ti PÀRÀi5Ü, COM SEDÊ NO MUNICIPIO DE ALTO
PirÍrirLr:i(": t i ílR( 

' \r-r l,.lL_iti:cí'Élij i)L icÂfi:All\IA

Lei 15193 de 2006

Autoria. Hermas Brandão

Diárro OÍrcial 126i-) l,-: it4:{)7.200ê

PRo 000âb2 de 2{)06

Ass'-rnto UTii IDAnF PtjP,l.. t(.lz\
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ASSEMBLEIA LEGISI-ATryA DO ESTADO DO PARÂNÁ

CERTIDÃO

A documentação a seguir foi juntada em atendimento ao
Art.aa; seus incisos e alíneas, da Lei Estadual ne-LV;926,
de--í3-de--dezembro de-4013, para a manutenção do
Título de Utilidade Pública concedido pela Lei ne 15.193, de
4 de Julho de 2006, originária do projeto de Lei ne302/06.
Posteriormente alterada pela Lei ne Ll.gZO, de 10 de
janeiro de 2014.

'/rí\

atr Guarezi
mat.40423
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Em 16 / 412018
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Assembleia Lesi,slntiua do Estado do Parand.
Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

tei 17920 - 10 de Janeiro dê 2014

Publicado no Diírio Oficial Í'. 9122 de 10 de laneiro de 2014

Súmula: Alterô a Lei no 15.193/2006.

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou ê êu sanciono a seguinte lei:

Art. 10. O artigo 10 da Lei no 15.193, de 4 de julho de 2006, passa a vigorar com a segulnte

redação:

"Art, 10 Fica declarâda de utilidadç pública a Associação de Fdis e Amigos dos Excepcionais.:. . i;.. ;: a j'.
epÀe de etto Paraisri, tom seoe nó taunicipíri dê Alto Paraíso ê forc; not t'timitijio'oà Xambrê'.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio do Govemo, em 10 de janeiro de 2014.

C,ârlos Alberb Richa

Govemàdor do Estádo

Fernanda Bemadi Vieira Richa

Secretáia de Estado do Trabalho e Desenvolvimento socíal

Cezar Silvestri

Secretário de Estado de Governo

Reinholcl Stephanes
Chefe da Casa Civil

@íto Quinana
Deputado Estadual

Pedro Lupign
Deputado Estadual

t erolto I unnl
Deputâdo Esbdual
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a Visuali?ôr Pix ãg.Upados

Cliente - Conta ãfual

01to812024

olloaDo2{

06t08t2024

Banco do Brasil

l -. .1i+L

Consultas - Extrato dê conta corrente
G335091 559031 8911
OgOAnO24 16:05:41

Agência 21199

Conla corente 920-5 A S SOC PREF MUN APAE
Período do 

Mês atuar

Lançamento§

Dt. DL
balancete movhnento

31t0712024

Ag. odgem

0000

0000

Lote

00000

14175

Histórico Oocllmento

000 Saldo AnterioÍ

976 ÍEDt.édito em Conra U3-u4-o24

74A 0726 07393772000í 80 ASSOCTACAO DE

27I BB-APLIC C,PRZ-APIÁUT 1.972

BB RF Cuíto Prazo Automático

870 Trdnsferência recebida 552.119.000.008.911

06r'08 08:48 PREF MUN ALTO PARAISO

27 BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972

BB RF CuÍto Prâzo Automáüco

109 Pagamento de Boleto 80.902

FíNET LTDA ME

109 Pagômento de Boleto 80.903

FlNET LTDA ME

363 Paqto contâ telefone 80.901

ot sÁ.(PR)

999SALDO

\êlor R$ Saldo

0,00 c

0000 00000

2119 990í5

0000 00000

2119 021í9

2119 02119

0000 11105

0000 00000

1230 C

12,30 D 000c

4.000.00 c

4.000,00 D 0,00 c

80,00 D

80,00 D

152,95 D

312.95 D

oatoano24

09t08/2024

09nat2024

09nano24

o9loaao24

lnvesl Resgate Autom.

Saldo

Juros'

Oata de Debito dê Ju.os

toF'
Datá de Debito de IOF

Saldo de fundos dê investimento

6.0Á4.47 C

5.731.52 C

0.00

3U0812024

0,00

o2t0912024

BB RF CP Automático 6.051,96

0
TransaÉo eÍetuada com sucesso por: JD695565 ILOA DE BR|TO MATOS.

mento.bb.com.br/âpf-apj-autoatendimentc/index.htrnl?v=2.3ô.3rítemplatê/-2Fconsultas-2F009-2.bbo/o3Fh=sim&âvalie=sim 1t1



09/08/2024 í6:10 Bânco do B.asil

ffi G«)509155903í 891 01 2

Extralos - lnvestimêntos Fundos - Mensal 0908/2024 16:Q6:12 
ã-

-.:. i:l v
Cliente

Agência 2íí9§

Contá 9770-5 A S SOC PREF MUN APAE

Mês/ano ÍeÍorência AGOSTO/2024

BB RF cP Automáüco - CNPJ: 42.592.315/000í-í5
Data

31rc7nO24

01n8no24

06n8r2024

o9nano24

vâloí Valoú lRPrêj. Comp.

2.032,O1

12,30

4.000,00

6.051,96

Ouentidade 6!tas
1.588,79í007

9,614315

3.123,492233

4.722,297555

1 .594,405322

4.722,297555

4.722,N7555

Hist ico

SALDO ANTERIOR

APLICAçÃO

APLICAçÃO

SALDO ATUAL

Valo. IOF Vâlor cote Saldo cotas

't,279y2262

1,280453902

Resumo do mês

SALDO ANTERIOR

APL,CAçÓES (+)

RESGATES (-)

RENDIMENTO BRUTO (+)

IMPOSTO DE RENDA I)
roF (-)

RENDIMENTO LIOUIDO

SALOOATUAL =

2.O32,01

4.O12,30

0,00

7,65

0,00

0,00

7,65

6.051,96

6.O44,47

0,00

0,94

o,12

6,43

Disponívet p/ Rêsg =

Caéncb p/ Resg =

lR Éslimado =

lR complementaa =

loF êsümâdo =

Aplicações em ser
Dâta

23lO?12024

291072.024

o 08i2024

wút2024

Valor da Cota

Documehto

909.211.923

909.211.929

909.21',|.901

909.2í1.906

valor aplicado

4.000,00

12,30

í2,30

4.000,00

Quaíúidadê cotas

3.132,977927

9,622702

9,6í4315

3123,A9z23?

Saldo cotás

1 .579,1 68305

9,622702

9.614315

3.123,A92233

31t0712V24

0910€.12024

Rentabilidade

1,278968112

1,281570317

No mês O,2OU

Noano 4,AO17

Úúmos 12 meses 8,5908

VALORES L|OUIDOS PARA RESGATE

PÍojeção pâ.a 09./082024 - CotB'. 1,2a1570317

Trânsação êÍebada com sucesso por: JD695565 ILOA DE BRITO MATOS

de Atêndimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 owidoÍia BB 0800 729 5678
Parâ defcientes âuditivos 0800 729 0088

://autoatendimento.bb.com.bI/apf-apj-autoatendimento/index-hanl?v=2.36 .3#/lemplate/-2Fconsultas-2FGF l6.bb 12
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A Prefeitura Municipal de Alto Paraiso/PR, por meio

de seu Prefeito Muoicipal Dércio Jardim Júnior, no uso de suas atribuições

ãr" fbu'ira" árif"ria"i pela Íri OrSâni91.-é_golnsiderando a Lei Federal n"

ig.OfS/Zqf+ e Decreto Municipal n" 1472/2017 '

@eitum bÍuniciplde Alto Puaís*PR
crqr96.6aO.786úm r€o ce gfin84ín

/lv. Pe&oAnoo&§§@dar, 9ü-Fu*JFc(tu) 41 3áó1 jJ24
e,mail - altoprai@pref,Pr.gov.br

DORIânIAr. " 
'l6oraü11Ir^TÀ: l.ôll,zl&al

tIrlOBIÀ: ârccuüvo Munidpal
OüIULÂ: Àltcn a Comissão de Scleção par
proccssâmêato e julgamento de Chamamen tr

hiblieos.

RE§{'LVE:

§1" A declaraçáo de impedimento de inembro da comissão de seleçâo nàl
obsta a contüeuidade do processo de seleçáo e a cele e

büca

l9l Alter,gq, coqo ó5gâo colegiado peraanente,

CoÍÍricaãodcscleçaoqueterá,ç.o'ÍaocoepetênciaoProcessâmentoe
:ufgamcnto áos'Ch-amaácntos làlblicos no.âmôito do Municipio de Alto
"üi*, respeitadas as condições e os critêrios de seleçÃo estabelecidos no

Edital de Chamamento rÉ§ÊêÚt 
. 

r '

t). A Comissâo de Seleçáo de que trata o artigc

antlcdente será composta pelos seguintes membros:

Presidente - Joelma dos Santos RG n"' 7' 148'433-5
Secretário - Ivonete do Vale Oüveira RG no' 9'366'567-8
Meabro - Cinthia l,aizeT.agota - RG n"' 5'779'509-3
Membro - Vilma Cameiro Bassani - RG n"' 3'982'307-8
Uembro - Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva - RG n"' 9'691'402-4

3cf. O membro da comissáo de seleçáo que orâ se

constitui dererá se declarar impedido de participar do processo de seleçáo

quÊndo verifibar quc:

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado,

&"tsê""; ã"olLiti ou empregado de qualquer organizaçáo da sociedade

civil participante do chamarnento público, ou

Il - sua atuaçáo no processo dc eelêçâo collgurú conllito de interesse, nos

têmro8 da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013'

t

a organização da sociedade civil e o órgáo ou a en Pu
entre



hefeitura Iu{uniciPl de Aln PamlsePR.
cIGrgtt uo.Tsalooo.r€o clPaTs3&@í,

Av. Pcào Ánwo bs tuúorr, N0 - Fom/Fc (M) 41 3ú1 1320

e-mail - alopuairc@pref.pr'gov.br

§ 2" Na hiPótese do§1",omembro impedido deverâ scr imediatamente

substituído Por membro substituto nomeado através do prcsentc ato, a 8m

de viabiliar a realização ou continuidade do processo de seleçáo'

4"t. Para subsidiar seus tÍabalhos' a comissâo de

seleÉo @eÉ solicitar J="."*.*-"nto tecnico de especialista que nào seja

meobro dessc colegiado.

3"1. Esta Portaria
revogaado as disposiçóes contrárias em

Edifrcio da
Estado do Paraná, aos 15 (seis)

Âlto
eWZI,'

nestâ data,
9l2Or7.

Ir.
11.

RD

ir" r ir ''
Í 1 .n '

,rí ôl
N!"*)

0? : lf§-'

JARDIM JÚIo

portaria no

Ple&lto U

Municipal
mês de Dez*m

.tiQâ§
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Prc&iturâ MqaicipâI de Àlto ?araíso - PR

sccx§IÂ§Â t&,t{Icpâr. â3 ED.t,cAçÃo, rsPorrg c rÁr§n
GIIPJ gt3/xt.7ii€domí €s

Âv. Pedrs AmâÍo dos Sdo§, §)0 - CEP 8?5?8 - @ - Fmg?ax: (0*'it4) 36ó& I 320

email - atopraiso@pref.tr. sov. br

?!O*?[XIÀ!P;4*Í2ÍtÉl

§úMtil-tr Instirgi.r .{oairr§o Técnics de

ilsiriÍâr*&eúo e Âvdil§o' destíledt a
Eonitorar e evrlirr rs prceriar celebredat com

orgeri4çôer dr rock{ede civü ucüra& te.Eo de

cohborâ@ o! têÉo de Íoetfio.

m re.ixs-s & seleção eonfigurar conflito de intelessti, ío§ 1€rrtoo§ da Lei n" 12.E13, de

Mrio de 2013.

À Meil$Ía lúrricipal de Âlto ParaisolPR, por meio de seu Prtfcito M§íicipal lXreio Jardiu
Júior, m Eso ah srs atri&eiçôeslqais qrs the sâa rscferida pe& f,çi OÍgárie& e considerendo

a Lei Fodsal tr 13.0192014 e Decreto Municipsl f 1472,2017,

*E§OI"Y§:

Àrr. f'. - I6ifrif, c{Ii órgâ§ col€râdo pêÍn&l€ rúe, C@ís§ã§ Técnioa & Moni§amsrto e Avaliação,

4ging(ra â EÍl,iêÚâ.â areliaÍ as. jaraiâ§ celebra&s com orgarizações da sociedâdÊ civil mediaate

rclffi íb ade@o sr iÊíe ab ürlrero-

A* t. - Â Cs*i$o T&rdca de }&nitormedo e Avaliaçfu de qtre úrta o xtigo ar{eedenie sení

cocposta pdos segoin:s mernbos:

?roideate - Cri§iare Cristina Silva Áugusto

§ecrc*lrir - Deyare Apar*ida l,outt*ço Ferreira Mucini

Mesbro - Márcia Jdiam Nogmira dos §emoa

Meqbro - WéIiÍa Gqalvcs Rodrigucs da Silva

Mrnbro - Verfoica ty{artim de Melo Silva

Art :r. - ô rcuórs da ooaissão de Mooito:mlo e Avaliação qus ora se coa*iari &verá sc doclarât

irlp€dids dê poÍticiÍat do grceelso de seleçâo qr:aodo verificar qr:e:

Tesha !sí&iF{lo aos útillo§ Einoo ooo, co§6 âsso§iâdô, rãoperâdo, &p!t", colgel}eiro o!

e. qqal$rrêrys"izaç& da socieds& sí:i1eilciPrúe ds ckrneãlo piblioo, ou

(

d€
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Pr*feittm Mry*ie-tpâl de ÀIto Paraiso - PR.
stie§rÀ*rÀ lllril@§, or *»ucaÇÃo' ESPÔnIE E LAZÉB-

CIPJi6.!l&?i,ôrw'l{}
Àv.. kdiir Âmaro anu S*g, SS - CEP :?rt - 000 - Fone/Fax: (Otttl4) 366+ 1326

errail - *ltopaisoêrretrr. Sov.bÍ

'x&1il§lffiiiul$'{âí'"õncãs orrctet" Dü Mu§Ictlio

§ 1" - À decb,ação.ejrye{iB.ülo & mer&o & ermissão & Moritmmclrs e Àrali@ não obsta a

emirri&&do.*roccso&sdêÉoeaeelrb',*âoep6.cstiâ€r$CaorganizirçãodarociedadecMleo

&g§oor€sti&dÊ§ica@L

§ r - lla tip&ex & § 1ê, o merriro iÉrp€&:do dÊYeá §eí iDodiefislte subsÊituídÔ por manbro

§tikitrlb xrrcadO.*&!4§ & lFeserE dq a fim& viabilizar a mli@ ou coatianida& do processo

esdÊÉô.

rÉ" a. - Rsv§*âr§* tods§ 6 di§p6iç&§ sÍi §odÚrário em. e.IieEitl da rbÊe,ir a". 24812Ô17'

2t&Nodrodç2022.

§üiâa 4e.§

u^

) '*l*. ê



148Pnaftr'trm /i,tnâerpa, & átto fuiuíso - PP
d\PJ 95.640.73U@Ar-3A CEP 87528400

,4v. Pe*o Amso dos Sqntos, 904 - Fane/Fm (0]s) 44 3664 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

UINWAd)NÍRATÜAL

TE,RMO I'E NOUDTTTí' TT
MI'NICIPAL I'B ALTO PARAISO E

A PRE,FEITUR,Á MÍ,NICIPAL I,D ALTO PARAÍ§,O, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n"
95.640.736/OO01-30, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO, Centro, na cidade de Alto
Paraíso - PR., neste ato representada pela autoridade competente, o Prefeito Municipal, DÉRCIO
JARDIT lílmOn, agente político, brasileiro, RG: 1.649.O33-4 SESP/PR, inscrito no CPF:
474.5L9.719-53, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraiso - PR., e

resolvem
\- celebrar o presente terrno de fomento, regendo-se pelo <iisposto na lri ComplementaÍ n" lO1, de

O4 de maio de 2OO0, nas correspo[dentes ki de Diretrizes Orçatngnlári.. e lei Orçarnentária
Anual, na Lei n" 13.019, de 31 de julho de2.O14, ,com
Publicação no Diário OÍicial do Município (Umuarama llustrado), edição n"
na data de do processo n" , inexigibilidade de Iicitação n" -

, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CIáUSI'I.A PRIUTIRA- DO O&'ETO

1,1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibüdade de chamamento
PúbIiCO, tCM POT ObJCtO O REPASSE DE SUBVENÇAO SOCI.AL A APAE - ASSOCI,AÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL N" 1472 DE 30 DE
JANEIRO DE 2OI7. COM OB.JETO ESPECIFICO DE "O PRESENTE TEM POR OBJBTO A
TRÂNSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS A ASSOCIAÇÃO, DESTINADO AO
APERFEIÇOAMENTO E DESEIIN/OLVIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS AOS ALUNOS
MATRICUI.ADOS NA ESCOIÁ FÁTIMA DA SILVA - EDUCAÇÃO INF'ANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL NA MODALIDADE EDUCAÇÀO ESPECIAL, CUJO A ASSOCIAÇÀO É
MANTENEDORA.

1.2 - Náo poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execuçáo de atiüdades que tenhern por objeto, envolvan ou inclur-, direta ou
indiretamente:

I - delegaçáo das funçÕes de regulação, de Íiscalizaçáo, do exercício do poder de policia ou de
outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatâ,rio seja o aparelho administrativo do
Estado.

SEGI'ITDA - DA,S OBRIGAçÓES

obrigações dos Partícipes:

e)

2.1 -

STRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL:



i.IY
&ra&r't*r âl$llrtcirrr, & Atfp kmíso - PP

cÂPI 95.640.73UAA41-30 CEP 87528@
Av. Pe&oÁmsa dos futtas,90A-Fone/Fs (ü§) 44 3664 Ii2A

e-mail - altoparaiso@,pref.pr.gov.br

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasiáo da celebração das parcerias, informando previamente e pubücando em meios oficiais de
comunicaçáo às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técrrico de monitora.mento e avaliaçáo da parceria e o submeterá a comissão de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade
de apresentação da prestaçáo de contas devida pela orgafiizaçáo da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com ügência superior a um aÍro, pesquisa de satisfaçáo com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliaçáo da parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades definidas;

\- d; liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execuçáo do objeto do
termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

f) na tripótese de o gestor da parceria deixar de ser agente púbüco ou ser lotado em outro órgão
ou enüdade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabüdades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) manter, em seu útio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respecüvo encerramento;

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do térrnino da parceria, ante a constatação de evidências de
irregularidades na execução do objeto da parceria;

h) prestar contas no SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, ou outro que venha a subsütuí-lo.

II . DA ORGAITIZAçÃO DA §OCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar coÍrtas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no SIT (Sistema
Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a
substituilo;

c) em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que exerÇa suas
açõe quando possível na internet, todas as parcerias celebradas com o poder público,

mínimo, as inforrnaçôes requeridas no parágrafo único do art. 1 1 da Lei n"

ter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto nod)

0

n" l3.Ol9l2Or4;
5
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e) dar üvr.e acesso dos servidores dos órgáos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às inÍormaçôes referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela
Lei n' 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

Í) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que rliz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusiva'nente pelo paganento dos encargos trabalhistas, preüdenciários, Íiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto preústo no de fomento, náo implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administraçáo pública a inadimplência da
organizaçâo da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o

\, objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriçáo à sua execuçáo;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na intemet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extÍato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento
da aplicaçáo dos recursos.

CIáI'§'LII TERCEIRA - DO§ RECT'RSOS FII|ANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente
Termo de Fomento é de até R$

3.2 - A previsáo orçamentária para execuçáo do presente termo de fomento ocorrerá através da
se te entária: Su Sociais.

! S.g - O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse mensal de acordo com o plano
de aplicaçâo no atualizado na presente data, por um período de 12 (doze) meses.

cIÁu3I,LA QUâRIA - DA TR,AIÍSFERÊIÍCIA E APLICAçÃO Ix)S RDCI,RSOS

4.1 - A PREFEITURA MUNICIPÂL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em favor da APAE,
conforme o cronograma de desembolso contido no plarro de trabalho, mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária específica vinculada a este instÍumento.

4.2 - Ê obrigatória a apücaçáo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto náo uüizados,
em caderneta de poupança de instituiçáo financeira ofrcial, se a previsáo do seu uso for igual ou
su a um mês; ou em fundo de apücaçáo filanceira de curto pÍa ), o1J operaçáo de mercado
a em título da diúda púbüca federal, quando sua utilizaçáo estiver prevista para

3 tos das apücações finarrceiras serão, obrigatoriamente, apücados no objeto do
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos parato,

transferidos.

pr

FI,JNCIONAL DEPARTAMENTOELEMENTO DESCRTÇÃODESP
07 .02.. t2.3 67 .000E.2. 1 0 1 DTVISAO DE

EDUCACAO
335043080000 INSTITUICAO DE

CARÂTER
EDUCACIONAL

2lo9l
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t)
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4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no â:rrbito da parceria ÍIáo serão liberadas e Íicarão
retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constâtado dewio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
orgdnz,açâo da sociedade civil em relaçáo a obrigações estabelecidas no termo de fomento;

III- quando a orgarizaçâo da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgáos de controle interno
ou extemo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçáo da parceria, os saldos financeiros
L' remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, seráo devolvidos à adrninistraçáo pública no pÍazo improrrogável de trinta. dias, sob
pena de imediata instauraçáo de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da adrninistraçáo púbüca.

qáUsI,I"A QI,ITTA- DA EXECUçÃO D.AS DESPESAS

5.f - O presente termo de fomento deverá ser executado fielÍnente pelos partícipes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as norrnas de regência, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do
ato e responsabiüdade do agente ou representante do APAE para:
| - realizaçâo de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

I\I - reaJ)zaçâo de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correçáo monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - realizaçáo de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou d
orientaçáo social, das quais náo constem nomes, símbolos ou imagens que car
promoçáo pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses como contribúções, auxílios ou subvençóes às insütuiçóes privadas com fins
lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
p

SEI.TA- DAVIGÊI|CIÂ

6 Termo de Fomento terá início da vigência e execuçáo contados a partir de
e términos da ügência e execução em

Pu do extrato na imprensa oficial do Município.
, apos a



{F.:
.]T Jé&taftrtru lt'kn cápo, & Átta Porsíso - PR

ct§r 95.64A.rc610@t-30 cEP 87528-W
Áv. Pe&oAmtodosfuttaç,90A-FonelFs (M) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da APAE devidamente justificada e formulada,
no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências
lesais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de
Fomento.

6.3 - Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por lsms aditivo, a ser celebrado pelos
partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilaçáo de prazo,
sendo expressamente vedada a celebraçâo de termo adiüvo com atribuição de vigência ou efeitos
financeiros retroativos.

cL/iüsuLA sÉrul - rx) uoNrToRÁuExYTo, Do AoouPAItEAuEIrTlo t DA Frsc/lLrzaçÂo

7.1 - O relatôrio técnico a que se refere o art. 59 da Lei n." l3.OL9l2O14, sem prejuízo de outros
\-, elementos, deverâ conter:

I - descriçáo sumária das atiüdades e metas estabelecidas;

II - anáüse das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social
obtido em razeo da execuçáo do objeto até o perÍodo, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela ad-ministraçáo púbüca;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela APAE na prestação
de coÍrtas, quando não for comprovado o alcance das metâs e resultados estabelecidos no
respectivo termo de fomento;

V - anáüse de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalizaçáo prevenüva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

M - fica designada a servidora pública Cristiane Cristina Silva Augu.sto, inscrito no CPF:
03A.434.339-25, como principal responsável pela fiscaliz,açáo do Termo de Fomento, com
acompanhamento e assessoramento dos demais membros nomeados pela Comissão Técnica de
Monitoramento e Avaliaçáo desigrrados pela Portaria n" 260 /2021.

cLÁusuLA orTAvA-DA PRESTAçÃO DE COITTAS

8.1 - A prestaçâo de contas apresentâd.a pela APAE deverá conter elementos qr" p".-ltu- "f,\gestor da parceria avaliar o anda:nento ou concluir qrre o seu objeto foi executado conforme\ rl
pactuado, com a descriçáo pormenorizada das atiúdades realizadas e a comprovaçáo do alcance
das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestaçáo de contas, a
exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

conta bancária específi ca;I

comprovaÍrtes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
e civil e número do instrumento da parceria;

tem-

4
recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
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§ 1." Seráo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
su-ficiente.

§ 2." A oÍgar:i)zação da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçáo dos recursos
recebidos Íro pÍazÃ de até 3O (trinta) dias a partir do término de cada bimestre do exercício
financeiro ou do final da vigência da parceria,
8.2 - A prestação de contas relativa à execuçáo do termo de fomento dar-se-á mediante a aaálise
dos documentos previstos no plano de trabalho e os dados informados no Sistema Integrado de
Transferências (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como dos seguintes
relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas

\,. propostas com os resultados alcançados;
II - relatorio de execuçáo financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execuçáo do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO considerará ainda em sua análise os
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da vi§ta técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissáo de monitorar:aento
e avaliaçáo designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execuçáo do termo de fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçáo de contas, de que trata o art. 67 da Lei
n" 13.O19, de 2014, deveráo conter análise de eficácia e de efetividade das ações quaÍrto:

I - os resultados já alcançados e seus beneficios;

tr - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibiüdade de sustentabilidade das ações após a conclusáo do objeto pactuado.

8.5 - A manifestaçáo conclusiva sobre a prestaçáo de contas pela administraçâo pú
obsewará os prazos previstos na I.ei n" 13.019, de 2OL4, devendo concluir, alternativaÍnente,
pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II- açáo da prestâção de contas com ressalvas; ou

çáo da prestaçáo de contas e determinação de imediata instauraçáo de tomada de

statada irregularidade ou omissão na prestaçáo de contas, será concedido pÍa"Ã p8.6 -
da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçáo.

ara a
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§ 1" O prazo referido no caput é lirnitado a 30 (trinta) dias por notificação' d"ttt" do- ltT:^-tY:l
admiÍristraçáo púbüca po"5J-p"r" ,rtalisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovaçao

de resultados.

§ 2' Transcorrido o prazo pga. s3neaPento da irregularidade ou da omissão' náo havendo o

saneamento, a autorii;d; ãa-i.ri"t .tirr" .om_p"ie.rtã, sob pena de _responsabiJidade 
solidária'

deveadotarasprovidênciasparaaPuraçaodos.fatos.,identificaçáodosresponsáveis,
quantificaçáo do dano "ãúiã"ça.'a. 

resúrrcimento, nos termos da legislaçáo vigente'

8.7-ÀadministraçãopúbücaapreciaráaprestaçãodecontasparcialefinalÍ,iopÍamdeaté60
i"á"*"aãl ai"", 

""rit"aã 
ã" aata do encerramento bimestral do exercício financeiro.

ParâgraÍoúnico.otranscursodopramdefinidonostermosdocaputSemqueascontastenham
V sido apreciadas:

I-náosigrr.ificaimpossibilidadedeapreciaçáoemdataposteriorouvedaçáoaqueseadotem
medidas saneadoras, p"'*t ã" "" 

a"ttir.^aà" a re"sarci. danos que possarn ter sido causados

aos cofres Públicos;

Il.noscasosemquenãoforconstatadodolodaorganizaçâodasociedadeciviloudeseus
prepostos, ""- 

pr"3..á-Jà- "i".fir"ça" 
monetária, impãae a incidência de juros de mora sobre

débitos eventualmente apurados, no período-"rrt é o tnut do prazo referido neste parágraÍo e a

ãáããà q"" foi ultimada a apreciaçao pela administraçáo pública'

8.8 - As prestações de contas seráo avaliadas:

I - regulares, quando expressarem' de forma clara e objetiva' o cumprimento dos objetivos e

metaJestabeleàdo" t o plano de trabalho;

II-regulalescomressalva,quarrdgevidenciaremimpropriedadeouqualqueroutrafaltade
*- t 

"t".ãã-ioÀal 
que não resulte em dano ao erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissáo no dever de Prestar contas;

b)descumprimentoinjustificadodosobjetivosemetasestabelecidosnoplanodetraba]ho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestáo ilegitimo ou antleconomlco;

d) desfalque ou desvio de dinheiro' bens ou valores públicos'

8.9 O administrador Púbüco resPonde Pela decisáo sobre a aprovaçáo da prestaçáo de :ontas

ou por oEÚssao em relação à alálise de seu conteúdo, levando em consideraçáo, no prrmero

pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades

te subordinadas , vedada a subdelegação '

rânte o PrazD de 10 (dez) alos, contado do dia út subseqüente ao da prestaçâo de

ganizaçáo da sociedade civil deve

poem a prestaçáo de contas.

8.1

os

!ÍOI|A- DAS ALTERAçÕES

mâÍrter em seu arquivo os documentos orrgmals
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9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assiÍratura de termo
aditivo, devendo a solicitaçáo ser encaminhada com antecedência minima de 3O (trinta) dias em
relação à data de término de sua úgência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Terrno de Fomento com alteraçáo da
natureza do objeto.
9.3 - As alterações, com exceçáo das que tenham por finalidade meraÍnente prorrogzrr o prazo de
vigência do ajuste, deveráo ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Município,
órgão ao qual deveráo os autos ser encaminhados em pra.zo hábil para análise e paÍecer.

9.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se Ezer necessá,ria a efetivação
de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazn de vigência ou a
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

qáusur.a DÉcuA - DAs RE{tPoils,lrBrlrzAçÕEs E DAs sANçÔEs

lO.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de traba-lho e com as normas da ki
n" 13.019, de 2014, e àa legislação especúca, a administÍação pública poderá, garantida a
previa defesa, apücar à organização da sociedade civil parceira as seguintes saÍIçôes:

I - advertência;

II- suspensáo temporária da participaçáo em chama:nento púbüco e impedim:nto de celebrar
parcerià ou contrato com órgãos e entidades da esfera de govemo da administraçáo pública
sancionadora, por pÍazÃ não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de charnamento público ou celebrar parceria ou

contÍato com o Municipio, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promoüda a reabiütiçáo perante a própria autoridade que apücou a penalidade, que

"era "ãnclaid. 
sempre que a organizaçáo da sociedade civil ressarcir a administração pública

pelos prejuízos .""ú.t té" e apóJ decorrid o o pÍa"Ã da sançáo aplicada com base no inciso II.

lO.2 - no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestados pela APAE frca a

PREFEITURÂ MUMCIÉAL DE ALTO PARAÍSO responsável por assumi ou transferir a outra
entidade a responsabilidade pela execução do objeto pactuado, de modo a eütar a sua
descontinuidade.

qÁU$,I.A DÉCIU.A PRIUEIRA- DOS BENS REUAITESCENTES

11.1 - Para os 6ns deste ajuste, consideram-se bens remâÍrescentes os

adquiridos com recursos financeiros envolüdos na parceria, necessários
mas que a ele náo se incorPoram.

para os fius deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos

alrrr"rrt" adquiridos, produádãs, transformados ou construídos com os recursos apücados

em

ll

11

- Os ben

deste Termo de Fomento.

à administraçâo Púbüca, na
s remanescentes adquirido

de natureza
à consecução do objeto,

deremanescentes seráo de propriedade da APAE e gravados com cláusula
devendo a orgaÍriz,lçâo da sociedade civil formalizar Promessa de transferên

hipótese de sua extinçáo.
s com recursos traÍrsferidos poderáo, a cri11.

ador púb^lico, ser doados a outra Orgadz-açâo da Sociedade Civil que se

#
Íirn
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igual ou semelhante ao da Organizaçáo donatária, quando, após a consecução do objeto, não
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,

11,5 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçáo de objeto igual ou semelhante ao
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversáo em favor da Administraçáo Púbüca.
ôrÁusur"e DÉcuA srrtrIrNDA- DA DEIúilcra E DA REscrsÃo

l2.L - O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigaçóes e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo mínimo de 6O (sessenta) dias de antecedência para a pubücidade dessa intençáo;

\- II - rescindido, independente de prâria notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:

a) utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constataçáo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificaçâo da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de
Contas Especial.

cIáUsl,I.Â DÉCIUA 
"ERCEIRA 

- DA PT,BLrcIDADT

13.1 - A efcácia do presente termo de fomento ou dos aditanentos que impliquem em alteraçáo
ou ampüação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à pubücação
do respectivo extÍato no Diá,rio Oficial do Município.

clÁusulÁ DÉcuA QUARTa - rx) FoRo

14.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que
náo possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

14.2 - E, por assim estaÍem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total
irrenunciável cumprimento dos termos do presente iÍrstrumento, o qual lido e achado conforme,
foi lawado em 2 (duas) úas de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, parâ que
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Alto Paraiso - PR., 

- 
de de 

-.
Municipal de Alto Paraíso

Prefeito Municipal
Dércio Jardim Júnior

0

Presidente
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E§TI'DO TÉJCIIICO PRELIMII{AR
SIGILO: O Sim (X) Náo
Unidade (s) atendida (s) pelo estudo: Secretária de Educação, Esporte e Lazrr
1. Ifecessldade da Contratação
A presente contratação abrange o Repasse de subvençáo social a APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, de acordo com o
decreto municipal n" L472 de 3O de Jaleiro de 2017. Com objeto especiÍico de
"O presente tem por objeto a transferências de recursos financeiros a
ASSOCIAÇÁO, destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades
educacionais aos alunos matriculados na Escola Fáüma da Silva - Educaçâo
Infantil e Ensino F-undamental na Modalidade Educaçáo Especial, cujo a
ASSOCIAÇÃO é mantenedora."
2. Denonstração da prevlcão da contratação no Plano de Contratações
Aaual (quando houver)
O município náo possui o PCA, no entaÍrto se empenhará em elaborar o Plano
de Contratações Anual para vigorar em 2025, considerando o Planejamento de
Compras Públicas.
3. Requisttos da Coatrataçáo
2. Regularidade {iscal, social e trabalhista:
2.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazrnda Nacional, mediante
apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazr-nda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02/l0l2Ol4, do Secrelário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3. Prova de inexistência de débitos Trabalhistas - CNDT;
2.4. Prova de regularidade com a Fazrr.nda Estadual do domicílio ou sede do
prestador de serviços, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concoÍTe;
2.5. Prova de regularidade com â Fazr-n.da Municipal do domicílio ou sede do
prestador de serviços, relaúva à aüvidade em cujo exercício contrata ou
concoÍTe;
3. Outros
3.1. Plano de Açáo
3.2. Plano de Trabalho.
3.3. Estâtuto.
3.4. Ata de Posse.
3.5. Balanço Patrimonial.
3.6. Declaraçáo de existência de sistema de contabilidade.
4.Estimativas das quantidadea para a cortratação

estabelecida, como esümativa para contratação, a prestâçáo de serviços
período de 12 (dozel meses, a partir da data de assinatura do contrato.o

Podendo ser proÍTogado nos termos da lei l4.l33l2o2l, e havendo
concordância de ambas as partes.

{c
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5. kvaatamento de mercado e justiÍicativa da escolha da solução a
contratar
5.1 A presente contrataçáo busca promover e garantir a melhoria de
atendimento especializado aos alunos da APAE, visando e aprimorando seus
conhecimentos para a inclusáo social e o alcance da autonomia, através de
apoio pedagógico e manutenção de diversas aüvidades especiais ligadas ao
ensino aprendizagem e ao bem estar dos alunos.
6. Estlmativa de preços ou preços referenciais Consta em anexo ( X )
A estimativa de preços constâ em anexo, conforme plano de trabalho.
7. Descrição da solução como um todo
Promover e garantir a melhoria do atendimento especializado aos alunos.
8. JustiÍicativas para o parcelameato ou não da contratação
Náo se aplica o parcelamento, tendo em vista que o objeto da contratação não é
divisíve1.
9. IlemonstÍativo dos resultados pretendidos
Pretende-se, promover e garantir a melhoria do atendimento especializado aos
alunos com múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento
matriculados na modalidade especial, atendendo a Educaçáo Infantil, Ensino
Fundamental e Educaçáo de Jovens e Adultos.
Os valores em questão estáo dentro dos limites estabelecidos no art. 75, inciso
II, da Lei L4.l33l2O2t.
1O. Providências para adequaçâo do amblente do órgáo
10.1 O responsável pela fiscalizaçáo contratual;
1O.2 Conservaçáo e prtvn de garantia dos itens em questão;
1 1. Contratações corrêlatas e/ou interdepeadentcs
Náo há contratâção correlata e/ou interdependentes.
12. Ilescrição de possiveis inrpactos anbientais e respectivas medidas
mittgadoras
Náo há impactos ambientais a serem considerados.
13. Posicionarnento coaclusivo sobre a viabilidade e adequação da
contratação para o atendineato da necessidade a que se destina
Diante do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade e
adequaçáo da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina. As caracterísücas e especiÍicidades do objeto, bem como à
singularidade dos serviços e necessidade da Administração Pública,
demonstraram a necessidade da contratação via Inedgibilidade.
Elemeatos obrigatôrios,
JusüIicativa para não contemplaçáo dos demais elementos:
Todos os elementos foram contemplados.

Alto Paraíso - Pr.,2A de Âgosto de 2024.

Hisaadra Kelly de Oüvelra
etricrrlâ:11(D6-1

Àssim, solicito que: A CONTRATAÇÃO seja lirmada através de processo de:
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( ) Dispensa de Licitaçáo (X) Inexigibilidade de Licitaçáo, com fulcro no
fundamento legal: Art. 74, da l*i 14.133121, conforme detalhamento abaixo:
OBJETO: A presente coatrataçáo abrange o RcPasse de subvenção social a
APAE - Â§§OCIÂçÃO rrD PAIS E ÁUr(X)S IX)S EXCEPTCIOIIAIS, de acordo
con o decreto muntctpal f L472 de 3O de Janelro de 2OL7. Com objeto
especlÍlco de 'O preseate tem por objeto a transferêaclas de lecuraoa
ftnaaceiros a ASS(rcIAçÃO, destinado ao apcrfeiçoameato e
desenvolvlmento drs atividades êducacioDtis aos aluEos natriculados aa
Eecola Fátima da Silva - Educação Infantil e Eneiao Fundo'nental an
todalidrde Educação Espccial, cujo a AS§OCIAÇÃO ê nantenedora.-

DETALHAMENTO DO SERVIÇO: Conforme Item 1 deste Documento de
Formalização de Demanda.

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, CNPJ:
07.393.772 /OO01-80.

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal.

VIGÊNCIA: 12 (DOZEI MESES da assinatura do contrato.

BASE LEGAL DA DESPESAT Art.74, dal-ei 74.133121

Que os autos sejam encaminhados purra fins de análise e, se for o caso,
emissâo de parecer jurídico ou técnico, conforme previsto no Art. 74, da l*i t'
L4.133/2O21; Que sendo a despesa AUTORIZADA e RATIFICADA pela
autoridade competente, seja publicado o extrato nos termos da lei.

Alto PaÍaíso - PR., 28 de Agosto de 2024.

1

E IDA DE OLWEIRA CAETANO
ia de Dducação, Esporte e La.rer

b
\
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TERUO DE REI.ERÊI{CIÂ

1.O. rX' O&IETO E DOS SERVrçOS VINCIILIUX)S:
1.1. rx) oerErlo
1.1.1. Repasse de sutvençâo soclal a ÂPAE - AssoCIAçÃO DE PAIS E A.ul(x)s
IXr§ EXCEPCIOIYAI§, de acordo coE o decreto muaicipal f 1472 de 3O de
Jerelro de 2o17. Com obJeto especiÍico de 'O prêsetrte tem por objeto a
traasfeÉaclas de Fecuraoa Ílaanceiros a A§SOCIAçÂO, destiaado ao
aperfelçoamento e desêavolvlmento das atividades educaclonais aos alunog
natrlculadoe aa Escola níttna da Silva - Educação Infsltif e Ensino
Fuadaoentel na todalidade Educação Especlal, cqlo a A§SOCIAçÃO ê
mantcnedora.'

1.2. Cto de desêmbolso:

1.3. Os bens/ serviços são de natureza comum, conforme jusüficaüva constante do
Estudo Técnico Preliminar.

2.O. DA JUSTIFICATIVA E VII{CI'LAçÃO ÂO PR(rcE§SO ÂDüIMSTRATIVO DE
IIÍEf,IGIBIIJDÂI'E:
2.1. A presente contrataçáo busca promover e garantir a melhoria de atendimento
especializado aos alunos da APAE, visando e aprimorando seus conhecimentos para
a inclusão social e o alcance da autonomia , através de apoio pedagógico e

manutenção de diversas aüvidades especiais ligadas ao ensino aprendizagem e ao
bem estar dos alunos.
2.2. O presente TR é originário do l)ocunento de Formallzação de l)emanda a."
OI.A|20Í24, e do ato que o autorizar eslá devidamente vinculado à respectiva
proposta, e ao ato que o autorizou, processado por meio de Inexigibilidade, nos
termos do art.92,II, da ki n." 14.L33/2021.
2.3. Esse PROCEDIUEIÍTO será regido pela Lei n." L4.133/21, seus atos
instrutórios, e o ato que o autorizou.

Valor a Descmbolsartês dc Referêacla
R$ 6.000,00Setembro/ 2024
Rs 6.000,00Outttbro/2024
R$ 6.000,00Novembro 2024
R$ 6.000,00Dezrllrbro/20 24
Rs 6.000,00Janelro/2025
R$ 6.000,00Fevererro /2025
R$ 6.000,00Marçol2025
R$ 6.000,00Abrnl2025
R$ 6.000,00Matol2025
R$ 6.000,00Junho 2025
R$ 7.000,00Julho/2O25
R$ 7.000,00sto 2025

R$ 74.OCD,OOTotal

3.O. rrA FITilDA.UETTâçÃo:
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3.1. O procedimento administrativo possui supedâneo no att. 74 da Lei
I4.Lg!i 2A21, a qual permite "Repasse de subvenção social a APÁ'E -
ÁsSocIAçÃo rrE PAIS E ÂüI(X)S IX)S EXCEI,ICIONÁrS, de acordo com o decreto
muaicipal f 1472 de 30 de Janeiro de2Ol7."

4.O. rrA JU§TTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO:
4.1. A presente contratação busca promover e garantir a melhoria de atendimento
especializado aos alunos da APAE, visando e aprimorando seus conhecimentos para
a inclusáo social e o alcance da autonomia , através de apoio pedagógico e
manutenção de diversas atividades especiais Iigadas ao ensino aprendizagem e ao
bem estar dos alunos.
5. DA DE§CRrçÃO rX)S SERVrÇOS:

\. Promover e garantir a melhoria do atendimento especializado aos a-lunos com
múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento matriculados na
modalidade especial, atendendo a Educação Infantil, Ensino Fundamental e
Educaçáo de Jovens e Adultos.

6.0. REQrrr§rTO§ DA COI{T[{ÂTAçÃO:
6.1. A contratação deste serviço enquadra-se como serviço continuado, pois tem por
objeüvo assegurar de forma inintermpta o funcionamento das aüúdades finalísticas
do órgáo, conforme disposto nesse Termo de Referência e na Minuta de Coatrato.

7.O. DA CI,ASSIFICAçÃO DOS SERVIçOS E SELEçÃO IX) E)KEICUTAITTE:
7.1. O serviços contratados úsa atender a demanda da secretaria solicitante, e serão
contratados por meio de inexigibilidade de licitação.

8.O. VISTIORIA PARA A CONTRÂTAçÃO:
8.1. Deverâ ser realizada através de uma aná-lise inicial e sugestões a serem

- 
aplicadas.

9.O. Ix) REIGIUE DE E:XECUçÃO:
9.1. A execução dos serviços será pelo prazo de 12 (dozc) meses, conforme
cronograma.

1O.O. IX) VALOR TX) COI|TRÂTO DA VANTâ"'OSIDÁI'E E I'OTAçÃO
oRçArErfTÁRrA
1O.1. O valor a ser pago pela prestação dos serviços, será de R$ 74.O0O,0O (Setenta e
Quatro Mil Reais), compreendendo o período de 12 (doze) meses, conforme
cronogrâma, mediante celebraçáo de contrato.
1O.2. Diante disso a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS/APAE,
fica responsável pela contratação da prestaçáo dos serviços, conforme Plano de
Trabalho, sendo vantajosa a referida contrataçáo.
1O.3. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta da seguinte

DESP. ELEMENTO DESCRIÇÀO FT'NCIONAI, DEPARTAMENTO
2't091 335043080000 INSTITUICAODE

CARATER
EDUCACIONAL

07 .02..12.3 67.0008.2.1 0 t DIVISAO DE
EDUCACAO

do o târia:
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11. DA VIGÊIÍCIA rX) COIYTRATO, rro PRAZTO E ÍrORilA DE ErDCUçÃO, IX)
RTCEBIUEIÍTO E DÂ FISCALIZAçAO IX)S SERVIÇO§:
11.1. A Administraçáo Municipal, através de seus servidores a serem designados,
terá amplos poderes para acompanhar, inspecionar, fiscalizar e exercer controle
sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor.

12.1. DAVrGÊnCr*
12.1.1. O instrumento de contrato terá uma vigência estimado de 12 (dozn) meses da
assinatura do contrato
I2.2. Í'<' PB,A?Í' DE E:EECUçÃO:
12.2.L. A execução dos serviços terá o praza de 12 (dozel meses â contar da
assinatura do contrato;
12.2.2. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusáo e de entrega
admitem prorrogaçâo, mantidas as demais cláusulas do contrato, e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-Íinanceiro.
12.3. rX' RTCTBTUENTO DOS SERVIÇOS:
12.3.1 Em razão das características do objeto, os serviços serão recebidos
deÍinitivamente com o atendimento natural das demandas, conforme descriçáo
conüda no Termo de Referência e proposta apresentada.

T3.O. DA FORTA E COI|DIçÔES DE PAGÂTEI{TO:
I3.1. DA FORUA DE PAGA.üENTO:
13.1.1. Serâo pagos ao COIÍTRATâDO em. L2 (dozef parcelas mensais.
13.2. DâS COIÍDrçÔES DE PAGAüENTO:
13.2.1. O recibo correspondente enviado junto à Administração Municipal, e serão
analisados os reqúsitos para pagamento em até 3 ltrêsf dtas úteis, contados do
recebimento do documento fiscal.
13.2.2. Caso o COI{TRATAIX), por qualquer motivo, der causa à rejeição das notas
fiscais, por atraso, erro material, ou outro fator que impossibüte ou dificulte a
avaliação da fatura, o praz,o para o respectivo pagamento será prorrogado pelo
período utilizado para a reg:Ianzaçáo do respectivo documento.
13.2.3. O pagamento será efetuado a1És a emissão de rcclbo correspoadeate,
devidamente atestado pelo setor competente, mediante emissáo de ordem de
pagamento, e se processará por meio de transferência bancária na qual a destinaçáo
dcverá eer o credor COI|TRATAIX), sendo vedado o pagamento em nome de
tcrcolroe.
L3.2.4. Valores inerentes a sanções ou penalidades administraüvas relativas ao
descumprimento total ou parcial do contrato, somente poderão ser descontadas em
eventuais créditos, após o devido processo legal, e o trânsito em julgado
administrativo.
13.2.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tribufários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execuçáo do objeto.

14.O. DA RESERVA ORç^âUEI|TÁRIA E I'ISP'OMBILIDAI'E FINâITCEIR.*
14.1. As despesas com o presente procedimento teráo seus custos cobertos com os
recursos provenientes da l.ei Orçamentária pârâ o exercício 2024, e foi classiÍicada
pelo Departamento de Contabilidade do Municipio:

:OL
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DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
21091 335043080000 INSTITUICAO DE

CARATER
EDUCACIONAL

07.02..12.367.0008.2.1 0t DIVISAO DE
EDUCACAO

I4.2. DA I'I§FOMBILII'ADE FINÂ.ITCEIRÂ:
14.2.1. Os custos desse contrato seráo cobertos com os recursos destinados às
despesas de custeio, proveniente de recursos próprios e de receitas provenientes de
transferências constitucionais obrigatórias, náo gerando impacto orçamentário-
financeiro, pois foi estimada no momento da confecção das peças orçamentárias para
o exercício de 2O24, nos termos da Lei Federal n." 4.320 de 17 de março de 1964.

15.O. Ix)S CRITÉRIOS DE RE.IILIITHAilENTO, REPACTUAçÃO E REILIUSTE:
15.1. IX)§ CRITÉRIOS DE REALIITHATENTO:
15.1.1. Somente haverá a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro do
Instrumento de Contrato, nos termos do Art. aÍt. 124,II, "d'da ki n." 14.133 12021,
quando sobrevirem fatos impreúsíveis, ou previsiveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.
15.1.2. O pedido de realinhamento disposto no iten 15.1.1. será solicitado por meio
de petição escrita, protocolada junto à Administraçáo, instruída com os fatos,
fuadamentos e documentoa que compÍovem o desequilibrio.
15.1.3. A administração terá até 5 (ctlrco) dias úteis, para analisar o pedido de
realinhamento, sendo que nesse interregno não haverá intermpçáo na execuçáo do
contrato.
15.1.4. As Ordens de Serviço emitidas até a data do protocolo da solicitação junto à
Administraçáo, manterão o preço até então praticado.
15.1.5. Considerado procedente o pedido de realinhamento, a administração dará
efeito retroaúvo às Ordens de Fornecimento emitidas a partir do protocolo da
solicitaçáo, e sendo considerado improcedente, o fornecedor deverá mâÍrter suâs
obrigações nos termos da proposta, sob pena das sanções cabíveis, dentre elas as
dispostas no art. art. 155 e 157, da Lei n." l4.l33l2o2l.
15.1.6. Os critérios aqui descritos visam coibi abusos e inconsistências náo
motivadas pela administraçáo, pleiteada pelo interessado de .forma imoüvada e
infundada, junto 

-a 
Administração, visando um reequilíbrio de valores infundados.

15.2. rX)§ CRTTERTOS DE REPASTUÂçAO:
15.2.1. O insütuto da repactuação é proveniente de serviços de natureza continuada,
e se vincula à execução contínua de serviços públicos essenciais, por possúrem
fatores externos e periódicos que podem comprometer a sua execuçáo, o que não
ocorrerá no presente procedirnento, motivo que náo será autorizado.
15.3. IX)§ CRITERIOS DE REÀIU§TES:
15.3.1. O reajuste retrata a perda inflacionária no espaço de I (um) alo de
contrataçáo, nos termos do art. 136, I, da Lei n." 8.666193, e é efetivado por meio de
simples apostilamento, nos contratos que se submetem a prorrogaçáo, sendo
utilizado o índice IPCA.

16.0. DÂ§ GÁRÂrÍTIAS DE E:XBCUçÃO:
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16.1. Em razÁo da natureza da contratação não será exigido nenhum tipo de
garantia.

17.O. rrAS OBRTGAçÔES E RESP(TtrSABILIDADES DÁS PARTE§:
17.1. IX' COIÍTRATAIX):
17.1.1. O COI|TRATÂIX) será notificado a compÉrrecer p€rra assinatura do
Instrumento de Contrato ou retirada de documento eqüvalente, no prarÃ de até OS

lctaco) dlas úteis, contados da notificaçáo, podendo haver uma prorrogação, desde
que justificado e acolhido pela administração, contados do recebimento da notificado
formal.
17.L.2. O COIITRÂTAIX), em raào da natureza do objeto, náo se obriga a aceitar
acréscimos ou supressões, podendo ocorrer somente com acordo bilateral, e no caso
de acréscimo deverá se comprovando as mesmas condições de notoriedade.
17.L.3. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à execução dos
serviços ocorrerão inteira e exclusivamente por conta da COI|TRATADO.
17.L.4. O atraso ou a falta injustificada da execução dos serviços causará ao
OOITTRATAIX) penalidades dispostas no Instrumento de Contrato.
17.1.5. O COIÍTRATAI)O é responsável por danos causados na execuçáo do
contrato, mediante devido processo legal, para apuraçáo de responsabilidade,
concedida contraditório e ampla defesa.
17.1.6. O COI|TRATAIX) é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
frscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.
I7.2. DC' COIíTRÂTÂ,ITTE:
17.2.1. São de responsabilidades da COITTRÂTAIÍTE o acompanhâmento,
Iiscalizaçao e o recebimento dos serviços executados.
L7.2.2. O COilTRATAIITE se obriga a efetuar o devido pagamento ao
COIÍTRATAIX), referente a execuçáo dos serviços em conformidade com o
Instrumento de Contrato, e remeter advertência ao COITTRÂTÁIX), por escrito,
quando os serviços náo forem executados de forma satisfatória.
17.2.5. Promover os atos necessários à execuçáo dos serviços, conforme Terrno de
Rcfet€acla c thutr de Ingtnrmento de Coatrato, bem como manter estas
obrigações no decorrer da execuçáo, salvo a prática de atos ilegítimos que náo
depender de sua responsabilidade direta.
17.2.4. Disponibilizar, seguintes recursos:
17.2.5.Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a
solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos;

18.o. DA SITBCOIÍTIaATAçÃO:
18.1. O CONTRATAIX), na execuçáo do contrato, náo poderá subcoatratar no todo
ou parte o objeto licitado, mesmo que considerada atividade meio e diúsível, podendo
o COI|TRATÂIIIO se utilizar da estrutura profrssional da empresa, sob sua
responsabilidade direta, e ratiÍicação na assinatura, observadas as regras dispostas
no Termo de Referência.

19.O. rrAS rIrrRAçÔE§ E rrAS §ANçÔFS ADTIMSTRÂTIVA§:
19.1. O contratado se responsabiliza administrativamente pelas ocorrência das
infrações dispostas no aÍt. 155, caput, e sells incisos da ki n." 14.L33/2O21,
quando:
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19.1.1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
19.1.2. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que câuse grave dano à
Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
19.1.5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente j ustificado ;
19.1.6. não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo eigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazn de validade de sua proposta;
19.L.7. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
19.1.8. apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa eúgida parâ o certame ou
prestar declaraçáo falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
19.1.9. fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer fiat1rÍez.;
19.1.11. praticar atos ücitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

2O.1. A recusâ injustifrcada em assinar o Instrumento de Contrato ou documento
equivalente, dentro do prazn de até 5 (ciacol dtas útcia, caracterizarâ o
descumprimento total da obrigação assumida, e o sujeitará penalidades legais,
autorizando a administração a convocar os licitantes remanescentes na ordem de
sua classúcaçáo, nas mesmas condições do vencedor, conforme dispoe o art. 9O, da
Iri n." 14. 133 l2O2L , sujeitando-o às seguintes sanções:
2o..2,1. advertência;
2o.2.2. multa;
2o..2.3. impedimento de ücitar e contratâr;
2o.2.4. declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
2o..2.5. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:
2O.2.5.L. a naf,)rezÂ- e a gravidade da infração cometida;
2o.2.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
2o.2.5.3. circunstâncias agravantes ou atenuaÍrtes;
2o,.2,3,4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
20.2.5.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme
norÍnas e orientações dos órgáos de controle.
2O.3. os ücitantes remanescentes náo são obrigados a aCeitar a executaÍ a o objeto
contratado, nas mesmas condições do vencedor, e demais situações dispostas no Art.
155, da ki n." 14.133 l2O2l.
2O.4. A sançáo de Advertência. será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa que der causa à inexecução Parcial do Contrato disposta no Art. 156,

§2" clc art. 155, I, ambos da lri n.o 14.133/2021;
2o,.4.1. A sançáo de tulta sêrá calculada na forma do edital ou do contrato, náo
poderá ser inferior a O,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 3O% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataçáo direta e será
apücada ao responsável por qualquer das infrações administraüvas previstas no ârt.
155 desta ki.
20,.4.2. A sançáo de Impedlaento de Licitar e Contratar. será aplicada ao
responsável pelas infrações administraüvas preüstas nos incisos II, III, IV, V, M e MI
do caput do art. 155, desta Lei, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratâr no âmbito da

1, t-t 3
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Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sançáo, pelo prazn máímo de 3 (úês) anos.
2o,4.3. A sançáo de Declaraçâo de Inldoneidade para Licitar ou Contratar será
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,
X, XI e XII do caput do art. 155 desta ki, bem como pelas infrações administrativas
preústas nos incisos II, m, [V, V, VI e MI do caput do referido artigo que justifrquem
a imposiçáo de penalidade mais grâve que a sançâo referida no § 4" deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública
direta e indireta de todos os entes federaüvos, pelo praza mínimo de 3 (três) aÍros e
máximo de 6 (seis) anos.
2o.4.4. A sançáo de Declaraçáo de Inidoneldade para Ltcttar ou ContÍatar
observará o devido processo legal, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa,

\- observado no que couber, o Art. 156, § 6", observados os prazos e condições do Art.
157 a16l, todos da tei n." 14.133 l2O2I.
2o..4.5. A rescisão unilateral ou anulaçáo parcial da nota de empenho ou documento
equivalente que os substitua, nos termos do Art. 138, I, da t,ei n." 14. 133 l2O2l, per
si não calr:actenza. sançáo administrativa, rum.a vez que apenas reporta uma situaçáo
impeditiva de continuidade da execuçáo do contratou documento equivalente,
assegurado o contraditório e ampla defesa, conforme art. I37, caput, do mesmo
diploma legal, sem prejutza das demais sanções dispostas no Edital, Ata de Registro
de Preço ou ainda Instrumento de Contrato conforma o câso.
2o.4.6. A Rescisáo Unilateral do Instruneato de Contrato, per si, nâo caracteriza.
sanção administrativa, urna vez que apenas reporta uma situação impeditiva de
continúdade da execuçáo do Instrumento de Contrato, podendo ser efetivada nos
termos do art. I37 e 138 da Lei n." 14.133 l2O2L.

21.O. rrAS SArIçÕES DE MULTA§:
21.1. O atraso injustificado no pagamento do COI{TRÂTáIX), sujeitará ao
COIITRÂTÁII?E, multa de mora no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor
mensal convencionado, juros moratórios de 0,33% (três décimos por cento) ao dia, e

correçáo monetária do IPCA-E, até a data do efetivo pagamento, limitado à 6O
(sessenta) dias momento em que poderá ser solicitado pelo CONTRATÁDO a
suspensáo da prestaçáo dos serviços, ou rescisáo contratual, nos termos do Art. 137,
§ 2" da tri n." 14.133 l2O2l.
21.2. O atraso injusüÍicado na inexecução dos serviços pelo CONTRATADO,
sujeitará a ele, multa de mora no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor total
convencionado, juros moratórios de 0,33% (três décimos por cento) ao dia, até a data
da efetiva execuçáo dos serviços, limitado à 6O (sessenta) dias momento em que
poderá ser soücitado pelo CONTRATADO a suspensáo da prestaçáo dos serviços, ou
rescisáo contratual, nos termos do Art. 137,g2 daLein." 14.133l202l.
21.3. Eventual sanção a ser aplicada do CONTRATN)O, observará a disposição
conüda no art. 156, § 1" da Lei n." 14.13312021, observada a dosimetria adequada
de valores.

Alto Paraíso - PR., 28 de Agosto de 2024
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Aprovado e Revisado por:

CRI§fiAITT CRISrIÍA SILVA ÂUGUSTO
yaffisntn l2AA_2

I'E OITVEIRA CiI.BIAIÍO
dc Educação, Espotte e Lazrl
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AUI1ORIZAçÃO PÁRA II{STAT'RÂçÃO DE PROCESSO A,I'UIIÍISTRATTVO DE
coNTRATAçÃO

DE§PACHO

Ante â necessidade de contratação

REPA§SE DE §UBVEI|çÃO SOCIAL A Á,PA.E - ASS(rcIAçÃO I'E PAI§ E
ÂUIGOS IX)S EXCEPICIONAIS, I,E ACORIX) COU O DEiCRENO UUIUCIPAL
tr L472 DE 30 DE JÂNEIRO DE 2017. COil O&'Brt) E§PECII.ICO I'E ..O

PRFSEITTE TEU FOR OB'ENO A TRÁIT§I.ERÊilCIAS DE REICT'RSOS
FrrfArtctlRos A AssoeraçÃo, rrEsrlltArx) Âo APERÍ.EIçoÂilEI[To E
I'ESEIÍI'OLVIUEITTO DAS ATIVIDADE,S EDUCÂCIOIIâIS ÂOS ALT'NOS
UATRTCITLIUIOS NA ESCOLT\ FÁTrilA rrA SILVA - EDUCÂçÃO TI|FAJITIL E
EI{BII|O FI'I{DAUEIYTÂL IfA üODâLIDADE EDUCAçÃO ESPECIÂL, CU.'O A
A§§OCIAçÃO É tAIÍrpXpOORÂ."

RESOLVO:
Âutorizar a ahrtura de processo administraüvo para

contrataçáo dos serviços acima mencionados, devendo os autos serem
encaminhados ao Setor de Licitaçáo para as providências cabíveis, colhendo-se
proposta, veriÍicando-se o valor de mercado praticado e a habilitaçáo da
empresa I para execução :dos serviços e que :atendam as exigências da Lei
t4.t33l2O2t.

,Requeiro que sejam disponibilizados os recursos
orçamentários e financeiros, bem como apresentado dbtaçáo orçamentária e
suporte Íiiranceiro para cobrir as despesas dos serrriços solicitados, tendo em
vista que a. cobertura das despesas soücitadas será com recursos do
duodécirrio;

Sendo o que únhamos pâÍâ o momentô, aproveitamos a
ocasião para renovâÍ-lhe voto de real estima e âpreço.

Publique-se e Cumpra-se:

Gabinete do Frefeito M e oito) do mês
Agosto de 2U24.

Atenciosamente,

DERCIO
Eefeito
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Prefeiara luíunieipat de Áko Paraíso - P,É'

ClGr95.64O.786,f{}(}I-3O eDlPA752A1XX,
Ay. Pe*o Amarodas §anros, 9N - FoneJFu (M) 44 3661 1 320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ILMO. Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan
DD. Servidor Responsável

pRocESSO ADMTNTSTRATM N". O85 I 2024
Procedimento de inexigibilidade de licitaçâo n". OL8 /2024

INTERESSADO:

- AUTUAçÃO -
Aos 28 de Agosto de 2024, autuo os presentes autos de n". Ol8/2O24,
Inexigibilidade de Licitaçâo, o qual versa sobre inexigibilidade de procedimento
licitatório .

OBJETO:

Rêp.ssê de subvençío Eoclal a ÁPA.E - IISSOCIAçÃO DE PAI§ E âtIcOS
IX)§ EXCEFCIOIIIAIS, de acordo com o decreto nunlclpal f 1472 de 3O de
Jaaeiro de 2017. Com objeto especilico de 'O presente tem por objeto a
trersferências de recursos financeiros 'a ASSOCIAÇÃO, destinado ao
apcrfeiçoamento e degeavotümento das ativtdades educaciorals aos
alunos matriculados na Eccola Fátima da Sllva - Educação Infrntil e
Enslno Fundamental na üodalidade Educaçâo Eepecial, cuJo a
âSSOCIAçÃO ê rnantenedora.'

Do que para constar lawei o presente. Eu, REGIANE ÂPÂRECIDA DE
OLIVEIRA CAE?àO , que a esta lawei e assino.

'l('a^rn Áo ' 6 do &.r^-
RÉ€,ANE APARECIDA DE oLTVEIRA CAETANo

kcretaia de Educago, Esporte e Lazcr



Prefeitura Municipal de AIto Paraíso-PR i T C

CHPJ 95.&l{r.73sr0001€0 cEP 87528'{100
Àv. Pçdro Âmaro doi §.ntG, 900 - FonelFax l0xx) i!Í 3§'§4 1320

wil.w.altopaÍaisô.Pl.goY.br
e-nrail - altoparaiso@pref pr.gov.br

OR§À,

,,. .,,"'.1 .

PIOÊaÀAIâ * Xô12U24

súlilrlr.âÉ DpsIclYÀ JIcEI{TE D§- co§ÍnÀTáÇÂo
pÂ§Â DE§§UP§mÍâR A§ Ft xçÔ§§ E§§a§ciÂi§
II{§R§I{"D§ À rrecuçÃo DÀ LEI Il" 14.133, D§
2V21, § §êr§ iE{ilrLÂ'uEtYTOS, A'LEU DE SEII O

nrsPoxsÁYpl, PÉIo§ ?Roc§Dlu§m§s DE
coxpRâ DrtrE"rÂ s oÁ ournls pnovtoÊxcras.

O Prefeito Municipal D§RCIO JARDIM JUNIOR r-irr

EM

Eáição t{'"

o uso de suas atribuições legais' eMunicÍpio de Alto Paraíso - Estado do Paraná, n
arnda, arçnoenoo âo otsposto na lei Federal 14.t33/21 e Decreto Municipal n" 31S?

de 21 de Fevereiro áe 2Q24 que trâta de Àgente de ContrâtaÇão;

CONSIDERANDO a publicaçâo da lei Feder:l :;

,4.\33/2021, no dia O1 de abrii de 2021, que tlata sobre aormas de LiciraçÕes e

Contratos Administrativos;

CONSIDERÂNDO que o artigo 7" da {,ei §ederal
14.133/2A2L, dispÕe que caberá â autoridade máxima do orgâo Dromovef â sestáa:

ed h:n ()1,' jr

CONSIDERA§DO, o caput do art. 8" e ainda qut'
corrfo@e o panâgrafo 1o do artigo aÍ. 8o a Lei Federal 14.3.33/2021, o agen:e ,lt
§ontrâtâçâo será auxiliado por equipe de apoio'

CONSIDERÂNDO que coalorme o Decreto n. 3iE? iic
21 de Feverevo de 2A24, o Agente de Conarataçâo poderá ser o respÔn§âvel pela

Conduçâo dôs Procedimentos de Cornpra Direta ou em ca§o de ser outra pessoa q'-re

ráo o Âg§nte de conrrataçáo nos t€rmo§ do Decreto Munieipal, deverá haver t:ova
designaçâo;

REAOLVB

Art. 1o Nomear no âmbito Executivo Municipai dc illl":
Paraiso, Estado do Paraná, o Âg€tte de CoaLrâtâçâo abaixo relacionado. para
receber, examinar e iulgar documentos relativos às licitâçôes e aos procedimentôs
auxiliares, além da conduçáo do procedimentos de Compra Direta.

âlsrrtÉ da §oatratrçto:

NOMEI VÂLDEMIR RiBEIRO SPARAPÂN
Mâtrículâ- 12OO9-l



Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso-PR , n, ,
cNpJ95.6«,.736í0001A0 cEp87528{00 !,r-

Âv. Pedro Âmaro dos S.nt6, t00 - FonsrFâx {0xx) ir4 3S§4 ,320
n:r.*.altoparaiso,pr. gor_br

ê-ma;i * âlropârâiso@,prer'.pr.gov.br

§qgfpo dc lpoio:

N0ME: Ciathia Laiae Zagoto
Matrícu1a - 125ô5- 1

NOME: Marilda Rosa do Nascimento da Silva
Matrlcula - 12513-1

NOME: Ueslei Conçalves Rodrigues da Silva
Matricula - 12408-1"

Âlto PaÍâiso, Estado

DERCIO JÂNDpRtf,trto

§1" - No âmbito da modalidade pregáo, o Âgente dt:
Contrataçâo será designado pregoeiro.

§24 - euando do processo de contrataçâo dire t_a

tdispensa,_ inexigibilidade de iicitaçao} o *""*o será conduzido pelo Agenre tle
côntÍatação ou poí outro servidor â ger desigaado pela autoridade iompeterri. em
Portaria própria, nos termos do art. ?2 da lei 14.133 /2021 .

- .Art.2. - O Âgente de contrataçào será assisticio ern
scus trabalhos, quando necessário, pelo ôrgâo de assessoramento juridico e pti<r
órgào de coÍrtÍôle intemo, para desempenho das funções essenciais à execucã{_., .i*
disposto na iegislação aplicável.

observar, no desemperh" d"y:; j"" ;"?.*:Tj',.ã,*::1XT:; *:1i l' Xi:
aprovados e que serâo recepcionados por estâ portaria, inciusive sobre eilr
prevalecendo, caso haja con{lito das suas redações.

AÍt. 4" - Estâ Portâriâ ec
publicaçáo, revogando-se as disposiçôes em cÕntrârio
A72 e A73 ambas do dia 29 de Março de 2O23.

tra em vigor na dat*. de sr-la
em €§pec iai ltâdâs ,.1"

o de 2O2-1.

OR



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR"'
{ l.tô
)-(L

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone./Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@prefpr.gov.br

prt(rcEsso arrurlfrsrRATwo r{" o85/2o24
rlftxrcrBrlrDADn ou r,rcrtaçÃo y otal2o24
COI{TRATAITTE: PREFEITIIRA UINfl CIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR,
O&IBlo: Repasse de subvençáo social a APAE - ASSOCIAÇÁo DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, de acordo com o decreto municipal rf 1472 de 3O de Janeiro de 2O17. Com
objeto especifico de "O presente tem por objeto a transferências de recursos financeiros a
ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva - Educaçáo Infantil e Ensino
Fundamental na Modalidade Educação Especial, cujo a ASSOCLAÇÃO é mantenedora."

TERUODEREUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao DepartaÍnento de Contabilidade da
Prefeitura Municipal, para a DISPIOIIIBILIDáDE ORçAUEIITARIA do objeto a ser licitado,

\-,, Para as seguintes secretarias-

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER

e Agosto de 2024.

VALDEMIR OS
AGENTE CO ÇÃo



, t
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR !t.'

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone./Fax (0xx) 44 36641320

€-mail - âltoparaiso@pref.pr. gov-br

PROCES§O ADUImSf,RA'.fTVO Ir O85/2O24
IIÍTTGIBILIDADE DE ITCITAçÃO tr OIAI2O24
OOITR,A'TAIITB: PREFTITIIRA UINÍICIPAL DT âLrlO PARÂÍSO/PR
OBIEDo: Repasse de subvençáo social a APAE - ASSoCIAÇÃo DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONÂIS, de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 3O de Janeiro de 2017. Com
objeto especifico de "O presente tem por objeto a transferências de recursos financeiros a
ÁSSOCIAÇÁO, destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva - Educaçáo Infantil e Ensino
Fundamental na Modalidade Educaçáo Especial, cujo a ASSOCIAÇÃO é mantenedora."

DDCrÁRAçÃO DE Dt§PrOnrBrLrDADE ORçárENrÁRrA

DECL,ARO para os devidos 6ns de direito e em cumprimento ao Art. 16 e
17 da I*í Complementar n". 101 de 04 de maio de 2O0O, que revendo o orçamento vigente
para o exercÍcio de 2024, existe saldo orçamentário paÍa cobertura das despesas descritas na

da Comissáo de Li s nâs tes s do to te:

Nada mais tendo a declarar.

Alto Paraíso - PR.,29 de Agosto de 2024.

RENATO APARECIDO JORGE
CO

FTJNCIONAL DEPARTAMENTODESP. ELEMENTO DESCRIÇÃO
INSTITUICAO DE

CARATER
EDUCACIONAL

07 .02..12.367 .0008.2.101 DIVISAO DE
EDUCACAO

21091 335M3080000
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR. -
4l.l ft l'r

CNPJ 95.Arc.736/0001-30 CEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9lX) - Fone/Fax (Otr.) 44 36641320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PR(rcESAO ArrrrIÍr§f,RATIVO tr OAS I 20.24
ITEEGIBILIDADE DE LICITAçÃO tr OIAI2O24
OOIÍTRATAIÍTE: PRDFEITI,RA UI,IUCIPAL DE ALI1O PARAÍSO/PR,
OBIETTO: Repasse de subvençáo social a APAE - ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 3O de Janeiro de 2O17. Com
objeto especifico de "O presente tem por objeto a transferências de recursos financeiros a
ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoa:nento e desenvolvimento das atividades educacionais
aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva - Educação Infantil e Ensino
Fundarnental na Modalidade Educaçáo Especial, cujo a ASSOCÍAÇÃO é mantenedora."

TERUO DE RESTITUIçÁO

Nesta data, resütuo os autos Processo N". 08512024, ao SETOR DE
LICITAÇÕES com a declaraçáo de DISPTOIIBILIDADE ORçAüEXÍTÁRIA na qual solicitei.

to PâÍ

ÇAO

29 de to de 2024.

VALDEM
AG DE

s



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR"
.r ry<!. .-,

cNpJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9(X) - Fone/Fax (Ou) 44 36ó4 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov.br

pRocEaso ADurltlsrR.aTwo tr oaS I ?"Í,i24
rrtEGrBrLIDADt DE LTCTTAçÃO tr Ota I 20/24
COIÍTRATAIÍTE: PREFEf,rIIRA UTIIIICIPAL DE ALTo PARAÍSO/PR,
O&IEBO: Repasse de subvenção social a APAE - ASSoCtAÇÃo DE PÁIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 3O de Janeto de 2017. Com objeto
especiÍico de "O presente tem por objeto a transferências de recursos fmancetos a ASSOCIAÇÀO,
destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atiüdades educacionais aos a-lunos matriculados
na Escola Fátima da Silva - Fducaçáo Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educaçáo
Especial, cujo a ASSOCIAÇÃO é mantenedora."

TERüO DE REfE§gA

Nesta data faço remessa dos autos ao DepaÍtamento de Finanças da Prefeitura
Municipal, para a DISPTOIÍIBILIDADE ORçAüE!ÍTÁruA/rIIIAITCEIRA do objeto a ser licitado, para
as seguintes secretarias.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E IÁZER

Alto

VALDEIITIR
AGENTE CO ÇÃo

.,29 Agosto de 2024.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR.. i?6
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av, Pedro Amaro dos Santos, 900 - f,'one/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PRÍTCESSO âDUrIÍI§TRÂTrVO tf OA5 I 2024
ItrEEGIBILIDADE DE LICITAçÃO W OIAI2O24
COIÍIRA'TANTE: PREF'EITT'RÂ UTNIICIPAL DE ALTO PENEÍSO/PN,
o&Itno: Repasse de subvenção social a APAE - ASSOCLAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS, de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 3O de Janeiro
de 2OL7. Com objeto especifrco de "O presente tem por objeto a transferências de
recursos financeiros a ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoamento e

desenvolvimento das atividades educacionais aos alunos matriculados na Escola
Fâüma da Silva - Educaçáo Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educação
Especial, cujo a ASSOCIAÇÃO é mantenedora.'

DECLARAçÃO DE DISPIOITIBILIDADE ORçA,UEITTÁRIA/TITA.ITCEINA

A Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-Pr, em
atendimento a SETOR DE LICITAçÔES, e atendendo ao que üspõe o Art. 72, IV a I.ei Federal no.
14.133/21, declaro que há na Prefeitura Municipal de Alto Pa-raiso-Pr, recursos orçamentários e
financeiros sobre as rubricas, para o objeto acima em epigraÍe, abaixo discriminadas-

Nada Eais tendo a declarar.

Alto Paraíso - PR., 29 de Agosto de 2024.

DESP. ELEMENTO DESCruÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
21091 335043080000 INSTITUICAO DE

CARATER
EDUCACIONAL

07 .02..12.367.0008.2.10 | DIVISAO DE
EDUCÀCAO

,1
Z'"- I

ANDRE LUIZ MEJ
SECRETARIO DE FAZENDA E PLANE.JAMENTO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR'-' rlí
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Anaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

PROCE§SO ADUtrfI§rRATrrrO W o'A612/J.24
IXtrrcrBrLIDÂDE »e r,rcmeçÃo tr otal2o2á
OOTTR,A,TATTE: PREFETTURA UUIÍICPAL DE ALTO PARAÍ§O/PR,
oBrEfro: Repasse de subvençáo social a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS, de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 30 de Janeiro
de 2017. Com objeto especifico de "O presente tem por objeto a transferências de
recursos financeiros a ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoamento e

desenvolvimento das atividades educacionais aos alunos matriculados na Escola
Fátima da Silva - Educaçáo Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade Educaçáo
Especial, cujo a ASSOCIAÇÂO é mantenedora."

TERUO DE RESTITTnÇÃO

Nesta data, restituo os autos Processo N", OA5|2O24, ao SETOR DE
UCITAÇôES com a declaração de .REC[ trSOS OIIçAüEItTÁRIOS/IINATEIROS na qual solicitei.

Alto

ÇAO

PR., 29 de Agosto de 2024.

VALD
AG DE



Prefeinra luíunieipal de Álto Paraíso - PR
clR.r95.ero.736p(W8A CWa75281xn

Áv. Pedro Amoro dos futtos, 900 - FondFs (M) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA DE REUIUÃO DA COüTSSÃO PERUANEITTE DE LICITAçÃO PARÂ
AITÂLI§AR E JT'LGAR PROPIOSTA DE PRESTAçÃO DE §ERVIçOS

Aos 29 do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e vinte e
quatro, às 15h30min, Íizeram-se presentes O SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
CONDUÇÃO DO PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDÂDE, bCM COMO OS

membros integrantes da comissão de contratação, na Prefeitura Municipal da
Cidade de Alto Paraiso, legalmente designada por ato administrativo incluso no
presente processo. O presente procedimento visa à Repasse de subvençÃo
roclal a APÂE - ÂSSOCIÂç,ÃO DE PAIS E AüTGOS rX)S ETCEFCIOIIAIS, de
acordo cor! o decreto muaicipal f L472 de 30 de .Ianeiro de 2O17. Com
obJcto especiÍico de 'O prGscitê tcm por objeto a traasferênctas de
lêcuÍsos frnanceiros a ASSOCIAçÃO, destinado ao eperfeiçoanetrto e
desênvolvlnento das aüvidades educaclott b aos aluaos matriculados ra
Escola Fátima dr Silva - Educação Infantil e Ensiro Fundamental na
todalidade Educação Especid, cuJo a A§§OCIÂçÃO ê mrntenedora.'
A presente contrataçáo busca promover e garantir a melhoria de atendimento
especializado aos alunos da APAE, visando e aprimorando seus conhecimentos
para a inclusão social e o alcance da autonomia, através de apoio pedagógico e

manutenção de diversas aüvidades especiais ligadas ao ensino aprendizagem e

ao bem estar dos alunos. Nesse sentido, a Á§SOC,IAçA.O DE PAIS E AMI@S
IXOS F.XCf,,rc'tOtUtS/npnS, atendeu as necessidades da Secretaria de

Educação, Esporte e Laz*r, para a execuçáo dos serviços, conforme o plano de

trabalho, no valor de R$ 74.OOO,0O (setenta e quatro mil reais), compreendendo
o período de 12 (dozcl meses, conforme cronogramâ. Nada mais havendo para

ser tratado, enceÍTou-se a reuniáo que é registrada na presente ata, lawada
por mim, Valdemir Ribeiro Sparapan respon pela condução e autuaçáo
deste procedim eas pel mem tes.

VALDE RIB SPARAPAN R. DA SILVA

i?8

SLEI N
M

CINTHIA I,AIZE
Membro

te de tratação

l,t*
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro
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Prefcituu liftnicipal & Atro fuiqíso - PR
ctPJ 9ã6Q.736/Wl-30 CtP 87528-W

Av. Pedro Amaro dos fuitos, 90A - Fone/Fu (Qxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ooffis§íoDr SDI.WÁO PARA

DaAn&ltse

Comissão instituida através da portaria n" 260 l2O2l, em data
de 15 de dezembro de 2021, com publicação no Diário Ofrcial do Município n"
12.313 em data de 16 de dezembro de 2021, com a finalidade de Seleçáo para
processamento e julgamento de Chamamentos Públicos.

Trata-se do processo de Inexigibilidade para Repasse de

subvençáo conforme de acordo com o decreto municipal n" 1472 de 3O de

Janeiro de 2O17, para a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMICOS DOS

D<CEPCIONAIS, o valor máximo a ser pago será de R$ 74.000,00 (setenta e
quatro mil reais), compreendendo o período de 12 (doznl meses' conforme

cronograma, mediante celebraçáo de contrato, com o objeto especifico de íO
pr.r.*nte tem por obieto a transferênclos de tecrl,tsos fina ncehos a
áSSOCTAçÁO, destinado ao atrlr;feiçoarrnertto e de*runhinento dos
grttti.dades educaclonals aos o,Íntnos nrr'trlcrz,lodos na E*ola Fôtl;tna. da
Sitrz - Hucação Intaatll e Enslno rrl;rtdannzlnta'l na frodaltdadc
Educação Especta\ anJo a ASSOCIAçÃO ê mantznedorq-o

13.O19 de 31
Municipal n."
referida Lei;

O processo encontra-se com fundamento legal a t,ei Federal
de Jüho de 2OI4 e suas alterações bem como o Decreto
l472l2ol7 de 30 de Janeiro de 2OL7 que regulamentou a

O processo transcorreu de forma normal, dando ênfase a todas
as fases;

Foi comprovado que a ÁPÁE -ÁSSoCIAÇÃO DE PAIS E AMIC,OS

DOS H(CErcIONAIS é a única com aptidáo para cumprimento do Objeto,
aÍirmando assim o contido com fundamento no aÍt. 24, caput da l*i
t4.r33/21;

Enfim, esta comissão opina pela regularidade do processo
submetendo o presente à apreciação da Assessoria Juridica parâ parecer'

AIto Paraíso - PR. ,29 de Agosto de 2024.

J §antos
Prastdcütê da Confrslo do Selcato pü. ProcGssrnGato G

nto dc Cheneueatc mbüco§
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Processo N". O85/2O24

Interessado: Departamento de Licitações e Contratos

Objeto: Repasac de subvenção social a âPÂE - ,I|SSOCIÂçÃO DE PÂIS E
AüIGO§ IX)S EXCEPICIOIIAIS, de acordo com o decreto muaiclpd t" 1472
de 30 de.Ialclro ile 2OL7. Com obJeto especlÍlco de 'O presente tem por
objeto a tranefcrGllcias de rrecuraos ílaaaceiros a Â§S(rcIAçÃO, destiaado
ao aperfeiçoatrctrto e desenvolümento das atlvidades educaclonais aos
aluooc natrlculados ae Escola Fátiaa da §tlva - Educação Infaatll e
Ensino Fuadameatal na todalidade Educação Especial, cuJo a
ASS(rcIAçÃO ê maatenedora.'.

TERüO DE REUESSA

Nesta data faço remessa dos autos ao assessor jurídico da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, parâ que faça a emissão do parecer
jurídico sobre o procedimento licitatório.

Setor de Licitações da M Alto Paraíso - PR,
29 de Agosto de2024.

Vald
Age deC çáo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0x) tf4 3664 132) icL

PARECER JTJRÍDICO

Inexigibilidad e n" 01812024

Processo Licitatório no 0E512024

Objeto: "Repasse de subvenção social a APAE - ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, de acordo com o Decreto
Municipal to 1.472 de 30 de Janeiro de 2017. Com o objeto específico
de "O presente tem poÍ objeto a transferência de recursos financeiros à

ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das

atividades educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da

Silva - Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade
Educação Especial, cuja a ASSOCIAÇÃO é mantenedora."

Trata-se de processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação,

visando dispensar a realização do chamamento público, por inviabilidade de competição, para

realização de convênio com a entidade educacional APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, visando a transferência de recursos financeiros

destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades educacionais aos alunos

matriculados na Esôola Fátima da Silva - Educação Infantil e Ensino Fundamental na

modalidade Educação Especial.

Nos termos do art. l0 do Decreto Municipal 147212017, norÍna que

regulamentou a Lei Federal n" l3.0l9l21l4 em âmbito municipal, o chamamento público será

cotsiderado inexigível na hipótese de iz vitbilidade de competição el1tre as organizações, em

razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade específica.

No caso em análise, a ÁPÁE é a única instituição exislente no Manicípio

cuja finalidade é o aperfeiçoamento e deseavolvimento das atividades educacionais de

crianças especiais, com algum tipo de deficiência ou síndrome, tazáo pela qual as metas do

plano de trabalho só podem ser alcançadas pela referida instituição.

Ademais, obserya-se a regularidade do presente processo administrativo

conforme a Lei Federal n" 13.01912014 e, especialmente, conforme o Decreto Municipal n"

1.472/2017, estando devidamente motivada a dispensa (art. Il), apresentado plano de ação

pela entidade (aÍi. 20 a 22), presentes os documentos habilitatórios (art. 23 a 24), parecer

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNPJ 95.810.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0n) rt4 Se64 tíZb

favorável da comissão de seleção quanto a regularidade documental e viabilidade do plano de

trabalho, formalizado o Termo de Fomento (arts. 3l e 32).

Assim, considerando-se os dispositivos legais analisados, essa Procuradoria

Juridica opina pela regularidade do presente processo de Inexigibilidade de Licitação de

chamamento público, nos termos da Lei Federal n" 13.01912014 e Decreto Municipal no

1.472/2017.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos da

norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso veúa a adotar

oosicionamento semelhante. assinar o termo de fomento com a entidade credenciada.

É o parece..

Alto ParaísoiPR, 30 de Agosto de2024.

ROBERTQ.,, rssinaao ae ro,ma
,. dioital oor ROBERTO

GONCALV cõrucÁrvrs orutu
-,j -+É*rS2024.08.30

ES DELF.fM r4:3e:50 {3'oo'

Roberto Gonçalves Dellim
Procurador Jurídico
oAB-PR 58.768

-ôJ

2



Prefeitura Munieipat de Álto Paraíso - PR a a, ,
-I- C í.

cItG.r95.6aO.736firao73o eDPA752&UX'
Áv. Pedro Anaro dos Sg,ttos, 9N - FonelFs (M) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Processo N". O57 /2024

objeto: Repassc de eubvenção social a áPAt - llssoclÂçÃO DE PAIS E

de 3O de Janelro de 2íJ17. Com obJeto especlílco de íO presente tem por
objeto a transfer€aclae de aêcuraoa Ílnanceiros e ASS(rcIAçÃO, destiaado
ao aperfelçoanclto e desenvolvinento das atlvldades educacioaais aos
aluaos matriculadoe na Escotra Fátima dr Silva - Educaçáo Infantll e
Ensiao tr\radanental na Modalidsde Educação Especlal, cÚo e
âSSOCIAçÂO é maateaedora.'.

TERTO DE RE§TITIIIçÃO

Nesta data, restituo os autos processo administrativo n'. 085/2024, ao SETOR
DE LICITAÇÕES com parecer jurídico que me foi solicitado

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal Alto Paraíso -

PR., 30 de Àgosto de 2024.

V
deAgê o



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR- - tr85
CNPJ 95.M0.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 36641320
e-mait altoparaiso@pref-pr.gov.br

E.X7RA71O DE INE.XTGIBILIDADE I'E IJCTTAçÃo

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇáO 
'W 

O18/2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO/PR

CONTRATADA: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 07.393 .772 IO0OL-AO

OBJETO: .REPÁSSE Dt sIIByEIilrc.AO S,OCIAL A APAE - áSS(rc'áCáO DE PáJS E

ÁüTG;oS IX'S E,XCDPCTOI,IAIS., DD ACORTTO CODÍ O DEcjRETiO üAMCIpat If 7472

DD 30 DE JANEIRO DD 2O77. COM OB'ETO DSPE,C,IFICO DE rc PRESE'NfrE TDil

.POR O&'ETO A TRÁ.I{S.T'ERÊ]rcZIS nD RECI,RSOS rflVÁÀ'CEIROS A

Ássocra DESflIITAIX) AO APERFEICOEMEIMO E DESEI{il/OLVIilDI}frO DAS

AT,VIDAI,ES EDUC,ACTOIIÍáIS Aos ÁzuÀ()s ÜATF.ICT'I.AI'OS T,ÍA DSCOI.A FÁUUE

DA SILUA - E,I'AcálúO INTAI{'TIL .E .EII'SÍÀIo FUNOEAEITTNI I{A MOI'ALIDADE

E,DUCáCÂODSPDCIAL. CU,.rc A ÁSS(rcÍá cÃo É utt,Í:atG,oona.

FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74

DA LEI N" l4.l33l2O2l
RECURSOS: PRÓPRIOS

PREÇO GI,OBAL: R$ 74.OOO,O0 (SETENTA

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

E QUATRO MIL REAIS

GOSTO DE 2024.

D IOJ
FEITO

30-PR

ICI
IM JUNIOR



\- ltens Arquivos Histórico
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Ato que autoriza a Contratação Direta no LB I Processo B5/2O24 i ôt,

Jia. .:kLz.a1. 3a..Or/ 2ô21

LOCAI.\LtC PâIê!:O/PR ótgãO: VUNICIPIO DE ALTO PARAISO UNidAdE CMPTAdOTâ: OOOO. CRE'ÉITURA MUN|CIPAL D: ALTO PARAEO

Modâli.la.te cla .ontrâraçáo: lhexiq bil.ldâdê Âmpâro !ê9âl Le, tdl33/2o21. Ad 7.1. Gpui Ípo: Atô qlrê âulorizâ â Contratâçáo Diretâ l4odo dê lt§puta Náo se aplicã

Registro dê prêço: Nãc

Dârâdêdiwtgâçáôm PNCP: 3A/A9/?C24 Situãçád Dvulgã.1ã no PNCp

ld @tràtaéo PI{CP: 9564O736OOO13C-1 OOOOA5,/2O24 Fonte: GôÉmaíçabra t Iecnôlogia e O6tão m Sêrvlços

ÊE?ASsE DE SL'VENCAC SOCIAL ÀAPAE ASSOCIACAO DE PAIS 
' 

AMIGOS DCS E(CErcIONÁ]S DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL N 1472 DE 30 DE ]ANEIRO DE 2017 COM
(IJJE IO ESPTCII ICl) UI O PRESENIETEM POR OBJETO A TFANSFERENC]As DE RECURSOs TINANCÉlROS A ASSOCIA(,AO I]ESIINADOAOAPERFEICOAMENTC E OESEN.VoL\4M

lnf oíÍBÉo compteínêntar:

eeíB dê 3réÀft- :-;rl à ÁPÁÉ

,|6:C{LICAO O€ pÂis É Arl'GÕs 5r)S
ÉxaEFtroNÀis dê xçrtsc oF ô
Cê(é, *nijFal . 1ár2 de -:ô de

]ã.* dê 2Oi7 C.m Õtiêro *peii.o
dê o peEsÊN MEM p{lR 06laro a
T§nNstÉRarcr^s D: REcuesês
FrNÀr{aBR3§ÁA5§CCIÀCáC

DI§T]t.'ÀDC AO Â'fRFEICCÁMENTO E

r€sEx!§tv*rEN Io GÁs Ári.raDÁJEs

EJUCÂ.IO'.JÂ!§ ÂOS ALlJ&Os

t"rATÊrcrrtÂros NÀ EscorÁ aânl.tA

DÂ SLVÀ ES.X]Á'AO iJETNÍIi 
'É\3Àrar FvINDA!1Er\rÍa! ldl

M{XÀLTOAOE EOLi}.CÀO aSpEC:Ât
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Publicaçóes Legáis
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De: Ucit4ãoAlto Paraíso (licitacaoahoparaho@yghoo"com-br)

Para: leis@ilustrado.com.br

Data: sêda-feira, 30 de agostode 2024 às 15:56 BRT

Pu iceirAviso lnêxioihlklade 0182024-

Aviso dê. lnêxibíidádêdfi
65.skB ;... 1 1

(..
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ATTO PARAíSO. PR

INEXIGIBILIDADE Ne: 1.812024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne:

DATA DTVULGAçÃO PNCP: 3OlO8l2O24 ANALTSE DE PROCESSO Ne

4- Foi cêrtiÍicado quê objêto da con$ata
ne L4.13312O2!, aít 18, caput)

í I §lÍ\4 íYl Nã^ í I Nãn enliçlygl

1Li I

08512024
ct-59-2024

ção está contemplado no Plano Anual de ContÍatações? (Lei Federal

Fls; Obs:A Administração ainda não possui PCA

GESTOR: REGIANE APARECIDA DE OUVEIRA CAETANO

FISCAL DO CTT:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Horário:

ANÁLISE DE PRocESSo - INEXIGIBILIDADE -NLL ()
(x)

ELETRÔNICO

PRESENCIAL

A presentê analise tem como objetivo verificar a legal!tlade clos procedimentos

2 - Foi adotada a Íorma eletrônicâ para o procêsso administrativo ou, caso adotada Íorma em papel, houve a

devida iustificâtiva? (Lei Federal ne 14 .133/2o2L, art.72,Yl)
t , §rvl Neo NãO â rcavel rts uos:

ra o êxêrcrcto

6 - Há Estudo Técnico PÍeliminar? (Lei Federal ne 14.133,/2021, art. 18, §le)
(X)SlM ( )Não ( )Nãoaplicável Fls:157a 159 Obs:

7 -O
o
(x)
(x)

(x)
(x)
(x)

(x)
(x)
(x)

(x)
(x)

(x)

Estudo Técnico PreliminaÍ contempla ao menos: (Lei Federal ne L4.t3312021, art. 18, §1o)
Da objeto;
Da necessidode dd controtdção;
Do previsão da contratdção no Plono de bntrqões Anuol - oliohamento entrc o conttdtoção e o
plonejamento;
Dos reguisitos do contrutoçõo;
Lewnt ame nto de me Ícado ;
Estimativa dos quontidodes e do volor da contotoçõo;
Do desuição da soluçüo como um todo;
Do poÍcelomento do obieto;
Do demonstrativo dos resuhodos pretendidos;
Dcs providênclcs c sercm sdatddds pela dfiinlstÍação;
Das contÍdtqões corretatos e/ou interdependentes;
Dos impo(Íos amt ientdis e medidqs de trotdmento;
Do poshionomento conclusiw sobre a odequqçãa da controtoção pqrq o qtendimento da necessidade o

se destino - Declaração de viabilidode (ou nõo) do con
8 - Caso não existam os Estudos Técnicos Prêlimina.es ou a Análise de Riscos, houve manifestação justiÍicando
. ausência do doc!nrerrio? (Deereto Municipai ne460/2022, ari 13i
()slM ( ) Não Não a icável Fls: Obs:
9 - Consta iustificativa para a ausência dos itens não obrigatórios dos Estudos Íécnicos PÍeliminares? (Lei

Federal ns 14.1.33/2021, art. 18, §2e. Dec.eto Municipal ne46012022, aft L4, parágrafo único)
:f ;.i

1- Houve abertura de processo administrativo?
(X) SIM ( ) Não ( ) Não aplicável Fls: 168 Obs:

3 - Consta documento de formalização de dêmanda? (LeiFederal ne L4.!33/2O27, an.72,iteml)
( ) slM (X) Não ( ) Não aplicável Fls: Ob(:

5 - Foi certificado que objeto da contÍatação está compatível com a Leí de DiretÍizes OrçamentáÍias? (Lei

Federal ne 14.133/2021, art. 18, caput)
(x)slM ( ) Não ( Não a icável Fls: 173 Obs:



1e0
()srM ) Não Não aplicável Fls: Obs:

10 - Houve manifêstação justificando as exigências de pÍáticâs e/ou critérios de s$tentabilidade ou sua

dispeflsa no caso conc!'eto? (Lei Federal ne !4,!331202t, êrt. 5e c 11e, item I e !\')
( )slM ( )Não Não a licável Fls Obsr

13- Caso o TR contemple exigências de qualificaÉo técnica ou econômica. elas foram justificadas no processo?

(LeiFederalne 14.13312021, ari, 18e item lX)
( )slM ( )Não ( Não a licável FIs Obs:

14 - Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, elas são especificas e objetivas? (Lei Federal ne

L4.133Í2021, art.18e item lx)
( )slM ( )Não (x)Nãoa licável Fls: Obs:

16 - A autoridade manifestou-se sobre a aplicabilidade ou não de matriz dê alocação de riscos?

( ) slM (x) Não Não a licável Fls Obs:

m -A autoridade competente designou os agentes públicos responsávêis pêlo desempenho das funções
essenciais à contratação? (Lei Federal ne 74.!331202!, aft. 7, caput e aÉ. 6 do Decrêto Municipal n9 4@/2022)

siM Não PoriaÍia ne: v4 2U21 Dete: A7

25- Consta justÍficativa do preço baseada em pesquisa de conforme regulamento pertinentê ou certificação de
que a estimativa ocorrêrá concomitantemente com a seleção da proposta mais vantajosa mediante solicitação
formal de cotações? (Lei Federal ns 14.t3312O2L, aft. 72, item Vll e aÉ. 19 do Decreto Municipal ne460l2O22l

í I Composição de cusúos unitóiios menoÍes ou iguois à Ínediono do item no painel garo ansulta de
pre;ns ou no banco de preços em saúde no Portal Nacional dê Contrataçõês Públicas (PNCP);

-').
,. ?-,,' ]\

11 - Há Termo de REfeÍência ou pÍoieto básico? (Lei Fede ral ne L4.!3312O2L, aÉ' 18e item ll)
(X) SIM ( )Não ( )Não ãplicável Fls:131a 137 obs

12 - O Têrmo de RefeÍência contem: (Lei Federal ne 14.133/2021, art. 6-0 item xxll)
(X) Definição do objeto.
(X) Fundamentação cia contratação. - iustificativa
(X) Descrição dos serviços
(X) Requisitos da contratação
( ) Modelo de execução do objeto - Condições de fornecimento
(X) Modelo dê gestão do contrato - Execução do objeto : acompanhamento e fiscalização

(X) Critérios de mediÉo ê de pagamento. - Obrigações.
( ) Forma e critérios de seleção do fomecedor.
(X) Estimativas do valor da contratação.
(x) Adeq o mentária

15 - Há Ânálise de Riscos? (Lei Federal ne t4.73312O2L, an.18, itêm X)

Não a licável Fls Obs:()slM (x) Não

17- caso seja necessário a aplicabilidade da matriz de alocação risco, ela estabelece a responsebilidadê que

caiba a cada parte conúatante? (LeiFederal ng 14.133/2021, aÍL.22e , §Zel
( )SlM (X) Não ( )Não aplicável Fls: Obs:

18 - Foi dêmonstrado que a previsão dê recursos orçâmentáÍios é compatível com a despesa estimade? (Lei

Eô,fó.-l ^o 1/r aàal1^a1 )* 7, i+Âã ttrl
, ., llllll l !,

(X)SlM ( )Não CODIGO REDUZIDo:

19 - Houve a autoÍizaÉo de autoridade competentê? (Lei Federal ne 14.1331202L, aft.72, nemVllll
(x) slM ( ) Uao ( ) Não aplicável Fls:168 obs:

2l- FoÊm emitidos e ocotodos poreceíes jurídicos? No caso do não acatamento, verificar se os fundamentos
são plausíveis. (Lei FedeÊl74.L3312O2L, art. 53a, caputl
(XlSlM ( )Não ONãoaplicável obs;
22 - Caso o obieto contemplê itens com valores iníeriores a RS 80.q)0,00, êles foram destinados às ME/EPPS e

entidades equiparadas ou foÍjustificada a não exclusividade? (Lei complementat ne!23/2OO6, aÍ|48, item l).
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

23 - Caso tenha sido vedada a participação de coopeÍaüvat consta justíficativa nos autos? (Lei Federal ne

L4.r33/2O27, art.9, item l, e art. 16e)
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:
24 - Caso tenha sido vedada a partícipação de consórcios, consta justificativa nos autos? (Le! Federal ne

74.733/2021, an.9, item I, e art. 15e)
( ) SIM ( ) Não (X) Não aplicável Fls: Obs:
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Contratações similares feitas pela AdminisraÉo Públtca - em execução ou concluidas no periodo de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços;

Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia espêcializada, de tabela dê referênciâ ou pesquisa
êm sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
Pesquisa direta com no mínimo 3 (úês) Íornecebres efetuados a menos de 5 {seÍs} meses de
antecedência cia data de ciivuigação cio eriitai;
Pesquisa na bose nacionol de notds frscois eleüônicas ou sistema l{otos Poraná;
Pesquisa na basê dê notas dê serviços dos cadastros da municipalidade.

27-Oeditâlda licitação contem; (Lei Federal ne 14-133/202L, aft.25, caputl
Obieto da licitação.
Regrôs relativas à convocação.
Regras relativas ao iulgamento.
Regrâs relativâs à habilitação.
Regràs rêlativas aos recursos.
Regrâs relativas às pênalidades da licitação
Rêgras re,ativas à Íiscalização.
ReBras relativas à gestão do contrato.
Regras relativas à entÍegâ do obieto
Rê ras relativas às condições dê mento

29- Os prazos mínimos para a apresentação de pÍopostas e lânces, contados a partir da datâ de divulgação do
edital de licitação foram obedecidos? (Lei Federal 14-133/20L2, aÍt.55e\.
( ) Oito dias úteis parâ a aquisição de bens
( ) Dez dias úteis no caso de seÍvíço3 comuns e de obras e serviços comuns de êngenharia
( )slM { } Nãc N;^,-ti-i,,Ât í\hc.

31{aso adotada forma presencial, a sessão pública foí registrada em ata e gravada em áudio e vídeo? (Lei
Federal ne 14.133/202L, art. f7,§2e).

rlvr t rtrao (ÀiNaoa iicávei Fls: {)ô§

33 - As regras relativas ao julgamento traz que as propostas serão de acordo com os seguintes critérios? (Lei
Federal ns 14.133/2021art. 33, item l, ll, lll, lV e V.).
() Menor preço

Maior dêsconto

35 - Foi mantida no editalcláusula com índice de Íeaiustâmento de preços, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado? (Lei Federâl ne 14.133/2027, aÍr.25, §7el

slM ( )Não Não aplicável Fls:163 Obs:
36 - consta dos autos certificâção acompanhada de comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e de qualificaÉo mínimâ necessária? (Lêi Federal ns 14.133/2021, art.72, item V)
Consultado em momento oportuno, após definição da empreso vencedora-

OoafmentaÉo relativa à Regularidade Fiscal (Lei Federal 14 .L3312O22, en çAel, rl
Cadastro Nacional de Pessoa.,urídica (CNPJ).

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ( ) PIS/PASEP

Cadastro Contribuinte Estadual
Fundo de Garantia porTempo de Serviço - FGTS

)

26 - Os autos estão instruídos com edital da ticitação? (tei Fedenl ne 14.133/2021, art. 18, item V)
slM ( ) Não (X) Nãoa licável Fls: Obs:

28 - Foi dada a publicidade do editâl dê licitação do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portâl
Nacionâl de Contratações Públicas íPNCP) (Lei Federal 14.t33/2OL2. aft.54e.1.
(x) srM Não ( ) Não aplicável Obs:. 186

30 - Foi adotada a modalidade de pregão sempre que o objêto possua padrões de desempenho e qualidade que
possam ser objeúvamente de"finidos no edital? (Lei Federâl ne14.133/2021,, aft.29)
( )slM ( )Não x Não aplicável Fls Obs:

32 - Gso seja adotado o üitéÍio de jultamento por maior dêsconto, o preço estimado ou o máximo aceitávêl
consta do edital da licitação? (Lei Fede ral ne 14.133/2027, art. 24, paÉgrafo único.)

slM ( )Não (x)Nãoa licável Fls Obs:

:14 - Em caso de licitações do tÍpo menor preço êstá claro se o julgamento seÉ feito por item ou por grupo de
itens? (Lêi Federal 14133/21, art. 82e, §1e).

osrM Obs:Não (X )Não aplicável Fls:

(x
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(X) Fezende Fêdêral. ldo domicilio ou sede do lkitontel
(X) Fazenda Estadual ldo domicilio ou sede do licitontel
(X) Fazenda Municipal ldo domicilio ou sede do licitantel
(x) Certidão Netâtive de Débitos TGbalhistas (CNDT) - tei ne 12.440/11
( ) Declaração de cumprimento do inciso X(Xlll do art. 7e da Constituição Federal- [empregado menorl

DoormentaÉo rêlaüva à QrallficaÉo Eoonôírica Financeira (Lei Fed eral L4.13312022, art. 69e) ltl
(X) Belanço Petrimoniale Demonstrâçõ€s contábeis (item l) DOS DO\S ÚLTIMOS EXERCÍCIOS
( ) Cenidão Negativa de Falência/concordata. (item ll)
( ) Exêcução Petrimonial (P. Física)

Doormentaéo reladva à Câpâddadê Técnka {Lei Federal 14.1?312022, zÍt.67ol ltl
- Rêgistro/inscrição na entidadê profissional competente dêtentor dê atestado de responsabilidade

t 
' técnice.(item l);

- Certidões ou atestados emhidos pelc ccnselhc p!'ofissionel competentê que demonstrÊ capacidade
( ) operacional na execução de sêrviços similerês dê complêxidade tecnológica e operacional€quivalênte ou

superior. (ttem ll)

r r - lndicâção do pêssoel técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis, bêm comoU da quâlificeçâo de câda membro da equipe técnica. (item lll)
( ) - Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial. (item lV)

- Rêtistro ou inscrição na entidade profissio.ial competentê. (itêm V)

r I - Declaração de que o licitantê tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para

o cumprimênto das obrigações objeto da licitação. (ltem Vl)
( ) -Não rêquisitado.

DocümentaÉo relaüva à HabllitaÉo Juídica (Lei Federal 14.13312A22, aÉ..66l.l'l
( ) Cédula de ldentidade
( ) Registro comercial- Emprêsa lndividual
( ) Microempreendedor lndividual
( ) Sociedade Limitada Unipessoal

Ato constitutivo, êstetuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrddo. Caso sociedade por açôesl^' documento de eleição de seus administradores

O lnscrição do ato constitutivo, sociedades civis (sociedade simples).

ltl - DBpcos., d oü pardrlmcnt , nac conl,atâçõ€§ párê êlrt qâ lmêdfdE (Lêi Federe114.1!t31&22,
ãrt. 70, item lll).

Í I Contreteções em valores inferiores a % do limite para dispensa de licitação para compres em geral,

[13.505,10]
lrl coíndcrnGnt r nl123/rm6 - E3trEto da Mlcroempresa

Í r Detlaração de que cumpre os rêquisitos legais para qualificação de micÍoêmpresa ou empresa de pegueno

Íxrrte (Dêcrêto ne8538/2015, §2e)
Prcona$o

( )SlM (X)Não Fltma nconheckla, s. paÍti@hr ou €aíta dê cÍedenciârnênto ( )SlM ( l Não
Doormcnb dc ldlntld.dê Goít íob do proorâdoÍ

()srM Nâo Não a liclível

39 - Consta informaÉo do uro ou justificativa para não utilização de catálogo eletrônico de padronlzação? (Lêi
Federal 14.133/2012, art. 19e, §1e §2).
{ , slM Não Não aplicável Fts: t-rD5

,/\ /

,rruetPsffi@5 PAEA,o[t§tci,g§
37 - Há iustlftcaüva parê não utili!âção dê §steme de reBistro de preços? (Lei Federal I4-L3312OL2, an. 4Oe,
item lll.
( )SlM ( ) Não { X} Não aplicável Fls: obs:
iB - Há manifestafro sobre o atendlmento do princípio da padronizãção? ÍCompotibilidade de especificoções
estéticas, técnicds ou desempenhol lLei FedêÍal14.L3312O12, aÍt.fiOe, item V, letra a).
( )SlM ( )Não (X) Não aplicável Fls: Obs:

/O- Caso a Admtniíração êxía que os serviços de manutênÉo e assistência técnica seiam prestados mediante
deslocamento de técnlco ou disponibilizedos em unidade de prestação dê serviços localizada em distância
compatÍvel com suas necêssidades, consta fundamêntação em Estudo Técnico Prellminar? (Lei Fêderel
U.f33l2OL2, aÍt. 40e, §4el,.

srM Obs:Não (X) Não aplicável Fls:



{

42- Havendo vedação de determinada maÍca ou produto, foi indicada a existência de procêsso admínistrativo

em que esteja comprovado que não atendem às necêssidadês da Administração? (Lei Federal L4.13312012' aft.

41e, item ttt).
( ) srM Não Não aplicável Fls: Obs:

44 - Houve manifestação quanto à observância do princípio da padronização? [compatibilidade de

especificaçôes estéticas, técnicas ou desempenhol (Lei Fed e.al L4.133120L2, art. 47, itêm l).

48 - Em se tratando de serviços comum de engênharia, o serviço têm por objeto ações, obietivamente
padronizávêis em termos de desempenho e qualídade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens

móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens ? (Lei Federal 74.t33120!2, an. 6, item
XXl, letra "a").
( ) SIM ( ) Não ( X) Não aplicável Fls: Obs:

49 - Na êxecução indirêta de obras e serviços de engenharia, qual o regime adotado? (Lei Federal 14.733/2012,

art. 46, item I ao Vll).
() Empreitada por preço unitário.
( ) Empreitada por preço global.
( ) Empreitada integrâ|.
( ) Contratação por târefa.
( ) Contràtação integrada.
( ) Contrataçâo semÊintegrada.
( ) Fornecimento e prestação de seÍviços associado.

50 - Em se tratando de sen iços comum de engenharia, foi demonstrada a inexistência de prejuízo para a

aferição dos padrões de desempenho ê qualidade almejados, sendo possível a dispensa da elaboração de
proietos? (Lei Federal 14.133/2012, art. 18, §3)
í ) qlÀ, Í l Nãn I Yl Nãô âniicávêl F!s: Obs

Alto Paraíso/PR, 02 de setembro de 2024.

..-.)
, ... 

ELIAS SOBREIRO

DIRETOR DE CONTRO

-, )

DOS SANTOS
LADORIA INTERNA

41 - Caso haja indicação de marca ou modelo, consta iustificativa para a indica§o? (Lei Fedeal 14.L3312O12,

art. 41e, item l).
( )slM ( )Não x Não aplicável Fls Obs

43- Há certificação de que a opção pela aquisição é mais vantaiosa do que êventuais alteÍnatiYas, como a

locaçâo de bens?
( )SlM ( )Não (xlNãoaplicável Fls: Obs:

rrwsf§Pfdçt@§PÀae gú NÃO SETAÚ DÉ,

45 - Consta informação do uso ou iustificativa para não utilização de catálogo eletrônico de padronização? (Lei

Fedenl L4.L33/2O12, 3ç1. 19e, §1 e §2).
( )SlM ( )Não (X )Não aplicável Fls: Obs:

46 - Foicertificado que os s€rviços a serem contrâtados se enquadram como as atividades materiais acessóriat

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam áÍea dê competência legal do órgão ou da

entidade? (Lei Fede: i i4.133i2072, aíÍ. 48, caput).
()SlM ( )Não (X)Nãoaplicável Fls: Obs:

47- Caso a Administrâção pretenda contratar mais de uma empresa para a execução do obieto, está atestado

nos autos que (il não há perda de economia de escala, (iil é possívêl ê conveniente a êxecução simultânea e (íii)

há controle individualizado para a execução de cada contrôtado? (Lei Fede.al14.733l20L2, arr. 49],.

obs;( ) SIM ( ) Não (X )Não aplicável Fls:
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DATA: 02lG)12.o.24

SÚUUI"A: Adjudica e homologa resultado do Processo
Administraüvo rf O58 /2024, Inexigibilidade de Licitação, rf Ol8 /2024.

O Prefeito Municipal de Alto Pa:aíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERAND() o resultado apresentado pelo Agente
de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO
Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfn;

p€uecer jurídico emitido pelo

CONSIDERANDO
Controlador Interno Sr. Eüas Sobreiro dos Santos.

parecer técnico emiüdo pelo

DDCREIA:

AÍt. 1"1 Fica Adjudicado em favor da AS§OCIAçÃO

Dt PAIS t AUIGIOS DOS EfCtPCIOilÂIS - APAE, o resultado do processo

ücitatório n" OaS l2O24,lnexigibiüdade de Licitaçáo, rf OLa/2024.

Art. 2'l Fica Homologado o resultado do Processo
Ad:ninistraüvo n" O85 /2024, Inexigibilidade de Licitação, n" Ol /2024, em favor da
A§§OCIAçAO DE PAIS t AUIGOS IX)S EXCEPCIOI|AIS - AFAE, que tem como
objeto: Relnsse de subveação eoclal a Â.PÁE - A§xiOCIAçÃO DE PÂrS E ÂürGOS
DOA EKCEFCIOIIAI§!, de acordo com o decreto munlcllnl f 1472 de 3O de
Jerelro de 2OL7. Con obJeto especifico de eO prereate tem poÍ objeto .
traanfer€nclas de rêcurros f,aaaceiros a A§SOCIAçÃO, destlnado ao
apctfelçoamento e desenvolylBcrto das atiüdades educaclorala aos aluaoe
netrlculsdos na Eacola Fátlme da Stfvâ - Educação Inhltil e hsino
Fundamcatal na üodslldede Educaçáo Eepeclal, cuJo a ASSOCIAçÃO é
mentenedora.'

decreto entraÍ vigor na data de
pubücaçáo.

tura icipal de Alto Paraíso, aos
O2 dias do mês de

unicipal

PUBLICADO NO JORNAL
UMUAITAIÚ{ ILUSTRADO
ÓRGÃo oFIctAL Do MUMcÍHo

EM 0ú

4

J
felto

bro de

Att. 3"f. Es

Edieão N:o

CIq





Prefeitura Munieipal de Áko Paraíso*PR
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Av. Pedro Ámaro dos So:aas, 9N) - Fone/Fs (kx) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@,pref.pr-gov-br

1:tG

RTPI,BLICÂD'O P'OR rlrcoRREçÃO

DECREI'O r{.3330/2(,24

DATAIO2Id,12o24

SÍruuLl* Adjudica e homologa resultado do Processo

Arrministrativo r" O85 /2024,Inexigibilidade de Licitaçáo, t" O812024.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Paraná, no uso de suas atribúçóes legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente

de Contrataçáo, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;

CONSIDERANDO p€úecer jurídico emitido pelo

Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves DelÍin;

CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo

Controlador Interno Sr. Eüas Sobreiro dos Santos.

DECRErA:

Art. f"l Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAçÂO

DE P/US E Amcos Dos ExcEllcloxAls - ÂPAE, o resútado do processo

licitatorio n' O85/2024,Inexigibilidade de ücitaçáo, n" OIa/2024'

AÍt. 2t Fica Homologado o resultado do Processo

Âdministrativo n" o85 /2024, Inexigibitidade de Licitaçáo, rf ol /2024 ' em favor da

ASSOCIAçIO Dt pAIs E AUI«)S Dos trcEF\cIoIfAI§ - APÂE, que tem como

objeto: Rc'pa:se de subvenção .oclal e APAE - A§i§OCIAçÃO DE PAIS_ E_IIUI(X)S
óóô eXCifCfOIÍAs, de ácordo com o dccreto nunictpal f L472 de 3O de

Jeaclro de 2c17. Com obJeto espeelfico de 'O preseate- teta 
-PoÍ- 

obJcto a

tranrferênctas de r".orõo fiaancetros e ASSOCIAçÃO, destlnado ao

ipcã.tçoú.oto e deseavogmeato das atlvldades educacionale aoe aluaoe

C.tri"if"A* ra Escola Fátlma de SthTa - Educação hhrttl 9 $sinopo1i.-3a61 na todslldade Dducação Eapeclal, cuJo a ASSOC4çÃg é

malteredoÍe.'

Art. 3of. Este
publicaçáo.

EdiEcio
O2 dias do mês de Setembro de 2024.

em vigor na data de

de Alto aos

UBLICADO NO JOxiiAl
ÜMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo oFICI,AL DO MUMCÍHO

EM 05 toq

entÍ

D

Erdigto N." ..

/d,q
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Pr"cfcifisn tfierlicipl de Âlto Faruíso - FR
6NPJ 95.640.736/ONt-30 CEP 87528-A@
Av. Pedro Ámaru dos Santos, 9(N - FoneJFax (0§) 44 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TE,RMO DD ÍíOMEI{IO Ii,. OO2/2O24 QT'E ENTRE SI CEI.E.BRAilI A PREFSITTIRA TUNICIPAL
DE ALTO PARAÍS,O E A ASS,OCTAC,,.O DE PAIS E ÁtrGOS DOS E)TCEPCÍOIA,S - APAE

A PRE,ÍEITTTRA ÜUMCIPAL DE ALTO PARAÍS,O, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n"
95.640.736 /OO01-3O, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na cidade de Alto
Paraíso - PR., neste ato representada pela autoridade competente, o Prefeito Municipal, DÉ,RCIO
JARITIW ltfmOn, agente político, brasileiro, RG: 1.649.033-4 SESP/PR, inscrito no CPF:
474.519.7 Lg-53, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso - PR., e a ÁSSOCIáç/iO .DE

P,üS E AUI@S IX)S E TCEPCIOIYffS - APAE, inscrito no CNPJ sob n" 07.393.772 /OOOI-aO,
com sede na Rua José Natal Bardela, 974, Cento, na cidade de Alto Paráso - PR., representado
pela Presidente da Entidade, ILDA DE BRITO MATIO§., brasileira, RG: 7.180.6O4-9 SESP/PR,
inscrito no CPF: O27 .a14.2O9-56, residente e domiciliado na cidade de Alto Paraíso - PR.,
resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na ki Complementar
n' 1O1, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e l,ei
Orçamentária Anual, na ki n" 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o parecer da
Comissáo de Selecáo, Decreto n' 3330 de O2 de Setembro de 2024, com Publicaçáo no Diário
OÍicial do Município (Umuarama Ilustrado), ediçáo n" 13. 1 13, na data de O3 de Setembro de
2024, do processo n" O85/2O24, Inexigibilidade de licitação n" Ola/2O24' e mediante as
cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O&'ETO

1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do processo de ineÍgibilidade de chamamento
público, tem por objeto o "REPASSE DE SUBVEIíçÃO SOCIAL A APAE - ASS(rcrAçÃO DE
pArs E Á.ulcos Dos ExcEpcronArs, DE AcoRrx) cou o DECRETo urltIcIPAL n" t472
DE 30 DE JANEIRO DE 2OL7. COM O&'ENO ESPEICIrICO DE "O PRESENTE TEIII POR
O&IETO A TR.ANSTERÊTCIAS} DE RECURSOS FIITANCEIROS A ASSOCIAçÃO, DESTIITAIX)
AO APERFETçOAUEITTO E DESEIÍVOLVIMETYTO DAS ATMDADES EDUCACIOI|AIS AOS
ALUIYO§ UATRICULADOS IIIA ESCOLA FÁTIilA DA SILVA - EDUCAçÃO NTFAIITTIL T EITSIITO

\- FUITDAUEIIT/IL IYA UODALIDÂDE EDUCAçÃO ESPECIAL, CUJO A âSSOCIAçÃO É
UAITTEDEDORÂ".

1.2 - Náo poderào ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva l,ei
de Diretrizes Orçâmentárias.

1.3 - É vedada â execuçáo de aüvidades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:

I - deiegação das funçÕes de regulação, de fiscaiização, do exercício do poder de polÍcia ou de
outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestaçáo de serviços ou de atividades cujo destinatario seja o aparelho administrativo do
Estado.

CLÁUSULA SE(GUNDA- DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:
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Prpfcittst lltwticipt & Atto PamÍso PIR

áNPJ 95.640.736/@OrsA CEP 87528-W
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a) fornecer manuais especificos de prestaçáo de contâs às organizações da sociedade civii por
ocasiáo da celebraçáo das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de
comunicação às referidas organizaçÕes eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emiür relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo da parceria e o submeterá a comissâo de
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade
de apresentâçáo da prestação de contas devida pela organaaçâo da sociedade civil;

cl redizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfaçáo com os
beneficiários do plano de trabâlho e utilizar os resultados como subsídio na ava-liaçáo da parceria
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades definidas;

\- d) liberar os recursos por meio de úansferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execuçáo do objeto do
termo de fomento;

e) promover o monitoramento e a ava.liaçáo do cumprimento do objeto da parceria;

í) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão
ou entidade, o administrador púbiico deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso
não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;

h) manter, em seu sítio oficia-l na internet, a relaçáo das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) dilrrlgar pela intemet os meios de representaçáo sobre a aplicaçáo irregular dos recursos
envolvidos na parceria;

\- j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execuçáo do objeto da parceria;

h) prestar contas Íro SIT (Sistema Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, ou outro que venha a substituilo.

rI - DA ORGIIülZAçao DÂ socrEDN)E crvll,:

a) manter escrituraçáo contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento e no SIT (Sistema
Integrado de Transferências) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ou outro que venha a
substituilo;

c) diyulgar em locais visíveis de suas sedes sociais, nos estabelecimentos em que exerça suas
ações e quando possível na internet, todas as parcerias celebradas com o poder público,
contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n"
13.o19 /2014;

d) manter e moümentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto no art- 51

da Lei n" r3.Ol9 /2O14;
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e) dar livre acesso dos servidores dos órgáos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela
Lei n" 13.O19, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, frscais e
comerciais relacionados à execuçáo do objeto previsto no de fomento, nâo implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administraçáo púbüca a inadimplência da
organizaçáo da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriçáo à sua execuçâo;

h) disponibilizar ao cidadáo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a hnalidade e o detalhamento
da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RICI'RSOS T'INANCEIROS

3.1 - O monta-nte tota.l de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente
Termo de Fomento é de até R$ 74.000.00 (setenta e quatro mil reais).

3.2 - A previsão orçamentá,ria para execuçâo do presente termo de fomento ocorrerá através da
seguinte dotaçáo orÇamentária: Subvenções Sociais.

DESP ELI:MENTO DIlSCRI( ÁO IUNCIOI.iAI T}EPARTAMFNTO
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3.3 - O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse mensal de acordo com o plano
de aplicaÇão atualizado na presente data, por um periodo de 12 (doze) meses'

CLÁUSULA QUARTA - DA TRâNSFERÊITCIA E APLICAçÃO I}OS RTCT,R§OS

4.I - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO transferirá os recursos em fAVOT dA APAE,
conforme o ctonogramâ de desembolso contido no plano de tÍâbalho, mediante transferência
eletrônica sujeita à identificaçáo do beneficiário Iinal e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancán'ia específrca vinculada a este instrumento.

4.2 - Fica autorizado a alterar, quando necessário, a vigência e o cronogrzrma de desembolso
proposto peio plano de trabatho apresentado preliminarmente pela Entidade adequando em
conformidade com a vigência do referido termo de fomento.

4.3 - É obrigatória a aplicaçáo dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto náo utilizados,
em caderneta de poupança de instituiçáo financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou
superior a um mês; ou em fundo de aplicaçáo Íinanceira de curto prÍzo, ou operaçáo de mercado
aberto lastreada em título da divida pública federal, quando sua utilizaçáo estiver previst . para
prazos menores.

4.4 - Os rendimentos das aplicaçóes frnanceiras seráo, obrigatoriamente, aplicados no objeto do
termo de fomento, estando sujeitos às mesmas condiçoes de prestaçáo de contas exigidos para
os recursos transferidos.



?.iti
Prcfeitur lúwicipl de Atto furcíso m

6NPJ 95.640.7s6/@01-30 CEP 87528400
Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 14 3661 I j20

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.5 - As parceias dos recursos transferidos no âmbito da parceria não seráo liberadas e ficarâo
retidas nos seguintes casos:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçáo dos recursos ou o inadimplemento da
organizaçào da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento;
III- quando a organizaçáo da sociedade civil deixar de adotar sem justiÍicativa suÍiciente as
medidas saneadoras apontadas pela administraçáo pública ou pelos órgáos de controle interno
ou extemo.

4.6 - Por ocasiáo da conclusáo, denúncia, rescisâo ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inciusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações frnanceiras
realizadas, seráo devolvidos à administraçào pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob
pena de imediata instauraçáo de tomada de contas especia.l do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administraçáo pública.

cLÁUsULÂ QUIIYTA - DA E:xEcUçÃo DAs DESPESAS

5.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo
com as cláusulas pactuadas e as norrnas de regência, respondendo cada uma pelas
conseqüências de sua inexecuçáo total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do
ato e responsabilidade do agente ou representante do APAE para:
I - realizaçáo de despesas a título de taxa de administraçáo, de gerência ou similar;

II - Iinalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;

III - reaiizaçáo de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancâ,rias, com multas, juros ou correção monetária,
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientaçáo social, das quais não constem nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem
promoçâo pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses como contribuiçoes, auxilios ou subvenções às instituições privadas com fins
lucrativos;

VII - pagar, a qualquer tÍtulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria.

cLÁUsÜLA sExTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Fomento terá inicio da vigência e execuçào a partir do dia
15/09/2024 e términos da vigência e execução em 14lO9/2025.

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da APAE devidamente justiÍicada e formulada,
no mínimo, 3O (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais exigências
legais e regulamenta.res, serão admitidas prorrogaçÕes do prazo de vigência do presente Termo de
Fomento.
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6-3 - Toda e qualquer prorrogaçáo deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos
partÍcipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo,
sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos
financeiros retroativos.

CLÁUST,LA SÉTIMA - DO MOITIITORAUENTO, DO ACOMPAITIIAUEIY?O E DA FISC/TLIZAçÂO

7.1 - O relatório técnico a que se Íefere o art. 59 da l,ei n." 13.019/20f4, sem prejuizo de outros
elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - analise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benelicio social
obtido em razÃo da execuçáo do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administraçâo pública;

IV - anâise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela APAE na prestaçáo
de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no
respectivo termo de fomento:

V - anâise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
Iiscalização preventiva, bem como de suas conclusôes e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

VI - fica desigrrada a servidora pública Crlstl,ane Cristina Silea Augusto, inscrito no CPF:
038.434.339-25, como principal responsávei pela Íiscalização do Termo de Fomento, com
acompanhamento e âssessoramento dos demais membros nomeados pela Comissão Técnica de
Monitoramento e Avaliação designados peia Portaria n" 260 /2027.

cLiUsULA OITAVA - DA PRF,STAçÃO DE COIYTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela APAE deverá conter elementos que permitam ao
gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descriçáo pormenorizada das atividades rea-lizadas e a comprovação do alcance
das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestâçáo de contas, a
exemplo, dentre outÍos, das seguintes informações e documentos:

I - extrato da conta bancária especíhca;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da
organizaçáo da sociedade ciü1 e número do instrumento da parceria;

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especÍfica, quando houver;

§ 1." Serâo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa
suficiente.

§ 2." A organizaçáo da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos no pÍâzo de até 30 (trinta) dias a paitir do término de cada bimestre do exercício
frnanceiro ou do final da vigência da parceria.
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8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediaite a análise
dos documentos previstos no plano de trabalho e os dados informados no Sistema Integrado de
Transferências (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como dos seguintes
relatórios:

I - relatório de execuçáo do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execução íinarrceira do termo de fomento, com a descrição das despesas e
receitas efetivamente realizadas e sua vinculaçáo com a execuçáo do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO considerará ainda em sua análise os
seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realLada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliaçáo, homologado pela comissáo de monitoramento
e avaliaçáo desigrrada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados durante a execução do termo de fomento.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o art. 67 da I€i
n" l3.O 19, de 2014, deveráo conter anáise de eficácia e de efetividade das açôes quanto:

I - os resultados já alcançados e seus beneÍicios;

II - os impactos econômicos ou sociais;

III - o grau de satisfaçáo do público-alvo;

\- IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusâo do objeto pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestaçáo de contas pela administraçâo pública
observará os prazos previstos na l,ei no 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente,
pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestaçáo de contas com ressalvas; ou

III - rejeiçao da prestação de contas e determinaçâo de imediata instau.ação de tomada de
contas especial-

8.6 - Constatada irregularidade ou omissáo na prestaçáo de contas, será concedido pra%) para a
organizaçâo da sociedade cir.il sanar a irregularidade ou cumprir a obrigaçáo.

§ l" O prazo referido no caput é limitado a 3O (trinta) dias por notifrcaçáo, dentro do prazo que a
administração pública possui para anaJisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovaçáo
de resultados.
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§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irreguiaridade ou da omissáo, não havendo o
saneamento, a autoridade aclministrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adota-r as providências para apuraçáo dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantilicaçáo do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestaçào de contas parcial e final no prazo de até 6O
(sessenta) dias, contado da data do encerramento biÍnestral do exercicio financeiro.

Parágrafo único. O trarscurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham
sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciaçáo em data posterior ou vedaçáo a que se adotem
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possÉrm ter sido causados
aos cofres públicos;

II - nos casos em que náo for constatado dolo da organizaçáo da sociedade civil ou de seus
prepostos, sem prejuízo da atua.lização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no peíodo entre o hnal do prazo referido neste pa-rágrafo e a
data em que foi ultimada a apreciaçáo pela adminisúação pública.

8.8 - As prestações de contas seráo avaüadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e
metas estabelecidos no plano de traba-lho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outÍa falta de
natureza formal que náo resulte em dano ao erário;

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissáo no dever de prestar contas;

\- b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestáo ilegitimo ou antieconomico;

d) desfalque ou desüo de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador púbiico responde pela decisáo sobre a aprovaçáo da prestaçáo de contas
ou por omissão em relaçáo à anâise de seu conteúdo, levando em consideraçáo, no primeiro
caso, os pareceres técnico, Íinanceiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçào.

8.1O - Durante o pÍazo de 1O (dez) a-Ílos, contado do dia útil subseqüente ao da prestação de
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compôem a prestação de contas.

cLÁusuLA rroNA- DAs ALTERAçÔES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 3O (trinta) dias em
relaçáo à data de término de sua vigéncia.
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9.2 - Náo é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteraçáo da
r,att)reza do objeto.
9.3 - As alterações, com exceçáo das que tenham por finalidade meraÍnente proÍTogaÍ o prazo de
vigência do qjuste, deveráo ser previaÍnente submetidas à Procuradoria Geral do Município,
órgáo ao qual deveráo os autos ser encaminhados em prazo hâbi1 para anâise e parecer-

9.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivaçáo
de alteraçÕes que tenham por objetivo a mudança de va1or, das metas, do prazn de ügência ou a
utilizacáo de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.

cLÁusIrLA DÉ€ruA - DAs RESPoNSABILIZAçÕES E DAs sÁ.ltçÕts

1O.1 - Pela execuçáo da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei
n" 13.019, de 2O\4, e da legislaçáo específrca, a administração pública poderâ, garantida a
prévia defesa, aplicar à organizaçâo da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento púbiico e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgáos e entidades da esfera de governo da administraçáo pública
sancionadora, poÍ pÍazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para paÍticipar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com o Município, enquanto perdurarem os motivos determinaltes da punição ou até
que seja promoúda a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a organüaçào da sociedade civil ressarcir a administração pública
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o pÍazo da sançáo aplicada com base no inciso II.

1O.2 - no caso de suspensáo, mesmo que temporária, dos serviços prestados pela APAE frca a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO responsável por assumir ou transferir a outra
entidade a responsabilidade pela execuçáo do objeto pactuado, de modo a evitar a sua
descontinuidade.

CL(USULA DÉcnIA PRIMEIRA - DOS BEITS RTIIAITESCEITTES

11.1 - Para os frns deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente
adquiridos com recursos Íinanceiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto,
mas que a e1e náo se incorporam.

7L.2 - Para os hns deste Termo, equipararn se a bens remanescentes os bens e equipamentos
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados
em Íazào deste Termo de Fomento.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da APAE e gravados com c1áusula de
inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar promess€r de transferência
da propriedade à administraçào pública, na hipótese de suâ extinçáo.

11.4 - Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do
administrador público, ser doados a outra Organizaçâo da Sociedade Civil que se proponha a fim
igual ou semelhante ao da Organizaçáo donatária, quando, após a consecuçáo do objeto, náo
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
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11.5 - Os bens doados frcaráo gravados com c1áusula de ina-lienabiüdade e deveráo,
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execuçáo de objeto igual ou semelhante ao
previsto neste Termo de Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Ptlblica.

CLÁUSI,LA DÉjcIuA SÊGUNDA - DA DEIIÚITCIA E DA RESCISÃO

L2.7 O presente termo de fomento poderá ser:
I - denunciado a qualquer tempo, hcaado os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o
prazo minimo de 6O (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intençáo;

II - rescindido, independente de prévia notificaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

\,- seguintes hipóteses:

a) utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Traba-lho;

b) inadimplemento de quaisquer das c1áusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificaçáo da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçào de Tomada de
Contas Especial.

CLI{USULA DÉCUA TERCEIRÁ - DA PUBLICIDADE

13.1 - A efrcácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteraçâo
ou ampliação da execuçào do objeto descrito neste instrumento, frca condicionada à publicaçáo
do respectivo extrato no DiáLrio Ohcial do Município.

CLÁUSULÂ DÉJCIMÂ QUARTA - DO FORO

14.1 - Será competente para dirimir as conúovérsias decorrentes deste termo de fomento, que
não possarn ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, com renúncia expressa a outÍos, por mais privilegiados que forem.

74.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos teÍmos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme,
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que váo assinadas pelos partícipes, para que
produza seusjurÍdicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Alto Paraíso - PR., 10 de Setembro de 2024
DERCIO JARDIM
JUNIOR:47451971953 ILDA DE BRITO assinôcro.re íomd disitar po. rtDA
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Prefeitura Municipal de Aito Paraiso
Prefeito Municipal

Dércio Jardim Júnior

Associaçáo De Pais e Amigos Dos Excepcionais
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Ilda De Brito Matos - Presidente
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hfb6Jrs€Íyicc.be.pÍ.gov.br/TcEPR Municipal/amL/Regi§tsaÍPÍocsssocompta.aspx 1t1



PREFEITURA MUNIGIPAL DE ALTO P*BÂIS§ I
SE,CRETÂRIÂ DE rÀEE.NDÀ

CERTIDAO NEGÀTIVÀ NR

o7 -393.772/OOOa-80
AssocrAÇÃo DE PÀÍs
RÚÀ .fOSE GONCAI\/ES
CENTRO
Alto Paraíso
PR

E A]iíTGOS DOS EXCEPCTONAIS
DE O],IVEIRÀ. NO O

CEP-: 87528000

479/ 2024

CPF,/CNP,Í.
Nome-....
EndereÇo .

Bairro-..
Cidade. . .

Estado

ÀpÀE

Requerente - -.: Própria entidade

Certificamos, que o contribuinte acima mencionado NÀDA DEVE a Fazenda Municipal -

À presente certidão não exclui o direito de a fazenda nunicipal exigir a qualquer tempo,
os 'êbitos que venham a ser apurados.

Por ser verdade, emitimos a Certidão com seu código de Autent.icidade, que comprova que o
cadastsro em requisitado não possui débitos até o mômênto -

REIÀTIVO: A TRIBIITOS MITNICIPÀIS

VÀLIDÃDE: 17 de Oututro de 2024

CODIGO DE ÀUTENTICIDÀDE: 7 97 54527 A7 97 545

ÀlTo PÀRÀISO-PR., 17 de Setembro de 2024



17logl2O24.10:47 Consulta Regularidade do Empregador

U

Gâ,,;râ
CAIXÁ ÉCÕNÔ}.l!i-Â FEDEÊÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

Social:
Endereçor

07.393.772/OOOI-8O

lssooaçÃo DE PAIS E AMrGos Dos ExcEpcrNAIS APAE

R IOSUE BALTHAZAR RODRIGUES 975 TERREO / CENTRO / ALTO PARAISO
/ PR / A752a-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de GarantÍa do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/09 /2024 a 14/lO/2024

Certificação Número: 2O240975O215L4O3L73337

Informação obtida em t7/09/2024 l0:43i14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

htFsr/consulta-crf.caixa.gov.brlconsultacrf/pâges/consultaEmpregadorisf 1t1
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Ato que autoriza a Contratação Direta no 18 | Processo
85/2024

A€essâ! aorlratar,àL:

Ulinú otuolÉdçôo 3O/Oa/2O24

Loca! Atto Íà.aiso/PR óígáo: MUNICIPIO DE ALTO PARÂ|SO Unidadêco.rpradora OOOO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

llod.li.la& da cortratâção: lnêxigibiliilade Amparc l€gal,: Lei 14.133/2027. At 74, capu! Ípo: Ato que autoíza a Contratação Direta

i{odo dê disFlta: Não se aptica Rêglsirg de prêço: Nâo

Data d6 divutgêção rp PNcp, 3o,/oa/2o24 situa@: DiwLgada rrc PNCP

ld cqt@{ão PNCe 9564073ô000130-1-000OAS/2A24 Fonte: Govêrnançabíasit Tecnotog;a e Castão ern Se.vtos

oqdo:

EEPASSE DE SUBVENCAO SOCIALA APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMICiOS DOS E(CErcIONAIS DE ACORDO COM O DECRETO MUNICIPALN
\áozz oE go oa.roNErpo DE 2017 coM oBJETo EspEcrFrco DE o pRESENTETEM poR oBJETo A TRANSFERENcTAS DE RECURsos

FINANCEIROS A ASSOCIACAO DESÍINADO AO APERFEICOAMENTÔ E DESENVOLVIM

lnfonmção eoÍnptsrtentar:

VâÍnToTÁlEsÍlti.íADooÂcotlPRA vÁLRToTÂLHol.loLoGAooDCOI{PRÂ

R§74.OOO.OO RS 74000.OO

ftens Arquivos Histórico

tbÍtát Nâcirrnâl dê Côntíâtacõês Ribli:àsI
À.to.izacao Prêfeito

q
3 Entrar

3a)/OA,/2O24

30/oa/2024

cofitrátáção Dírêta

Àviso dê Contrdação

Diíêtá

r rpo :

Aviçô (b lnêdbildêdê

TERÍÚO FOMENTO OO22O24

-5--:

*

g

+

Fr*\ 13dê3cÁ

1-1/O9/m24 Ortros DocuíEnto6

ho<)
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